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Boletim Geog 
~oJr 1 FEVEREIRO DE 1946 N.0 35 

Editorial 

Reunião Geográfica de Lorena 
A Associação dos Geógrafos Brasileiros realizou a sua Assembléia Geral, 

d; 21 a 27 de janeiro de 1946, na cidade de .Lorena. 

Constou a Assembléiá de debates de comunicações científicas, de .exame de 
assuntos administrativos e da realização de estudos geográficos da região de 
Lorena e circunvizinhanças. 

A Associação dos Geógrafos Brasileiros, desde que' se fundou em São-Paulo, 
em 1934, preocupou6Se essencialmente com a pesquisa geográfica em moldes 
modernos, de tal forma que a sua atividade tem sido caracteristicamente cien
tífica; daí o enorme benefício que a Associação tem prestado e de certo 
continuará a prestar à Geografia nacional. 

Na sua fase ini~al de atividade fecunda e surpreendente, a Associação lan
çou a revista Geografia que, no gênero, foi pioneira no País, ao divulgar, em 
artig!>s substanciosos, matéria geográfica original e segúndo a moderna meto
dolo,.~ia, em que predomina a idéia da explicação e da correlação dos fatos de 
superfície . 

Dificuldades de várias ordens determinaram o desaparecimento da Geo
grafia, que-a bem dizer se transformou, anos depois, no recente Boletim da Asso
ciação, no qual os geógrafos brasileiros já estão se habituando a encontrar exce
lente material para os seus estudos. 

A Associação dos Geógrafos Brasileiros sofreu recente reforma dos seus 
estatutos, em a qual se espelha a sua predestinação científica e ativa. 

Segund,o os novos estatutos, há duas categorias de sócios - efetivos e coope
radores ·_ e para a admissão de sócios efetivos, cujo número é limitado, há 
obrigação do candidato ser geógrafo militante e autor de trabalhos de pesquisa 
geográfica de valor . 

Não existe pois na Associação a preocupação de número, senão da excé
lência, e assim agindo a Associac~;r; predestina-se a ser o ,.·entro dos verdadeiros 
geógrafos brasileiros .• a :,.gremiaç.<io daqueles que efe 1 í~' .•n.· .. ente realízll.m traba.-
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1hos modernos de interpretação geográfica, através de pesquisas originais feitas 
no campo. 

Dentro dêsse espírito de excelência e de ciência, realiza a Associação as 
suas Assembléias Gerais, de que a de Lorena iniciou a nova série. 

A não ser alguns assuntos peculiares à vida administrativa da Associação, 
cuja solução é da competência da Assembléia, - como a apreciação dos 
atos e contas da diretoria, a eleição da nova diretoria -, a Assembléia de Lorena 
ocupou-se exclusivamente de assuntos científicos, seja debatendo comunicações 
de resultados de pesquisas feitas, seja executando~ geógrafos presentes novas 
pesquisas na região do local da reunião. 

Por isso, a Assembléia da Associação se realiza fora das grandes capitais, 
em cidades do interior; sucessivas; por isso, reúne a Assembléia reduzido número 
de pessoas; por isso, as suas atividades se refletem menos no noticiário dos 
jornais diários e mais nas revistas técnicas. 

Por isso também é que a Associação dos Geógrafos Brasileiros vem reali
zando uma obra construtora, orgânica, fecunde e valiosa em favor da cultura 
geográfica nacional. 

CHRISTOVAM LEITE DE CASTRO 
Secretário-Geral do Conselho Nacional 

de Geografia 



Comentário 

A Formação Humano-Política do Pará* 
ARTUR CÉSAR FERREIRA REIS 

Historiador. Especialista em estudoa 
amazônicos. 

A caracterização geo-humana do Pará, interessando-nos diretamente para o 
tema da presente memória, começou com a entrada dos portuguêses e dos mame
lucos pernambucanos que acompanharam Francisco Caldeira Castelo Branco 
quando o ex-capitão-mor do Rio-Grande-do-Norte veio fixar o domínio lusitano 
na bacia amazônica e, às margens do Guajará, erigiu a primeira situação com 
a casa forte do Presépio que foi a raiz mais próxima da cidade de Belém. 

Antes dessa entrada européia, é certo que já outros elementos europeus 
tinham atingido o vale das águas imensas, procurando estabelecer a ocupação 
econômica, pelas feitorias comerciais, amparadas, como era natural e do espírito 
da época, na artilharia dos fortins ou simples acampamentos armados. il:sses 
outros elementos eram os inglêses, os irlandeses, os· holandeses, que tinham 
vindo tentados pela riquezà de matéria prima e pelas excelências da terra, onde 
principiaram a agricultura da cana que lhes assegurou resultados animadores 
e lhes permitiu o fabrico do açúcar. 

Antes, por sua vez, dessa entrada de outros europeus, o domínio das águas e 
.do ambiente terreno pertencia ao gentio, dividido em mil tribos, diferentes entre 
si nas formas da cultura material e espiritual, falando centenas de idiomas e dia
letos, multidão que os cronistas não puderam avaliar senão em algarismos fan
tásticos, reveladores do espanto que lhes causava o volume da população nativa. 

Inglêses, irlandeses e holandeses, pela própria condição de homens de negócio, 
numa emprêsa mercantil, nada criaram do sentido da organização.política, que 
definisse uma intenção mais firme de plantar colônia de povoamento. O gentio, 
pela primitividade de suas culturas não criou também a aparelhagem política 
que atravessasse o tempo ao choque 'da cultura política do lusitano conquistador. 
Suas fórmulas jurídicas eram as fórmulas jurídicas dos grupos que começavam 
a viver estádios muito rudes ainda. Faltava-lhes o amadurecimento das leis escri
tas, faltava-lhes o equipamento material que lhes permitisse a resistência mais 
funda às fórmulas novas que o ibero trazia. Sua contribuição, por isso mesmo, seria 
a contribuição impressionante do algarismo no povoamento, a que êle deu tudo, 
constituindo-se a grande massa humana de que se valeu o branco ádvena para 
todo o esfôrço da conquista, do domínio e da fundação da sociedade nova que 
de logo se tratou de constituir. Contribuição, queremos deixar bem claro, interes
sando o tema destas páginas, porque no que diz respeito, por exemplo, ao feicio
namento íntimo da sociedade ou mesmo a certas fórmulas externas, essa contri
buição foi muitas vêzes verdadeiramente vultosa e fundamental. 

Quanto aos portuguêses e seus colaboradores mamelucos, fincada a primeira 
pedra do edifício da colônia no extremo-norte do Brasil, logo trataram de dar-lhe 
a demão definitiva, à moda européia e à moda do que vinham fazendo nas outras 
partes da Sul-América, isto é, lançando os fundamentos da ordem política com 
as autoridades civis e militares e, à medida que se foi ampliando o burgo nas
cente, c~m a instalação do primeiro conselho. Ano de 1616. , 

• N. R. 
Belém, 1943. 

Capitulo Inicial do trabalho Inédito Guia- histórico wos municipi.os do Par4, 
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O conselho, na história política de Portug~l e conseqüentemente na história 
polttlca, institucional do Brasil, era a fórmula inicial da organização juridico
politica do povo, de certo modo um aparelhamento visando coordenar-lhe a 
vontade numa direção útil à coletividade, a9 mesmo tempo que uma garantia 
aos interêsses dessas mesmas coletividades. Evidentemente o fundamento mais 
distante do sistema democrático que as populações do Reino e da colônia expe
rimentavam com resultados tão benéficos. 

Importado assim de Portugal, sua vida teve suas primeiras horas no Pará 
na organização do núcleo de Belém. Como lá, integrado pelos homens bons do 
distrito, isto é, aquêles indivíduos que se distinguiam por suas posses, por suas 
atividades e iniciativas beneméritas, por suas condições sociais especiais, por 
seus exemplos de honradez. Nos primeiros tempos, quando o burgo dava suas 
primeiras passadas, seguramente não poderia haver grandes preferências. Então, 
numa política liberalíssima, mesmo porque nesses momentos tudo impunha, 
senão relaxamento, pelo menos brandura na composição da sociedade, exegese 
mansa dos textos legislativos. Os membros dos conselhos seriam solicitados, pela 
eleição votada sem exceções, ao grupo todo, dêle participando o soldado, aven
tureiro de cem batalhas, o posseiro estreante no trato da terra, o próprio degre
dado vindo para limp!j.r-se das manchas que a lei punia e para participar do 
episódio da criação do Estado, da família, da riqueza econômica. Os que chegavam 
não eram muitos; as preferências, insistamos, não podiam existir. 

Com a doação de espaços em vários trechos do território paraense, provi
dência de que se valiam os soberanos :i;iortuguêses para obter maiores rendimen
tos na conquista, logrando a colaboração imediata e segura da energia do capital 
de fidalgos ou de varões que tinham grar:jeado nomeada e se tornavam credores 
dà simpatia e das mercês reais, foram sendo criadas novas unidades estatais: 
Santa-Cruz-de-Camutá, Cabo-Norte, Marajó, Xingu,, Caiité. A capitania do 
Gurupá era capitania real, com capitão-mor de nomeação direta de S. Majes
tade e regimento independente do regimento expedido ao capitão-mor do Pará. 
Embora, apenas as capitanias de Camutá e Gurupá tiveram seus conselhos orga
nizados. As demais não foram ocupadas pelos donatários ou nelas se não instalou 
o conselho necessário e de lei. 

No primeiro século da evolução paraense, foram essas as edilidades que fun
cionaram, acrescldas pela da Vigia, Nossa-Senhora-de-Nazaré-da-Vigia. Os outros 
centros populacionais constavam de centros organizados pelos missionários com a 
gentilidade que iam batizando, amansando, adaptando às novidades do sistema 
educativo e civilizador que empregavafo 3rvindo a Igreja e o Estado. O povoa
;nento processava-se muito lentamente, internando-se na emprêsa descobridora, 
110 rumo do oeste, os colonos preadores de gentio, descobridores de cursos flu
Viais, recoletores da especiaria, fundamento econômico mais impressionante 
no d.rama da ocupa;ão das terras do vale. Belém, Vigia, Cametá e Gurupá, por 
suas condições especialíssunas de únicos centros urbanos de colonos reinóis e 
mamelucos, comandavam as entradas, explicavam a ocupação, mantinham a 
ordem política e econômica. 

No século seguinte, o século XVIII, a paisagem alterou-se profundamente, 
com a criação de novas riquezas, fruto da lavoura de espécies indígenas ou 
alienígenas admiràvelmente adaptadas, com a chegada de grossos contingentes 
de colonos das ilhas açoreanas ou do próprio Reino, de degredados, de escravos 
africanos, cpm os descimentos de dezenas de tribos que vieram fortificar a 
urbanização intensa que tomou alento às margens do Amaz0nas ou de afluentes, 
com a interessantíssima execução dos planos de valorização que Alexandre de 
Gusmão tentou e Pombal fêz prosseguir com o ritmo cada dia mais acelera.do. 
A paisagem alterou-se, escrevemos. Não apenas nesses aspectos sociais, econô
micos, materiais, mas também no tocante à vida municipal. É que Francisco 
Xavier de Mendonça Furtado, irmão de Pombal, capitão-general do Estado do 
Grão-Pará e Maranhão, executor consciente, enérgico e atilado dos planos do 
mano poderoso, no cumprimento dêsses planos elevou à categoria de vilas ou 
dé povoados todos os aldeamentos oue os missionários tinham organizado pela 
hinterlândia. Seus sucessores, prossefu.ndo na política municipal, criaram outros 
conselhos. A paisagem, como é evidente, sofria considerável alteração.. 

. Dissemos que Mendonça Furtado agira na criação das vilas em obediência 
aos planos de Pombal. E realmente assim foi. O alvará régio de 6 de junho de 
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1755, pelo qual S. Majestade o rei D. José I providenciava para afastar os 
missionários de sua atuação sõbre as massas indígenas, ao mesmo tempo que 
concedia a êsses mesmos bugres uma liberdade absoluta, mandava que o gover..; 
nador e capitão-general ou quem lhe fizesse as vêzes, organizasse a vida muni
cipal no vale: "fazendo erigir em vilas, as aldeias que tiverem o compE!tente' 
número de índios, e as mais pequenas em lugares, e repartir pelos mesmos indi0$ 
as terras adjacentes às suas respectivas aldeias, praticará nestas fundações e 
iepartições, (enquanto fôr possível) a polícia que ordenei para a fundação da 
vila de São-José-do-Rio-Negro". O alvará de 7 de junho de 1755 completando o 
da véspera, ordenara que, nas vilas, fôssem "preferidos para juízes ordinários, 
vereadores, e oficiais de justiça, os índios naturais delas, e dos respectivos dis-· 
tritos, enquanto os houver idôneos para os referidos cargos ... " 

Os dois alvarás valiam como cartas constitutivas do' aparelhamento municipal 
da Amazônia que deveria obedecer ao sistema legal vigente para todo o Império 
e ficara riscado, em suas linhas particulares da região, no estatuto mandado 
observar para o núcleo onde sediaria o govêmo da Capitania de São-José-do-Rio
Negro, raiz mais distante do Estado do Amazonas. Por êsse estatuto, decretado 
a 3 de março de 1755: 

seriam preferidos para os ofícios de justiça os habitantes casados; · 
os oficiais da câmara que fôssem eleitos por ocasião da instalação da. 
vila, como seus sucessores, ficaxam autorizados a dar gratuitamente 
os terrenos que lhes pedissem para a ereção de casas, organização de 
quintaisl etc. · 
as residencias deveriam t.:::r aspecto externo uniforme e ser ·erigid~ 
de maneira a obedecer ao alinhamento c'las ruas, d€ ·,oa largura; 
junto à vila ficasse determinado um cl· strito para que nêle se pudes
sem edificar novas casas e novos logradouros públicos, distrito que.· 
não seria concedido, sem ordem expressa do rei, em sesmaria, a quem· 
quer que fôsse. 

Por êsse estatuto, ficara fixado o processo da fundação das vilas: a auto
ridade encarregada da execução da providência, depois de edital comunicando 
a razão da medida, arrolamento dos moradores, em dia préviamente marcado, 
presente a população, convocada para a solenidade, assinalaria local próprio 
para praça pública, faria erigir no meio dêsse espaço o pelourinho, assinalando 
área para a igreja ampla, capaz de conter fiéis em número elevado, casas dá 
câmara, cadeia e mais próprios oficiais, "fazendo delinear as casas dos moradores 
por linha reta, de sorte que fiquem largas e direitas as ruas". 

Todos êsses alvarás, por outro lado, valiam como estatutos que inauguravam 
a política da valorização e dignificação social, por parte do Estado, da gentili
dade povoadora. O homem da terra voltava a dirigi-la. 

Mendonça Furtado, ainda em 1756, por ocasião de sua visita ao aldeamentó 
de Trocano, no rio Madeira, até onde chegava então o território paraense, elevara 
o núcleo à condição de vila, aliás criada por ato especial de D. José I. Procedera 
com a solenidade legal. Nas solenidades posteriores, não se afastaria, como se 
não afastariam seus sucessores durante o período colonial, do conteúdo da 
formalística real . 

Dirigindo-se, dois anos depois de recebidos êsses alvarás, áo Rio-Negro, 
Mendonça Furtado, que se fazia acompanhar de um séquito aparatoso, foi criando 
vilas e povoados por onde passou. Sempre com a solenidade necessária, que 
impressionava o gentio. Presente ·o ouvidor geral, Dr. Pascoal de Abranches Ma
deira Fernandes, também corregedor geral, encarregado de uma devassa em 
tõrno de uma rebelião indígena na hinterlândia. 

As edilidádes paraenses, por várias ordens posteriores, expedidas pelos gover
nadores ou fixadas pelos ouvidores, não deviam esquecer entre os seus melhores 
deveres, aquêles referentes à limpeza de espaço urbano, ao incremento da lavoura 
nos quintais das casas, à organização do trabalho. Nesse particular, há uma do
cumentação inter . ;antíssima no arquivo estadual, pela qual se verifica que os 
vereadores, nomes que se atribuía aos membros dos conselhos municipais, votaram 
ou mandaram ap:icar regimentos para os ferreiros, sangradores, sapateiros, 
pedreiros, alfaiates, carpinteiros, barbeiros, regulando-lhes as atividades, inclusive 
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o preço do produzido, os salários dos oficiais e ajudantes, ao mesmo tempo que 
riscavam planos de providências que visavam o bem-estar coletivo no que diz 
respeito à fartura alimentar nos lares. 

Em 1763, por exemplo, os vereadores de Conde ordenaram que os seus muni
cipes plantassem, nos respectivos quintais, quatro pacoveiras, duas laranjeiras, 

-um limoeiro, uma pimenteira, duas goiabeiras, dois cajueiros, dois mamoeiros, 
dois coqueiros, vinte e cinco pés de cacau, vinte de café. E nos sítios, em abun
dância lavrassem algodão, arroz, milho, maniva, além de criações de patos e 
galinhas. Cada arrôba de algodão, estipularam ainda os conselheiros, custaria 
640 rs.; cada alqueire de arroz, 240 rs.; de milho, 320 rs.; cada mão de milho, 
30 rs. Os moradores, que possuíssem gado vacum, só poderiam abater os exem
plares machos é desde que na vila houvesse dois touros para o aumento da 
espécie. 

Como os vereadores de Conde, os dos outros centros edílicos na época deli
beraram providências idênticas, que lhes estavam na alçada. Esta, por outro 
lado, ampliava-se, de acôrcto com a legislação vigente para o im,pério sul-ame
ricano de· Portugal: no lançamento de taxas "sôbre oficiais mecânicos, jorna
leiros, mancebos e moças de soldada, tudo o que se comprava e vendia, com 
exceção de pão, vinho e azeite"; no pagamento de "ordenados aos físicos, cirur
giões, boticários"; no despendimento com os presos. Possuíam mais as câmaras, 
a "jurisdição sôbre. caminhos, chafarizes, fontes, pontes, calçadas". 

Reunindo duas vêzes por semana, os edis deviam tomar contas aos tesoureiros 
e procuradores dos conselhos. Tôda vez que um assunto de importância para o 
bem ~eral estivesse distante de sua competência, podiam dirigir-se à autoridade 
capaz, peticionando a decretação da medida que parecesse mais aconselhável. 
Mais de uma vez, por isso, as edilidades paraenses, no decurso do ciclo colonial, 
procuraram os ouvidores ou os capitães-generais, advogando ou sugerindo em 
favor dos habitantes daqui e dali. Os códices da Biblioteca Estadual estão cheios 
de memoriais nessa direção, na generalidade realmente visando uma assistência 
do poder maior da Capitania. 

Vivendo uma vida mais ou menos mansa, as câmaras paraenses, integradas 
por cinco membros, inclusive o presidente e o procurador, êste com a função de 
advogado da câmara, fiscal, arrecadador e aplicador das rendas municipais, 
compunham-se, na generalidade, de homens de poucas letras. Se no primeiro 
momento de sua organização tinha o edil sido quase que recrutado ao gentio 
amansado pelos missionários ou descido das matas por funcionários do govêrno! 
As atas, durante duas ou três décàdas, foram, grossa maioria, assinadas de cruz. 
Quem sabia ler e escrever, em conseqüência, tinha quase que um domínio alen
tado sôbre a vontade e as decisões dos vereadores. 

E' preciso deixar aqui registrada a observação de que apesar de seus poderes 
tão e;ctensos, os vereadores paraenses foram um pouco obstados na execução 
dêsses mesmos poderes, porque, ao tempo da organização do Estado pombalino 
no extremo-norte brasileiro, o mano do ministro todo poderoso baixara, sob 
aprovação, um regimento, conhecido pelo nome de Regimento do Diretório, pelo 
qual criara, nos povoados e vilas a função de diretor. O funcionário, nomeado 
pelo capitão-general do Estado, que exercesse o cargo, distribuído nos primeiros 
tempos por soldados excluídos das fileiras das guarnições da Capitania, mandava 
e desmandava. Chocava-se evidentemente com a câmara. 

Os incidentes, como é natural, amiudavam-se, perturbando a evolução sere
na dos bugres. 

Quando a independência política nos deu o direito de marchar sem a inter
ferência de Lisboa, as câmaras paraenses não tinham também alcançado um 
grau de consciência cívica que lhes houvesse permitido, senão a altivez de uma 
~·o.z contra Portugal, nas horas indecisas anteriores ao 11 de agôsto, pelo menos 
&. restrição constante de um aplauso sêco ou inexpressivo à política reino! dos 
administradores acastelados na guarnição de Belém ou no palácio do govêrno da 
capital. E' preciso, todavia, recordar que essa atitude assim tão morna ou mesmo 
desfibrada, era uma decorrência da quantidade impressiva de reinóis ou seus 
partidários e descendentes diretos nas mesmas corporações. E tanto foi assim 
que, logo após o 15 de agôsto, os que passaram a compor as câmaras, na sua 
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quase totalidade já mamelucos, caboclos, como faziam questão _de chamar-se, 
atiraram-se a manobras de caráter político que revelavam nos homens que as 
realizavam, disposições cívicas vibrantíssimas. 

O período que se segue até a república não teve o caráter unitário que 
encontramos no ciclo anterior. Porque até o Segundo Reinado, a vida das 
comunidades paraenses escreveu-se aos rumores dos choques partidários, enquanto 
que no Segundo Reinado, essa história é tôda quieta, uma ou outra vez alterada 
por ocasião de um comparecimento às urnas ou à queda de um dos dois grupos 
que orientavam a opinião nacional. . . 

Regulada a existência das municipalidades pelo decreto imperial de 1 de 
outubro de 1828, que nas linhas gerais mantinha a situação orgânica anterior, 
carta política que aos pçmcos foi sendo modificada por atos isolados, os vereadores 
mantinham-se poderosos pela extensão de capacidade que se lhes atribuía. 

Ao invés de período anual, os vereadores eram eleitos por quatro anos, po
dendo ser votados todos quantos fôssem capazes nas assembléias paroquiais, 
tendo dois anos de domicílio dentro do têrmo. As câmaras examinariam sempre 
as posturas, aiinhando reformas endereçadas ao poder legislativo provincial, 
cuidariam dos bens do conselho, manteriam em serviço os caminhos públicos, 
impedindo que particulares perturbassem a passagem nas estradas, ajustariàm 
obras de empreitada, manteriam as cadeias locais, denunciariam tôdas as preva
ricações dos funcionários, participariam ao legislativo todo o mau tratamento ou 
crueldades praticadas com os escravos, promoveriam as eleições das câmaras 
legislativas, divulgariam pela imprensa as deliberações tomadas em sessão, comu
nicariam aos deputados imperiais as necessidades regionais, promoveriam, visto 
estar-lhes a cargo quanto dissesse respeito à polícia e economia das povoações 
e respectivos têrmos, as mil providências que interessassem o progresso, a ordem 
do município, inclusive o fomento à lavoura e a criação de rebanhos mediante a 
formação de pastagens apropriadas e a introdução da maquinaria que permitisse 
um rendimento seguro e sempre crescente no trato da terra. 

Obedientes aos imperativos da legislação, as edilidades paraenses ocuparam
se de suas obrigações funcionais, mas, como já escrevemos antes, até a maiori
dade de Pedro II, atiraram-se à agitação partidária com uma sofreguidão que 
em todo caso lhes deu a pinta mais forte e lhes valeu o respeito dos governantes, 
cientes do que elas significavam e do que podiam significar ainda mais. Nesse 
particular, as edilidades paraenses tomaram atitudes interessantíssimas, solida
rizando-se em horas difíceis para a tranqüilidade regional, organizando frentes 
decisivas, cooperando abertamente na restauração da lei. 

' , 

Em 1824, por exemplo, várias câmaras do Baixo Amazonas, como óbidos, 
Santarém, Alenquer, Faro, solidarizaram-se ante os acontecimentos que tinham 
principiado em Cametá e se irradiaram até Monte-Alegre, pondo em pânico as 
pacíficas populações de lavradores e pastôres que por· ali viviam entregues aos 
seus afazeres construtivos da economia regional. Ajustando uma liga defensiva 
e ofensiva, essas municipalidades organizaram-se militarmente, oferecendo uma 
resistência forte aos rebeldes, que praticavam tropelias em Monte-Alegre e, por 
fim, passando ao ataque que finalizou com a vitória das armas legais. 

Cametá, obtendo o apoio de Baião, Portel, Oeiras, Melgaço, Anapu, Igarapé
Miri, Moju, Conde, Beja, Marajó, Cintra, pouco antes pegara em armas contra 
as autoridades de Belém, contra o cheiro de reinolismo que andava no ar oficial 
da metrópole provincial. De ambas as vêzes, as edilidades, comandando a vontade 
de seus jurisdicionados, que se empolgavam na defesa de princípios cívicos ex
plicados pelo nervosísmo político da hora, tinham revelado a consciência de 
que estavam possuídas, servindo a seu modo a causa pública de que se consti
t.uiam legítimas expressões. 

Mais tarde, durante a cabanagem, como pouco antes em outros momentos 
periclitantes para a tranqüilidade da Província, as edilidades tinham agido cole
tiva ou isoladamente, condenando a política extremada de então, assumindo 
compromissos para a manutenção da ordem, investindo contra os que procura
vam fazer deflagrar a agitação, coordenando atividades para a defesa das insti
tuições e atirando-se energicamente à conquista de uma glória batendo-se contra 
a anarquia. · 
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Quando o visconde de Goiana, Bernardo José da Ga:ma, foi deposto da presi
dência da Província, ano de 1831, assumindo-a o deputado Marcelino José Car
doso, as câmaras do Baixo Amazonas deliberaram conjuntamente desconhecer
lhe o govêrno, aclamando o cônego Batista Campos como legítimo sucessor por ser 
o vice-presidente do Conselho Provincial. Em 1832, por ocasião do pronuncia
mento autonomista do Alto Amazonas, houve câmaras paraenses, como a de 
Santarém, Boim e outras, que protestaram contra as violências praticadas contra 
os amazonenses, achando justo o anseio autonomista dêles e solicitando ao 
Conselho Provincial, que cedesse ao que pleiteavam permitindo a organização de 
uma nova província no Império. 

Outras vêzes, essas câmaras exteriorizaram seus sentimentos de fraternidade 
ou de brasilidad1> movendo-se para a obtenção de recursos que minorassem 
Mlições de populações de outros trechos do país ou procurando contribuir para 
a realização de um bem público, a construção de uma obra de utilidade coletiva. 
Foi assim cm 18:íA atendendo ao apêlo para ajuda alimentar e financeira· aos 
flagelados do Nordesta; foi assim em 1827, quando se levantou a idéia de uma 
subscrição nacional para· a construção de navios de guerra destinados à marinha 
nacional; foi assim em 1823-1824, quando se cogitou de, com os recursos de tôda 
a Província, abrir o canal do Igarapé-Miri, que facilitaria o abastecimento 
alimentar de Belém. As edilidades, sem um minuto de dúvida, compareceram, ora 
por contribuições próprias, ora por contribuições de seus munícipes, pata os quais 
a.pelarem em proclamações, receb·:'.~"·'S com a maior boa vontade. 

Por outro lado, é neces> · rio assinalar que essas câmaras não esqueciam o 
bem-estar material e espiritual de :;,_us governados . 

. E junto aos poderes competentes, requeriam providências como principal
mente a i!')meação de professôres e a ereção ou consêrto das igrejas locais. Tôda 
vez, porém, que os poderes centrais deram de ombros às solicitações, os conselhos 
decidiram agir diretamente, ordenando as obras, mesmo com sacrifícios de suas 
rendas, já de si tão pequenas, nomeando professôres que abrissem perspectivas 
luminosas ao futuro da mocidade local. 

Em 1832, quando justamente as paixões partidárias atingiam ·o clímax, o 
govêrno imperial pôs em execução o Código Criminal. Para cumpri-lo todavia, 
foi preciso proceder-se a uma reforma administrativa total, pela qual se fêz 
uma nova divisão municipal e judiciária de todo o país. O Conselho Provincial, 
chamado ao cumprimento de seu dever par8 a promoção da medida se reuniu em 
Belém entre 7 e 17 de maio de 1833. Por proposta de João Batistà Camecran e 
Batista Campos, foi decidido que uma comissão de cons"~ho estudasse o assunto, 
apresentando um projeto com a nova divisão municipal " ~udiciária. Camecran, 
Batista Campos e Antônio Feliciano, escolhidos para compor essa comissão, a 
10 apresentaram o projeto, que imediatamente passou a ser discutido e afinal 
recebeu a aprovação necessária. 

Atendendo às circunstâncias de sua importância econômica, política, demo
gráfica ou adiantamento material, muitos lugares passaram da condição de 
povoado à categoria de vila, enquanto outros que possuíam essa situação foram 
diminuídos, perdendo-a e sendo anexados a outros municípios. 

Como era natural. o descontentamento veio a furo. Não se registraram vio
lências materiais, mas protestos platônicos. Edilidades houve que se não confor
mavam com a medida e exigiam uma reconsideração do Conselho, que a nada 
11tendeu, mostrando o poder de que dispunha para deliberar. O presidente da 
Província, brigadeiro Machado de Oliveira, paulista, portanto um desligado das 
tricas regionais, em fala dirigida ao Conselho, advertiu-o de que suas delibera
ções não causavam bem estar, possibilitando até dúvidas fortes que poderiam 
provocar al "ração da ordem. O Conselho, entendendo que agira com critério 
sadio, não cedeu. A nova divisão ficou de pé, decretada pelo presidente Machado 
a 25 de junho e divulgada amplamente em tôda a Província num impresso traba
lhado nas oficinas do Correio, instalado à rua Formosa, 43, Belém. 

As câmaras que permaneceram e as que foram constituídas nas novas vilas 
deviam marcar os· respectivos distritos, definir limites, receber os arquivos das 
municipalidades extintas e anexadas. Tôdas souberam comportar-se à altura do 
momento, riscando os distritos com a minuciosidade suficiente e nomeando os 
que deviam representá-Ias nesses mesmos distritos. 



COMENTA RIO 1381 

O ato de junho de 1833 importava numa remodelação da organização muni
cipal. Era a segunda vez que o Pará experimentava a medida política. 

A República, a que a Província aderiu em 16 de novembro de 1889, veio 
encontrar os municípios paraenses aumentados. Durante o Segundo Reinado, a 
assembléia provincial tinha alterado a divisão de 1833 fazendo reingressar na 
categoria de vila e cidade muitas das unidades urbanas que haviam sido reduzi
das à condição de povoado. Contavam-se os municípios em número de 46, inte
grando 16 comarcas. Em 1883, o govêrno imperial ordenara que tôdas as muni
cipalidades expJisessem suas condições existenciais, indicando, pelos algarismos, 
seus índices de progresso, bem como suas necessidades mais palpitantes. 

Já em 1823, procedera-se a um tombamento semelhante. Semelhante não. 
Porque êsse incluía tôdas as particularidades dos municípios, envolvendo até o 
histórico, os aspectos geográficos, o relacionamento de filhos ilustres da terra. 
No inquérito de agora, o que se queria era mais o retrato da atualidade muni
cipal, o funcionamento de sua maquinaria política, econômica. 

Os municípios paraenses, em 1823 tinham atendido com interessantíssimas 
monografias, de que se guardam algumas no arquivo estadual, códice 1002, sob 
o título "Histórico e População de Vilas do Pará". Cumprindo a exigência da 
circular ministerial de 1881, expuseram claramente suas realidades. Manuel 
Baena, diretor da segunda secção da secretaria da presidência, de posse das 
informações que obteve, por sua vez organizou um precioso quadro, sob a deno
minação de "Informaçôes sôbre as Comarcas da Província do Pará", que foi 
div;.1gado em anexo à Fala do presidente João Silveira de Sousa e em separata, 
arw je 1885 . 

Em 1875,, como anexo à Fala do presidente Pedro Vicente de Ázevedo cir
culara um quadro sôbre "Os Municípios da Província do Pará". Antônio Ladislau 
Monteiro Baena, Acióli de Cerqueira e Silva, Raimundo C. Alves da Cunha, nas 
corografias paraenses que nos deixaram, sob o Império, como Ferreira Pena, 
nas monografias acêrca do Baixo Amazonas, região ocidental da Província, tra
çaram esplêndidas contribuições para o conhecimento perfeito da vida dos mu
nicípios nas várias décadas do ciclo imperial. 

Com a República, dissolvidas as câmaras por atos do govêrno provisório do 
Estado, nomeados novos conselheiros, as. edil.idades no prim:eiro momento conti
nuaram, de certo modo, obedecendo, ao estatuto imperial de 1828 no tocante às 
rendas e à sua ação local. A implantação do regime constitucional decorrente 
da carta de 1891, que deu ao município, nr, •vo sistema da nação, a autonomia 
ampla e a característica primordial de céli:.' ,~ política do país, possibilitava-lhe 
um vigor que se estava extinguindo nos últimos dias da monarquia. Numa, 
inteligência singular, mas que foi a inteligência que vigorou por quase todo o 
país, o primeiro congresso paraense, depois de posta em vigor a Constituição 
estadual de 1891, que mantinha a autonomia municipal, votou uma lei orgânica 
para os municípios, decretada pelo Executivo a 28 de outubro de 1891. 

Os municípios ficavam governados por um intendente, escolhido por eleição 
popular, e um conselho, que variava entre quatro a seis vogais; quatro nas vilas , 
e seis nas cidades. Belém, por ser a capital, tinha êsse número elevado para 
oito vogais. 

/Essa lei orgânica seguramente era ainda um resto de influência dos princí
pios vigorantes no império. O clima republicano não lograra afastar-se inteira
mente do clima monárquico. Embora autônomo, o município devia realizar suas 
finalidades, evolver dentro das regras que lhe estatuíam e das quais se não 
podia afastar. Tôda e qualquer deliberação dos vogais, contrariando a lei orgâ
nica, padecia de nulidade originária, portanto fundamental. 

Como no ciclo colonial e imperial, os municipios, por suas edilidades, cuida
ríam dos interêsses urbanos e suburbanos locais, partindo da liberdade de taxar 
o comércio às obrigações de manter limpas as ruas das vilas, cidades e povoados. 

Outros estatutos, em 1904 e 1914, decorrentes de reformas constitucionais, 
não alteraram fundamentalmente a _sistemática municipal. O princípio da auto
nomia, marcado pela carta federal ficnu de pé. O estatuto de 1914 inovou, porém, 
no tocante à direção do município da capital, que passou a ser de nomeação do 
governador do Estado e não mais mediante escolha popular. 
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E' interessante, a essa altura, referir que a Lei n.0 324, de 6 de junho de 
1895 estatuíra as condições para a criação de povoados, vilas, cidades e municí
pios. Os povoados deviam possuir 50 casas no mínimo, população nunca inferior 
a 1 000 almas, sendo 203 da adulta alfabetizada; as vilas, 100 casas no mínimo, 
4 000 habitantes, sendo 203 da adulta alfabetizada; as cidades, um mínimo de 
250 casas, população nunca inferior a 20 000 habitantes. Elevado um povoado 

, à condição de vila, devia ser imediatamente criado o município de que seria sede. 
purante muito tempo, êsses dispositivos estiveram em vigor. Muitas vilas, 

povoados, cidades e municípios, pela mesma lei foram criados. A política, com o 
andar dos anos, desprezou as exigências que a lei marcara com tanto critério, 
possibilitando a constituição de núcleos sem as condições que se impunham. 

O Decreto-lei n.0 3 131, de 31 de outubro de 1938, pondo em execução, no 
Pará, as linhas fundamentais para o novo quadro territorial, no seu aspecto admi
nistrativo e judiciário, mandadas vigorar para tôda a nação·.como um imperativo 
para fortificar a unidade nacional, depois de estudada amplamente por uma 
comissão nomeada pelo govêrno estadual a reforma, cunhou a quarta organização 
municipal do Estado. 

Essa reforma vigorou até o ano de 1943, dia 31 de dezembro. O Decreto 
n.O 4 505, de 30 de dezembro de 1943, fixou nova divisão administrativa e judiciá
Tia para o Estado, para vigorar até 31 de dezembro de 1948, alterando-se para 
57 o número de municípios. Completando-a o Decreto n.0 3 131, de 19 de dezem
bro de 19!8, fêz retoques necessários ante a exposição feita por alguns municípios. 

Pelo Decreto-lei n.0 3 131, fÍCara riscada a limitação inter-municipal, alterada 
aqui e ali pelo Decreto n.0 3 131. O velho sonho do encerramento das questiún-

. culas entre as unidades municipais, a propósito de seus extremos passava a ser 
uma esplêndida realidade. O esfôrço de João de Palma Muniz, que esboçara essa 
interlimitação com um estudo admirável sôbre a formação histórica das muni
cipalidades paraenses não fôra em vão. 

Célula da nacionalidade, o município no Pará foi o primeiro instrumento 
político de que se valeram seus habitantes para a defesa de seus direitos. Ins
trumento político que desde as origens constitui, no Brasil, o fundamento do 
sistema demoêrático que os lusitanos nos legaram, no Pará, pelo histórico que 
tivemos oportunidade de traçar, como pelas súmulas que vão adiante, não se 
afastou de suas melhores finalidades . 

.... 
Concorra para que o Brasil seja geogràficamente bem representado, enviando ao Conselho 
Nacional de Geografia informações e mapas que possam ser de utilidade à nova ediçào 

da Carta Geográfica d~ Brasil ao Milionésimo, que o Conselho está elaborando. 



Transcrições 

A Geologia do Distrito Federal 
Anuário de Estatistica da Cidade do 

Rio de Janeiro, Vol. V, anos de 
1923 e 1924. 

Prof. EVERARDO BACKHEUSER 
Consultor-técnico do Conselho Nacional 

de Geografia 

O Distrito Federal, apesar da sua pequenez territorial é, sob o ponto de vista 
petrográfico, uma região muito interessante, por isso que aí se encontram 
reunidas em diminuto - tal como amostras em um museu - múltiplos aflora
mentos de rochas, diferindo umas das outras pela composição química e minera
lógica, pela textura e pela gênese. 

O estudo petrográfico, geológico e mineralógico do Distrito Federal vem sendo 
feito por nós há algum tempo. Nesse trabalho fomos inteligentemente auxiliados 
por diversas turmas de estudantes da Escola Politécnica, as quais tiveram, como 
exercício prático da cadeira que professamos, o exame de vários trechos ainda 
não bem conhecidos do seu território. Essas turmas subiam os morros, alguns 
bem íngremes e de penoso acesso, embarafustavam pelas florestas, investigavam 
riachos e cascatas, e de lá voltavam sempre trazendo algo de novo, que nós 
ou os nossos assistentes verificávamos, para maior segurança. Pode-se assim 
dizer que tôda a área do Distrito Federal, sem faltar nenhum recanto, está 
hoje plenamente examinada. A relativa pressa com que organizamos esta memória 
para fazê-la figurar neste número do Anuário, obriga-nos a não entrar em de
masiadas minudências, que não seriam também de muita utilidade. para leitores 
leigos em Geologia, como o são, na sua maioria, os desta publicação. Mas acre
ditamos já ser agora momento oportuno para vulgarizar esta "Breve notícia" 
sôbre a geologia do Distrito Federal, por isso que julgamos ter em mãos os dados 
indispensáveis ao esclarecimento do assunto. 

A topografia do Distrito Federal está nítida e violentamente separada em 
duas porções bem distintas, sem gradação lenta de passagem de uma para outra. 
Há montanhas abrutas e há planícies chatas .. O contraste é evidente. Os morros 
e os maciços destacam-se como ilhas no oceano. Não existem zonas de transi
ção vagarosa. As planuras: - da parte central urbana, de Jacarepaguá, de 
Bangu e de Santa-Crµz esbarram no sopé dos três grandes maciços· da Tijuca, 
Andaraf, da Pedra-Branca e do Gericinó-Marapicu e de vários morros isolados, 
e a subida começa logo ·a fazer-se áspera e difícil. 

Do mesmo modo, a divisão geológica. Os terrenos quaternários que são os 
mais modernós da coluna geológica, justapõem-se, sem quaisquer outras camadas 
intermediárias, aos arqueanos, que são os que mais remotamente foram formados 
na evolução do Orbe. Não há nenhuma transição suave. O contraste é também 
aí brusco, como já o era sob o outro ponto de vista. 

Há, além disso, coincidência perfeita das duas subdivisões da topografia com 
as duas subdivisões da geologia. As montanhas são arqueanas e as planícies são 
quaternárias. O aspecto da forma atual da superfície do Distrito-Federal deduz
se lógicamente, racionalmente, do estudo da sua geologia. 

A parte geológica, porém, não tem, em sua essência, a mesma singeleza da 
topográfica. Entre a era arqueozóica e a era psicozóica desenrolaram-se fatos 
e fenômenos que deixaram as suas "marcas" indeléveis no solo do Distrito. A 
verificação dêsses "sinais" é principalmente feita, na região que constitui o 
objeto desta contribuição, por meio da petrografia, pois nenhum fóssil foi en.
contrado qU:e pudesse revelar o desenrolar dos acontecimentos das épocas, 
passadas. 

Neste trabalho vamos resumir, a largas pinceladas, a evolução geológica do 
Distrito-Federal, procurando narrar de modo rápido tudo quanto aqui se deve 
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ter passado, desde os remotissimos tempos em que a crosta da Terra começou 
a. se formar até os momentos em que o Homem surgiu no Planeta. O nosso 
e.squc;ma. será feitd, dispostos os assuntos em ordem · cronológica, dos tempos 
mais antigos para os mais modernos. 

Era arqueozóica 

No Brasil, os terrenos arqueanos formam o substractum de todo o solo; é dire
tamente sôbre êle que assentam, por tôda parte, as camadas mais modernas. 
Branner denominou, em muito feliz expressão, a êsse vasto conjunto de terrenos 
arqueozóicos e proterozóicos, de complexo brasileiro. O complexo brasileiro é 

. constituído essencialmente de rochas graníticas e gnáissicas, embora aqui e ali 
apareçam, como exceção, representantes de outras famílias petrográficas. 

A parte montanhosa. do Distrito-Federal pertence a êsse complexo, pois, 
geo1iÕgicamente, faz parte da serra do Mar, não sendo, afinal, mais do que a 
ponta de um dos seus múltiplos contrafortes. 

A natureza. geológica do Distrito-Federal faz que tenha êle as mais estreitas 
relações de dependência com o Estado-do-Rio, porque o pequeno retângulo que 
êle é (1 163,km" 933000 m•) está .encravado completamente no território flu
minense. 

Tôdas as concepções que os cientistas tenham apresentado sôbre a possível 
origem do complexo brasileiro poderão aplicar-se salvo particularidades locais, 
sempre explicáveis por hipóteses também de caráter restrito, a.os maciços e mor
ros cariocas. Não é aqui, nesta sucinta notícia que redigimos, o lugar apropriado 
para discutir e esmerilhar as teorias que têm sido formuladas, quase tôdas elas 
com alguns visos de vero8similhança e com vários pontos fracos e· vulneráveis. 
Na monografia que publicamos em 1918, sob o título A Faixa Litorânea do Brasil 
Meridional - Ontem e Hoje, tivemos ensejo de descrever com alguma minu
ciosidade a "doutrina dos desabamentos", de Suess, mostrando o que no Brasil 
se teria passa.do, de acôrdo com os princípios gerais estabelecidos pelo grande 
e saudoso mestre. O ilustre professor Lima e Silva teve oportu'nidade, na sua 
tese de concurso intitulada A Faixa Gnáissica do Distrito-Federal (1922) , de 
expor a teoria das geossinclinais" de Thermier e Haug, e de mostras como os 
nossos granitos poderiam ter surgido da rP,fusão de camadas gnáissicas submeti
das a uma. grande pressão e a uma ulta temperatura no sulco cada vez mais 
aprofundado da geossinclinal de que se originou o gigantesco dobramento da 
serra do Mar e da Mantiqueira. Está tendo atualmente uma grande voga no 
mundo científico "a teori.a dos deslocamentos horizontais" de Alfred Wegener, 
segundo a qual tôdas as terras teriam formado, a bem dizer, um único e enorme 
continente, que se teria ido subdividindo, aos poucos, até tomarem as diversas 
porções a atual posição relativa, com que se mostram no mapa-mundi. 

Expusemos também esta teoria em um outro trabalho nosso, publicado em 
1923, na Revista de Arte e Ciência. 

O leitor que tiver interêsse em conhecer êsses pontos de vista, cada qual 
mais curioso e digno de atenção, pode recorrer às fontes que ai vão indicadas. 
Nós devemos agora indicar, embora sem espírito de partidarismo, apenas o que 
já fôr doutrina pacífica sôbre a história geológica do Distrito-Federal, pondo 
de lado tudo quanto possa estar sujeito a dúvidas ou indecisão dos especialistas. 
De resto, os sábios deveriam ter sempre presente ao espírito o ponderado conceito 
de Goethe: - "Es ist in der Wissenschaft, ein ewiger Kreislauf; nur die Gegen
staende blieben fost; die Aussichten bewegten sich aufs mannigsfaltigste in 
Laufe der Zeiten". Fiquemos, pois, na citação dos fatos incontestáveis. 

Constituída a crusta sólida do Globo, os terrenos do complexo brasileiro e, 
portanto, os da serra do Mar e, com ela, as partes montanhosas do Distrito-Fe
deral, teriam ficado Jogo fora d'água. A contraprova desta asserção está na 
circunstância de não se encontrarem fósseis e de serem as rochas do nosso 
complexo eminentemente cristalinas e metamorfizadas. As regiões montanhosas 
são aqui indubitàvelmente arqueanas. São essencialmente compostas de gra
nitos e gnaisses. 

Os nossos granitos são posteriores ao gnaisse? Isto é, foram formados por 
êles em virtude de uma refusão? São, ao contrário, os gnaisses um simples resul
tado de laminação dos granitos sujeitos a movimentos de tração, compressão e 
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torção? São os gnaisses depósitos sedimentares que, pela chegada das massas 
graníticas, tiveram alterada a estrutura por metamorfismo? Não, é aqui, insis
timos oportuna a· ocasião de entrar no debate. Fique consignado, apenas, que 
os gnaisses e granitos coexistem, sendo êstes,. em regra, sotopostos àqueles. 

Ainda mais: - em estreita ligação com os gnaisses e com os granitos eXis
tem veios de pegmatito e aplito, que se intrometem, quer obliquamente quer 
paralelamente ao sentido da estratificação, apresentando-se, portanto, ora como 
grandes sulcos amarelados cortando as pedreiras, ora como massas mais ou menos 
lenticulares entre as camadas do chisto originário. Não é possível dar uma 
classificação, por idades relativas, dos nossos granitos, gnaisses pegmatitos, de 
tal modo estão estas rochas no Distrito-Federal entrecruzadas e misturadas umas 
dentro das outras; não há como sepatá-las ou lhes traçar uma nítida linha de 
demarcação. Melhor será considerá-las apenas como sendo da era arqueozóica. 
A êste resultado se chega, partindo de qualquer das três teorias acima indicadas. 
o acôrdo neste ponto é perfeito. 

As rochas arqueanas do Distrito-Federal são: 
ROCHAS METAMôRFICAS: - Gnaisses, em suas diversas variedades; 
ROCHAS ERUPTIVAS DE PROFUNDIDADE: - Granitos. 
ROCHAS FILONARES: - Pegmatitos e aplitos. 

O estudo particularizado de cada uma dessas famílias não pode constituir 
objeto desta curta resenha. Basta indicar, para cada uma delas, o que há de 
essencial. 

Gnaisses 

Há, no Distrito-Federal, gnaisses de diversos tipos de estrutura. Ora se 
apresentam com grandes olhos (facóides) amarelos, de feldspato potássico (gnais~ 
se do Pão-de-Açúcar); ora êsses olhos diminuem sensivelmente de volume 
(gnaisse do Engenho-Novo); ora não aparec~m de todo, tomando a rocha um 
aspecto. listrado, com aparência francamente sedimentária, finamente granulada, 
quer mais, quer menos carregada de mica, (gnaisse do Sumaré e Candelária). :S: 
de notar que muitos dêles apresentam textura cataclástica. 

Afora a variedade de tipos estruturais, que acabamos de citar há também 
nos gnaisses cariocas interessantes variações de composição mineralógica, que 
se manifestam por gradações suaves ou por bruscos saltos de um para outro. 

Assim, às vêzes, superabunda o feldspato claro, tomando o gnaisse o aspecto 
de um leptinito (gnaisse do Mundo-Novo) ; em outras variedades, predomina 
o quartzo, ora sendo finíssima a grã, parecendo a rocha um eurito (gnaisse de 
Ipanema), ora a grã se torna maior e a semelhança com o quartzito é notável; 
como se pode observar em tôda uma grande faixa oblíqua que corta o maciço 
da Tijuca, desde a avenida Nieméier ao morro do Inácio-Dias; em outras, final
mente, há abundante quantidade de mica, formando-se variedades melanocrá
ticas, quase verdadeiros micachistos (gnaisse do Suma.ré) . 

Todos êstes gnaisses se apresentam, já com planos de estratificação muito 
nítidos, já fortemente contorcidos, como que amarrotados "fuchicados". Nem 
sempre, portanto, será fácil determinar a orientação e inclinação das camadas. 

O leptinito (gnaisse do Mundo-Novo) - É claro, bem laminado, rico em 
quartzo e feldspato alcalinos, e caracteriza-se p(1r ter, como mineral accessório, 
muita granada almandita, que pintalga a rocha dando-lhe um bonito aspecto 
que, todavia, perde a beleza, logo que C'omeça a ação dos agentes metassomáticos, 
porque as granadas adquirem uma auréola de ferrugem que mancha e afeia a 
rocha. Contém pouc~ biotita, assim como grafita, magnetita, monazita e apatita 
em percentagens mmto pequenas. 

Os gnaisses melanocráticos ou cinzentos <gnaisse do Sumaré) - São 
os mais abundantes no Rio-de-Janeiro. São ricos em biotita e apresentam 
vários elementos accessórios, cuja superabundância varia de um lugar para 
outro. Assim é que no Sumaré predomina a almandita de modo tal que o gnaisse 
passa quase a um verdadeiro granatito. Em outros lugares, a granada tem ten
dência a formar amígdalas, sendo então fendilhada, enchendo-se êsses fendi
mentos de um mineral secundário pardo esverdeado (pinita) . Em outros pontos 
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predomina a iolita, ao lado da almandita, as quais, por transformação metas
somática, passam também a pinita. Em outros pontos, o predomínio é da. sili
manita (como no Andaraí) em agulhas microscópicas; não raramente, porém, 
êstes cristais se tornam visíveis qiaci'oscõpicamente, com 2 a 3 centimetros de 
comprimento e 3 a 4 milímetros de espessura. Essa silimanita passa com fre
qüência a fibrolita. Em todos êstes tipos escuros se apresentam, além dos três 
principais minerais a.ccessórios que acabamos de citar mais: - a almandita, 
rósea, em prismas vítreos; a estaurolita, também em prismas pardacentos; a 
grafita, (que às vêzes forma nódulos de certo tamanho); a monazita; a zirco
nita; o espinélio (róseo), a damourtierita (azul); a magnetita; a pirita. Apesar 
de tôdas essas modalidades dos gnaisses melanocráticos, êles constituem, afinal, 
um só tipo, caracterizado pela superabundância de minerais de metamorfismo. 
O aspecto geral é de estratificação bem visível, com planos nitidamente formados, 
embora, aqui e ali, se pontuem de facóides de feldspato alcalino, ou de alman
dita e iolita. O predomínio da biotita é sempre notável; daí a sua coloração 
cinzento escura. A muscovita só se apresenta como produto metassomático. 

Uma análise química de Cavalier Darbylly, citada por Betim Pais Leme, 
dá para um dêsses gnaisses a seguinte composição química: 

Silica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,76 
óxido de titânio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,36 
Sesquióxido de ferro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,72 
óxido de ferro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,95 
Alumina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,34 
Magnésia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,19 
Soda e potassa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,10 

100,42 

A nitidez de estratificação a que aludimos, é em muitíssimos lugares, po
rém, transformada em um verdadeiro amarrotamento de camadas, indicando 
que o gnaisse foi sujeito a verdadeiros movimentos convulsivos. 

Nesses trechos convulsionad<>s há, com efeito, mistura de porções de gnaisse 
melanocrático com gnaisse facoidal, com veios de pegmatito, de modo que se 
torna, de fato, impossível delimitar qualquer orientação das camadas ou fazer 
a separação perfeita dos diversos tipos. 

Gnaisses quartzosos (gnaisse de Ipanema) - Há também, ao lado 
dos que acabamos de citar, gnaisse com o predomínio acentuado do quartzo. 
Passam, assim a quartzitos. O gnaisse de Ipanema é de um tipo eurítico, em que 
macroscopicamente os elementos não estão diferenciados, mas onde o microscó
pio distingue o quartzo (abundante), a silimanita, lamínulas de mica, e magne
tita em certa abundância,· tudo formando um entrelaçado resistente. O que ·é 
interessante nesta rocha é a grande disseminação dos elementos coloridos (mica 
e magnetita) . Em tão alto grau é tal disseminação que a rocha, apesar de for
temente persilícica, tem uma côr escura; fraturada, porém, vê-se a tonalidade 
clara nos bordos da fratura. 

Em algumas localidades a granulação do quartzo é bem maior, tem uma dis
posição francamente estratificada, o que dificilmente se percebe a ôlho nu no 
tipo Ipanema, apesar de, neste, não ser difícil aos operários separar com o pon
teiro os leitos de estratificação. Os minerais accessórios dêste último gnaisse 
quartzito (avenida Nieméier), são granada, magnetita, pirita, zirconita e 
monazita. 

Em geral, os elementos accessórios só são reconhecíveis ao microscópio pola
rizante. Por vêzes, se acumulam e podem ser percebidos a ôlho desarmado, 
eomo já acentuamos acima. O caso ·geral, porém, é serem microscópicos. 

~stes gnaisses quartzosos são muito mais calmos do que os gnaisses micáceos .. 
Não apresentam o "fuchicamento" que é freqüente naqueles; têm planos de 
clivagem bem acentuados e as camadas se superpõem com brilhantismo estra
tigráfico. :G!stes gnaisses quartzosos formam capa aos melanocráticos, mas em 
muitos sítios estão na vizinhança imediata dos veios de pegmatito e apófises de 
granito que, todavia, não se embrenham por êles. 
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Gnaisse facoidai 'ou augen~gnàisse (gnaisse do Pão-de-Açúcar e Engenho
Novo) - Apresenta-se, também no Distrito-Federal, um augen-gnaisse em 
que os facóides são formados de feldspatos potássicos. l!:stes facóides são de· 
ortoclásio com a geminação de Carlsbad ou de micropertita; podem também 
ser de microclina, e, mais raramente, de albita. Tem sido encontrada a varie
dade adularia, bem como a variedade da microlina denominada amazonl.ta, 
a qual empresta ao gnaisse uma coloração verde. Nas amostras dêste gnalsse 
facoidal verde, guardadas nos mostruários, bem como nas pedreiras causticadas 
pelos raios solares, os· olhos do feldspato amazonita ficam, pálidos no fim de 
pouco tempo. Não se trata absolutamente de uma coloração devida a matéria 
orgânica, porque o gnaisse é tanto mais verde quanto mais profundo, e são 
exatamente as porções postas a nu pelo desmonte as mais intensamente colori• 
das, as quais pálidas ficam quando os raios solares as castigam muito fortemente. 

Neste gnaisse as lâminas de mica contornam os facóides, que ficam encra
vados nos planos da estratificação primitiva. Essa massa chistosa é francamente 
cristalina, aparecendo nela, além dos cristaizinhos laminados de mica (biotita 
ou lepidomelana) , grãos de quartzo e de feldspatos alcalinos análogos aos dos 
facóides. 

Como minerais accessórios dêste gnaisse, poderemos citar: pirita cristali
zada ou granular, magnetita, granada almandita, apatita, hornblenda (rara
mente), hiperstenita, monazita, zirconita, xerotimio, octaedrita. O predomínio 
dos feldspatos é notável. Pode-se dizer que entram na proporção de 50% na 
formação da rocha. Foram encontrados, em uma separação gravimétrica, 43,6% 
de feldspato, ao lado de 39,5% de quartzo; o restante era de biotita e acces
sórios. 

Granitos 

Sotoposto ao gnaisse se apresenta o granito que a erosão das camadas supe
riores tem pôsto a descoberto em vários pontos, quer nos grandes maciços, quer 
em serrotes isolados. De preferência êsses afloramentos surgem, ou nos talve
gues topográficos, ou nos picos mais altos. Em certos lugares (serra do Carico, 
por exemplo) a casca gnáissica não tem senão poucos metros de espessura .. 

Há também entre os granit<>& uma grande variedade de texturas e de colo
rações. Assim, existem diversos tipos, tais como: granito da Penha quase euté
tico, cinzento; granito de Bangu, porfiróide, 'cinzento amarelado; granito da 
Tijuca, róseo e de grã muito igual; granito da Vargem-Grande~ manchado de 
salpicos pardo-avermelhados de alanita; granito do Amorim, aplítico, averme
lhado e pouco porfiróide; e muitos outros que seria longo enumerar. 

Os granitos estão sempre em estreita ligação com os aplitos e pegmatitos, 
considerados êstes, segundo Weinschenck, como veios complementares (Gartg-: 
gefolgschaffte) . É de notar que se encontram não raramente po interior do 
gnaisse xenolitos (Schzteren) de granito, com contornos poligonais perfeitamente 
nítidos. l!:sse curioso fato é bem visível no morro do Inácio-Dias. 

Os granitos do Rio-de-Janeiro têm para componentes, além do quartzo e do 
ortoclásio, também a biotita. O ortoclásio é, em geral, amarelo, mas, às vêzes, 
branco ou róseo, emprestando, assim, à rocha tonalidades diversas. O accessório 
mais freqüente depois da biotita é a alanita, em manchas vermelhas, caracterís
ticas. Essa alanita apresenta-se em salpicos, com um núcleo escuro brilhante, 
e uma orla de alteração metassomática (epidoto), avermelhada, com 'uma man
cha irradiando-se circularmente daquele núcleo. Embora se apresente essa 
alanita mais abundantemente na Vargem-Grande, nem por isso deixa de figurar 
em todos os outros tipos. de granito, parecendo mesmo ser um mineral diferen
cial dos granitos do Distrito-Federal. Sucede que êsse mesmo mineral é também 
achado nos veios de pegmatito que estão estreitamente ligados ao granito; con
vém acentuar que até hoje não foi encontrado em nenhum gnai8se. 

Os granitos do Distrito-Federal têm várias texturas, como dissemos acima .. 
Quando porfiróides, os fenocrlstais de ortoclásio apresentam-se bem geminados, 
segundo a lei de Carlsbad, sem que tenham, todavia, dimensões excessivamente 
grandes, em relação à massa fundamental cristalina. 

Os granitos parecem formar o substractum sôbre o qual assentam os gnaisses. 
Não se deve tratar, portanto, de vários lacolitos, mas, ao contrário, de um ex-
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tenso maciço subjacente, formando o núcleo de tôda a grande cadela costeira 
do Brasil, o qual apresenta vários afloramentos. A sua ocorrência só é menos 
freqüente nas regiões dobradas de uma certa altura topográfica, porque não 
hou\'e tempo para a erosão deixar vlsivel o granito. No Rio-Grande-do-Sul e no 
Rio-de-Janeiro, êles aparecem, ao contrário, em tôda a sua beleza, com bastante 
freqüência, exatamente porque a longa e secular erosão já teve tempo de carrear 
tôda a capa gnáissica que existia anteriormente. 

Aqui, no Distrito-Federal, não raro o granito se intromete, sob a, forma de 
apófises, no gnaisse, formando então veios ou cordões muito longos e finos, 
que, por serem mais resistentes à decomposição, acabam constituindo saliências 
na superficie dos penedos. F.ssas apófises, às vêzes, são bastante Iatgas Um,5 e 
mais) , e se vão estreitando até que tomam, por fim, a feição de veios, como 
aquêles a que acabamos de aludir. 

Em alguns lugares, embora sem muita freqüência, o granito toma o aspecto 
de aplito, com a textura pan-idiomórfica de fina granulação. 

Como minerais accessórios do granito podemos citar: a alanita já mencio
na.da, a pirita e a magnetita. :tsses são os principais; outros haverá, talvez, 
microscopicamente, mas as làmlnas examinadas não os têm revelado. 

Pegmatitos e aplltos 

A mais fácil observação que se pode fazer nos gnaisses do Rio-de-Janeiro é a 
presença, em quase tôdas as pedreiras, de inúmeros veios amarelados de pegma
tito, que as cortam em tôdas as direções, com larguras variáveis e anastomo
sando-se de maneira bizarra. As vêzes, êles correm no sentido da estratificação 
dos gnaisses, mas em outras,. em sentido obliquo ou perpendicular. Fazem 
exceção a esta regra as pedreiras de leptinlto e as de gnaisse quartzoso micáceo, 
onde veios de pegmatito não são vistos. li: evidente que isso não é um fato que 
se note exclusivamente nas pedreiras do Distrito-Federal, mas aqui êle se repete 
com muita freqüência, um pouco por tôda parte, de modo que o menos atento dos 
observadores tem a atenção solicitada para o caso. 

, Com a predominância de feldspatos alcalinos, principalmente potássicos, 
de quartzo e de biotita, os veios de pegmatito contêm, todavia, muitos minerais 
accessórios. 

O ortoclásio forma grandes cristais bem nitidos, sendo freqüente encontrar 
exemplares de 10 a 15 centimetros; o museu da Escola Politécnica possui várias 
amostras de dimensões ainda maiores (de 0,20 a 0,25). Nesses cristais, em geral,· 
s;o bem nitidas as faces do prisma, do pinacóide e do hemidomo posterior. 

A albita, mais rara, tem sido achada em cristais pollssintéticos. 
O encontro do nligoclásio e da l&bradorita foi exceção. 
A mica biotita ê abundante, entrec1 •izando-se com os outros elementos, mas, 

às vêzes, dêles se separando Iiltidamentti para forrar a parede do veio. 
O quartzo hialino não se apresenta, em regra, bem cristalizado senão em 

uma ou outra cavidade existente no meio da massa pegmatitica. Temos, todavia, 
achado cristais bipiramidados, bem como o agrupamento chamado em ceptro. 
Já encontramos a ametista, assim como quartzo enfumaçado, embora não cris-
talizado. · ' 

Entre os accessórios, citaremos: - apatita, afrisita (freqüentissima), beri
los e aquamarina <com certa freqüência, mas não em condições de explorabi
lidade), fluorita <rarissimo), damourtierita, magnetita, pirita, calcopirita, (in
significante), alanita (muito abundante em certas localidades, como, por 
exemplo, na ilha da Sapucaia) e, bem assim, minerais de alteração metassomá
tica, como limonita, calcita, siderita, todos êstes, porém, em pequena quanti
dade e sem importância real. 

Os pegmatitos do Rio-de-Janeiro estão, como já dissemos, estreitamente 
ligados aos granito~; fopnam mesmo em certos veios uma auréola externa à 
apófise de granito ou de aplito. São, portanto, verdadeiros prolongamentos sili
cicos daquelas rochas. A pujança dos veios de pegmatito é variável, desde 0,05 
até mais de um metro. , 
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O pegmatito apresenta-se· também com textura gráfica. Essa ocorrência é 
freqüente nos arredores de . Campo-Grande, isto é, nas vizinhanças dos vetos 
de fonollto e lacolltos de sienito nefelínico. Evidentemente, uma coisa nada 
tem a ver com a outra; apenas citamos o fato pela curiosidade da coincidência. 
Realmente, os pegmatitos gráficos no Distrito-Federal só têm sido achados nas 
proximidades de tais rochas, que lhes são, aliás, muito posteriores. 

O apllto não é senão um aspecto de diferenciação do gra~ito ou do pegma
tito, quando o magma se introduz por um fendilhamento bastante fino. a 
natural, pois, que sejam encontrados aplltos em vários pontos do Distrito-Fe
deral. Isto se tem dado. Ora êles formam os prolongamentos da massa graní
tica prõpriamente dita, como referimos acima, ora são a continuação de veios 
de pegmatito. Na região de Irajá e Amorim, vimos repetidos exemplos de rochas 
apllticas. 

Eras proterozóiea e paleozóica 

Formadas as massas rochosas no lugar onde hoje está o Distrito-Federal, 
teriam evidentemente constituído montanhas muito mais altas do que as atuais, 
ligadas entre si, sem que em seu conjunto tivessem, de longe sequer, parecença 
com a topografia atual. :S: completamente impossível à imaginação dos etentistas 
reconstituir a forma, a posição. e o aspecto que teria tido o pr1mitivo maciço 
arqueano. 

A ação persistente dos agentes atmosféricos, calor, vapor d'água, gás car
bônicC)1 chuva, etc., que todos, em. conjunto, concorrem para formar aquilo que se 
denoDUna "o metassomatismo", teriam iniciado desde logo o trabalho de decom
posição e destruição das penedias. As correntes d'água de caráter torrencial 
teriam provocado pouco a pouco o desgaste e rebaixamento do grande maciço, 
deixando sulcos nas encostas, reduzindo o porte e a altura dos picos, impr1mindo, 
enfim, ao conjunto uma feição totalmente diferente. Todos êsses esforços me
cânicos se desenvolveram durante o formidável lapso que vai da era ~óica 
até os dias de hoje, em que os alcandorados cumes de outrora se reduziram às 
modestas proporções atuais. 

Há, todavia, um fato indubitável na história geológica do Distrito: - é que 
durante tõda a era paleozóica, desde o cambriano até o permiano, não há ves
tiglo, aqui, de nenhum forte movimento do solo com subseqüente extravaza
mento de novas rochas. Assim

1 
pois, ou êsses abalos não se deram, o que é pouco 

provável, tratando-se de um iempo em que as convulsões sismicas deviam ser 
freqüentes, ou a larga decomposição metassomática lhe apagou os traços. O 
que resulta é a carência de interêsse da geologia fluminense durante as eras 
proterozóica e paleozóica. 

Eras mesozóica -e cenozóica 

Movimentos de diastrofismo - Os primeiros grandes movimentos de diastro
fismo cuja verificação se torna patente no Distrito-Federal, datam de depois 
da era paleozóica e são, como podemos provar, de duas idades diferentes . .A 
êstes movimentos já aludimos, de um modo geral. Precisemos os fatos. 

Houve, em primeiro lugar, uma série de abalos com a produção de longos 
fendilhamentos retilineos; mais tarde, outros terremotos se deram, com o apa
recimento concomitante de derrames localizados em um número ·restrito de 
pontos, com o aspecto, portanto, de erupções vulcânicas. 

Dos primeiros se obtém a comprovação de três modos, dois muito evidentes, 
e um terceiro bastante plausível: 

a) presença de uma rocha de magma subsilícico que se introduziu pelas 
fendas formadas, tomando assim o aspecto de diques mais ou menos largos, 
de O,m 03 até 5 e 6 metros, os quais são encontrados a cada passo no Distrito
Federal; 

b) deslocamentos nos veios de pegmatito que existem no complexo gra;.. 
nítico-gná.issico, demonstrando que êsse mesmo complexo sofreu, antes do ex
travazamento subsilícico acima apontado, vá.rias convulsões diastróficas. A 
êste propósito, tivemos ensejo de, na já citada monografia, escrever o seguinte: 
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"Quem visita a recém-aberta avenida Nieméier, vê, logo depois 
do Colégio Anglo Americano, um lindo exem,plo de escorregamento 
tectônico esteriotipado no corte da estrada. Há ai, atravessando o 
maciço gnáissico em via de decomposição, dois veios de pegmatito 
perfeitamente seccionados e desviados paralelamente para o lado. 
?odemos ainda citar outro exemplo, e êste bem mais expressivo. 
É o que se nos apresenta no morro de São-João, fortaleza do mesmo 
nome, na entrada da barra, antigo morro do Cara-de-Cão. &se 
vestígio eterno no movimento sofrido pelo litoral, vê todo aquêle 
que subir a ladeira que vai da várzea a caminho do morro. Um corte 
no terreno, à direita de quem sobe, mostra dois veios de pegmatito, 
uma linha quase horizontal, em forma de estria, separando o morro 
em dois pedaços, como se se tratasse de dois estratos nitidamente 
diferenciados, e mais um terceiro veio de diábase. A rocha é tôda de 
gnaisse porfiróide. Como o caráter geral das rochas dêsse trecho 
da cirlade é serem extraordinàriamente "fuchicadas", não. se repara 
imediatamente a dessemelhança entre a parte inferior e a parte 
superior. Os veios de pegmatito só estão, porém, na parte superior, 
não ~ prolongando na parte inferior. Evidencia isso que houve es
corregamento de uma sôbre a outra, e bastante grande, porque, 
pesquisando para um e para outro lado, não se atinge o prolonga
mento dos veios de pegmatito. Se, por um aberrante raciocínio, se 
quisesse imaginar que se tratava de mais um dos tantos desaba
mentos foliares not.ados na serra do Mar, o veio de rocha básica 
virá desmenti-lo. :r.:: que êsse veio, ~··t contrário dos outros dois mais 
antigos, percorre o corte, de baixo a cima, tanto na porção inferior 
.::omo na porção :mperior, sem solução de continuidade, com uma 
espessura de un& trinta centímetros. A análise dêsse fenômeno revela: 
um primeiro movimento de desvio dos dois veios de pegmatito, desvio 
acentuadamente grande, como dissemos, e, em segundo lugar, a for
mação posterior de uma diáclase por onde se intrometeu o diabásio" .1 

Além dêstes dois pontos citados, há vários outros exemplos dignos de obser-
. vação. Assim, por exemplo, no morro da rua Itapajipe, o fenômeno é visivel em 

grande escala, a todos os olhares. O gabinete de Geologia da Escola Politécnica 
possui um bloco de granito (achado em Irajá) evidenciando o deslocamento de 
um veio de pegmatito; 

c> a presença de algumas falhas, sôbre cuja duvidosa existência mais 
adiante falaremos, aludindo, então à confusão que se tem estabelecido por se 
tomar como verdadeiras falhas as simples penedias oriundas de um mero efeito 
de descascamento dos rochedos. Sendo ponto passive! de debate a existência 
de falhas no Distrito-Federal não deve ser por nós considerado assunto fora 
de dúvida, em que nos possamos firmar com tôda a segurança para garantir 
a existência de movimentos diastróficos. Representam elas, como veremos, 
indícios e nada mais. 

Da segunda série de abalos, há também várias contraprovas: 

a~ os largos derrames de rochas nefelinicas . na região do Mendanha e 
circunvizinhanças, sob a forma de tinguaitos e fonolitos; 

b) a existência de diques dessas mesmas rochas, cortando não só os veios de 
pegmatito, como também os de basalto. A idade relativa das duas séries de ter
remotos pode ser determinada, de maneira irrefutável, em virtude do último 
fato que acabamos de citar. Tivemos a felicidade de poder verificá-lo na gar-

. ganta entre a serra do Marapicu e o morro do Manuel-José, em conseqüência 
da criteriosa observação de um grupo de alunos 2 da diligente turma de enge-
nheiros geógrafos de 1924. ' 

Podemos, portanto, afiançar, depois desta comprovação, que: - "oa der
rame& nefelinicos são posteriores, no Distrito-Federal, aos de ba.salto e díabásio". 

1 SMe fato de diastroflamo fol denomtt1ado por Albert.o Lan1ego em homenagem ao autor 
desta memória FIJlh.G Backheuaer. 

1 ·Sra. José Kaurlclo da Justa, Alberto Beviláqua. e .B'rederlco A. Tavea. 
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A idade dêstes últimos (basalto e dlabásio) pode ser obtida por analogia. 
No Distrito-Federal, os diques de rocha de magma subsilicico são formados por 
um material escuro, quase negro, compacto, baço, tendo a textura quer ofítica, 
quer traquitóide, indicando que se trata, ora de um basalto, ora de um diabásio, 
em ambos os casos, porém, caracterizados pela ausência de olivina. Ora, essa 
efusiva é semelhante, quer na composição química e mineralógica, quer na es
trutura petrográfica, àquela que se intromete nas camadas triássicas de São
Paulo, Paraná, Santa-Catárina, Rio-Grande-do-Sul e alguns Estados do Norte 
do Brasil. Tudo faz crer que a rocha subsílica se tenha derramado na mesma 
época no Distrito-Federal e nos reºteridos Estados. A sua idade absoluta, é 
pois, triásslca ou post-triássica; em qualquer caso, mesozóica. 

Dêste modo podemos apurar duas grandes séries de abalos relativamente 
modernos: · 

1.0 - movimentos diastróficos post-triássicos acompanhados do extrava
zamento de uma efusiva subsílica; 

2.0 - novos movimentos sísmicos acompanhados de erupções vulcânicas e 
derrames nefelinicos, de data bem posterior à era secundária, possivelmente 
dos fins do cretáceo ou começos da era cenozóica. 

É também destas épocas geológicas a grande, a gigantesca modificação que 
se deu em tôda a costa meridional do nosso país, repercutindo, portanto, no 
Distrito-Federal.· 

A propósito disso, havíamos escrito na memória já citada o seguinte: 

"Para o aspecto das montanhas em escarpas ousadas cooperam 
variadas causas. ~á, de fato, linhas de falhas, isto é, litóclases de 
bordos em níveis diferentes, originadas em grandes abalos da litos
fera; e há simples escorregamentos locais de enormes escamas de 
róchas, sem causas remotas, ao contrário, devidas a motivos de ori
gem atual e passando-se quase sob os nossos olhos.• É fácil con
fundir uns com os outros, de tal modo vasto e repetido é o fenômeno 
atual do escorregamento de lajes e pedaços de montanha. Ao longe, 
muita vez nos temos enganado, nós, que, afinal, conhecemos regu
larmente a zona. Não é de estranhar, portanto, que outros, que aqui 
aportam e não podem chegar às proximidades dessas escarpas, con
siderem tudo como mero efeito de uma mesma causa. 

Já Branner, o arguto cientista que tanto tempo permaneceu estu
dando o nosso país, descreveu com clareza o fenômeno da ação do 
calor na decomposição e descascamento dos nossos periedos, fenômeno, 
aliás, também descrito de modo magistral pelo saudoso patrício 
barão de Capanema. Brandt é da mesma opinião. 

A teoria do aquecimento desigual das faces da rocha basta, em 
geral, para explicar a forma arredondada dos blocos e de alguns 
morros. Pode-se, no Rio-de-Janeiro, citar um sem número de exem
plos dêsses descascamentos em pequeno, e alguns em grande. 

Mas, nem para todos os casos é suficiente essa simples causa -
a temperatura. É preciso ir buscar outros fatôres de metassomatismo, 
cada um dos quais coopera decisivamente ao lado do calor. A água, 
intrometendo-se nos fendilhamentos produzidos pelas diferenças 
de temperatura, alui partes internas, destruindo-as quimicamente 
e facilitando a penetração de raizes de vegetais que, de porte cada 
vez mais alto, vão levando às profundidades o gás carbônico impla
càvelmente destruidor. Se êsses três agentes - calor, água, raízes 
de plantas - atuam em um leito de estratificação, o resultado do 
trabalho fica consideràvelmente aumentado; daí a facilidade com 
que, nos momentos de grandes chuvas, escorregam lajes enormes 
até pontos mais baixos da encosta. 

Se, por outro lado, a ação metassomática se exerce sôbre um 
veio de pegmatito, também muito rápidos são os resultados. São muito 

• Ainda há dias (outubro de 1918), desabou uma dessaa lascas na pedreira do Britador, na 
Tijuca, provocando alarma até a rua. conde de Bonfim. 
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freqüentes, como dissemos, na serra do Mar, e especialmente na 
região da Guanabara, êsses veios compostos . quase tão sómente de 
um ortoclásio amarelo-roseo, por vêzes muito bem cristalizado em 
formas nítidas e perfeitas. Essa ortose engloba grandes pedaços 
(também, às vêzes bem cristalizados> de quartzo, e blotita em menor 
quantidade. A decomposição dessa rocha em caulim é extrema
mente veloz. J!: dela que se faz quase tôda a exploração dêsse material, 
hoje - com a guerra - tão valorizado para quanta espécie de falsifi
cação se possa imaginar. E assim se vêem muitas vêzes nas ·cer
canias do Rio-de-Janeiro a rocha granitica ou gnáissica e o veio de 
pegmatito ambos descompostos, mas êste em grau muito mais adi
antado do que aquela. Ora, o caulim umedecido é, como se sabe, 
bastante escorregadio. Disso provém, - como se pode ver na encos
ta oceânica do Pão-de-Açúcar e em muitos outros lugares - a co
operação eficaz que tais veios têm na separação dos colossais nacos 
de pedra que se destacam. 

De modo que, resumindo, temos como causadores de efeitos de 
escorregamento da crosta, em grandes ou pequenas porções: 

1) - ações metassomáticas in loco, iniciado o trabalho destruidor 
pelas diferenças de temperatura. e continuado lnevitàvelmente pela 
água e pelos agentes orgânicos, em especial as plantas, dando: 

a) - formação de blocos arredondados, boulders; 
b) - escorregamento de grandes lajes, que, despedaçadas, irão 

produzir mais tarde novos blocos arredondados, que se podem, por
tanto, diferenciar da rocha imediatamente subjacente; 

2 - ações meta.ssomáticas exercitadas sôbre os ~elos de peg
matito, produzindo, também grandes escorregamentos e os subse
qüentes resultados sob os pedaços desprendidos. 

Mas temos ainda a salientar a outra causa a que já aludimos, 
produzindo o mesmo efeito, e que é mais importante que as duas já 
apontadas. São: 

3) - as ações de geodinâmica interna provocando o apareci
mento das linhas de falhas. 

Ao passo que as ações constantes das alineas 1 e 2 atuais e se 
limitam a certos e determinados pontos, se bem que se repetindo um 
número infindável de vêz~. as resultantes da alinea 3 são muito 
mais gerais, muito mais antigas e de efeitos muito mais importantes. 
Se é possível explicar a formação de pequeníssimas reentrâncias do 
litoral por ações locais de escorregamento de camadas, não é razoá
vel nem sensato ir buscar nessas simples causas o aspecto alcanti
lado das montanhas. Fôra preciso que êsse aspecto alcantilado já 
existisse, isto é, que houvesse paredões lisos de rocha expostos ao 

. sol quente e à chuva penetrante, para que se tornasse possível o de-
sabamento das lajes ou dos ma tacões de pedra. Ora, essas falhas 
existem, como já tivemos ocasião de dizer, em vários pontos da serra 
do Mar e mesmo além dela, acentuando-se em extensão longitudinal, 
em diferença de nível dos bordos e no número delas à proporção que 
mais nos avizinhamos do litoral". 

Basaltos e diatiásios 

Os basaltos e diabásios do Distrito-Federal são idênticos aos do sul do Brasil 
e devem ser, portanto, classificados como um trapp do Parana. Caracterizados 
'ambos, como dissemos, pela ausência de olivina, não apresentam nenhuma 
ou~; • ."ingularidade mineralógica. 

Os diques dessa subsilícica efusiva de magma gabrico orientam-se, na sua 
generalidade, em um azimute de 100 a 120º N., ou seja muito próximo da linha 

N. da R. - Segundo declaração verbal, o autor opina presentemente que aa falhas de grandes 
desníveis são inexistentes no Rio-de-Janeiro havendo apenas, no máximo, desiocamentoa de 
decímetroa. 
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leste-oeste. Há, todavia, sinais de outra série de diques mala ou menos perpen
diculares a êstes. A planta detalhada de tôda essa vasta rêde de fendllhamentoa 
cheios por basalto ou dlabásio ainda não está concluida, de modo que nos pare
ceu preferível não ser ela indicada no nosso mapa, para não ter de sujeitá-lo a 
emendas posteriores. Poderiamas dar indicações seguras e precisas quanto ao 
maciço. Tljuca-Andarai; idêntica segurança não poderiamas, porém, ter nas · 
outras regiões. 

A ação metamorfizante dêsses derrames é pequena sõbre as rochas circun
vizinhas. Maior é a ação de endometamorfismo, pois que em muitos lugares, 
especialmente nos veios muito finos, há quase sempre uma pequena camada. 
vitrificada de basalto nas paredes do dique, junto à rocha encaixante. 

Dois alunos nossos da turma de 1922, os Srs. José Mendonça Mota e Do
mingos N. Penido apresentaram a seg\iinte análise de um diabáslo encontrado 
entre o Méier e Jacarepaguá: 

Sillca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,42 
óxido férrico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,'72 
Oxido ferroso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,'71 
óxido titânio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,90 
óxido manganoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,33 
Alumina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,31 
Anidrido fosfórico .. . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 0,'7'7 
Cal .................. :.................... 2,82 
Magnésia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,93 
Agua ••.•.•.•...••.......• : • • • • • • . . • • • . • • • • 0,48 
Soda ................................. ; . . . . 4,06 
potassa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,24 
P. F. . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,58 

99,2'7 
Esta análise coincide, em linhas gerais, com as apresentadas para outros . 

exemplares de diabásio pelo Dr. Djalma Guimarães. 
A composição mineralógica revelada ao microscópio indica a existência de: 

- llmenita, magnetlta; plagioclásios básicos, amfibólios, apatita, pirita, um 
pouco de quartzo, além de outros minerais de menor importância. 

Esta rocha subsllicica tem tido ultimamente muito emprêgo, porque cons
titui a parte preta dos passeios de mosaico denominado correntemente de pedra 
portuguêsa. Vieram realmente de Portugal as primêiras remessas, mas cedo 
viram os industriais que aqui bem perto possuiamos igual produto. Para êsse 
fim há sido feito uma larga exploração nos diques de basalto e dlabáslo do 
Distrito Federal, principalmente perto do Túnel-Velho e na rua Santa-Alexan
drina, lugares êstes em que os diques têm excepcional largura. 

A alteração dessas rochas se dá para uma laterita muito compacta, de um 
vermelho carregado e bastante resistente, enquanto a decomposição não cami
nhou até os últimos estágios. No periodo de transição na marcha metassoma
tlzante a rocha adquire aspecto serpentinoso. 

Rochas nefelinicas 

Nos maciços da Pedra-Branca e do Gericinó-Marapicu, especialmente neste 
último, encontram-se várias ocorrências de rochas provenientes de um magma 
altame!:te aluminoso e menos silícico, que permitiu a consolidação de rochas 
contendo feldspatóides e em especial a nefellta. 

Dêsse magma se encontram, no Distrito Federal, quer representantes ablssaiS, 
quer de efusão, quer filonares. Assim é que há vários exemplos de foiaitos, tin
guaitos, fonolitos, bem como do ditrólto e de uma rocha com textura eSPecial 
que foi por nós denominada mendanhito. 

O foiaito carioca é caracterizado por ter grã grossa, .contendo, como revelou 
o exame microscópico: - ortoclásio, microlina, nefelita, hornblenda, augita, 
aegirita, biotita e magnetita. A sua estrutura é hipidiomórfica. Apresenta-se, 
via de regra, em blocos soltos, não sendo comum sua ocorrência sob a forma de 
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pedreira;s; tem uma decomposição característica, com uma casca mais clara, 
onde se dá a passagem para um produto de alteração que vem, afinal de contas, 
a ser a bauxita, cuja pequena quantidade faz que não seja suscetível de 
exploração. 

:l!lsses sienitos nefelínicos algumas vêzes são de tipo claro, outras vêzes tomam 
coloração mais carregada. 

· Na serra do Mendanha foi encontrada uma rocha da mesma familia, onde, 
porém, existiam cristais azulados de sodallta, o que fêz fôsse ela classificada 
como um ditróito, tendo o microscópio revelado a presença da microllna, nefelita, 
sodalita, hornblenda e mica. 

Na mesma região foi achada ainda uma outra rocha nefelínica, com aspecto, 
porém, muitíssimo diferente das anteriormente citadas. A ôlho desarmado, tem 
textura muito fina, havendo porém, pequenos cristais de magnetita que se 
orientam segundo uma ou várias direções, emprestando ao conjunto uma textura 
aparentemente gnálssica. 

O exame microscópico resolve a massa compacta aparente em um aglomerado 
'microcristalino sem fenocristais, de estrutura equigranular, hipidiomórfica. Con
tém ortoclásio, geminado segundo a lei de Carlsbad, plagioclásios também gemi
nados segundo a lei da albita, nefelita alotriomórfica, mica branca, ilmenita, 
magnetita também orientada. Há, na rocha, às vêzes, um tal predomínio de 
magnetita que ela se torna melanocrática. :1!lsses caracteres diferenciais nos 
Ievara.m a dar a essa rocha um nome particular: mendanhito. 

O tinguaíto também se encontra freqüentemente na zona rural do Distrito. 
Tem para composição mineralógica: - microclina, ortoclásio, hornblenda, nefelita, 
aegerita, ilmenita, leucoxênio, muscovita e magnetita. 

Não menos freqüente é o aparecimento de fonolitos típicos, sob a forma 
evidente de derrames. Os· fonolitos, ora esverdeados, ora mais claros, têm 
estrutura felsítU:a, que pode resistir a todos os aumentos de microscópio, não se 
conseguindo, por vêzes, distinguir nem um só dos fenocristais de sanidina, que são. 
em regra, os possuídos por ela. · 

Da decomposição de tôdas essas rochas nefelínicas resulta uma terra par
dacenta ou acinzentada que impressiona mal o agricultor inexperiente, sendo, 
todavia, das mais férteis, pois é conhecido de todos os cientistas a exuberância 
dos terrenos de decomposição dessas espécies petrográficas . 

• Era psicozóica 

Foi nesta era que se formaram, como dissemos, as planícies do Distrito 
Federal. Depois dos grandes movimentos diastróficos que produziram o abaixa
mento d~ tôda a costa meridional do Brasil,_ - o que acarretou, como conseqüên
cia, ter o oceano Atlântico as suas águas jogadas contra a serra do Mar -, 
outro movimento houve em sentido contrário. :1!lste não foi brusco, mas lento. 
Corresponde a uma oscilação eustática de alçamento da costa: levantou-se a 
parte continental e recuou o mar. Começaram a surgir à flor d'água, e afinal 
completamente em sêco, as planícies arenosas que haviam sido anteriormente 
o leito e as praias daquele mesmo oceano na era terciária. 

O primeiro movimento geológico ocorreu, como mostramos acima, durante 
a era cenozóica, tendo sido provàvelmente coevo dos derrames nefelínicos. O 
segundo - o chamado eustático negativo - começou também dos meados para 
fins do terciário. No Distrito Federal, porém, só parece ter deixado vestígios no 
quaternário. Tudo indica que está persistindo até nossos dias. A demonstração 
formal dêsse movimento eust.ático é obtida com o exame dos nossos terrenos 
costeiros, não apenas aqui, mas em tôda a faixa meridional do país. Tratamos 
longamente dessa. demonstração em outras monografias.' a que poderá recorrer 
o leitor se se interessar pelo assunto. 

' Everardo Backheuser - A Faiza Litor4nea do Brasil Meridional e os Sambaqui1 do Distrito 
P'ederal. 
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socorremo-nos, porém, dessa documentação já armazenada, reproduzindo 
aqui trechos do que escrevemos em 1918. 

"-Para provas do segundo movimento - o que produziu a "emer
são da costa - melhor nos parece dar ligeira descrição das diversas 
planícies de que se compõe a região da Guanabara, acentuando em 
cada uma os característicos que o confirmam. 

Nesta região devemos subdividir o estudo em diversas partes: -
a) a das lagoas vizinhas do Atlântico; b) as diversas várzeas em que 
se parcela o município e cidade de Niterói; c) a planície em que foi 
construida a parte urbana do Rio-de-Janeiro; d) a ilha da Carioca; 
e) a grande área plana que forma a batxada fluminense propriamente 
dita, ao norte; f) o fundo do mar na baia de Guanabara, e as ilhas. 

A -As Lagoas 

A parte mais vizinha do litoral atlântico apresenta uma série 
de lagoas salgadas, ligadas, permanente ou temporàriamente, ao mar. 
São elas: do lado de Niterói, as de Itaipu, Itaipuaçu e Piratininga, e 
da banda do Distrito Federal, as de Rodrigo-de-Freitas, camarim e 
Marapendi. 

Essas lagoas têm geralmente a mesma feição topográfica da parte 
sul da baia de Guanabara, no trecho que vai da entrada da barra 
ao morro de São-Bento, de um lado e ao morro da Armação do outro. 
Queremos significar com isso que elas, as lagoas, encostam quase 
nas fraldas das montanhas, e falando de um modo geral, não apre
sentam senão pequenas pràias pouco largas. 

A lagoa de Piratininga, para só citar a mais próxima, está 
em um belo recôncavo, o horizonte limitado por um amontoado de 
montanhas que se vão perdendo ao longe. J!:, pois, o mesmo fácies 
da Guanabara, para quem olha do Flamengo para a Jurujuba ou 
de Icaraí para a Glória. o mesmo tipo de montes, o mesmo contôrno 
bizarro de cumiadas. lt, pois, a Piratininga uma enseada como várias 
das que se mostram no interior da baía; é um recorte da linha litoral, 
apresentando-se, porém, fora da barra. Há apenas uma diferença 
essencial, no momento presente: na lagoa de Piratininga, a linha 
abrupta de serras 1á está totalmente separada do oceano por uma praia 
comprida, de limpidíssimas areias, o que não se dá com as enseadas 
do interior da baía. Estas, apesar de baixas, não estão ainda fechadas 
sob a forma de lagoas permanentes ou temporárias. Na Piratininga, 
não. O seccionamento do mar já é completo pelo cordão litoral pro
duzido pelo abaixamento continuo do Oceano. 

J!: bem de ver que também cooperam para a formação do cordão 
arenoso, meio duna, meio restinga, os ventos da região. Mas êsses, 
se agissem sõzinhos, e se se desse o mergulho da costa, nunca che
gariam a formar o lago. A pequena barra colocada à parte mais 
oeste, flanqueando um morro abrupto, só é aberta nas· grandes marés. 
As ilhas oceânicas do Pai, Mãe e Menina, que são o prolongamento 
orográfico da ponta de Itaipu, limitam pelo lado de leste o horizonte, 
deixando entre si fundos canais e por ai se faz o trânsito até de gran
des paquêtes, canais que revelam, assim, falhas submarinas. 

Das mesmas feições gerais são as demais lagoas, para que seja 
preciso repetir os caracteres, que são, portanto, idênticos e assaz 
conhecidos de todo o carioca na de Rodrigo-de-Freitas. Nas de 
Camarim e Marapendi, a parte baixa que as separa do mar grosso é 
bem mais . extensa e bem mais larga, mais a fisionomia geral é a 
mesma. 

Foi-nos dado, porém, recolher na l~goa de Camarim o melhor 
documento para a paleogeografia dessa parte meridional do nosso 
pais: - traço do mar na Pedra do Tanhanga (ou Itanhanga), no 
distrito da Gávea . 

A Pedra do Tanhan~a é um morro de rocha não atacado senão 
muito superficialmente. Afunda-se ela no mar, tal como o Pão-de-
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Açúcar e tôdas as montanhas do litoral de Copacabana. O mar, no 
caso presente, é representado pela lagoa de Camorim, de ãguas plá
cidas e lodosas, separadas do Oceano por uma baixada pantanosa, 
de rasteira vegetação, que assim o afasta das serras da Tijuca e Jaca
repaguá. A hi.góa de Camorim comunica-se com o Atlântico por um 
estreito e sinuoso canal. É em tal situação que se encontra a Pedra 
do Tanhanga. 

Pois bem, nela se pode notar como evidenciam as gravuras, uma 
linha cortada em reentrâncias cavadas pelos moluscos litófagos, 
indicando de modo palpável o nível do mar uns cinco metros acima 
do atual. Não vale a pena descrever o que tão bem indicado está no 
local e, tanto quanto possível, reproduzi.do na fotogravura. 

Mas, perguntar-se-á, por que ali, no Ta~hanga, existe essa nítida 
risca denunciadora do recuo do mar? 

As condições locais da rocha, fortemente contorcida, mas apre
sentando uma laminação no sentido da risca, isto é, facilitando o 
trabalho da água do mar, e, ao mesmo tempo, uma como que proteção 
à ação erosiva das águas torrenciais formada por uma apófise gra
nítica superposta à marca. A isso se deve juntar o fato mesmo do 
abaixamento do mar e seu conseqüente afastamento, donde não ter 
havido um posterior trabalho de ondas, sempre formidàvelmente 
destruidor. 

Ésse traço, por si só eloqüente, e mais as planícies arenosas e 
mangues circunvizinhos das lagoas, são decisivos elementos para 
prova do movimento negativo do Oceano Atlântico. Acontece mesmo 
que nessas planicies arenosas são achados, muito longe da praia, 
restos de conchas de moluscos. Fomos informados da existência de 
vários depósitos dessa espécie a cêrca de 20 metros de altura, na 
Gávea. 

A areia jã estaria consolidada pela cal dos moluscos e recoberta 
par camada de argila aluvial".•· 

Depois de tratar de Niterói, prosseguíamos· examinando a "cidade . do Rio
de-Janeiro". 

"O lado ocidental da nossa formosa baía, onde repousa e lângui
damente se espraia a capital da República, tem sido melhor estudado. 
Ai se acumulam, para uma boa análise dos fenômenos, documentos 
históricos, plantas antigas e observações de tôda sorte, feitas no solo 
e subsolo. E nós na qualidade de engenheiro da Municipalidade, 
poderemos oferecer o nosso pequeno contingente de dados e obser·· 
vações da parte do Distrito Federal, onde temos dirigido serviços, ou 
temos, como curioso, assistido a escavações. 

O estudo do Distrito Federal, pelo menos em sua parte urbana, 
a qual corresponde à cidade antiga, pode apresentar um elo interes
sante, ligando a história, a geologia e a geografia. É talvez mesmo um 
dos poucos trechos do Brasil, afora o recôncavo baiano e a capitania 

A.e São-Vicente, onde se poderã assistir a êsse fecundo consórcio. 
Infelizmente, não é êle tão fértil em bons frutos, como fôra de 
esperar, porque: - a) a documentação antiga é muito recente, data 
apenas de 1500, isw é ocupa o curto lapso de 4 séculos, o que não é 
nada na. vida. da Terra, e b) é, ainda assim, muito lacunosa e pouco 
científica, sendo os mapas fantasiosos e as descrições feitas à voz 
à'oiseau. 

Apesar disso, procuremos tirar de tudo quanto nos fôr possível 
obter o maior suco para recompor com exatidão a geografia colonial, 
a geografia anti-colonial, e anti-humana dêsse trecho predestinado, 
do torrão brasileiro. 

• Revendo, mais tarde, o local, o autor segundo nos informa, modificou seu ponto de vista, 
pensando hoje que a marca a que alude não está dtretamente ligada à ação do mar. 
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As crônicas mais antigas de que temos noticia, são as descrições 
de Thevet e Jean de Lery, trechos de cartas e outros escritos de 
Anchieta, de Pero Lopes de Sousa, irmão de Martim Afonso de Sousa, 
do bispo D. Pedro Leitão, do padre Qulricio ao Dr. Diogo Mirão, as 
quais falam a respeito do Rio-de-Janeiro ainda no século do Des
cobrimento. Mais minucioso e exato do que todos os precedentes é 
Gabriel Soares de Sousa, cujas narrativas no Tratado Descritivo do 
Brasil (1585) constituem, ainda hoje, a melhor fonte de informes sôbre 
o primitivo Rio-de-Janeiro, e é interpretando o seu texto que se 
faz a melhor história da capital brasileira. 

Não mais feliz seremos no tocante a mapas antigos. Encontramos 
vários reproduzindo a baia de Guanabara e a êles nos vamos referir, 
porque um mapa, mesmo incompleto, fala melhor do que a mais 
colorida das descrições, segundo a lei de filosofia primeira pela qual 
"as imagens objetivas", etc. li:sses mapas se contradizem nos infor
mes, na localização de morros, rios, enseadas e ilhas, de modo que é 
um tormento obter algo de exato nesse pandemônio de papeluchos 
coloridos". · 

Estudamos então, a seguir, com o maior desenvolvimento critico que nos 
foi possivel, vários mapas antigos que nos serviram para documentar a situação 
anterior da topografia da nossa hoje grande capital, mapas êsses que dão bons 
esclarecimentos sôbre lagoas, pântanos e tios atualmente desaparecidos. 

Finda essa critica, dlziamos: 

"O estudo comparado dêsses mapas, - aliás, repetimos, não 
tiveram e não podiamas ter tido a pretensão de examinar todos os 
existentes senão os mais caracteristicos - mostra bem claramente 
como foi surgindo a cidade do Rio-de-Janeiro: sôbre pântanos. Não 
se procurava acabar com o paul, dessecando-o por drenagem; colo
cava-se simplesmente--" como ainda hoje se faz - o atêrro por cima. 
Quando houvesse dúvidas sôbre isso, as sondagens feitas em diversas 
ocasiões, ou por acaso, ou sistemàticamente, provam a pouca altura a 
que se encontra o subsolo de areia fina superposto a outra camada -
essa de argila compacta (tabatinga) - impermeável". 

Acrescentávamos depois, à pág. 63: 

"Um exame menos atento de certos mapas, relativamente mo
dernos, pode dar lugar a confusões sôbre a evolução da geografia 
antiga do Rio-de-Janeiro. Assim, por exemplo, a lagoa da Sentinela. 
Ela figura no mapa de Roscio na base do morro de Pedro-Dias, 
depois do Senado. Essa lagoa se estendera até muito além. Mel~ 
Morais cita-a como "se espraiando da rua do Conde em Catumbi 
até a do Senado".6 Mas há notícia de ter ido além dêsse circuito. Assim 
é que o conde da Cunha (1763-1767) fêz abrir uma rua - depois 
do Piolho - indo do largo da Carioca até a citada lagoa, que ficava 
"no espaço compreendido entre as ruas Conde d'Eu, Formosa e do 
Areal" <segundo Moreira de Azevedo) ; o local seria, portanto, mais 
ou menos, o da atual Estação da Limpeza Pública. 

Teria, anteriormente, sido mais vasta, tanto que, por ocasião do 
ataque de Duclerc, o capitão Bento do Amaral Gurgel, seguido de 
sua Companhia de Estudantes, .defendera a passagem que por ela 
se fazia para o morro do Destêrro, e que o francês invasor quisera 
transpor. Se ela fôsse um Iagozinho insigniflcante - uma poça, Du
clerc poderia vadeá-lo sem dificuldade. li:sse episódio, encontrado em 
Pizarro (tomo D, mostra por si só,. que, a lagoa era importante e 
podia atrapalhar a marcha de um exército. Circundava-a um 
areal de que nos ficou memória na atual rua dêsse nome, também 
chamada das Boas Pernas,, porque era preciso tê-las, para vencer a 
areia movediça. 

6 Arquivo MumcipaJ, ano i - fase. 7 - 1894. 
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Não era lógico, portanto, que a lagoa tendesse a ficar, no seu 
desaparecimento, junto ao morro. Se o processo de atêrro fôsse 
produzido pela natureza, ela iria cada vez mais se afastando da 
falda da serra, deixando uma planicie no seu lugar. Os mapas bem 
interpretados e o que se sabe da nossa história colonial, provam que 
os aterros vieram caminhando do Campo-de-Sant'Ana para a Cidade
Nova, separando a lagoa do seu natural escoadouro, que era o Saco 
de São Diogo, o qual, por sua vez, se foi transformando no atual 
mangue. Aliás, em sondagens recentes, por nós feitas, encontramos 
no beco da Moeda, um subsolo de areia a 1 metro abaixo do atêrro. 

A camada de areia fina encontra-se no subsolo da cidade quase 
por tôda parte, mais ou menos profundamente, e serve de filtro 
para as águas do mar ou para as águas da serra. Está, portanto, 
sempre embebido, formando o chamado lençol d'água subterrâneo 
a uma altura média de 1,50 metros da superficie, em vários pontos che. 
gando a Om,50. 

Inúmeras sondagens foram realizadas em diversas épocas. Borja 
Castro, o engenheiro Revy e, mais tarde 0896), a comissão munici
pal presidida pelo Dr. Manuel Vitorino fizeram-nas em vários pontos, 
não chegando a conclusões análogas. O engenheiro Revy, por exemplo, 
opinava "que o lençol d'água subterrâneo não provém de infiltração 
alguma do mar e não está sujeito à influência das marés". O Dr. 
Paula Freitas pensava de modo contrário, baseando-se nas suas 
próprias observações. Foi parecer da comissão que o lençol d'água 
era contínuo, mesmo embaixo dos morros e constituído por verdadeiros 
cursos subterrâtieos perenes, alimentados principalmente pelas chu
vas. Pelo fato de dizer principalmente pelas chuvas não exclui a 
hipótese da interferência do mar, que sem dúvida existe. Verificamos 
um sem número de vêzes, em escavações feitas por nós no subsolo da 
cidade, a influência das marés, fato conhecido de todos os trabalha
dores em canalizações profundas. É aliás, evidente essa influência, 
uma vez que a camada arenosa, permeável, contínua em relação com 
o mar por numerosas praias. 

Lagoas - Em rápido retrospecto, podemos citar algumas pas 
lagoas outrora existentes no Rio-de-Janeiro e desconhecidas na 
atualidade. 

Houve uma na várzea do morro do Cara-de-Cão, em uma depres
são que fica embaixo da enfermaria da encosta da Urca, lagoa que 
existiu até mil oitocentos e sessenta e tantos, segundo Jaime Reis. 

O mapa perspectivo de Thevet, bem como a descrição por êle 
deixada, indicam uma lagoa grande na base do Pão-de-Açúcar, do 
lado da Praia Vermelha. 

A de Botafogo ficava, quando já muito reduzida, entre as atuais 
ruas marquês de Olinda e D. Carlota. As águas pluviais que não 
afluíam para ali, procuravam o Banana-Podre e o córrego do 
Pasmado. 

Na região do Catete houve também uma grande lagoa,7 a da 
Carioca, que, segundo Melo Morais, é hoje o largo do Machado. 
Convém salientar que as sondagens confirmam a existência de uma 
faixa de areia entre os morros da Glória e da Viúva, no célebre 
terreno onde se travara a batalha de Mem-de-Sá. Vinha aí ter o rio 
Carioca, já citado, na então chamada Praia da Aguada dos Marinhei
ros, ou da Carioca, rio êsse que, tendo a foz obstruida pelas areias, 
espalhava os sedimentos trazidos na região logo atrás, formando 
uma lagoa, cuja existência nos é revelada pelo terreno de lôdo que 
a sonda indica. O rio Carioca, encontrando dificuldade de desaguar 
no Flamengo procurava outra. trajetória e assim formava dois braços,. 
delimitando uma espécie de ilha, que também tem sido chamada 
ilha da Carioca. A lagoa da Carioca estendia-se até Botafogo em 

• Mapa de José Maria Mauro, de 1850. 
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um mangai, pouco a pouco, aterrado a fim de construir uma estrada 
para a cidade. :t!:sses aterros, assentados em linha mais ou menos 
sinuosa pela rua Marquês de Abrantes e Catete, constituindo o 
caminho para a Praia Vermelha, teriam circunscrito uma espécie de 
lagoa, que perdurou até época muito recente nos fundos das casas 
daquela rua. 

Mais além, encontrar-se-ia um rio canalizando as ãguas dos 
morros Santo-Amaro; Santa-Teresa e Cantagalo desaguando na base 
do outeiro da Glória. Jã nos referimos a êle e a uma contraprova 
da sua passagem pelo beco do Rio. 

Tal topografia antiga nos explica certos fatos aparentemente 
incompreensíveis da topografia moderna dêsse trecho da cidade, como 
de muitos outros: ruas próximas às bases das montanhas em cota 
inferior a logradouros centrais ou mesmo vizinhos do mar. 

Das proximidades do Passeio Público ao bairro comercial, isto é; 
nos diversos vales de ligação, ou, melhor, na planície de que emergem 
os morros de Santo-Antônio, Castelo, São-Bento e Conceição, e onde 
apareciam também o do Senado, recentemente derrubado, e o das 
Mangueiras, arrasado no govêrno de Luís de Vasconcelos, teria havido, 
antes do aparecimento do europeu, um só pau!. Todos êsses morros 
conservam ainda hoje vestígios de haverem sido ilhas, cumprindo 
notar que o de São-Bento ainda o era na época da fundação da 
cidade, segundo Baltasar Lisboa, sendo que, de acôrdo com o mesmo 
autor• "a cidade transferida do Pão-de-Açúcar para a Misericórdia, 
foi edificada sôbre a planície paludosa, ao longo de colinas e mon
tanhas de diversas alturas". Aliãs a comunicação das ãguas da 
baia por trás dos morros do Castelo e São-Bento se fêz até bem 
tarde e em épocas de ressaca, mesmo em tempos históricos. Pelo menos 
isso informa o Dr. Paula Freitas, na sua memória sôbre O Saneamento 
elo Rio-de-Janeiro. Assim d.iz o. nosso prezado mestre e patrício: 
"A partir da rua Santa-Luzia e Passeio Público existia uma lagoa, 
denominada de Santo Antônio, que, estendendo-se até o largo da 
Carioca, recolhia as ãguas do morro do Castelo e de Santo Antônio;· 
quase todo o terreno compreendido entre os dois morros era panta
noso; conta-se mesmo que,. em ocasiões de ressaca, as ãguas do 
mar penetravam pela praia de Santa-Luzia (que, ao tempo em que o 
Dr. Paula Freitas escrevia, vinha até o Passeio Público,) galgando 
a lagoa de Santo Antônio, e iam despejar-se na Prainha, percorrendo 
um extenso fôsso que existia ao longo da antiga rua da Vala, hoje 
Uruguaiana". 

Também frei Jaboatão, no Orbe Seráfico, dedicado à fundação do 
Convento de Santo Antônio, informa que as duas lagoas do Boqueirão 
e de Santo Antônio eram invadidas pelas altas marés. · 

Essa lagoa de Santo· Antônio abrangia grande ãrea dá rua da 
Guarda-Velha (13 de Maio) e largo da Carioca, e só foi inteiramente 
aterrada no govêmo de Bobadela. 

Deveria anteriormente fazer corpo com a lagoa do Boqueirão, 
que se abria sôbre o mar na base sul do morro do Castelo, ao que já 
nos referimos. A esta teria estado também, mais ou menos, ligada 
a lagoa do Destérro, implantada entre os morros de Santo Antônio, 
Santa-Teresa e das Mangueiras, no local onde fica hoje a rua dos 
Arcos, a qual, por sua vez, se prenderia à da Sentinela, a que Já 
nos referimos. A lagoa do Destêrro foi aterrada em 1643. 

A lagoa do Boqueirão foi diminuindo pouco a pouco, por suces
sivos aterros, até que quando já estava reduzida a uma pequena 
porção de água salobra, em frente ao Convento da Ajuda foi, pelo 
vice-rei Luís de Vasconcelos, mandado que para ali se transportasse 
a terra proveniente do morro das Mangueiras, situado na atual 
rua Maranguape. Por tal modo é que apareceu o Passeio Público, 

a Anais do Rio-de-Janeiro. 
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cujo risco foi confiado ao afamado paisairlsta mestre Valentim. Em 
frente ao Passeio Público fêz o vice-rei abrir uma rua, hoje das 
Marrecas, a que dera o nome de rua das Belas Nottes, por ai gozar 
o encanto do luar na vizinhança do mar. 

A lapa de Santo Antônio foi entupida mais ou menos na mesma 
época que a do Destêrro. 

Permaneceu, porém, até muito mais tarde, um resto da ligação 
dessa lagoa com o mar, sob a forma de vala que existiu na rua 
Uruguaiana. Foi essa vala o limite da cidade ao tempo de :puguay 
Trouin. Prestou depois relevantes serviços para esgotamento das águas 
pluviais, e, muito mais tarde - Já na República - houve quem 
lembrasse fôsse de novo aberta para servir ao mesmo fim. Foi a vala 
coberta com lajes grossas, no govêmo do conde da Cunha, "porque 
o povo lançava nela tôda a espécie ~e imundicies". 

Marginando esta vala, segundo se vê na Memória• apresentada 
pelo engenheiro João Manuel da Silva, sôbre o regime das águas da 
cidade do Rio-de-Janeiro ·e melhoramentos necessários ao escoamento 
das mesmas e bem assim obras públicas julgadas úteis" (1811) teria 
existido um Uso, formando a Uha S~ca, local que ainda se conhece 
hoJe em dia na nossa cidade, na rua Teófilo Otôni. 

Restos das lagoas da cidade perduraram ainda por largo tempo 
sob a forma de pàntanbs, um dos quais, a lagoa do Polé ou da Lampa
dosa, ocupava os campos dêsse nome, indo do Rocio até além do Tesou
ro. Em um dos seus extremos o conde da Cunha abriu a rua Já citada, 
hoje da Carioca, indo do largo dêsse nome à lagoa da Sentinela. O 
conde de Resende empreendeu aterrá-la em 1'191, bem como a parte 
baixa do Campo de Sant'Ana. Mas o pântano permaneceu até muitn 
mais tarde, enchendo-se na época das chuvas, as águas lá ficavam até 
que por evaporação natural viessem a secar. 

De muitas delas se encontra a reprodução na "Planta feita por 
ordem do conde de Resende, vice-rei e capitão-general de mar e 
terra do Estado do Brasil em 1'196" .10 Assim lá vem indicado que a 
rua dos Inválidos ou de S~o-Lourenço estava 'sôbre um pântano 
impraticável, bem como lodaçal era o local da cidade onde hoje 
figura a rua do Resende, o qual se estendia pelo quarteirão formado 
pelas ruas dos Arcos, RiachueJ.o e Lavradio. 

Vêem-se nessa planta vártas valas retas, de propósito abertas 
para esgotamento das águas, encaminhando-as para a lagoa do Des
têrro, de um lado, e da Sentinela de outro. Outras se dirigiam para 
o Campo da Alampadosa, onde Já figurava, todavia, a rua do Conde 
de Cunha, na face da praça 'lllradentes ocupada pela Companhia 
Telefônica". ·.; 

O limite da cidade passou a ser mais tarde, pouco antes da che
gada de D. João VI, o Campo de Bant'Ana, depois de ter sido também 
aterrada, em 1'125, a lagoa da Pa*na por trás da igreja do Rosário. 
Quase até a praça da República chegavam as águas do Saco de São
Diogo, não sendo raro embarcar-~ nas vizinhanças em demanda do 
arraial de Mataporcos, hoje Estácio de Sá. Começou então a Cidade 
Nova a "crescer em ruas largas e re~", como diz Aires de Casal. 

O aterramento dêsse tremedal foi ainda aqui delimitando-o 
em lagunas, separando-se, portanto, uma parte no sopé (lagoa da 
Sentinela) do morro de Pedro-Dias, depois do senado, morro que 
afinal desapareceu para dar lugar à praça circular da avenida Mem
de-Sá (1903). ~ morro do Senado, no momento de ser arrasado, 
era totalmente de barro. Uns restinljos dessa argila ainda existiam 
ao ser escrita esta memória, mas talvtz não restem mais quando ela 
chegar a ser impressa. Do outro lado clêle, na rua do Riachuelo, tam-

• No manuscrito 581 do Arquivo Municipal do Rlo-de-J&nelro. 
10 Na Cr6nica Gerai de Melo Morais. 
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bém era um tremedal de matar cavalos dos tropeiros que por a1 
passavam, caminho de Minas, donde o nome de rua de Mata-cavalos, 
que teve até a guerra do Paraguai. 

Foi, portanto, diminuindo o mangue nesta parte, ficando em. 
seu lugar riachos ou canais naturais para o encaminhamento das 
águas. Assim se vê na planta de 1808 11 figurando um dêsses córregos, 
como iniciado nas ruas do Lavradio e Inválidos, passando pela atual 
rua do Senado e ganhando o brejal do Saco-de-São-Diogo, cortando 
obliquamente os quarteirões das ruas Frei-Caneca, Areal e General 
Caldwell. Cremos poder identificar um resto dêsse riacho com uma 
galeria tortuosa da City Improvements, passando por debaixo das 
cocheiras da Superintendência da Limpeza Pública. 

Ligando-se a êste rio, estaria uma vala artificial, que corria por 
fundos de quintais, mais ou menos na atual avenida Gomes-Freire. 

Permanecia, porém, o mangue pestilento e mefitico, como se havia 
de dizer então, "extenso foco de infecção, de mosquitos e de exalações 
desagradáveis". Pretendeu-se abrir um canal navegável ao tempo de 
D. João VI desde a rua das Flores <Sant'Ana> até a ilha de João
Damasceno (Melões> . Nada se fêz nesse sentido, mas aterrou-se um 
trecho para dar passagem ao Senhor Bet e pessoas nobres que deman
dassem São-Cristóvão, fazendo-se uma ponte na Bica-dos-Marinhei
ros. Ficou sendo o Aterrado que os nossos pais ainda conheceram. 
Depois, em 1838, foram os proprietários circunvizinhos da já então 
rua do Aterrado compelidos por lei municipal a proceder ao aterra
mento de seus terrenos. Mas até os nossos dias existiu um charco, 
enchendo-se ·nos momentos de chuvas, no Campo-d.e-Marte, onde hoje 
existe todo um quarteirão de casas novas. 

Na planta de Roscio, pode-se .ver bem a extensão do Saco-de
São-Diogo, e dos pântanos circunjacentes aos morros de São-Diogo, 
do Pinto e da Providência indo, do outro lado, até o de Santa-Teresa 
e seus contrafortes. O caminh<fde Mata-porcos, hoje rua Frei-Caneca, 
teve de ser tortuoso para contornar as irregularidades dos morros. 
Ao. Saco, atrás do pântano, vinham ter várias valas do lado norte, 
que só se enchiam no momento das chuvas. Do lado de Santa-Teresa 
e Paula-Matos, porém, desciam rios permanentes - que ainda hoje 
defluem subterrâneamente.· 

Tal era o rio de Catumbi, que corria das vertentes de $anta-Tere
sa em várias torrentes, reunidas no vale (hoje rúa de Catumbl) 
formado pelos morros de Santos-Rodrigues (então do Barro Vermelho.> 
e de Paula-Matos. Corria o rio multo próximo do morro do Barro
Vermelho, Há ainda vestiglos dêsse trajeto, encontrados por nós em 
vários pontos. Assim é .que, em alguns lugares, moradores teriam 
feito (como ainda hoje se procede> duas pequenas muralhas de alve
naria e uma pontezinha,, de passagem. Para as fundações da igreja 
recém-construida na ru1:f de Catumbi, tivemos de examinar um trecho 
da canalização da valU: nas condições acima indicadas. O rio iria 
ter, já construido o can.al do Mangue, à rua D. Feliciana, hoje Carmo
Neto. Também nos foi dado o prazer de, por meio de escavações racio
cinadas, descobrir a pôca de uma grande galeria desaguando no 
Mangue e completa~nte obstruida. Era ela em abóbada circular, 
de 2,5 metros de diâi;iletro e executada com bom tijolo e excelente 
argamassa. Está reformada por nós, funcionando de novo, li
vrando assim das enchentes um grande trecho da Cidade-Nova. 
Hoje, o rio Catumbi não pode figurar nas plantas, porque. está 
canalizado através da rua Marquês de Sapucai. A sua parte inicial, 
porém, ainda corre ·descoberta com o nome de Papa-couves, desde 
as nascentes até a 'rua dos Coqueiros. 

Ao Saco-de-sã.b-Diogo também vinha ter o rio Comprido, que 
ainda hoje existe· aproximadamente no seu trajeto antigo, salvo 

11 Esta planta está· à venda na . Imprensa Nacional e foi publicada pela revillta .RBtlaacetlfla 
(Ano I). 
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pequenas retificações. A ponte de pedra existente na tua de São-Cris
tóvão; sôbre o rio, foi demolida há menos de dois anos, para no 
local ser colocada uma outra de ferro, de maior vão; os pegões cen
trais da antiga ponte de pedra davam motivo a continuas obstruções. 
O rio Comprido também fôra designado anteriormente pelo nome de 
rio Iguaçu. Dos seus afluentes, alguns desapareceram, outros foram 
canalizados e outros ainda correm descobertos. Trazia frescas águas 
para os marinheiros, que na sua foz vinham fazer aguada 
(donde o nome de Bica-dos-Marinheiros, hoje Ponte-dos-Marinheiros, 
dado ao antigo acampamento de Araribóia). Ainda no Saco.:de-São
Diogo desaguavam o rio da Joana e o Maracanã, com trajetórias 
próximas das atuais". · 

"Tôdas essas considerações de ordem histórica que acabamos de 
fazer, podem servir de prova para exemplificação de movimento, 
positivo ou negativo, do mar? Sim e não. Não, se quisermos basear 
tôdas as nossas conjeturas apenas nêles, pois, sendo os aterros arti
ficiais, as conquistas ao mar são forçadas, e não significam um recuo 
espontâneo do salsa elemento, mas apenas o domínio do Homem 
sôbre a Natureza. Sim, se o imaginarmos tão somente como um dos 
elos da cadeia de fatos que se vêm prendendo. Efetivamente se fôsse 
a costa que abaixasse, veríamos as lagoas tenderem a aumentar pelo 
afluxo de novas porções de água salgada, que iriam submergindo as 
aluviões trazidas pelas torrentes dos morros circunvizinhos e quiçá 
mesmo os aterros colocados pelo Homem. E isso não se deu, nem 
se dà. 

Há, porém, mesmo no Rio-de-Janeiro, alguns lugares onde não se 
pode atribuir à obrà humana o atêrro. Assim é que, como nos conta 
Pizarro, em estaleiros de Paquetá construiu Miguel dos Santos Lisboa 
a fragata Estrêla, ocor.rência que seria hoje impossível, por falta de 
fundo para o lançamento da embarcação, como pondera Fausto 
de Sousa. 

- Esta conformação da cidade em planicie pantanosa e cheia 
de lagoas, indicando um estágio anterior de pleno mar por tôda 
ela, sugere, desde logo, que os montes da cidade tivessem sido ilhas. 
Já nos referimos ao de Manuel de Brito (São-Bento). Outros domes
mo modo o teriam sido. Há um morro na baixada da cidade, que é 
um exemplo frisante, pela eloqüência com que evidencia o seu antigo 
estado: - é o chamado da BabUônia, nos fundos do Colégio Militar. 
Visto de longe, do Excélsior, por exemplo, assemelha-se totalmente a 
uma das ilhas da baia. 

Os montes da cidade são isolados apenas geologicamente nunca, 
porém, geogràficamente, são contrafortes do maciço Andarai-Tijuca 
ou serra da Carioca. Estão, em geral, em adiantado estado de de
composição, formando barreiras. No do Castelo, uma sondagem da 
Prefeitura revelou qu~ até 50 metros não se encontrava pedra.12 O 
do Senado, como dissemos, era também todo, até a base, de argila, 
como igualmente o era o das Mangueiras, já referido. 

Há alguns todavia, em que a rocha viva surge à flor da terra, 
como o de São-Diogo, o da Providência, o do Livramento, o da Viúv~ 
e. outros". 

Depois tratamos da debatida questão da chamada ilha da Carioca, que tanta 
tinta fizera correr. Não vale talvez a pena reproduzir aqui a nossa argumentação 
a. tal respeito, uma vez, que, por decisão oficial, já está implantado o marco da 
fundação da cidade na pequena planicie entre os morros do Cara-de-Cão e da 
Urca. O debate, aliás, não tem grande curiosidade, sob o ponto de vista geológico. 
Evidentemente, maior interêsse científico desperta a questão dos sambaquis, que 
aas1m resumíamos no nosso livro acima citado: 

"A região de Guarattba e Campo-Grande inicia, a leste, a· grande 
superficie da planície ele Sepetiba, de que a maior parte é ocupada, tal 

11 O del!monte ulterior ao morro do Castelo provou l!er todo ele de terra e 2'4tarra. 
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como na pressão da Guanabara, pela baia daquele nome, que tem por 
limite ao sul a restinga e morro-da-Marambaia, ilha Grande e 
outras, e pelo lado interno, no continente, a costa carioca do pri
meiro dos distritos citados e mais o de Santa-Cruz e a costa flumi
nense dos municípios de Itaguaí, Mangaratiba, Angra-dos~Reis e· 
Para ti. 

Esta baixada prende-se à anterior pelos terrenos baixos de Bangu 
e Realengo e está separada da de Jacarepaguá e Sernambitiba por 
uma cadeia (com diversas designações locais) vindo da Pedra-Branca 
até a ponta de Guaratiba. 

A principio, estreita, ela se alarga em Santa-Cruz, formando os 
seus afamados e extensos campos. Mede ai, em alguns pontos, mais 
de 30 quilômetros a planície, que vai sem elevações até encontrar o 
maciço Gericinó-Guandu; em outros, apresentam-se serrotes, como 
o da Paciência. É em Santa-Cruz constituída pela bacia do rio do 
Mendanha. A área dessa planície, incluindo a parte digputada pelo 
Estado do Rio, isto é, indo até o rio Itaguaí, bem como a região de 
Guaratiba, é, no Distrito Federal, de 327 190 000 metros quadrados, 
aproximadamente, segundo os dados fornecidos pelo Anuário de Esta
tistica Municipal (1911). 

Na parte carioca, esta baixada é irrigada pelos rio~ Portinho ou· 
Piraquê, Cabuçu, Guandu-do-Sapé e canal do Itá, todos cooperando 
para inundá-la na época das chuvas". 

Sôbre os sambaquis dissemos, resumindo a questão: 

":&:sse assunto é vasto e muito mais complicado do que pode pare
cer. Argumentos têm tirado os etnógrafos e arqueólogos da exploração 
dêsses montes de conchas para provar a existência de uma ou mais 
raças sambaquieiras, isto é, que se tivessem ocupado na construção dês
ses nossos kjoekkenmoeddingen. É mesmo essa a doutrina corrente: -
o sambaqui, ou é um monumento funerário, espécie de pirtimide do 
Egito brasileira, ou é um monturo de comida - restos de c02inha. 

Já discutimos largamente as diversas hipóteses sôbre a origem 
dos sambaquis '" em outro trabalho e não rios parece indispensável 
repetir senão a súmula das conclusões. 
. Fomos levados a estudar. a questão dos sambaquis precisamente 
quando, procurando recolher a maior soma de dados positivos para 
a publicação desta memória, deparamos por uma feliz eventualidade; 
dois grandes depósitos de conchas em Guaratiba, próximo à baia 
de Sepetiba. Examinados convenientemente, vimos entre ambos al
gumas semelhanças e várias diferenças essenciais. 

O do Piracão, quase na ponta de Guaratiba, é um monte com 5 
metros de altura e 200 metros quadrados de base, composto de 
ostras, (moluscos de água salobra), sem estratificação sensível, con
tendo cadáveres fossilizados, ossos de peixes e utensílios de pedra. 
O da Pedra, próximo ao povoado dêsse nome, no mesmo distrito de 
Guaratiba, ocupa uma enorme superfície, cêrca de 2 quilômetros por 
40 metros de largura, tem 2 a 3 metros de altura, é completamente 
estratificado, e composto de samaguaiás (moluscos de água salgada) : 
contém ossos de peixe· e pedras, mas de cadáveres humanos só1 há 
notícia do último, retirado há uns 6 anos, com carapinha de negro. 

Se para o primeiro dos dois sambaquis, pode haver dúvidas sôbre 
a sua origem natural, aliás muito possível, como demonstramo8 na 
já citada conferência, quanto ao segundo, só espíritos obcecados 
por teorias preconcebidas poderiam admitir ser êle trabalho de 
indígenas. Basta ver ... 

E, como Guaratiba já tem hoje bonde elétrico e o casqueiro está 
próximo da linha, é dar um pulo até lá quem quiser certificar-se. 

,. Everardo Backheuser - 011 sambaquilJ do Di11trito Federal - Conferência na Escola Politéc
nica, a 10 de outubro de 11118, e publicada na BBtlista Dtddttca. 
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:lsse sambaqui da Pedra passou a ser, para nós, depois de conve
nientemente estudado, uma excelente prova do recuo do mar. 11: um 
cordão litoral qe moluscos marinhos, formado debaixo d'água e pouco 
a pouco emergido, mas conservando-se paralelo à praia, e recober
to por uma camada especial de limonita concrecionada, mineral que 
se forma, como tôda a gente sabe, nos pântanos. 

Aliás, o sambaqui é, em qualquer caso, considerado como fenô
meno natural ou como construção de humanas mãos, uma prova de 
recuo do mar. Na primeira hipótese ficou visto - e é evidente -
que o era. Na segunda, também. As conchas, ostras ou mariscos só 
são encontrados na água. Ai, junto ao mar ou às lagoas, devia ser 
tomada a refeição, cujos restos formariam o monturo, o kitchen
midden. Nem fôra crivel que o índio transportasse para. muito longe o 
alimento; procuraria, no máximo, um lugar sêco. Assim se~do, tôda 
vez que se encontrar um sambaqui longe da 'praia, 2, 3, 10 ou 50 
quilômetros pode-se afirmar, sem hesitação, recuo correspondente. 

Baseado lnisso, Krone, um dos mais decididos advop.dos da 
origem artificial dos sambaquis, construiu a sua. carta vorquartãr 
<antiquaternária) da região de Iguape, a. que teremos de aludir mais 
adiante. 

. Os sambaquis, tão abundantes na costa meridional do Brasil, 
serão, portanto, outras tanta.s demonstrações do movimento negativo 
da linha litoral. Suess temeu basear-se nêles. Temeu, porque a 
literatura correspondente é tão confusa, batendo-se uns pela artifi
cialidade, outros dando-os como obra natural, que é bem compreen
sível que todo aquêle que os não examinou pessoalmente, fique com 
a opinião oscilante. Basta, porém, essa consideração de que, seja 
qual fôr a origem, êles provam a mesma coisa, para que tôdas as 
dúvidas se desvaneçam. 

Na baixada de Sepettba, os sambaquis, ao lado das planicies are
nosas, são as melhores provas que poderia.mos colhêr. E elas são 
excelentes. ·O sambaqui da Pedra está a mais de 8 metros acima do 
nível do mar. Há um outro depósito conchifero perto de Itaguai, a 
uma altura aproximadamente igual: não é propriamente um sam
baqui, mais uma simples camada de cascas de moluscos superposta 
a outra de areia. Na ilha da Madeira vimos um outro depósito de con
chinhas trit11f8.das, esmigalhadas, dlstando uns vinte metros da praia 
(que é bastan~ inclinada) e a uns três metros acima do nivel do mar. 

Devem existir muitos outros sambaquis ou simples camadas de 
conchas por tôda a planície, o que só uma exploração demorada e 
cuidadosa poderá revelar. Próximo a São-Pa~lo, nos municípios de 
Para.ti e Angra, Loefgren diz ter noticias de alguns. 

&ses, porém, citados são já por si prova bastante da tese que 
desejamos demonstrar. Não entramos em maiores partic'illares sôbre 
êste interessantíssimo problema, por já termos tratado dêle na citada 
publicação, em que nos ocupamos em especial com os sambaquis 
da planície de Sepetiba". 

As formas geográficas 

As formas geográficas que se apresentam no Distrito· Federal, estão estreita
mente subordinadas, como era de prever, à constitúlção geológica e petrográfica 
do seu solo. 

Já acima dissemos que as planicies são quaternárias e os maciços montanho
sos são arqueanos, atravessados muito embora por derrames mais recentes. Há, 
além disso, uma certa concordância do aspecto tomado pelas montanhas,· con
forme sejam predominantemente constituidas por granitos ou gnaisses facoidats, 
ou por gnaisses de outros tipos e pelas rochas nefelinicas acima indicadas. 

De um modo geral, pode-se dizer que o descascamento se dá quase sempre 
de modo a. tomarem as penedias formas arredondadas com aspecto de zimbórto, 
do que é um magnifico exemplo o Pão-de-Açúcar, à entrada da Guanaba.ra. 
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:tsse modo de desagregação mecânica das rochas é caracterizado em tõda 
a serra do Mar. Dá-se o fenômeno como é sabido, e como já relembramos 
pela variação de temperatura, auxiliada pelo intrometimento de água nas 
microscópicas diáclases geradas pela irregularidade de dilatação da rocha nas 
diversas direções. Formam-se assim lascas que se vão separando de uma 
maneira que poderiamos classificar de perlcllnal, embora não. haja nenhuma 
concordância entre as superfícies dessas lascas e os possíveis planos de estrati
ficação do gnaisse. A separação "pericllnal" vai-se dando aos poucos em tõmo 
de um eixo imaginário que ocupa uma posição tal que nos últimos estágios 
da produção do tipo geográfico dessas montanhas em balão, êle é, de fato, o 
eixo de figura do sólido formado, muito embora não o fôsse talvez no inicio 
do processo. No Pão-de-Açúcar, vê-se muito bem, do lado do Oceano, como 
que paralisada, uma das fases da operação: - ainda não caiu tõda a casca 
cônica que envolvia o núcleo atualmente à mostra. 

Não são raros os exemplos em que se vê a marcha da desagregação com 
um pouco mais de adiantamento, como; por exemplo, logo ao lado do Pão-de
Açúcar, no morro da Babilônia e no da Urca. 

Uma observação menos atenta leva a concluir que se trata de falhas suces• 
sivas, em forma de blaetter. Nós mesmos já calmos nesse equivoco e classifica
mos como tal ·o descascamento da Urca.. A volta ao local, depois de repetidas 
observações, e outros pontos, levou-nos à conclusão definitiva de que· é multo 
mais limitado do que pensávamos em 1918, o número de verdadeiras falhas no 
Distrito-Federal. Parece-nos equivoco designar o Corcovado como um exemplo 
de horst. lt também, a nosso ver, um simples caso de descascamento. A própria 
falha da Glória (pedreira da Candelária) , que tão tipica nos pareceu durante 
muito tempo, incluimos hoje como sendo singelo efeito da desagregação mecâ
nica por efeito da temperatura e da umidade. Não sentimos nenhum vexa
me em confessar publicamente nosso engano; vergonhoso seria ocultar, de niá 
fé, a correção que o caso merece. Já em 1918 expúnhamos dúvidas sôbre multas 
das pseudo-falhas do Distrito-Federal <vêde pág. 1406); mais tarde nos 
convencemos de que o nosso êrro constituiu em não pôr em dúvida maior número 
delas. Essa é a conclusão a que chegamos ·hoje. 

Dá-se o descascamento como se houvessem sido arrancadas violentamente. 
diversas fôlhas, exteriores do bulbo de uma cebola, de tal jeito que as partes 
inferiores ainda ficassem agarradas ao caule. É o que se vê em muitissimos 
exemplos, e na própria pedreira da Glória. 

Nas regiões onde predomina o granito, formam-se, no Qistrito-Fedenl~ 
como em tôda parte do mundo, os chamados mares de pedrtU. Nas encostas 
das serras, e especialmente nas partes de menor declive, acumulam-se blocos 
ou boulders, que Agassiz denominou, com incrível inadvertência, blocos erráticos. 
São grandes ou pequenos, maiores ou menores, mais ou menos arredondados; 
representam a penúltima fase de desagregação da rocha. i!:sses blocos são, às 
vêzes, enormes, como nas Furnas da Tijuca e outras vêzes de menor porte, como 
na Penha, no Andaraí, no morro dos Cabritos e em muitos outros lugares. As 
encostás das montanhas tomam assim um aspecto de ruínas confusas. 

Aspecto idêntico aos de granito tomam os morros de rochas nefelínicas, 
como se pode ver no distrito de Campo-Grande. 

Os gnaisses facoidais do mesmo modo também passam a formar blocos 
arredondados. O fenômeno é menos freqüente nos outros tipos de gnaisses, mas 
não se pode dizer que êles escapem à regra geral. 

A diferença na decomposição dos gnalsses facoidais e granitos para os tipos 
de gnaisses francamente estratificados mais caracteristicamente se mostra na 
resistência maior que os primeiros apresentam ao conjunto das ações metasso
máticas ou catamórficas. Os gnaisses melanocráticos transformam-se muito 
mais ràpidamente em barreiras e permitem, assim, que a erosão se reproduza de 
maneira a dar à paisagem carioca uma certa fisionomia dos desbarrancados 
das regiões de chistos. É o que sucede em várias partes do maciço da Tijuca, 
como por exemplo, no lado do Andarai e Sumaré. A vegetação, encontrando 
terreno mais argiloso, prospera melhor do que sôbre a rocha em moledo e acaba 
cobrindo tôda a encosta com o seu sombrio verde tropical. 
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A feição denteada que toma a planta da planície, origina-se exatamente da 
menor resistência que apresentaram .as partes montanhosas em que predomb 
navam os gnaisses bem estratificados (melano ou leucocráticos): as águas da 
chuva e dos riachos podem carrear melhor partes argilosas do que lasquinhas 
de rocha viva. Dai a formação dos vales, como os de Catumbi, do Rio-Comprido, 
do Maracanã, dos Três-Rios, etc., ao lado da ausência de vales nos outros flan
cos do maciço onde existe o gnaisse facoidal. 

O confronto da marcha de decomposição do gnaisse facoidal e do gnaisse 
cinzento pode ser feito com muita clareza onde a superfície da rocha tenha sido 
posta a nu, isto é, nas vizinhanças do mar, e, portanto, com mais forte razão, 
-nas linhas oceânicas. 

Tivemos bastante lazer para examinar o fenômeno na ilha Rasa. que é um 
rochedo plantado em pleno oceano Atlântico, açoitado pelo vento e pelos vaga
lhões de alto mar, e onde a estruturá intima da crosta da Terra é posta a des-

. coberto em uma espécie de corte geológico, que conviqa à reflexão os estudiosos. 
As massas de granito e gnaisse facoidal estão intimamente intrometidas umas 
pelas outras, havendo também várias faixas de gnaisse cinzento, as quais vão 
de um ap outro lado da ilha. 

Pois bem: são quase que unicamente os trechos onde há êste último gnaisse 
os que se apresentam em reentrância. Há mesmo em uma dessas faixas uma 
decomposição tão adiantada que foi cortado na rocha uma espécie de estreito, 
dividindo-a em duas porções, que já são figuradas nos mapas mais minuciosos, 
como o do almirantado inglês. 

O estudo geológico a que nos pudemos entregar na ilha Rasa, permite-nos . 
generalizar, com segurança, a concepção sôbre a gênese e evolução da série de 
pequenos vales transversais que circundam os maciços cariocas. 

As formas geográficas do Distrito-Federal estão, portanto, como era lógico 
acontecer, em relação de estreita dependência com a natureza petrográfica do 
&eu solo. As planicies são o fundo do mar pleistocênico, que se foi afastando em 
virtude do movimento eustático do mar; as montanhas escarpadas originam-se, 
talvez, de falhas, mais provàvelmente, porém, do modo de descascamento bulbal 
ou periclinal das rochas; os reduzidos vales são produzidos pela menor resistên
cia dos gnalsses cinzentos e claros ao ataque metassomático. 

--

Se precisar de alguma Informação 16bre a reografla do Brasil, 4lr1Ja-se ao Comelho 
Nàelonal de Geografia, que o atenderã prontamente - 118 a conlUlta não f6r de cadter 

~. 
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Introdução 

A. M. ADAMSON 
do Colégio Imperial 

de Agricultura Tropical 

E' coisa· sabida, desde longa data, que as atividades das térmitas podem 
produzir efeitos da maior importância na fertilidade do solo. Em 1886, Drummond 
escreveu Sôbre a Térmita Vista como a Análoga Tropical da Minhoca, reconhe
cendo que os efeitos dos termiteiras e "panelas" da térmita podem comparar-se 
aos descritos no trabalho clássico de Darwin sôbre as minhocas de tipo comum 
na Europa. 

E' ainda mais óbvio que as térmitas que comem madeira podre promovem
lhe a desintegração e podem, portanto, exercer grande influência nos ciclos da 
matéria orgânica e inorgânica do solo. Constituem estas a grande maioria das 
térmitas que habitam o solo. 

Em diversos lugares, seu número é tão ponderável que as mudanças que ope
ram se revestem de suma importância. O interêsse no tocante à relação das 
térmitas com a fertilidade do solo aumentou nestes últimos anos mas, ao que 
parece, não se formularam ainda exposições amplas sôbre o assunto. O presente 
estudo é uma tentativa para delinear os múltiplos aspectos do problema e 
E.ugerir os caminhos de investigação. Baseia-se, em parte, nas observações do 
autor em Trindade e índias Britânicas, sedes de uma rica fauna de origem 
continental; 

A literatura, neste domínio, resume-se quase que a observações casuais. 
Existe um verdadeiro claro, quanto à publicação de dados reportando o número de 
térmitas no solo, a extensão das passagens subterrâneas que abrem e a quan
tidade de terra que trazem à superfície. 

Além disso, os hábitos alimentares da maioria das térmitas 
0

do solo não 
foram ainda estudados convenientemente e bem pouco de positivo se conhece 
sôbre os seus processos digestivos. 

As únicas investigações detalhadas existentes, sôbre a composição dos seus 
materiais de construção, consistem nalgumas análises químicas de espécimes de 
"terniiteiros-panelas". Resulta, pois, que no momento é impossível uma compreen
são adequada da influência exercida pelas térmitas na fertilidade do solo. 

A guisa de introduyão, damos uma breve descrição geral do estado das 
térmitas numa floresta t1pica na Trindade. Aplicar-se-á às regiões de matas mais 
espêssas da ilha e, em particular, às áreas de chuvas de moderadas a fortes (70 a 
110 polegadas, anualmente) com árvores de 100 a 150 pés de altura, encimadas 
por trepadeiras e epifitos e tapetadas por grossa camada de fôlhas caídas e 
húmus. 

As madeiras mortas, quase sem exceção, em tal floresta, cedo ou tarde, são 
assoladas pelas térmitas de mais de 50 espécies. · 

Iniciado o ataque por algumas espécies, principalmente das Heterotermes, 
Microceratermes e Nasutitermes e membros da família das Kalotermidae, à 
medida que se processa a deterioração dos fungos, essas espécies vão cedendo 
lugar a outras que se alimentam da madeira em decomposição. Os troncos das 
árvores mortas e os galhos caídos são atacados diretamente, mas as partes 
mortas de árvores em desenvolvimento só são atingidas através de caminhos. 

• N.R. - A tradução para o português foi feita pelo Sr . .João Milanês da Cunha Lima, 
da Secção de Publicações do C.N.G. 
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cobertos feitos, principalmente, pelas Microcerotermes e Nasutitermes. Por tôda 
parte, numerosíssimas, apressam elas a completa desintegração e ruína da ma
deira morta. Até mesmo uma vista superficial nos mostra que as térmitas depo
sitam à superfície grande quantidade de terra trazida do subsolo. 

Os ninhos expostos, fabricados quase unicamente com terra, são muito 
freqüentes, sendo mais comuns os ninhos arbóreos das Nasutitermes e Microce
rotermes. Outros, embora em número inferior, podem realizar considerável mo
vimento de terra, tal como os ninhos das Termes (Mirotermes) , Armitermes, 
Cornttermes e outros erguidos. no chão, em forma de "panelas" rasas, ou contra 
a base das árvores. Muitos troncos e ramos Clcos e degenerescentes abrigam 
grande quantidade de matérias àe terra trazidas pelas Heterotermes, Termes 
(Mtrotermes.) Coptotermes e outras térmitas para o\IE!rvirem como enchimentos 
parciais às cavidades dos mesmos ou como material para os seus ninhos. Os 
caminhos cobertos construidos à larga de materiais tirados do solo, estendem-se 
pelos troncos e galhos acima da maioria das árvores. 

Fazem-nos, principalmente, as Natusutjtermes e Mtcrocerotermes, articulando 
os seus ninhos arbóreos ao chão, ou dando acesso às partes mortas das árvores 
em desenvolvimerito. 

Finalmente, por baixo do chão da floresta, distribuem-se inúmeras passagens 
subterrâneas feitas por tôdas as espécies de térmitas, exceto as Kalotermttidae. 
Em muitas florestas da Trindade os termiteiros têm lugar em cada pé quadrado 
abaixo da superfície. 

A descrição acima, aplica-se aos pontos da Trindade mais propicias ao desen
volvimento de uma fauna de térmitas, notadamente rica. Em florestas cultiva
das, como as de cacau, borracha ou teca, ou em florestas naturais, com áreas 
relativamente sêcas (50 a 70 polegadas), caracterizadas por uma fauna menos 
variada e uma população inferior de térmitas indivic;lu.ais, a consunção da ma
deira morta só pode dar-se menos ràpidamente e o movimento do solo na super
ficie e dentro dos termiteiros declina sensivelmente. 

Nos campos cultivados, como os de cana de açúcar, uma fauna de térmitas 
insigJtificante quase não produz efeito algum sôbre a natureza do solo. 

O autor não viajou pelos trópicos da Africa e Asl.a, mas é bastante plausivel 
que quase tudo o que ficou visto acima, acêrca das prodigiosas atividades das 
térmitas, numa floresta neo-tropical, aplica-se, em grau muito maior, a florestas 
similares em tôda a amplitude dos trópicos do Velho-Mundo. Na .africa, onde 
as. térmitas alcançaram exuberante desenvolvimento, as atividades se desenvol
vem em áreas relativamente sêcas. O grande número e tamanho das "panelas", 
em diversos lugares secos e pobres de vegetação na Africa, indicam populações 
muito densas. 

Os "habitats" das térmitas em rel~ção ao solo 

Considerando-se seu modo de vida em relação ao solo, podemos classificar 
as térmitas em dois grupos naturais, a saber: 1) - As térmitas da familia 
Kalotermttidae, chamadas térmitas de madeira sêca, que vivem, às mais das 
vêzes, alojadas em madeiras mortas. Apenas um número exiguo de espécies 
penetram o solo e essas mesmas o fazem em extensão quase nula. 

Como atividades das Kalotermttidae, que afetam a fertilidade do solo, temos: 
a consunção e a desintegração da madeira morta. Estas atividades engendram 
efeitos importantes, mormente por isso que a maior parte das·· espécies atacam 
a madeira em seguida à sua morte e, assim, se colocam entre os primeiros agen
tes de decomposição; mas as colônias das Kalotermitidae são relativamente 
pequenas e suas atividades de importância secundária, em contraste com as de 
outras térmitas, sobretudo nos trópicos. Nos sub-trópicos os besouros pica-pau 
podem constituir, neste particular, um fator mais importante do que as térmitas. 
2) - As térmitas de tõdas as outras familias: Mastotermitidae, Hodotermttidae 
(exceto a pequena subfamilia Termopstnae, que Emerson, transferiu recentemente 
(1942) de Kalotermttidae para Hodotermitidae, Rhinotermittdae e Termitidae. 
Tôdas estas habitam o solo. E, apesar de haver um grupo de térmitas que se 
alimentam e constroem o8 ninhos no chão, certo é que elas passam grande 
parte do tempo em contacto com a terra do solo, ora em passagens subterrâneas, 
ora em ninhos ou caminh~s construidos parcialmente dêstes subst~atos; ta;m-
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bém as galerias que escavam ria madeira podem ser lastreadas com matérias 
derivadas do solo. Muitas ingerem grandes porções de produtos do solo. 

As térmitas· do grupo 2 podem ser subdivididas nos seguintes tipos sem 
prejuizo da classificação dêsses insetos em familias e gêneros, visto que as espé
cies mais afins podem diferir profundamente quanto ao habitat. 

2a) Térmitas estritamente subterrâneas, vivendo em ninhos e passagens 
subterrâneas e apenas surgindo à superficie durante o breve vôo nupcial dos 
jovens reprodutores. Em Trindade, êste grupo está representado por muitas 
espédes, principalmente do gênerQ, Anoplotermes e algumas aparecem em grande 
número em certos trechos, sobretudo nas florestas. E' de notar-se a profunda 
influência que exercem na fertilidade do solo, em virtude da extensão das suas 
passagens subterrâneas e da porção de terra que ocupam. Infelizmente as 
térmitas de hábitos invisíveis, não têm ocupado muito a atenção dos estudiosos 
e se lhe desconhece o valor e a importância numérica nos demais países. 

2b) Térmitas construtoras de ninhos expostos (termitária), que podem ser 
tanto do tipo "panela", fixados no solo, como do tipo arbóreo, no cimo das· 
árvores, sôbre os troncos e ramos de árvores e arbustos. Os ninhos '!panelas" 
variam entre monticulos de terra de algumas polegadas de altura a enormes 
edificações, medindo 20 pés ou mais de alto e pesando muitas toneladas, a 
emprestar surpreendentes feições à paisagem em certas partes da Africa, e, em 
escala ligeiramente menor, na Asia, Austrália e América do Sul. 

ós ninhos arbóreos atingem somente alguns pés de diâmetro. A diferenciação 
entre as "panelas" e os ninhos arbóreos nem sempre ressalta nitidamente, sendo 
muitos dêsses ninhos construídos ao pé dos troncos ou tocos com as bases apoia
das no solo. Tôdas as construtoras de termiteiras expostos penetram no solo, 
à procura de alimento, água e material ele construção e, muitas dentre elas, 
formam extensos sistemas de passagens cobertas, dando acesso às madeiras 
mortas e restos de plantas, comumente forradas com terra. Onde quer que se 
encontrem em abundância, estas térmitas transportam para a superficie grande 
grantidade de substratos do solo. 

2c). Térmitas de ninhos subterrâneos, mas suprindo-se de alimentos à 
superfície, geralmente por meio de caminhos fechados. Entra neste grupo a 
maior parte das térmitas que causam dano aos edificios, principalmente as dos 
gêneros Coptotermes, Heterotermes e .Reticulitermes. Mesmo as que não se dis
tinguem pelas edificações exteriores, fazem sentir a sua ação no deslocamento 
de considerável quantidade de elementos do solo à superfície, com que compõem 
a argamassa e enchimento das suas galerias na madeira, de que se nutrem. Em 
Trindade a maior parte das galerias da Heterotermes temis (Hog.) comum, apre
sentam-se. forradas com lima matéria ou argamassa especial, derivada do solo, 
e as espaçosas galerias das Coptotermes testaceus são, mais ou menos atu
lhadas de material semelhante. Os estudiosos não dedicaram muita atenção a 
êstes hábitos e sua significação é desconhecida. Sem dúvida, resulta num con
siderável movimento do solo sôbre a superficie. Contam-se muito poucas obser
vações detalhadas, a respeito da profundidade que alcançam as passagens subter
râneas das térmitas. Nas florestas da Trindade, predominam em.i solos raso~. 
dentro de 6 polegadas da superfície, dotados de alta porcentagem de matéria 
orgânica. Em certas regiões da ilha, em que as estações quentes ocasionam o 
ressecamento das camadas superiores do solo, supõe-se que as' térmitas vão 
aprovisionar-se de água a considerável profundidade, mas não é verossimil que 
os seus túneis se irradiem por muito abaixo da superficie. Kalshoven (1941) 
salientou que as térmitas nas 1ndias Orientais atingem o nivel de águas subter
râneas a uma profundidade de 4 metros, no mínimo. Em paises áridos verifi
cam-sé penetrações muito mais profundas. Geralmente, os ninhos subterrâneos 
estão alojados dentro de alguns pés da superficie, mas Coaton (1937) menciona 
o antro de uma térmita de "péla" africana, localizado a 20 pés de profundidade~ 

. Hábitos alimentares das térmitas 

Os hábitos alimentares, da maioria das espécies, não constituem matéria 
suficientemente esclarecida, mas a questão da natureza da comida das térmitas, 
em sua generalidade, encontra-se já dilucidada. Consiste esta principalmente de 
~elulose, e, no, caso de muitas espécies, senão da maioria, deriva-se de restos de 
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plantas em avançado estado de poluição. Podem enumerar-se as seguintes espé
cies de alimentos: 

Madeira viva - Só é atacada, relativamente, por umas poucas térmitas, como 
as espécies Coptotermes, que danificam gomeliáceas na Malaia, e madeiras de 
construção na Austrália e Neotermes, que atacam a planta do chá, no Ceilão e 
teca, em Java. Não se conhece um tipo sequer de térmita cujo regime alimentar 
dependa de madeira viva, e, talvez, na maioria dos casos, senão em todos, o 
ataque principia nos tecidos mortos, daí passando, posteriormente, ao cerne 
vivo. , 

Gramíneas e outras ervas vivas - As térmitas de "péla", sobretudo as do 
gênero Hodotermes, na Africa e Asia Central, podam fôlhas de gramíneas vivas, 
·armazenando-as em suas galerias subterrâneas. Sôbre o efeito destas térmitas, no 
desnudamento e erosão dos descampados africanos, trataremos mais adiante. 

Madeira morta intacta - li: o principal alimento das Kalotermitidae, Rhi
notermitidae e muitas outras Termitidae, que são, ao lado dos fungos, os mais 
importantes agentes de desintegração da madeira morta nos trópicos. Tôdas 
estas podem continuar alimentando-se da madeira depois de poluída, muitas, 
porém, especialmente as Kalotermitidae, têm preferência pela madeira intacta. 

Como notou Kalshoven ( 1~41) , a proporçª-o em que estas térmitas conso
mem destroços de madeira nas florestas é, via de regra, exagerada. Com efeito, 
o cerne de muitas espécies, demasiado resistente, é infenso à ação das mesmas. 
As experiências do autor, em florestas de Trindade, demonstraram que os fungos 
excedem as térmitas como agentes destruidores do lenho morto. 

Madeira poluída - Os troços de madeira, em diferentes fases de decadência, 
expõem-se ao ataque da maioria das térmitas e, muitas espécies, especialmente 
na família das Termitidae, ao que parece, só entram em ação quando já se acha 
adiantado o trabalho do fungo. · 

Fôlhas mortas e pedículos herbáceos - A extensão em que os consomem as 
térmitas não pode ser determinada com precisão. Em certas regiões de Africa 
e Asia, restos de plantas herbáceas podem ser removidos ràpidamente pelas tér
mitas taladoras, que costumam operar em caminhos cobertos (veja-se, por exem
plo, Kalshoven, 1941, Harris, 1936 e Anon, Nigerian Forests 1940) . Atividades 
dêste gênero não foram observadas pelo autor em Trindade - muitas térmitas 
corrompem por dentro partes como talos e peciolos, mas em geral as fôlhas 
mortas não são afetadas, até atingirem ou se aproximarem do estado de húmus. 
Fazem falta informações da maior parte dos países, que indiquem a extensão 
em que a vegetação morta, afora tecidos de madeira, é consumida pelas térmitas. 

Humus - Evidencia-se pelos parágrafos precedentes, que o alimento básico 
da maioria das térmitas é matéria vegetal em decomposição, mas carecemos de 
observações precisas sôbre o estado de decadência além do que esta deixa de 
servir como alimento às térmitas. Kalshoven (1941) designa certas espécies 
(Capritermes spp.), cuja fonte de alimentação exclusiva parece ser o húmus. 
Corbett e Miller (1936) salientam que a alimentação das Termes javanicus, 
Holmg.; espécie subterrânea, depende, supostamente, de "matéria orgânica po
luída do solo. Füller (1918), citado por Hegh (1922), acredita que os Cubitermes 
bilobatus Hav. alimentam-se do mesmo modo que a minhoca em solo rico de 
húmus, e Silvestri indica que as espécies Anaplotermes, na Africa Ocidental, e 
Cornitermes striatus Hag., na América do Sul, vivem de terra vegetal, con
cluindo Hegh que êste modo de alimentação não é raro entre as térmitas. Obser
vações em Trindade persuadem que a suposição de Hegh, não só é justificada, 
mas constitui mesmo uma imagem verdadeira dos fatos. A análise do éonteúdo 
dos tubos digestivos das térmitas de Trindade, revelou a presença de materiais 
do solo aparentemente ingeridos sem prévia seleção de partículas orgânicas, nas 
seguintes espécies de Termitidae: Anoplotermes (tôdas senão a maior soma das 
numerosas espécies existentes em Trindade.) Cornitermes labralis Holmgren, 
nos Cavitermes tuberosus Emerson, Crepititermes verruculosos Emerson. No 
regime alimentar das Armitermes holmgreni Snyder, Termes (Mirotermes) his
paniolae (Banks), Neocapritermes angusticeps Emerson e algumas espécies de 
Subulitermes, as partículas do solo parecem contribuir com importante parcela, 
embora menor da que figuramos na lista precedente (está em preparo uma pu
blicação sôbre a ingestão de materiais do solo pelas térmitas) . Vê-se, por conse
guinte, que a maioria das espécies da familia Termitidae na Trindade tira seus 
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recursos nutritivos, exaustivamente, da matéria orgânica encorporada' ao solo 
e, provàvelmente, o mesmo se dá nas outras partes dos trópicos. Uma fauna 
opulenta de térmitas com êsses hábitos em qualquer lugar, necessàriamente, 
darão margem a transformações na natureza física e química do solo. 

Fungos cultivados em "jardins de fungos" - Os ninhos de muitas térmitas 
tropicais, tanto do tipo "panela" como do subterrâneo, contêm "jardins de 
fungos", idênticos aos das formigas parasol como as atta. O substratum sôbre 
que medra o fungo, parece consistir de rêstos vegetais, tal como madeira redu
zida a pó e alterada em grau maior ou menor pelas térmitas. Acredita-se, geral
mente, que as térmitas comem porções de fungos, apesar de Bathellier (1927), 
Grassé (1937) e Heim (1940), sustentarem que os jardins servem de "nurseries" 
para a criação das térmitas novas, em que o fungo cresce, acidentalmente, sem 
ser cultivado como importante elemento da dieta das térmitas. O processo di
gestivo destas só no caso das primitivas Zootermopsis tem sido estudado mais 
circunstanciadamente e poucos informes há que precisem os materiais recambia
dos do solo pelas fezes das térmitas. Cleveland (1925) e Holdaway (1933) enten
dem que o lignin é irredutível aos sucos gástricos destas e, pode admitir-se que 
o lignin, na forma de alimento indigesto; é um importante elemento integrante 
de seus materiais de construção. 

Materiais de construção 

As construções das térmitas, quando não são meras escavações, incluem 
ninhos (termitárias) tanto acima como abaixo do nível do solo, caminhos cober
tos em lugares expostos e materiais que guarnecem ou parcialmente revestem 
suas galerias na madeira. O principal componente dos três gêneros de estrutura 
é o solo, mesclado com matéria orgânica de teor variável. Os elementos do solo 
podem ser transportados, das camadas subterrâneas, nas mandíbulas das obreiras, 
mas pode supor-se no caso das térmitas que ingerem substâncias do solo, que 
apreciável soma é conduzida em seus tubos digestivos e aproveitada para as 
construções, na forma de excrementos. 

Sôbre a origem dos restantes materiais de construção, alheios ao solo, são 
bastánte insuficientes os -estudos já realizados, em virtude de não serem passi
veis de observação direta as atividades normalmente sepultadas no interior dos 
redutos fechados. 

As fontes prováveis são: matéria fecal, madeiras e outros restos de plantas 
mais ou menos trituradas, e saliva. O emprêgo de fezes e saliva como cimento 
para fixar partículas de solo, pode fàcilmente observar-se em muitas espécies 
de térmitas, quando tratam de reparar os estragos sofridos pelos ninhos e vias 
de trânsito. A questão da utilização de grande porção de fezes na construção 
normal do interior dos ninhos, não passa de uma simples suposição, se bem que, 
a nosso ver, aceitável. 

Na estada do autor na Trindade os únicos materiais de construção obser
vados em uso generalizado, foram terra e matéria fecal. Nenhum indício de que 
troços de madeira e outros restos de plantas, são empregados como matéria de 
construção, sem que primeiro tenham passado pelo aparelho digestivo das térmi
tas. Tanto quanto podemos presumir, algumas espécies usam sômente saliva 
como cimento, mas a aplicação das fezes é provàvelmente mais usual. 

Poucas análises dos materiais que entram na composição dos ninhos das 
térmitas têm sido feitas. As mais detalhadas de que o autor tem conhecimento 
são as de Holdaway (1933) e de Cohen (1933) de "panelas" das Eutermes (Nasu
titermes) exitiosus australianas. Apurou-se que a parede exterior do ninho 
contém 50 a 80 por cento de matéria inorgânica e a interior cêrca de 5 a 20 por 
cento, contribuindo o carbono orgânico com 8 a 25 por cento da parede externa .. 
e com 44 a 53 da interna. A percentagem de celulose encontrada no material 
combustível isolado nas regiões exterior, média e interior de um ninho, foi de. 
5, 7 e 9; de ligntn, 24, 30 e 31; e do total de pentosans, 10, 10 e 8. A proporção 
de lignin para a celulose, de cêrca de 4: 1, aumentando apenas ligeiramente para 
o interior.· A razão mais constante em exemplares típicos de madeira é de 1:2. 
Holdaway interpreta estas figuras como significando que o lignin na madeira 
não é diger~do e que a maior parte, mas não tôda a celulose, é absorvida; o ligeiro 
crescimento da relaçãp Iignin-celulose para. o interior, faz supor que o material 
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ali utilizado tenha sido sujeito a digestão mais prolongada do que nas partes 
exteriores do ninho. 

Provàvelmente as figuras acima, são típicas dos ninhos das térmitas que 
constroem "panelas", mas com grandes variações do teor relativo da matéria 
Inorgânica (partículas de solo, quase sempre). Outros dados já publicados sôbre 
análises, vistos pelo autor, pouco subsídio podem dar à informação supra. 

A composição dos materiais empre~ados na construção de passagens cobertas 
e em guarnecer galerias na madeira, ainda não está suficientemente estudada. 
O aspecto dêstes materiais como são usados pelas Heterotermes e Coptotermes 
na Trindade, sugerem que predominam na sua composição partículas de solo 
cimentadas com fezes. Sua composição química provàvelmente corresponde à 
das porções exteriores dos ninhos das Na;sutitermes exittosus descritas por Hol
daway e por Cohen, porém com porcentagem mais alta de matéria inorgânica. 

Tem-se dedicado muita atenção à relativa fertilidade dos termiteiros aban
donados, com resultados um tanto discrepantes, que se explicam, sem dúvida, 
pela diferença nas espécies de térmitas observadas e nos solos correspondentes. 
Em muitas regiões da Africa certos tipos de vegetação sõmente florescem em 
sítios onde se alastram "panelas" de grande tamanho, que podem ter profundos 
efeitos sôbre o aspecto da paisagem. 

Admite-se, geralmente, que os termiteiros tipo "panela" são ricos em maté
ria orgânica, e isto tanto quanto podemos presumir, é incontestável em muitos 
casos, mas Griffith (1938) achou em Uganda um conteúdo de matéria orgânica 
mais baixo nas "panelas" <0,83 a 1,49 por cento) do que nos solos- circunvizinhos 
Cl,18 a 2,39), e um aumento de nutrientes inorgânicos em certas termiteiros 
e decréscimo em outros. Acentua êle que, em certos distritos, o algodão desen
volve-se melhor nas formações termitais do que alhures. <Infelizmente as espé
cies· das térmitas e a idade dessas formações não estão especificadas.) As aná
lises feitas por Joachim e Kandiah (1940) de terras formadas de ninhos de 
Cyclotermes reàemannt no Ceilão, revelaram, na maioria dos casos, uma redução 
de matéria orgânica, nitrogênio e bases permutáveis em relação ao solo circun
vizinho, todavia parece ocorrer o inverso relativamente aos ninhos das Hypoter
mes obscuripes que contêm "jardins de fungos" .. :l!:stes autores acentuam: "Sa
bemos pela experiência que, nos campos de chena, as plantações crescem e dão 
melhores resultados nos termiteiros e ao redor dêles". Vageler (1933) escreve 
que nos distritos de terras cinzentas africanas, as crostas vermelhas infestadas 
pelas térmitas, são· comumente muito mais ricas em alimentos vegetais do que 
o solo cinzento circunvizinho" e que "Na tndia esta composição especial da 
termitária tem sido explorada em larga escala e, algumas vêzes, com admirável 
sucesso" Pendleton (1942) observa que o aumento de fertilidade das térmitas 
em Thalland parece ·decorrer de um conteúdo nutritivo mais rico, alta do pH 
e mais completa humidificação. Kalshoven cita casos de alta e baixa fertilidade 
relativa nos termiteiros das tndias Ocidentais e revela a necessidade de novas 
pesquisas. Impõe-se que os investigadores especifiquem as espécies de térmitas 
examinadas, em virtude das profundas variações nas proporções de matérias 
orgânica e inorgânica usadas nas suas formações, no uso dos "jardins de fun
gos" e muitos outros hábitos. Mllne (1938) constatou o acúmulo de carbonato 
de cálcio nas "panelas" das térmitas <sem e~ecificação das espéci.e.s) em 
Tanganyka, Griffith <i938) em Uganda e Pendleton (1942) em Thalland. Mllne 
observa que em regiões de solos ácidos, contando duas ou mais "panelas" por 
acre, parece resultar grande escassez de limo, conquanto o limo que adere à 
parte terrácea da "panela" equivale a um denso fôrro vegetal. Tôdas as análises 
realizadas por Pendleton acusaram mais alta porcentagem de carbonato de 
cálcio nas "panelas" do que nos solos adjacentes. Em duas amostras de base de 
''panelas", 31 e 41 por cento consistiam de conglomerados em que as porcentagens 
de carbonato de cálcio eram de 35 e 18. A razão dêste acúmulo de limo nos 

·termiteiras ainda permanece obscura. 

Fatôres de fertilidade do solo afetados pelas térmitas 

Em adição aos efeitos gerais produzidos pelas térmitas, tal como sujeitar 
à ação dos agentes meteorológicos os elementos do solo transportados à super
fície, os seguintes fatôres que influem na fertilidade do. solo podem ser parti
cularizados: 
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Matéria orgtiníca, incluindo húmus - Promovendo a desintegração dos 
restos vegetais, as térmitas contribuem largamente para a formação de húmus. 
Aceleram a encorporação do húmus ao solo com a ação de transportar elementos 
dêste à superfície e de introduzir matéria orgânica no subsolo. 

Por outro lado, muitas térmitas podem reduzir consideràvelmente o conteúdo 
orgânico do solo, consumindo restos vegetais de que, mais tarde, se formaria 
o húmus, ou alimentando-se diretamente das estratificações .dêste elemento na 
terra. O efeito líquido de suas atividades em qualquer área, dependerá da razão 
entre a formação e a destruição do húmus e esta razão varia largamente com 
as diferenças de solo, vegetação e hábitos das térmitas em cada, localidade. Nos 
lugares de vegetação luxuriante, é improvável que as térmitas produzam um 
apreciável deficit na matéria orgânica do solo, entretanto podem fazê-lo fran .. 
camente nas áreas mais áridas da Africa, onde grande número de térmitas vivem 
de restos de uma flora mais ou menos esparsa. Esta possibilidade não tem recebido 
a devida atenção dos estudiosos. 

Elementos minerais - Excetuado o nitrogênio fixado e talvez dissipado em 
extensão variável após o ciclo digestivo das térmitas, todos os elementos minerais, 
essenciais à alimentação, revertem indiscutivelmente à terra e as térmitas, 
provàvelmente têm um importante papel em acelerar o ciclo de elementos nu
tritivos do solo. 

Conteúdo ·ãe Umo - A acumulação de carbonato de cálcio em alguns termi
teiros, pode acarretar redução sensivel no conteúdo de limo nas redondezas, 
como já vimos. Igualmente pode melhorar a fertilidade do solo formado pelos 
destróçós de termitE!iros abandonados. 

Estrutura do solo - Pelo seu trabalho multiforme, as térmitas, tanto quanto 
podemos presumir, tendem a melhorar a estrutura do solo, principalmente fo
mentando-lhe a mistura com o húmus, e ramificando nêle as suas tocas, em 
tôdas as direções. Acreditamos que a desintegração das "panelas" das térmitas 
dê lugar a um solo de boa estrutura. Dificilmente podemos prefigurar os efeitos 

. das que assimilam grandes porções de elementos do solo. 
· Aeração - Em muitos solos tropicais a aeração é facilitada pelas tocas que 

penetram, quase em cada pé cúbico, a grande profundidade. Enquanto as 
paredes dos túneis em_ uso deixam perceber uma diminuída capacidade de per
meabilidade do ar, sendo cerrados e, não raro, forradas com um depósito de 
fezes à maneira de cimento, os túneis abandonados denotam maior eficiência 
em aeração. Após o colapso das paredes, os espaços por onde circula o ar se 
mantêm por algum tempo. 

Drenagem - Túneis e ninhos subterrâneos, quando abandonados, também 
promovem, sem dúvida, a infiltração da água, como favorecem a aeração. Os 
túneis em uso, raras vêzes, provàvelmente, são inundados. Uma drenagem 
intensificada, motivada pelas térmitas, pode reduzir o escoamento após os 
aguaceiros. 

P~netração de raízes - A penetração de ràizes nos solos maciços pode ser 
facilitada pelos túneis subterrâneos. Harris (1936) em Tanganyka estima que 
o seu valor é particularmente notável nos solos vermelhos de origem chistosa, 
a miúdo livres de torrões, condensando-se sem fendas a grande profundidade 
tl dificultando, assim, a penetração. · 

• 'Habitats para epífitos - Nas florestas da Trindade, patenteia-se abundante 
e variada germinação de plantas epifíticas. As mais particularizadas, como as 
bromeliáceas, estão desligadas do solo, e muitas outras têm as raizes cercadas por 
amontoados de terra, em sua maior porção trazida pelas térmitas. Há indicios 
~guros de que o cresoimento destas plantas seja favorecido pelas atividades das 
térmitas, das quais sem demora alguns epifitos dependem. 

Erosão - As térmitas taladoras do gênero Hoãotermes podam pedaços de 
gramíneas vivas. e nas campinas africanas chegam a desnudar a terra nas vizi
nhanças dos•seus ninhos, às vêzes muito numerosos. 

Uma avassaladora erosão pode resii.ltar após os períodos de sêca, quando a 
relva não reponta ràpidamente de modo a manter um invólucro protetor (Naude, 
1934 e Coaton. 1937) . 
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Resumo 

Mereceram exame mais detalhado até certo ponto, os seguintes aspectos: o 
modo de vida das térmitas em relação ao solo, seus hábitos alimentares, a natu
reza dos seus materiais de edificação, e fatôres da fertilidade do solo que podem 
ser afetados pelas atividades daqueles insetos. As térmitas têm suas habitações 
na terra em maior extensão do que parece à primeira vista. Em Trindade sur
preendemos em muitas delas uma alimentação baseada, como a das minhocas, 
em materiais do solo; fazem falta informações específicas de outros países a 
reSPeito dêste hábito, a que não se tem consagrado muita atenção. 

As atividades prodigiosas das térmitas devem exercer uma profunda influê:q
cia sôbre o solo, umas vêzes aumentando-lhe, outras reduzindo-lhe a fertilidade. 

Das atividades das térmitas que afetam a fertilidade do solo, quiçá, as tnais 
importantes são o consumo da madeira morta e de outros restos de plantas, o 
que acelera a formação do húmus, o ciclo dos elementos minerais e o movimento 
do solo sôbre a superfície com a construção de ninhos e passagens cobertas, 
enchimento e guarnecimento das galerias na madeira, por êsse modo expondo 
à ação dos fatôres naturais composições do solo e proporcionando a mistura 
destas com o húmus. Os túneis subterrâneos que se estendem por cada pé cúbico 
de solo, a consideráveis profundidades, promovem aeração, drenagem e penetra
ção das raízes. Os termiteiros gigantes, ao serem abandonados, podem formar 
solos de fertilidade relativamente alta e a terra que carregam as térmitas aos. 
troncos e ramos favorece sobremaneira o florescimento de certos epífitos. Em 
áreas sêcas, de vegetação esparsa, é possível que a quantidade de matéria orgânica 
possa sofrer redução apreciável, em conseqüência de usarem as térmitas como ali
mento os restos de plantas, inclusive a húmus já encorporado ao solo. Esta pos
sibilidade parece não ter sido investigada até agora. As térmitas taladoras ata
cam as gramíneas vivas, desnudando trechos inteiros de campinas africanas e 
causando erosão. O acúmulo de carbonato de cálcio nos termiteiros gigantes pode 
ocasionar deficiência de limo nos solos circunvizinhos. 

As pesquisas em condições de elucidar as relações entre as térmitas e o 
solo, precisam incluir investigações quantitativas sôbre o tamanho das popula
ções termitárias, o número e dimensão das "panelas" o coeficiente de terra 
arrastado à superfície e a extensão dos túneis subterrâneos. São escassos os 
dados precisos que respondem a êsses quesitos. 

Será preciso ainda muito trabalho para chegarmos a um conhecimento 
perfeito da composição química dos materiais de construção das térmitas e dos 
seus hábitos alimentares, especialmente no que concerne à matéria orgânica 
do solo . 

..-
O Conselho Nacional de Geografia ê constituido pelo "Diretório Central" na Capital 
Federal, por um "Diretório Regional" em cada capital de Estado e por um "Diretório 

llunlcipal" em cada Prefeitura. . 



Resenha e Opiniões 

Geografia carioca: primeiros 
delineamentos urbanos 

Ainda da série de contribuições do 
Prof. Everardo Backheuser, que vem 
sendo publicada no Jornal do Brasil 
sob o título "Geografia Carioca", trans
crevemos neste número a denominada 
"Primeiros delineamentos urbanos", 
cujo texto é o seguint~: 

Logo depois que o temor dos índios 
e dos franceses permitiu aos primeiros 
habitantes descerem do morro do Cas
telo a fixação da população princi
pioÚ a se fazer no sopé dêsse mesmo 
morro; praias da Misericórdia e Santa
Luzia .. E, a seguir, pela rua São-José. 

Mas essas ruas e outras que surgi
ram depois, t~maram feições indeci
sas, que conservam até agora, colean
tes, sem alinhamentos certos, adaptan
do-se penosamente aos angustos espa
ços entre a base do próprio morro e a 
linha das marés maiores. Estas, in
vadindo os charcos provocavam a as
censão das águas por tôda parte e 
dificultavam o trânsito. O viandante 
precisando escapar ao pântano só o 
conseguia arremessando a via pública 
contra a encosta, trepando-a mesmo 
sôbre esta quando era preciso. 

Os logradouros que rodeiam o mor
ro do Castelo, revelam essa difícil si
tuação dos pedestres perseguidos pelas 
marés e as águas lodosas. Essas vias 
públicas, que acabaram formando po
lígono curvilineo em uma espécie de 
colar cingindo o "Monte", tinham por 
diretriz e motivo de estabelecimento o 
escasso fio de terra entre o escarpado 
da barreira e a planura do charco. 
Tomai de um mapa antigo e o vereis. 
Lá está a trajetória reveladora, come
çando na base da ladeira da Miseri
córdia, seguindo por essa rua, depois 
guinando para oeste, para o continente, 
pela rua São-José, Ajuda (desde Ro
drigo Silva até a Cinelândia), depois 
pela praia de Santa-Luzia para final
mente chegar de novo à ladeira da 
Misericórdia. &se trajeto debuxa a 
planta do primitivo morro colonial. 

Dêsse polígono, quase todo compos
to de pequenos setores encurvados, par
tiam para o alto do morro três ladeiras 
ásperas: a da Misericórdia, cujos últi-

mos restos ainda podem ser vistos jun
to à velha Faculdade de Medicina, em 
face do Ministério da Agricultura; a do 
Castelo descendo até a rua do Carmo 
e beco do Cotovêlo (rua Vieira Fazen
da), e a do Colégio (Colégio dos Je
suítas) que nascia, do lado sudoeste, 
no largo da Mãe-do-Bispo, em frente 
ao edifício do Conselho Municipal e 
daí galgava a encosta (mais ou menos 
no lugar onde hoje está a Escola de 
Belas Artes) . 

De· todo êsse complicado contôrno 
a secção mais importante seria sem 
dúvida, nos albores do século XVII, a 
rua da Misericórdia. Ali estava o pôrto, 
junto ao qual se instalara ·o guindaste 
dos jesuítas no bêco ainda hoje cha
mado por êsse apelativo e que é um 
dos poucos a conservar até agora o to
pônimo originário. 1!.:sse pôrto e a rua 
da Misericórdia seriàm na alvorada do 
século XVII, o "centro urbano" carioca, 
ou melhor, seriam o centro urbano flu
minense, pois tôda gente preferia esta 
à designação de "carioca", considerada 
pejorativa. 

Para efeito de intercâmbio social 
o morro do Castelo terá, porém, de se 
ligar aos três outros vértices do quadri
látero citadino. Os caminhos assim 
nascidos tiveram também diretrizes 
imprecisas, sem qualquer espécie de 
planejamento consciente, e, portanto, 
sem qualquer sorte de trabalho de cor
deamento por pilotos adestrados. 

O morro de Manuel-de-Brito, onde 
se instalam os beneditinos, e o do Cas
telo, onde com · as autoridades civis, 
militares e eclesiásticas, já terão esco
lhido residência os jesuítas, faz-se por 
dois trajetos principais. O primeiro 
teria sido a praia, chamada da "Apia
caba", começando em tôrno do guin
daste e seguindo pelo campo de N. S. 
do ó, depois chamada sucessivamente 
terreiro do Carmo, terreiro do Paço, e 
afinal largo do Paço e, com a Repú
blica, praça 15 de Novembro, para ter
minar junto ao aludido morro de São
Bento. Da praia da Apiacaba nasceu 
a rua Direita, isto é, aquela pela qual 
se ia "direito" de um a outro morro. 
O segundo trajeto, pela hoje rua da 
Quitanda, chamada originàriamente de 
"Quitanda dos Mariscos". Haveria 
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talvez ainda um terceiro câmlnho, pela 
rua da Candelária em continuação à 
rua "por trás do Carmo", porém não 
seria em rota batida, mas com inter
valos indecisos dentro da restinga. A 
ermida da Candelária, hoje o maior 
templo da cidade, havia de ser cons
truida em pleno areal, quase junto 
ao batente da maré. 1 

Em demanda do morro da Concei
ção, onde iria funcionar posteriormente 
o poder eclesiástico, correu o outro ca
minho importante da nascente urbs. 
Era, como os outros, um caminho ~e 
roça, ziguezagueando pelos pequenos co
moros de areia, e que depois se define, 
quando houve o aglomerado citadino, 
sob. a denominação de rua dos Ourives, 
começando no local onde veio a ser 
construida a Igreja do Parto, e termi
nando no largo de Santa-Rita, no sopé 
mesmo da montanha do Bispado. 
• . :tsSes três caminhos correndo mais 

ou menos no sentido norte-sul forma
rão a trama do traçado urbano; as 
outras linhas dessa trama são as es
treitas vias que marginam as lagoas e 
as raizes dos morros. 

Como urdidura dessa trama surgi
rão vias públicas, mais ou menos re
tlllneas, orientadas de leste a oeste, 
cortando perpendicularmente as pri
meiras e formando em conjunto o mal 
delineado xadrez que ainda hoje os
tenta a parte mais antiga da cidade. 

Trama e urdidura, no primeiro es
bôço de delineamento da cidade, for
mam-se ao léu da sorte. Caminhos tor
tuosos foram, como disse, os eixos do 
travejamento urbano no sentido norte
sul. Depois alguns pilotos canhestros 
cordearam meia dúzia de ruas trans
versais (Ouvidor, Rosário, Buenos-Ai
res, etc.) mais ou menos paralelas ao 
azimute leste-oeste. Tudo sem muita 
ordem. Tudo sem qualquer método. 
Tudo sem. plano preconcebido, sem vi
são do futuro. Essa mentalidade vai 
persistir por multo tempo, a bem dizer 
até os dias de hoje. :t sempre ao léu 
que a cidade se espraiará para Bota.fogo, 
para a Tijuca, para os subúrbios. :S: ao 
léu que os bairros novos surgirão. Sem
pre. Hoje como ontem. Amanhã como 
sempre. No princípio como tlepois. 
Como agora. 

Quão diferente o modo de agir 
dos espanhóis. Onde quer que che
gassem tinham os conquistadores de 
obedecer a rigorosas regras de urba
nismo, prefixadas na "Lei das índias". 
Ruas em reticulado, espaçadas umas 
das outras, precisamente de umas tan-

tas braças, devendo possuir tôdas uma 
só largura padronizada. Praça central 
para o cabido e a matriz. 

Mercê dessas previdentes medidas 
oficiais, delineou Garay a planta de 
Buenos-Aires, planta que se mantém 
quase intacta quatro séculos depois, 
pois, salvo as grandes avenidas diago
nais, os alargamentos das ruas do cen
tro portenho não têm em nada alte
rado o xadrez primitivo. O formidando 
incremento do tráfego da capital pla
tina é suportado galhardamente pelo 
planejamento colonial com ligeirissi
mas alterações urbanísticas. · Igual
mente Montevidéu. E não só Buenos
Aires e Montevidéu. Tôdas as cidades 
hispano-americanas, desde Chile e Pa
raguai até América Central e México, 
trazem a patina dos tempos da con
quista. 

Ao contrário delas, as cidades colo
niais portuguêsas, aqui, no Brasil como 
em Asla e Africa • . As de origem 
lusitana guardam um P.adrão prisea
mente medieval. Cidades labirinto: 
ruas curtas, estreitas, sinuosas, com 
larguras diversas, como que · ganglio
nares, ora afuniladas, ora anchas, sem
pre irregulares, barradas inesperada
mente por muros e paredes, que em
prestam aos logradouros cariocas e às 
cidades lusitanas de além-mar mais a 
forma de um trançado de l:)ecos, tra
vessas e vielas que prõpriámente de 
ruas e praças. . 

Essa fisionomia que nas cidades do 
periodo feudal tinha algo de funcional 
porque . tal traçado urbanístico repre
sentava preconcebidos óbices à pene
tração dos guerrilheiros de outros feu
dos, deixa de ter significação a partir 
do Renascimento, pois as guerras ad
quirem desde então características de 
outra envergadura. A dominante fun
cional das cidades européias da época 
já era aquela que a lei das índias im
punha ao traçado das futuras metrópo
les hispano-americanas, quer dizer, era 
a de faellrtar o trânsito, em seu inte
rior. Essa característica é a que de 
fato se vai acentuar cada vez mais, de 
ai por diante com a exigência das lar
gas e longas avenidas "boulevards" re
tllineos das metrópoles modernas. Por
tugal é que estava atrasado para seu 
tempo. Portugal, de fato, imprimiu até 
ao século XIX orientação anacrônica 

( •) Hã poucos dias um telegrama anun. 
clava que a China não poderia suportar por 
mais tempo em seu território aa tmundas 
cidades pertencentes 111 Portugal. 



atadas as cidades qtie fundava ou ad
ministrava. E nós, brasileiros, seus her
deiros diretos, mantemo-nos, até hoje, 
no século XX, patentemente, nos mes
mos lastimáveis propósitos. O Rio an
tigo e o Rio moderno, exceção feita a 
algumas avenidas dispendiosissima
mente arrancadas ao casario se pare
cem muito. O modo de construir bair::: 
ros novos, é análogo ao processo colo
nial. Ontem, o beco do Guindaste, da 
Música, da Fidalga, das Cancelas, dos 
Barbeiros. Hoje, o mesnio labirinto nas 
vielas estreitíssimas e tortuosas da Fon
te-da-Saudade, da Bôca-do-Mato, no 
Méier, das ruas próximas à avenida 
Maracanã, na Tljuca, por tôda parte 
onde examinemos a· topografia de na
tureza humana. 

Para contraprova da mentalidade 
. medieval dos fundadores, recordemos, 
como fato de insofismável significação, 
a "Porta-da-Cidade", um arco de boa 
alvenaria, em pedra e cal, colocado na 
praia da Misericórdia, Junto do guin
daste dos jesuítas, aliás singelo e mo
destíssimo plano inclinado. Para que 
essa solene Porta, quando os desem
barques, de índios e franceses, e mes
mo a descarga de mercadorias poderiam 
ocorrer em qualquer outro ponto das 
muitas praias circunjacentes? A "Porta 
da-Cidade" era algo apenas de simbó
lico, atestado objetivo de uma menta
lidade que se mantinha com atraso de 
uns bons pares de séculos. 

Que não havia, por outro lado, 
qualquer propósito de Portugal em aqui 
fazer uma verdadeira cidade com de
lineamentos definitivos, já correntes na 
Europa da época, temo-la na concessão 
de Salvador Correia de Sá aos ·novos 
habitantes para "edificarem onde bem 
lhes parecesse sem outro ônus" (Vivaldo 
Coaraci) . Tal concessão, como subli
nha Haddock-Lôbo, traduzia, em ple
nitude, o direito do primus capiens, 
e, com ela, a nenhuma preocupação 
pela formação regular da· futura urbs. 

Recordemos ainda, em aditamen
to, que o núcleo citadino originário do 
Rio-de-Janeiro ficaria sem uma única 
praça se não fôra a disputa judiciária 
a propósito do "campo de N.S. do ó". 
Graças a essa demanda - e só por fôr
ça dela - surgiu o atual logradouro 
chamado praça 15 de Novembro. Sem 
êsse dissídio - feliz dissídio para a 
novel cidade! - a "praça Central", 
típica nas cidades hispano-americanas, 
não existiria no infeliz Rio-de-Janeiro! 

1f1'1 

Bordéus• 

Desde a antigüidade Bordéus 
passou por uma série de fases de 
prosperidade, separadas por fases 
de estagnação. Durante cada fase 
de prosperidade (Idade Média, sé
culo XVIII, segunda metade do 
XIX> , a cidade estendeu-se. Essas 
extensões sucessivas, tiveram como 
conseqüência fazê-la passar de uma 
cidade do Deveze a uma cidade do 
Garonna, tomando a forma de quar
to crescente, que apresenta o rio. 

A prosperidade de Bordéus na Idade 
Média corresponde à época em que a · 
cidade pertencia à Inglaterra. Todos 
os anos, uma frota de mais de duzentas 
embarcações ia buscar vinho em Bor.:. 
déus, levando como lastro tecidos e ou
tros produtos dos paises do Mar dó Nor
te e mesmo do Báltico. A cidade enri
quecia-se assim com êsse tráfego ativo. 
O perímetro urbano crescia e o pequeno 
rio Devêze que dera origem à cidade, 
era recoberto pela necessidade de ga
nhar espaço. A cidade ultrapassa a re
gião fortificada (castrum) e cresce so
bretudo na direção sul junto ao Go
ronna; o norte mais pantanoso e de 
difícil aproveitamento. Bordéus começa 
a se tornar uma cidade do Garonna. 
Na metade do século XV os inglêses 
foram expulsos, ·o comércio e a riqueza 
diminuíram dando origem a grande des
contentamento. Foi, nessa época, cons
truido o castelo Trompette, no local da 
atual praça Quinconces, fortaleza des
tinada a impor respeito à cidade mas 
que dificultava ainda mais o seu cres
cimento em direção norte. 

Do século XVI a xvm, período de 
relativa estagnação. 

o século xvm marcando uma 
grande época colonial pelo desenvolvi
mento nas regiões tropicais da cultura 
da cana de açúcar, do café e do cacau, 
todos os portos do Atlântico se benefi
ciaram com o comércio dêsses produtos. 
O movimento comercial do pôrto de 
Bordéus elevou-se a 250 milhões de fran
cos. A França era, então, dividida em 
diversas regiões aduaneiras., cada uma 
com um entreposto designado pelo go
vêrno. Bordéus era o entreposto de uma 
vasta região o que contribuiu igualmen
te para torná-la uma grande praça co
mercial. A. cidade deixou de crescer 

N .R. - Apontamentos de r.ula dada em 
1937, na Universidade do Dlatrlto-Federal. pelo 
Pro!. Philippe Arbos. 
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para o sul estendendo-se cada vez mais 
na direção donde chegavam os navios. 
Para além do Chatteau Trompette for
mava-se o bairro de Chartrons, entre
posto de vinho e ao mesmo tempo bair
ro industrial com estaleiros de constru
ção naval. 

A cidade toma a sua atual feição 
seguindo o contôrno do rio e ao mesmo 
tempo embelezava-se com novas aveni
das e numerosos monumentos. O perío
do compreendido entre 1750 e 1780, foi 
aliás em tôda a França uma época de 
urbanismo. O castelo Trompette foi, 
nessa ocasião, arrasado. 

As guerras da Revolução e do Im
pério prejudicaram Bordéus. O bloqueio 
continental lhe trouxe os maiores pre
juízos com a paralisação do comércio 
de açúcar das ilhas. Sómente no século 
XIX e especialmente com o regime do 
livre câmbio a partir de 1860 a cidade 
adquiriu novo impulso. O tráfego do 
pôrto passou de 1860 a 1890 de 1 200 000 
a 2 600 000 toneladas. 

Foi o seguinte o aumento da popu-
lação no século XIX: 

1800 - 80 000 
1850 - 123 000 
1851 - 250 000 

No comêço do século XX com a po
lítica do protecionismo verificou-se no
vo período ds quase estagnação. A po
pulação em 1911 era de 261 000 habi
tantes. 

A guerra de 1914-18 mostrou a ne
cessidade de modernizar o aparelha
mento do pôrto e grandes trabalhos fo
ram empreendidos. 

De um modo geral podemos consi
derar três tipos de função dos portos: 
1) os de atividade comercial; 2) os de 
atividade regional; e 3) os· de ativida
de industrial. 

Os primeiros a cujo tipo pertencia 
Bordéus no século XVIII são ·OS portos 
de entreposto. 

A função de entreposto de Bordéus 
acentuou-se no século XIX com o de
senvolvimentô do novo Império colonial 
francês. A sua posição de pôrto da fa
chada oceânica, mais próximo das di
ferentes regiões africanas dêsse impé
rio lhe era especialmente favorável. 

O açúcar de cana, a aráquida, as 
frutas tropicais, o rum de procedência 
das colônias são hoje em larga escala 
importados por Bordéus. 

Como pôrto regional a importância. 
de Bordéus seria consideràvelmente 

maior se o Garonna. fôsse mais favorá
vel à navegação. A função regional se 
estende apenas a um pequeno hinter
land. A importância do vinho tem di
minuído sendo substituído pela expor
tação dos produtos florestais da região 
das "Landes": terebentina e madeira 
empregada como mourões nas minas da. 
Inglaterra. 

A função industrial assumiu grande 
importância contribuindo para isso a 
variedade de matérias primas em trân
sito e a facilidade da energiii. elétrica 
proveniente dos Pirineus. A metalur
gia é representada pelas construções na
vais, cujas chapas metálicas já vêm 
preparadas do inte'rior. A \ind:(lstrla 
química é muito mais importante apro
veitando-se da hulha, do petróleo, dos 
fosfatos, da aráquida, etc., todos produ
tos de importação. 

A pesca e a indústria de conservas, 
a fabricação de latas, a refinação do 
açúcar, o beneficiamento do arroz são 
igualmente prósperos. 

A cidade que até .então se desenvol
vera à margem esquerda do rio passou 
a ocupar a outra onde os terrénos bal
dios de pouco preço facilititram a for
mação de um grande bairro industrial. 
O pôrto completou-se com novas insta
lações no estuário da Gironda, especial
mente para o petróleo, carvão e oficinas 
de repa.ração dos navios. O novo pôrto 
de Verdum próximo ao mar tornou-se 
um importante pôrto de escala.. 

A cidade que cresceu primeiramente 
para o sul e só muito mais tarde para o 
norte tende agora. a estender-se para 
oeste na planicie arenosa das "Landes". 

Euclides e o mistério da Amazônia 

O Sr. Silvio Rabelo escreveu, recen
temente, para O Jornal, desta capital, 
dois artigos sob o tema "Euclides e o 
mistério da. Amazônia", substancioso 
comentário das particularidades da re
gião, e das apreciações de Euclides da 
Cunha, cujo texto passamos a trans
crever. Diz o escritor Sílvio Rabelo: 

Não havia pequenos compromissos 
para Euclides da Cunha. Nem fatos sem 
importância. Tudo adquiria a seus 
olhos permanentemente arregalados a 
proporção de acontecimentos extraor
dinários. Por isso o trabalho que tives
se de realizar ou o encargo que tivesse 
de assumir levava-o a extremos de sa-
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crifício, à dedicação mais desinteressa
da. Assim é que êle compreendia o de
ver - tomado abstratamente, sem ne
nhuma conveniência própria ou alheia. 
A missão à Amazônia foi uma dessas 
incumbências que Euclides não só cum
priria com um rigor excessivo mas 
ampliaria além de tôda expectativa. 
Feito chefe da comissão de reconheci
mento do Alto Purus, cabia-lhe sim
plesmente determinar os rumos e fixar 
as coordenadas de um rio que as cartas 
geográficas quase não mencionavam. 
As exigências das "Instruções" eram 
bem delimitadas. No entanto, Euclides 
transformaria á sua missão técnica em 
missão amplamente científica, não ape
nas de estudo do perfil de um rio, mas 
de revelação do seu mistério como pos
sível passagem entre duas das maiores 
bacias da Terra - a amazônica e a 
platina. 

O técnico de engenharia alongava
se dêste modo em técnico de geografia. 
Ainda não estava Euclides satisfeito. 
A sua viagem à Amazônia seria mais 
do que uma exploração topográfica e 
geográfica. O engenheiro que fôra ao 
extremo-norte demarcar o traçado de 
um rio e desvendar-lhe as cabeceiras 
desconhecidas, não levara apenas os 
seus instrumentos de precisão, mas so
bretudo grandes e espantados olhos de 
observador. Olhos, os de Euclides, ven
do tudo como em análise espectral. 
Vendo na Amazônia mais do que uma 
natureza. A outro viajante mais apres
sado ou mais descuidado essa natureza 
pareceria só como num estado de pre
paração para a vida: o homem, os ani
mais e as plantas vivendo quase do 
favor das águas. Para Euclides não. 
~e viu ali o drama do homem no seu 
desesperado esfôrço de sobrevivência. 
O seringueiro trabalhando para ser ca
da vez mais escravo. A organização do 
trabalho da região, para êle, "a mais pe
caminosa organização de trabalho que 
ainda engenhou o mais desaçamado 
egoísmo". E' que o problema humano 
inquietaria a Euclides muito mais do 
que o problema da terra. Daí nova am
pliação do objetivo da sua viagem. A 
Amazônia -· sentia-o bem - era com 
uma injustiça contra a humanidade que 
pedia há séculos quem lhe viesse aliviar 
as dores mais fundas . .tlle estava dis
posto a clamar pela Amazônia como ou
trora clamara pelo deserto. Um Paraíso 
Perdido tanto quanto Os Sertões seria 
um livro vingador: o seu "segundo livro 
vingador". Assim o en,genheiro, o geó
grafo e o profeta nasceriam do homem 

que via sempre em tôda parte os mes
mos motivos de solidariedade e de sim
patia. 

O engenheiro que levara mais de 
sete meses na subida do Purus sem 
barcos apropriados e num regime de 
quase penúria cumpriu admiràvelmente 
o seu dever. Fôssem outras as condi
ções de navegabilidade do rio com cer
teza êle teria igualmente explorado a 

'cabeceira e o varadouro do Curiuja -
o braço mais ocidental a que não pude
ra atingir. As aflições que mais .o ator
mentaram, de volta não tiveram outra 
origem: a de uma consciência em per
manente exaltação. Mesmo que o insu
cesso da escalada do Curiuja viesse di
minuir o êxito total da expedição, as 
dificuldades que encontrara e o esfôrço 
que fizera justificaram-no plenamente. 
Ainda assim Euclides não desceria o 
Purus sem colhêr as informações mais 
autorizadas sôbre aquêle insignificante 
manadeiro. Os três mil e duzentos qui'
lômetros percorridos da foz do Purus 
ao fim do varadouro do Cujar, mostram 
que é possível a bravura moral em ho
mem da compleição de Euclides. Não· 
fôsse essa sua qualidade máxima ne
cessàriamente não teria realizado o re
conhecimento do grande rio com a pre
cisão técnica e a abundância de ele
mentos que constam do seu "relatório". 
Vêem-se nesse documento não somente 
as informações sôbre a longa e aciden
tada singradura, mas todos os dados 
exigidos pelas "Instruções". O levanta
mento hidrográfico, a determinação das 
coordenadas e uma notícia minuciosa 
sôbre o clima, os caracteres físicos da 
região, a flora e o povoamento. Salien
ta-se, ainda, mais essa rara qualidade 
de Eucpdes: a sua honestidade. Em ne
nhum momento deixóu de exaltar os 
trabalhos de exploração procedidos por 
Chandless, a quem êle chamava de üus
tre Chandless, de elogiar a sua viagem 
que para êle foi "utilíssima" viagem. E 
num rasgo de desprendimento último 
chegou mesmo a dizer que os resultados 
das investigações que fizera não foram 
mais do que "um complemento dos es
forços daquele explorador". 

Durante muito tempo a Royal Geo
graphical Society, de Londres fêz das 
cabeceiras do rio Madre-de-Dios o seu 
assunto de maior interêsse. Freqüente
mente se recorria a roteiros e a mapas 
antigos daquela parte ainda desconhe
cida da América, sem ne11hum resultado 
satisfatório. A tradição entretanto, da
va o Madre-de-Dios como um rio de 
comunicação entre as bacias do Amazo-
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nas e do Prata; mas o que se sabia de 
positivo sôbre êsse problema da geo
grafia era muito pouco. O Madre-de
Dios continuava o mesmo impenetrável 
mistério. Na verdade, muito pouco se 
sabia da região que se considerava como 
berço. comum das duas maiores bacias 
da América. As noticias sôbre o terri
tório compreendido entre o Madeira. e o 
Javari eram tão vagas e tão deturpadas 
que bem se poderia chamar de mitoló
gica a sua geografia. Do rio Purus, por 
exemplo, dizia Euclides que êle "entrou 
pela primeira vez na história com o 
traçado maravilhoso e singUlarisslmo". 

Os cronistas antigos, desde o padre 
Cristóvão de Acuiía, e os cartógrafos 
mais minuciosos, como GUillaume de 
L'Isle, sempre fizeram do Purus um rio 
fantástico, correndo em terras habita
das por gigantes de 16 palmos e cheias 
de ouro, e o rio de traçado extravagan
te, descendo ora dos Andes ora de um 
lago e se comunicando ora com o Ucaia
le, ora com o Madre-de-Dios. Se oficial
mente nada constava de certo que pu
desse esclarecer os estudiosos da Royal 
Geographical Society, contudo, alguns 
exploradores tinham por último subido 
o rio Purus desvendado as suas mlste .. 
riosas nascentes. Entre êsses, ,salienta
va-se Manuel Urbano. Cafuso sem le
tras de nenhuma espécie, êle · contara 
para o bom êxito da sua emprêsa, com 
uma extraordinária sagacidade - a sua 
great natural intelJ:gence, como notara 
mais tarde Chandless. Depois dêle, o 
problema da provável comunicação en
tre as duas bacias não tinha mals se":" 
gredos. As cabeceiras dos rios que nas
cem naquelas regiões eram completa
mente independentes; mas o resultado 
da exploração de Manuel Urbano não 
chegou até Londres. E por isso, a Royal 
Geographical Society em IBM enviou 
. William Chandless à Amazônia, a dm 
de desvendar ao vivo o grande mistério 
geográfico. 

Chandless devia ser uma bela stn
tese das virtudes do seu povo. :lle tinha 
de vlr à América apurar o que existia 
de verdade sôbre um ponto contraver
tido da geografia. E durante 8 meses 
tendo como auxiliar os indios mansos 
da zona, não desviou a sua atenção para 
nada que não fõsse o objetivo da sua 
viagem: "a mais tranqüila das gran
des expedições geográficas". "Não tem 
um incidente, um: episódio emoetonante 
ou um quadro surpreendente, dos que 
sempre aparecem dessas . investidas 
com o desconhecido. ·E' usombroso e 
interessante apenas pelos grandes resul"". 

tados que teve, desdobrados com raro 
rigorismo das mais simples leituras ba
rométricas às mais sérias determina
ções de coordenadas". 

Euclides, que seguira o mesmo ro. 
teiro do explorador inglês pôde ava
liar bem as,. dificuldades que a região 
oferecia a uma exata investigação: o 
nevoeiro, a neblina, as sombras mesmo 
nos melhores dias, assim como a redu
ção do firmamento entre as margen8 -
eram obstáculos quase invencíveis. Mas, 
havia igualmente os obstáculos da na
vegação: os madeiros, os "salões", as 
quedas e os rápidos perturbando a pre
cisão dos instrumentos. E "como se 
não bastassem tantos empecilhos, falta 
ao observador a serenidade indispensá
vel que lhe atiram, na melhor ocasião 
a sucção dos pitlns durante o dia, as 
ferroadas dos carapaõas durante a noi
te e os cáusticos das matas blancas e 
merolns lnvlsiveis - torturas que às 
vêzes tem de suportar, estõicamente 
imóveis, para não perder, no momento 
preciso, a passagem de uma estrêla ou 
um contacto de sol". 

Material e pesSoalmente aparelha
do ao obter um completo êxito, Chand
leu em certo momento da sua rota 
cometeu um desvio que o levaria a afas
tar-se do tUvortium entre as cabeceiras 
do Purus e os mananc1als do Ucaiale e 
do Macire-de-Dios. De fato, ao atingir 
a Forquilha do Cujar, e do Curiuja, ~le 
investiu pelo primeiro, como fizera Eu
clides, mas não continuou pelo Caval
jane e pelo· Pucanl, de modo a alcan
çar o último manadeiro do Purus, a 
pouca distA.ncia dos últimos galhos do 
Ucalale. Esta descoberta em têJ:"mos 
exatos caberia a Euclides 40 anos de
pois, não sé sabe se por casualidade ou 
se por intuição sua. O certo é que pela 
primeira vez foi desvendado o mistério 
geográfico: A completa independência 
da bacia do rlo Purus, a proximidade 
das nascentes· do Madre-de-Dlos e do 
Ucaiale e a revelação do fato geográfi
co "absolutamente sem par" que é a 
irradiação das nascentes de três gran .. 
des rios de uma pequena área - o que 
justificará os erros dos cronistas e car
tógrafos do passado. De qualquer modo, 
as investigações de Chandless permltl
ram o traçado da carta, até então a 
mais completa, do Purus. Pena é que 
depois os copistas a tivessem modifi
cado inteiramente: "embaralhavam-se 
novas Unhas, apagavam-se outras, re
torcia-se caprichosamente o leito prin;. 
cipal, ·esticava-se o seu traçado até 120 
ou mais, removiam-se afluentes de uma· 



para outra margem, alteravam-se no
mes, trancavam-se embocaduras." Dai 
dizer Euclides que, tão precisamente 
traçado por Chandless, o Purus acaba
ria voltando à condição do fabuloso 
Cuchinguara dos tempos de Cristóvão 
de Acufta e de Gulllaume de L'Isle. 

Mas Euclides não chamou a si a 
glória da revelação do mistério do Ma
dre-de-Dlos, apesar de ter visto com 
os próprios olhos o varadouro aberto 
numa distância de menos de dois qui
lômetros unindo o Pucani à nascente 
do Machete, um dos galhos do Urubam
ba, tributário do Ucaiale. Estava expli
cado, assim, como os caueheiros passa,. 
vam de um rio a outro sem que êles 
se confundissem. Certamente em ou
tros pontos, o Purus, o Ucaiale e o Ma
dre-de-Dios deveriam de comunicar-se 
através de novos varadouros. Servin
do-se dos resultados das explorações de 
Faustino Maldonado, de Edwln Healt 
e Carlos Fiscarrald, êle pôde comple
tar suas .próprias investigações sôbre 
as origens dos três ll'andes rios - ori
gens tão próximas que fàcllmente os 
barcos que navegassem por Um dêles 
deveriam prosseguir a viagem por qual
quer dos outros. Eram os va.radouros 
trilhas abertas entre as matas, o segrê
do da passagem entre as bacias do Ama
zonas e do Prata. 

o mapa que se acha anexo ao "Re
latório" da expedição indica o número 
e a extensão dêsses varadouros: os que 
ligam o Purus ao Ucaiale e os que ligam 
êste ao Madre-de-Dios. Dissipavam-se, 
dêste modo, tôdas as. dúvidas e tôdas as 
divergências que. por tantos anos fize
ram da geografia daquela região uma 
espécie de enigma tnextrieável. Ne
nhum dos pioneiros que anteriormente 
tentaram decifrá-lo . detxou Euclides de 
mencionar, como homenagem de ex
plorador a exploradores. Entretanto, não 
ficou êle na simples geografia fisica da 
região. Iria mais longe nesse lablrintO 
que é a Amazônia. Tentaria humanizá
la fazendo dela a amiga e não a lnlmlga · 
que sempre fôra dos que a povoavam. 
Essa confraternização da terra com o 
homem seria o melhor e o mais original 
dos aspectos do livro que êle intitularia 
Um Paraíso Perdido - perdido não para 
Euclides que encontrou a fórmula de 
sua salvação. 
· Euclides da Cunha sabia que o livro 
projetado sôbre a Amazônia iria consu
mir-lhe a. vida inteira. o assunto era 
dêsses que esmagariam o autor que se 
detxasse deslumbrar por uma natureza 
nem sempre redutivel à· fáceis generall-

lUl 

zações. Por isso, escrevendo a. Artur 
Lemos, dizia das suas dificuldades. "Be 
escrevesse agora esboçaria miniaturas 
do caos, incompreensíveis e tumultárlas, 
uma miniatura de vastas florestas inun
dadas e de vastos céus reaplandescentes. 
Entre tais extremos está, com as suas 
inumeráveis modalidades, um novo 
mundo que me era mteiramente desco
nhecido. . . Além disso, esta Amazônia 
recorda, a genial definição do eapaço de 
Milton: esconde-se a si mesma. O fo
rasteiro contempla-a sem a ver através 
de uma vertigem. Ela só lhe aparece 
aos poucos, vagarosamente, torturante
mente." O próprio Euclides tivera ex
periência dos seus enganos e dos seus 
erros ao primeiro contacto com a Ama
zônia. A terra que era como o eapaço 
de Milton, escondendo-se a si mesmo, 
não mostraria os seus segredos senão 
depois de multo tempo de intimidade; 
como uma amorosa cheia de pudores. 
Além disso, Jj:uclides nunca poderia uti
lizar o microscópico nem· a visão do ana
lista ao descrevê-la, ao interpretá-la. 
Não era êsse o seu método. :lle não 
tinha nenhum gôsto pela investigação 
particular da natureza: a composição 
do terreno as caracteristicas da flora 
ou os dados meteorológicos não o preo
cupariam como fatOs isolados, mas como 
condições de interdependência a que o 
homem tinha de se ajustar e ao mesmo 
tempo de vencer. A Amazônia, como os 
sertões nunca mostraria fatos isolados 
nem mesmo pequenos quadros ao geó
logo, ao geógrafo, ao botânico ou ao 
etnógrafo que coexistiam em Euclides: 
Em nenhuma região êle poderia ver 
parélalmente os sêres e as coisas. Mas, 
os sêres e as coisas em suas relações co
muns, em suas afinidades· necessá~, 
em sua acomodação telúrica, como con
vinha ao ecologista que êle era acima 
do geólogo, do geógrafo, do botânico ou 
do etnógrafo. Foi assim que êle viu e 
compreendeu a Amazônia. . , 

Apagadas as primeiras impressões 
da "terra sem história", Euclides fixou 
a atenção sôbre os rios em abandono, 
sôbre o clima caluniado. ale não consi
derou propriamente os rios nem pro
priamente .o clima, mas o homem; a sua 
possibllldade de adaptação e de. sobre
vivência, estudando uns e outro. De
pois considerou a destruição da terra, 
a devastação das matas, os construto
res de ruinas - tudo gerando o noma
dismo, a tnstabllldade social, o regime 
de escl".avidão. Sempre o homem situado 
dentro de um.a natureza desmantelada 
e de uma organização de trabalho 
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opressiva: o homem como cogltação úl
tima. Mas até certo ponto compreendia 
e mesmo justificava o desajustamento 
do caboclo, do sertanejo ou do imigran
te que lá viviam. Não foi outra a im
pressão definitiva que tivera em quase 
dois anos de permanência nas cidades 
e nas selvas amazônicas. "O homem ali, 
é ainda um intruso impertinente. Che
gou sem ser esperado nem querido -
quando a natureza estava arrumando 
seu vasto e luxuoso salão". Essa sua im
pressão vinha em primeiro lugar dos 
rios sem leito definido. As águas pare
ciam procurar inutilmente equilíbrio 
por entre as terras egpalhadas quase no 
seu nível. E nesse esfôrço desesperado 
solapavam-lhes as camadas mais fun
das, cavando lagos efêmeros, contor
nando ilhas, abrindo furos e paranás, 
tão tumultuàriamente que era dificil 
saber se a Amazônia era uma bacia 
fluvial ou um resto de mar. 

Por cima dessas terras incaracte
rísticas crescia uma vegetação estra
nha - desde as algas e os fetos até as 
palmeiras monumentais e as grandes 
árvores de troncos monstruosos. Além 
da floresta quase não havia espaço para 
outras fotmas de vida que não fôssem 
a dos anfíbios de tamanho descomu
nal. Dai afipnar Euclides que o ho
mem ainda era um intruso na Ama
zônla. Ali tinha o homem de ser forço
samente um nômade. E explicava: "A 
volubilidade do rio contagia o homem. 
No Amazonas, em geral sucede isto. O 
observador errante que lhe percorre a 
bacia em ·busca de variados aspectos, 
sente, ao cabo de centenares de milhas, 
a impressão de circular num itinerário 
fechado, onde se lhe deparam as mes
mas praias ou barreiras ou ilhas, e as 
mesmas florestas e igarapés estirando
se a perder de vista pelos horizontes 
vazios; o observador imóvel que lhe 
estacione as margens, sobressalteia-se, · 
intermitentemente, diante de transfi
gurações inopinadas. Os cenár.ios inva
riáveis no espaço, transmudam-se no 
tempo. Diante do homem errante, a. 
natureza é estável; e aos olhos do ho
mem sedentário que planeie submetê

·1a à estabilidade das culturas, ap!l:r.ece 
espantosamente revôlta e volúve~; sltl'
preendendo-o, assaltando-o por vêzes, 
quase sempre afugentando-o e espavo-
rindo-o". · 

o mais estranho é que nem mesmo 
os rios prestam ao homem o serviço que 
seria de esperar como estradas naturais 
de peneração das mais distantes para
gens. Os rios vivem em abandono na 

sua faina de gastar a terra, de procurar 
um leito. Nas margens do Purus, o que 
Euclides viu com desapontamento foi 
que ninguém se lembrava de melhorar 
a única estrada de que digpunham o 
caucheiro peruano, o seringueiro cea
rense e o mercador estrangeiro. Todos 
êles chegam, carregam e descarregam 
e continuam logo, rio acima ou rio abai
xo, como se fugissem para sempre da
queles ermos. O engenheiro que nunca 
desapareceu inteiramente em Euclides 
propunha soluções hidráulicas para que 
o grande rio deixasse de ser um "enjei
tado". E o que êle disse de um Purus 
retificado e disciplinado é como se dis
sesse de todos os grandes rios da Ama
zônia - todos um obstáculo em lugar 
de um fator de expansão. 

Mas não é só a terra que expulsa o 
homem da Amazônia: é também o cli
ma. Um clima sobretudo caluniado. O 
sertanejo que se dispusera a penet,rar 
na Amazônia dificilmente conseguiu 
adaptar-se às condições nosológicas da 
região. Em regra, sucumbe às febres ou 
ao regime de carência. A terra recém
aberta ao povoamento estava longe ae 
ser um leito macio aos seus desbravado
res. E' ainda um pantanal que espera 
os mais elementares cuidados de enge
nharia sanitária. A umidade e o calor 
são ali meios de cultura ideal aos ger
mes mortíferos. Por outro lado, ne
nhum esfôrço realiza o colono para 
adaptar-se à sua nova condição de vi
da. Continua com os antigos hábitos: 
a mesma alimentação, o mesmo vestuá
rio, o mesmo tipo de habitação. A terra 
e o homem não se aproximam nem se 
entendem ·reciprocamente. Afirmava 
Euclides que não conhecia na história 
exemplo mais anárquico de emigração 
do que a realizada desde 1879 aos nos
sos dias entre o Nordeste e a Amazônia. 
De fato, deSa.pareceram, atolados nos 
seringais do Alto Purus e do Alto Acre 
numerosos contingentes sertanejos. Mas 
os que resistiram ao choque da aclima
ção fariam o milagre de transformar o 
deserto cheio de pântanos e sem outra 
significação do que a de compor o ma
pa oficial de uma região das. mais pon
deráveis do pais pelo seu rendimento 
econômico. "E naquele extremo sudoes
te amazônico, quase misterioso, onde 
um homem admirável, William Chand
less, penetrou 3 200 quilômetros sem 
lhe encontrar o fim - cem mil serta
nejos, ou cem mil ressuscitados apare
ciam inesperadamente e repatriavam
~e de '.lll1 modo original e heróico; dila
tar;tl:; a pátria até os terrenos novos 
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que tinham. desvendado". Apesar de tô
da a desordem do povoamento - o 
abandono dos poderes públicos e a mi
séria do regime de trabalho - o Acre 
surgiu, em trinta anos, como uma vi
tória do homem sôbre o clima e a insa
lubridade da terra. O Acre realizou, 
dêste modo, um trabalho de seleção: o 
que se chamava insalubridade era ape
nas um meio de expurgo. Donde con
cluir Euclides que algumas vêzes "não 
é o clima que é mau: mas o homem". 

Se a terra era má para o homem, 
êste não o foi menos para ela. O de
semparo geraria a vingança. Os primei
ros povoadores das cabeceiras dos gran
des afluentes do Amazonas foram uns 
"construtores de ruínas". Vieram êles 
em bandos, armados de rifles, matando 
ou escravizando os caboclos de alguns 
quilômetros em tôrno. Depois levanta
ram o seu "tambo" coberto de paxiúba 
- uma casa q.ue duraria apenas en
quanto existisse o último pé de caucho. 
A estrutura dessa sociedade adventícia 
estava subordinada à própria fragilida
de de uma árvore. Derrubadas as ár
vores de uma zona, prosseguiam os cau
cheiros no seu destino mais adiante, 
reproduzindo os mesmos atos de selva
geria. Onde encontravam a castiloa, ai 
tornavam a a.barracar, tornavam a der
rubar impiedosamente. Sob as ordens 
do rico caucheiro estavam centenas de 
quíchuas e de mestiços entregues à sua 
sorte nas "hurmas" das matas escuras. 
Anos a fio, protegidos apenas pela soli
dão, êsses estranhos "caçadores de ár
vores" não tinham outra missão: devo
rar. Até que êles eram por sua vez de
vorados pelas sezões e pelo beribéri. 

outra árvore estava, entretanto, 
destinada a construir uma sociedade de 
moldes diferentes e, sob certo aspecto, 
sedentária, a hévea. Um dia µesembar
cava o patrão com seus "brabos" na 
propriedade recém-comprada. O bar
racão era levantado à margem do rio. 
Depois um mateiro experimentado era 
contratado para os primeiros trabalhos 
de demarcação e de avaliação do serin
ga!. Em alguns dias guiado pelo seu 
instinto topográfico êle percorria em 
tôdas as direções o trecho de mata a 
explorar. Dois homens agora eram cha
mados: o "toqueiro" e o "piqueiro". 
Essas estranhas figuras encarregavam
se de abrir as estradas, à semelhança 
de tentáculos de um enorme polvo. Por 
essas estradas haveriam de trilhar os 
bravos contratados para o serviço da 
extração. O seringa! está em pleno fun
cionamento. O trabalho é duro e a sua 

compensação quase ·nenhuma. ''E' na
tural que ao fim de alguns anos o "fre
a-uês" esteja irremediàvelmente perdido. 
A sua dívida avulta ameaçadoramente 
três, quatro, cinco, dez contos, às vêzes, 
que não paga nunca. Queda, então, 
mórbida impassibilidade de um felá 
desprotegido, dobrando a cerviz à ser
vidão completa. O "Regulamento" é 
impiedoso: "qualquer freguês ou aviado 
não poderá retirar-se sem que li<tuide 
tôdas as suas transações comerciais". 
Fugir? Nem cuida em tal. Aterra-o o 
desmarcado da distância a percorrer. 
Buscar outro barracão? Há entre os 
patrões acôrdo de não aceitarem, uns 
os empregados de outros, antes de sal
darem as dívidas. O sertanejo se tor
na "o eterno hóspede dentro da própria 
casa". 

Diante dêsse quadro, o escritor que 
não tivesse a sensibilidade de Euclides 
daria graças a Deus pelo achado: conio 
motivo literário a miséria dos seringais 
despertou nêle outra consideração que 
não fôsse a simplesmente artística. 
Mas essa miséria dos seringais desper
tou no idealizador de Um Paraíso P~rdi
do .as suas melhores reservas de huma-. 
nidade. E as soluções que propôs na
quele tempo não foram apenas senti
mentais, mas uma corajosa defesa do 
homem espoliado em seus direitos ele
mentares. Não é outro o alcance das 
medidas que sugeriu aos poderes públi
cos - medidas radicais que não modifi
cariam sõmente relações particulares, 
de. indivíduo a indivíduo, de patrão a 
operário. Essas medidas afetariam cer
tamente tôda a organização social de 
uma regiãa abandonada. Porque em face 
da escravidão que vira na Amazônia, Eu
clides pediu "Uma lei de trabalho que 
nobilite o esfôrço do homem"; pediu 
"uma justiça austera que lhe cerceie os 
desmandos"; pediu "uma forma qual
quer de homestead que o consorcie defi
nitivamente com a terra". Euclides esta
va coerente com as suas velhas convic
ções socialistas, despertadas quando 
ainda residia em São-José-do-Rio-Par
do. Não tinha êle abafado os seus anti
gos anseios na época em que fôra à 
Amazônia e vira de perto os vícios da 
organização social da região. Vícios que 
ameaçavam não sômente estabilizar a 
sua economia em formas mais retró
gradas - a da pura exploração do lati
fúndio monocultor, como reduzir o ho
mem à indignidaae de um regime de 
trabalho quase ao nível da mais asfi
xiante escravidão. Na verdade, :i<:ucli
des sabia onde estava tôda a miséria 



14M BOLBTIK OBOOBAPIOO 

que consumia as classes trabalhadoras 
da Amazônia. Um dia, porém, ela aca
baria. E recetava que ela acabasse como 
u:ina catástrofe. "Realmente, as catás
trofes sociais só podem provocá-las as 
próprias classes dominantes, as tímidas 
classes conservadoras, opondo-se à mar
cha das reformas como a barragem 
contraposta a uma corrente tranqüila 
pode gerar a inundação". E' que Eu
clides via o futuro sem nenhum oti
mismo. 

A região dos pinheirais 

São-Paulo é, antes de mais nada, a 
terra do café e do algodão herbáceo, o 
algodão de fibra média, que concorre 
com o norte-americano, escreveu recen
temente para o Correio da Manhd, o 
Sr. Pimentel Gomes. E' a zona da terra 
roxa, dos canaviais que sobem as co
linas, dos milharais extensos e belos. A 
floresta é compacta. Desprovida de pi
nheiros. E' assim, também, o norte do 
Paraná, região bem mais paulista do 
que paranaense. Paulista pelo aspecto, 
pelas culturas, pelas relações econômi
cas, pela população. Cambará, Londri
na, Jacarêzinho são cidades paulistas. 
Paulistas e prósperas. Fala-se mais em 
São-Paulo do que em curitiba. E o café 
é a bebida por excelência da região. Não 
se corre à bomba de chimarrão. Nin
guém gosta do amargo. E ninguém 
acredita que a boquilha de ouro tome 

. higiênico o hábito de chuparem todos 
o mate de uma mesma cuia. O nort'e do 
Paraná tem muito mais do Rio-de-Ja
neiro e Minas-Gerais do que do sul e 
c~ntro paranaenses. o. Paranapanema 
nao separa zonas ecológicas. Que espe
rança! Melhor seria aterem-se à rigidez 
do paralelo 23. Entre êle e o Ijuí a 
região dos pinheirais. O extremo sul' de 
São-Paulo, onde falta a diábase e apa
recem as primeiras araucárias, poderia 
estar nesta região. 

O planalto ao sul do paralelo 23 é 
uma região à parte. Região bela, prós
pera, fU:turosa, de clima ameníssimo 
que o brasileiro está lentamente con~ 
quist~ndo, região em que os poloneses, 
alemaes, ucranianos e italianos têm 
tido . uma ação forte, que precisa ser 
sempre tomada em consideração. 
· No terreno alto de oitocentos a mil 

e tantos metros, atravessado por muitos 
rios caudalosos e encachoeirados, com 
águas escuras, há uma associação. bo
tânica caracteristica. A floresta , nem 

de longe lembra a majestade da amazõ-
' nica. Não tem mesmo a pujança da que 
se alarga na .encosta oriental brasileira, 
entre o mar e as serras. Nem mesmo a 
dos planaltos paulistas, mineiros, flu
minenses e capixabas. E' uma floresta 
aberta, com raras nanas. Anda-se à 
vontade, sem o indispensável auxilio 
do terçado. As espécies mais comuns 
são poucas. O pinho, a Araucaria bra
siliensis, é o vegetal característico. Não 
há florestas exclusivamente de pinhei
ros, como as da Suécia e Finlândia, 
Rússia e Canadá. O pinho, porém, do
mina e dá o tom. São belas e gigantes
cas árvores de troncos linheiros, casca 
grossa e escura, copas abrindo lá em 
cima, quando adultas. Lembram som
brinhas gigantescas. Os ramos fle
xuosos, penugentos, têm um ramalhar 
característico. As lianas não o pro
curam. Nem as parasitas. Nem as or
quídeas de flores imodestas, escandalo
sas. As orquídeas lembram novos-ricos 
sempre ansiosos de mostrar o volume de 
suas posses. Os pinheiros novos são 
cones mais ou menos perfeitos. Cones 
verdes, prometedores de riquezas futu
ras. Onde há pinheiros há quase sem
pre imbuias, tão conhecidas pelos fa
bricantes de móveis. Arvores grandes, 
tortuosas, aspecto doentio. As fôlhas 
são miúdas, em tufos, por aqui e por 
ali. Não há pri>priamente uma copa. A 
copa denota saúde; a imbuia é um ve
getal doente. Galhos :mortos. Ramos 
tortuosos, anquilosados sofredores 
Troncos, às vêzes, roídos pelas brocas." 
Tristes e preciosas imbuias 1 Uma delas 
vale, ali, na mata, de 400 a 500 cruzei
ros! As mais contorcidas, as mais nodo
sas, as mais tristes dão madeiras mais 
lindas. Os cedros gostam da companhia 
dos pinheiros. São árvores modestas, 
bem comportadas. Sadias. Passam des
percebidas aos menos observadores. E 
há as erveiras, os arbustos produtores 
de erva mate que os botânicos chamam 
pretensiosamente Ilex paraguaienses. 
Fôlhas grossas, . lustrosas, abundantes. 
Copas pequenas, compactas. Troncos 
malhados de escuro e branco. Lembram 
laranjeiras. Apreciam a sombra das 
araucárias. E surgem em grande quan
tidade, principalmente em determinados 
pontos, pondo uma nota característica 
na paisagem. 

. Há duas grandes riquezas nativas 
"nos planaltos do sul: a madeira e a 
erva mate. As serrarias são muito nu
me:i;osas. Grandes e pequenas. Abri
gam-se em clareiras da floresta. ou nas 
proximidades de uma estação ferrovlá- · 
ria. Um grande barracão de madeira. 



Casas de residência, também de mádei
ra: paredes, piso, coberta. Pilhas de 
troncos e tábuas. Montes de nó de pi
nheJio. Caminhões rodando nas estra
das poeirentas, abarrotados .de tábuas, 
em busca das estações de estrada de 
ferro ou de Pá.ranaguá e São-Francisco. 
As serrarias deslocam-se lentamente 
para o oeste, à proporção que os pinhais 
mais próximos do litoral se esgotam. 
Em regra ninguém pensa em replantio. 
Ninguém cogita do futuro. 

As ervelras, as simpáticas ervelras, 
constituem uma riqueza mais estável. 
São podadas de três em três anos. 

Eslavos, germânicos e latinos acor
reram em busca dêstea planaltos de cli
ma feliz e grandes possibilidades eco
nômicas. Transformaram-se muitos em 
madeireiros e ervateiros. Pequenos tri
gais há por tôda parte. E o linho em 
alguns lugares é tão abundante, como 
em Prudentópolls, que o empregam na 
confecção de sacos e toldos de carroça. 
A batatinha tomou notável incremento 
em alguns municipios. Irati é a capi
tal da batatinha. Safras anuais de tal
vez 24 000 toneladas. E que batatas! ca..., 
xias é a capital do vinho. São-Mateus
do-Sul é a capital da erva mate: mais 
de seis milhões de quilos por ano. 

Onde a madeira é a riqueza prin
cipal, as casas, até as de mais de um 
pavimento, são construidas de pinho. 
Mesmo assim as há bonitas e confortá
veis. As casas de alvenaria são relati
vamente rarp. Chamam-nas de ''ma
terial", como se madeira também não 
fôsse "material", Francamente os pe
dreiros não progridem à, sombra dos 
pinhelrais. 

Curitiba, a capitál do planàlto, é a 
cidade risonha, a cidade feliz de clima 
ameno, agradabillsslmo, onde um bà
nho frio é um suplicio. 

A população da região dos pinhei
rais é brànca em sua quase totalidade. 
O prêto, o mulato são rarisslmos; prà
ticamente inexistentes. O povo é louro 
em sua maior parte. Trechos há em que 
não se vê uma cabeleira preta. Louros 
os operários das fábricas, os carrocei
ros, os madeireiros e ervateiros. As car
rêtas p~am pejadas de crianças lou
ras. E há meninos em quantidade, pois 
as polonesas são extremamente fecun
·das. Não fôsse isto, Q povo polaco já te
ria desaparecido. 

A assimilação vai-se fazendo com 
certa lentidão. A culpa é principalmen
te nossa. Em vez de colônias mistas, 
fizeram-nas homogêneas - uma. de ca-

1GI 

da povo. AJs há italianas, polonesas, ale
mãs, ucranianas. Situavam-nas em 
pontos desertos, longe do contacto dos 
brasileiros. Não lhes deram escolas. 
Agora procuramos, um tanto tarde, cor
rigir a mão. Multa coisa está feita. En
gana-se, porém, quem acreditar que o 
problema está resolvido. Há muito ain
do o que consertar, se quisermos dissol
ver os quistos existentes. 

A Geografia de nossos dias é ao mesmo 
tempo cientifica e viva 

Sob êsse titulo, foi publicado no 
Correio Paulistano, que se edita em 
São-Paulo, uma ..entrevista concedida 
pelo Prof. Pierre Monbeig, sôbre o con
curso de monografias organizado, re
centemente, pelo Conselho Nacional de 
Geografia. Disse o Prof. Monbeig: 

'· A organização do concurso de mo
nografias geográficas pelo Conselho Na
cional de Geografia - é mais uma ini
ciativa a levar-se a crédito desta insti
tuição. Quanto maior fôr o número de 
monografias geográficas que possuir
mos, tanto melhor conheceremos a Geo
grafia do pais, isto é, estaremos melhor 
aparelhados para garantir-lhe a pros
peridade, dirigir a exploração racional 
de suas riquezas naturais e elevar o Jli
vel de vida de seus habitantes. Esta 
afirmativa pode surpreender os espiritos 
atrasados, os quais ainda julgam que 
conhecer a Geografia dum pais é reci
tar sem hesitação a lista de seus rios e 
suas. produções. Mas não é mais esta 
pseudo-Geografia que se pratica no 
Conselho Nacional ou se ensina nas Fa
culdades de Filosofia do Brasil. 

Geografia ctenffttca e viva - A 
Geografia de nossos dias é ao mesmo 
tempo cientifica e viva. Geografia ci
entifica porque se baseia num método 
prudente concreto e r!goroSõ para. co
llgir fatos por melo de contactos diretos 
e interpretá-los à luz das comparações. 
Geografia viva porque não se pratiCa 
mais no gabinete de trabalho, mas quer 
apresentar a ·vida dos grupos humanos 
em suas relações com os meios geo
gráficos; a Geografia não se satisfaz 
mais em ser uma disciplina apropriada 
para o ensino nas classes primárias e 
secundárias. Possui, como tõda. ciência 
seu. valor prático. 

Desenvolvimento da mentalidade 
geográfica - Aqui e ali, .os geógrafos 
são, cada · vez com maior freqüência, 



18 BOLBTIM GBOGBAPIQO 

chamados para colaborar na admi
nlstraÇão dos paises. Procura-se de
senvolver uma mentalidade geográfica. 
Utilizam-se os especialistas, e êstes, por 
sua vez, criam no público, um estado 
de espirito de acôrdo com o nosso mun
do moderno. O grande problema dêste 
não é alcançar o domínio completo 
da natureza através de nossa técnica 
sempre aperfeiçoada e ao mesmo tempo 
harmonizar o progresso de nossas ins
tituições sociais com o progresso técni
co? Ora, entre todos os cientistas, o 
geógrafo é um dos que, raros demais, 
talvez, não dissocia a natureza, o grupo 
sociàl e a técnica~ Sua contribuição 
deve, pois, ser considerável. 

Concurso de monografias munici
pais - Por isso, tôda a tentativa para 
alargar os conhecimentos geográficos, 
todo o esfôrço para fazer penetrar nos 
meios cultos do país o espírito geo
gráfico moderno merece nossos aplau
sos. A idéia de organizar-se um concur
so de monografias geográficas coloca-se 
entre estas tentativas. 

Há vários anos que o Conselho Na
cional de Geografia patrocina concur-

. sos de monografias municipais; sua ra
zão de ser é antes administrativa do 
que geográfica . É pois oportuno deixar 
aos interessados a possibilidade de es
colher as unidades regionais mais ade
quadas. 

Regulamentação rigorosa, mas ne
cessária - A regulamentação do con
curso é bastante severa, o que me parece 
ser uma qualidade. Seria inútil, com 
efeito, receber, aos montes, trabalhos 
sem grande valor positivo e elaborados 
sem tomar em consideração dados ci
entíficos indLspensáveis. O prazo de 
dois meses, entre a.. data da publicação 
do regulamento do concurso e a data 
fixada para a entrega dos trabalhos, 
talvez seja um pouco reduzido; é possi
vel que os interessados sejam levados a 
eonclu!r apressada.mente a redação ou 
a documentação dum trabalho. Dese
jamos que nos anos próximos, sejam as 
normas do concurso divulgadas mais 
cedo. · 

Trabalhos geográficos sómente -
Desejo indicar outro aspecto muito 
importante neste gênero de competição. 
O regulamento determina claramente 
que se trata de monografia estritamente 
geográfica e científica, cujos juízes 
serão especialistas (os pareceres serão 
elaborados pela Secção de Estudos do 
Conselho) . É interdito enviar trabalhos 
não geográficos. Isto não significa que 
a Geografia possa viver num esplêndido 
isolamento; ainda menos do que qual
quer outra ciência, ela não pode ser 
isolacionista ! Mas a Geografia é maior: 
ela pede a essas disciplinas irmãs o 
que elas podem fornecer que seja sus
ceptível duma interpretação geográfi
ca. Mas, é autônoma. 

Cada município tem o melhor cli
ma - A Geografia é pois uma pesquisa 
cientifica com flnalidade própria e mé
todo particular, tradições inspiradoras 
e orientação moderna. Nada de comum 
tem com a má literatura muitas vêzes 
debitada a seu nome: quadras liricas 
sôbre o homem vencedor dos elementos, 
odes épicas sõbre o pescador de olhos 
verdes imensos como o oceano, ou o 
pastor cuja magreza rivaliza apenas 
com a vegetação semi-árida, discursos 
enfáticos sôbre as possibilidades ilimi
tadas do solo e a salubridade do clima 
do município (todos sabem que cada 
município tem o melhor clima do mun
do ... ) , salamaleques mútuos entre os 
mestres eminentes e seus chefes glo
riosos, tudo isso pertence ao velho ma
terial para ser jogado fora. Fazer Geo
grafia segundo êsse modêló, seria como 
fazer a guerra moderna com os mosque
tes do século xvm. 

Concluindo, diz o Prof. Monbeig: 
- Atitudes antiquadas e métodos 

em desuso foram banidos do Conselho 
Nacional de Geografia. Seus dirigentes 
e funcionários realizam obra concreta 
e positiva. Dão provas disso na organi
zação dêste concurso de monografias 
geográficas. Com paciência incansável, 
o e. N. G. faz trabalho útil e reúne ao . 
redor de si todos os geógrafos e amigos 
da Geografia, esparsos pelos diferentes 
Estados do Brasil" . 

... A fotografia é um excelente documento geogrãflco, desde que se saiba exatamente o local 
fotografado. Envie ao Conselho Nacional de Geografia u fotogratlaa panorlmleas que 

PoUUlr, devidamente legendadas.· · 



Contribuição ao ensino 

Histórico da Imigração-Dispositivos Atuais 
Sôbre Colonização 

(Programa de Geografia - Curso Colegial) 
Prof.ª LÉA QUINTIERE 

Da. Secção . Cultural do Coll8elho 
Na.clona.l de Geogra.fla. 

O Setor Didático da: Secção Cultural do C.N.G. fazendo publicar êste plano 
da matéria que constitui um ponto do programa oficial para a 3.ª série colegial 
tem a finalidade apenas l1e auxiliar o professor de Geografia e portanto nada 
possui de oficial. 

Dentro dêste esquema pode o professor mover-se livremente acrescentando 
ou suprimindo as partes que jltlgar mais necessárias. Não sendo rígido êste plano 
pode ser adaptado ao nível me:ntal da turma, assim como, permite ao professor 
dar a aula de acôrdo com o se,•1 método e a sua personalidade. 

Dêste modo os planos de aul,'l.s se bem que aceitando êste plano da matéria, 
variarão direta e indiretamente c,onforme os alunos e os profes.sôre;;. 

A sub-unidade: Histórico da Imigração: - dispositivos atuais sôbre <:&:ii
nização pode ser lecionada, aprove.i.tando a própria motivação intrínseca do 
assunto sob duas formas diferentes: em trabalho socializado dos alunos ou em 
aulas expositivás do professor. · 

No 1.º caso, os alunos debaterão o assunto sob orientação do mestre e 'l!he-
garão êles próprios às conclusões finais. ' 

O professor deve ir formulando perguntas de tal forma interessant,es que 
os alunos naturalmente desejem responàê-las. Dirigindo-se inicialme•,.ite por 
chamada nominal, aos alunos mais estudiosos (e com isto quebrando a timidez 
dos mais fracos) vai-se progressivamente ampliando-as até torná-J'as gerais a 
tôda a .turma. · 

As primeiras perguntas podem ser dêste tipo: 
- Você acha que o Brasil, agora que terminou a guerr.a mundial, deve 

incentivar a sua política imigratória? 
Por que? 
- IIá alguma modificação que julga necessário fa7·er-se em nossa política 

imigratória nesta situação atual? Quais? Por que? "· 

que 
-? . Todos os imigrantes, de qualquer nacionalicl~c1.de., são úteis ao Brasil? Por 

Por que julga assim? 
- Acha incon~enient~ a imigração ".:.&ática para 0 Brasil? Por que? 
- Ql!e se deve preferir, um im1 'gran~ analfabe.to ou um que saiba ler e 

escrever ? Por que ? ~ 

Enfim uma série de per~ur_:&as a alunos diferentes para êles próprios anali
sare~ e confront~rem as s "'8.& respostas e a dos' seus colegas e chegarem às 
principais conclusoes do r sSunto. 

N 2º 1 c1. 
d 

0 • caso - ~u ~as expositivas -,.- é o professor quem explicará, desenvol-
veu 0 0 a~unto " .. re chegar à: conclusão. Como é esta, em via de regra, a 
:_ª:!~ér~~.is err...ipregada no sentido brasileiro, publicamos em seguida o esquema 
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Esta sub-unidade pode ser lecionada em 2 aulas expositivas assim distribuídas: 

1.6 ) Introdução - Histórico da imigração 
Imigração e coloniza~ão. 

2.6 ) Colonização e imigração no Brasil 
Conclusão. 

Unidade III: Os problemas da colonização. 

Sub-unidade I: Histórico da imigração - dispositivos atuais sôbre colonização. 

I - INTRODUÇAO; 

a) As migrações na História - fenômeno natural, interdependência do 
homem com o meio. Grupos puros em tempos pré-históricos. Cru
zamentos sucessivos. 
Provas. 

b) Causas das migrações: 
1 - condição fisiográfica inata 

2 - desajustamento ao meio 

{
cósmicas 

ca•asa mesológica geográficas 

causas biológicas 

{

econômicas 
políticas 
culturais 
religiosas 

c) Migração e Cultura: influên~Ja cultural recíproca dos invasores e dos 
povos subjugados. Ex.: Os portuguêses no Brasil. 

d) De1:mição e c.aracterísticas do fenômeno migratório. 

II - DESENV1..'")LVIMENTO: 

1 -· Histórico . da imigração. 
a) Brevt>:i; referências sôbre as migrações e as invasões medievais. 

b) Idade Moderna _-.os grandes descobrimentos - Focos de dispersão 
As migrações :t1..~rçadas (negros) . 

c) Idade Contemporâm~a __ as migrações européias em geral. .As migrações 
asiáticas (japoné.ses) . 

2 - Imigração e colonização 
Os países novos · 
Povoar e colonizar 
As legislações e o valor da imigraçã(, ~ · 

3 - Colonização e imigração no Brasil 

A) Históricos: 

a) Brasil Colônia 
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1500-1808 - degredados 
Capitanias hereditárias 
Os casais do Pôrto e da ilha da Madeira. 
1808 - "colonização interna 

As las. colônias no Espirito-Santo e Bahia 
A carta régia de 1818 a Nicolas Gachet. 
1820 - Hipólito da Costa e a primeira tentativa de legislação da imigração. 

b) Brasil Império 

- Sociedades de colonização. 
- A abolição e o elemento estrangeiro. Secretaria da Agricultura. 
- Fomento da iniciativa particular. O senador Vergueiro e sua ação. 

em São-Paulo. 
- Facilidades, melhoramentos das condições dos colonos. Ilha das Flores. 

- Rodrigo Silva e o sistema de contratos particulares. 
c) Brasil República 

- O Govêmo Provisório: programa imigratório. . . 
- Constituição de 1891: descentralização. Conseqüências. São-Paulo. 
- Influência de Miguel Calmon: núcleos coloniais. 
- Sucessão de regulamentos. O têrmo imigrante. 

B) Situação atual: 
a) Decreto de 4 de maio de 1934 

- Influência americana. 
- Seleção individual. 

b) Características ·da legislação atual 
- Incentivo da imigração ·coletiva organizada 
- Registro. regular do imigrante 
- A imigração portuguêsa 
- Tratado de imigração com países de dispersão 
- Criação do C(m~n10 de Jmigr[!;~ão e CJc!:::ni.zação 
- Fundãção Brasil Central. - · 

m - CONCLUSAO: 
' Problemas de após-guerra: 

Seleção eugênica, étnica e politica. 
Planejamento das condições técnicas de transportes, hospedagem e 

assistência ao imigrante. 

Como MATERIAIS DIDATICOS indispensáveis são mais indicados: 
Mapa da distribuição da população do Brasil. 
Decreto de 4 de maio de 1934. 
Fotografias de núcleos coloniais. 

BIBLIOGRAFIA: 
Revista de Imigração e Colonização - tôda a coleção e especialmente 

Ano I n.0 1. 
Ano V n.0 3. 

Gonzalo de Reparaz - Historia de la colonización - Coleccion Labor. 
Revista Brasileira de Geografia: · 

Ano m n.0 1. 
Ano I n.0 4. 



Aspectos Gerais 
das Regiões 

III 

da Fisiografia 
Fronteiriças 

A bacia do rio Negro 

Prof. F. A. RAJA GABAGLIA 

SUMARIO: 1. Do Roraima a Cucuf. - i. O rio Negro: caracterea gerais e geologia de aua 
bacia; côr de suas águas; O caluci. - 3. O curso ão rio Negro. - 4· O rtio Uaupés. 

1. O divisor de águas Negro-Orinoco, do marco de trijunção das fronteiras 
Brasil-Venezuela-Guiana Britânica, no monte Roraima e até o cêrro Cupi, é a 
linha de limites entre o Brasil e a Venezuela. Dos quase 2 200 quilômetros, em 
que se calcula, aproximadamente, tôda a fronteira Brasil-Venezuela, êste trecho 
é de 2 100 quilômetros. Aliás, o cêrro Cupi não está realmente caracterizado e as 
coordenadas que dêle existem são ainda -as da Comissão Mista de 1884. 
(0º48'10",26 latitude N e 66º03'57",75 longitude W Gr.). 

Do cêrro Cupi prossegue a fronteira em duas linhas retas, uma do cêrro 
ao meio do salto Uá, e, outra, do canal de Maturacá ao ponto, onde termina a 
geodésica, Uá7Cucuí, que vai do marco colocado a 1 445 metros e 32 centímetros, 
do meio do salto Uá ao mais oriental dos dois marcos construídos na margem 
esquerda do rio Negro, Pedra-do-Cucuí. · 

No talv-~g!.!e d<>: rio _Negro está, aos 1º13'27",20 latitude N e 66º50'54",20 W. 
Gr. o ponto de triJuii~~ das fronteiras Brasil-Colômbia-Venezuela, pois, em 
virtude do Laudo Arbitral da rainha regente ô.ti. Espanha 089!), o rio Negro 
passou a ser a divisória da Venezuela com a 9~1ômbia, já que a esta foi atribuído 
o território entre o Negro e as nascentes do Memachi, até onde ia a nossa linha 
llndeira com a Venezuela. O interessante é salientar que, assim, possuímos um 
ponto de.trijunção de fronteiras dentro d'água e sem u~ marco que o materialize. 

A extensa fronteira Brasil-Venezuelana é das menos conhecidas. Atravessa 
regiões mais ou menos ignotas, alcantiladas, e pantanosas, de difícil acesso e 
virtualmente desertas. · 

Na Monarquia, a demarcação dessa fronteira foi feita, primeiramente, por 
uma Comissão Mista, desde a nascente do Memachi até o cêrro Cupi (1879-1882) 
e, depois, por Comissão Brasileira, sem a assistência da Venezuela (1882-1884) . 
Em ambas as vêzes, chefiou os brasileiros o barão de Parima. Só, em 1912, vol
tou-se a cuidar da demarcação dessa linha fronteiriça e, então, uma Comissão 
Mista, chefiada, por parte do Brasil, pelo coronel Melo Nunes, colocou marcos no 
trecho compreendido entre o rio Negro e o salto Uá, no canal Maturacá. Atual
mente, a demarcação está a cargo da l.ª Divisão da Comissão Demarcadora de 
Limites, que está se utilizando dos processos de aerofotogrametria em seus 
levantamentos. 

1 2. l!: na Pedra de Cucui - bloco de granito abrupto, alto de 304 metros, com 
a forma de um prisma quadrangular e isolado numa planície coberta de inata -
que o rio Negro entra em território brasileiro. Defronte dela está a ilha de São
José, cortada pela linha divisória em duas partes: a do sul, brasileira, e, a do 
norte, venezuelana. 

Cucuí é o vértice do ângulo formado por uma linha que parte da cabeceira 
do rio Macacuni, a oeste (Colômbia) e da que segue até a cachoeira do Uá, no 
canal Maturacá, a este (Venezuela). 
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· A bacia do rio Negro é de cêrca de 750 000 quilômetros quadrados, dos quais, 
<segundo a avaliação de Vergara y Velasco, cabem 234 000 quilômetros quadrados 
à. Colômbia. 

l!i o rio Negro o maior afluente da margem esquerda do Amazonas e, dos rios 
amazônicos, ocupa o 2.0 lugar na área drenada, só excedido pelo rio Madeira. 

Geolõgicamente, a bacia do Negro é pouco interessante, diz o provecto geólogo 
Glycon de Paiva. Terrenos paleozóicos existem pouco abaixo da confluência do 
~Negro com o Branco, onde há afloramentos de arenitos sem fósseis, correlacionados 
ao siluriano e pertencentes à chamada série Trombetas ou alexandriana. Terrenos 
cenozóicos, terciários, são representados na bacia do Negro pela formação Manaus, 
denominada pelo professor Odorico Rodrigues de Albuquerque, arenito de Manaus .. 

1: uma formação estudada, pela primeira vez, por Agassiz, e se caracteriza 
por um arenito de textura ,média, de cimento caulínico, branco, geralmente 
manchado de vermelho, consistente, e consolidado com impregnações de óxido 
de ferro. 

De Prosperança a Manaus, a formação arenítica ao longo do Negro, apre
senta um caráter de unidade geológica e sedimentos neríticos e eóJios afloram, 
aqui e ali. Diques de diabàsio cortam o arenito ao norte do Uacari-Tapera~ 
Nos arredores de Barcelos, o Negro tem margem constituída de terra sôlta silico
argilosa, que vai formando uma costa contínua de barreiras vermelhas, desde 
Vista-Alegre até a bôca do rio Branco. De Vista-Alegre para montante, até o 
Guaínia, na Venezuela, o Negro deixa ver afloramentos de granito, semelhante 
ao das Guianas. 

Glycon de Paiva estudou amostras de linhito, procedentes de um afluente 
sul do Uaupés, na bacia do Negro. 

Geomorfo!ogicamente, a bacia do Negro é pouco profunda e de contornos 
arredondados. O coronel Temistocles de Sousa Brasil, no seu interessante estudQ 
sôbre a Fisionomia do rio Negro, escreve: "Tem-se a impressão de que a bacia, 
rasa à feição de uma fôlha de Vitória-Régia cheia d'água, está a transbordar". 

O Negro, de águas tranqüilas, límpidas mas côr de café, percorre, em seu 
curso inferior, uma planície tão igual e de tal maneira é separado pelo Amazonas, 
que a caudal se _dilata· em larguíssimo lago, coalhado de ilhas. Forma, a bem 
dizer, como observou Réclus, tal qual os rios canadenses, antes uma sucessão 
de lagos que um verdadeiro rio: chega, por vêzes a ter 50 quilômetros de 
largura, muito mais do que o Amazonas em certos lugares. l!i que a inclinação 
da bacia do rio Negro é pequena e enorme a sua vazão ou descarga. 

Cllmatolõgicame1;1te, s:o contrário do que se observa na bacia do alto rio 
Branco, na bacia do rio Negro, a sêca é de setembro a março, determinando 
freqüentes incêndios nos campos e nas matas. Bauer, estudando a redução pro
gressiva da sêca, ao descer o alto rio Negro, ressaltou a importância, ·sob o ponto 
de vista fitogeográfico, da linha que separa a zona de chuvas constantes da zona 
com estação sêca. definida, linha que, passando pelo curso superior do Uaupés, 
corta o rio Negro, a montante de São-Filipe, une o rio Branco aos 2º de latitude 
norte, depois o Amazonas em Manaus e atinge Marajó. l!i, ao sul desta linha que 
se está em plena floresta tropical fechada.· 

Em São-Gabriel, na confluência do Negro com o Uaupés, e situada, pràtica
mente, na linha do equador <0º08' latitude S.), a amplitude anual das tempera
turas médias mensais é apenas de 1º,4C e a pluviosidade é de 2 960 milímetros. 
Apresenta as características de um clima tropical úmido. · 

O nome do rio Negro provém da coloração de suas águas, as quais são, "de 
um escuto tão fechado que parecem um lago de tinta preta". 

l!i um fenômeno notável, na bacia amazônica, a existência de rios de água 
negra mesclados com rios de água branca. Humboldt, em relação ao Atabapo, 
escreveu que as águas negras e brancas se acham tão extraordinàriamente mis
turadas nas matas e nas savanas que se não sabe atribuir a causa de sua côr e, 
afirmou, ainda, que os rios de águas brancas têm-nas sujas e turvas, enquanto 
que os de águas pretas, 'têm-nas límpidas e transparentes: naquelas se reflete 
a imagem dos objetos como núm espelho, nestas são vistos· confusamente. 
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A causa do fenômeno é devido à matéria em s1lspensão ou em dlsaoluc;ão 
nas águas fluviais, pouco parecendo influir a côr da rocha constitutiva do leito . 
. As águas pretas são dependentes da matéria orgânica, alguma.a vêzes em sus
pensão mas, em geral, em dissolução. 

A côr preta vai do pardo ou sépia ao negro e essas tonalidades estão em 
relação com compostos ferruginosos sob a ação dos ácidos úmicos, cuja cons
tituição química ainda é pouco conhecida, sabendo-se, todavia, que são corpos 
terciários oxigenados, provenientes da alteração dos vee;etais em contacto ou fora 
do ar, solúveis nos álcalis e de grande poder corante. . 

Quando a ação dos ácidos úmicos é contrariada pela presença de carbonato 
de sódio, a decomposição dos feldspatos, gnaisses e granitos, produz hldros
allicatos de aluminio em suspensão na água, turvando-a e aumenta o seu poder 
quimico ou corrosivo. lt o caso dos rios de águas brancas. 

Quando a influência dos compostos, ferruginosos e dos ácidos úm.icos se 
compensa com a dos hldross111catos, há os rios incolores, carreando poucos 
sedimentos. 

O fato de rios escuros, de águas limpidas, freqüente no Amazonas, observa-se 
·também em diversas regiões do Brasil, como no Paraibuna e seus afluentes, 
alguns dos quais correm sôbre granito e que foram estudados pelo engenheiro 
:Raja Gabaglla, quando fazia parte da Comissão encarre~ da escolha de 
Jocal para a nova capital de Mlnas.-Gerais (1893) . 

Uma pecullaridade das águas do rio Negro é a presença de um espongiário 
slllcoso, cujas espiculas produzem forte prurido em quem se banha no rio. ~ 
egpongiário, em razão da irritação cutânea que acarreta, é chamado, em lingua 
indigena, Caí, Cauxt e Cautci, que quer dizer mde da coceira. 
, O coronel Temistocles de Sousa Brasil fêZ um interessante estudo a- propó

. alto no .Relat61'to que apresentou, em 1936, ao Ministério das Relações Exteriores, 
·e o reproduziu, em separata, sob o titulo Cautct, em 1938. 

3. Sob o ponto de vista· fisiográfico, o· rio Negro é resultante da união de 
três outros grandes rios de caracteres diferentes e verdadeiras unidades geo
gráficas: o Guaífita, o Uaupés e o Branco. Aquêles nascem na Colômbia e se 
fundem num, após um curso de direção geral este-oeste para juntar-se ao Branco. 
Os geógrafos descritivos costumam, no entanto, denominar rio Negro ao Guainia, 
logo depois da foz do Cassiqulare e mesmo antes de receber o Uaupés, à esquerda. 
Para êles, o rio principal é o Guainia, sendo os dois outros lm:portantes afluentes. 
:1.: preciso notar que não assiste razão, aos que assim: pensam, pois a .direção 
geral do rio Negro é a do Uaupés, de sorte que êste é que deveria ser· conalderado 
o rio principal: o curso do rio Negro seria, então, de 3 000 qullômetros, ao passo 
que o Guainia-Negro tem pouco mais de 1 700 qullômetros. 

As nascentes do Guainia foram .localizadas por Rice ntima regiio definida· 
pelas coordenada.a 20 latitude N e 69030" W. Gr. : devem enconir.r.;.se numa 
estreita proeminência de terra cercada de pântanos a este do rio Papunaua, 
tributário do Inlrido, afluente da margem esquerda do Orinoco, e· perto das 
cabeceiras do rio Içana, que se lança na margem direita do rio Negro e é 
llndeiro do Brasil com a Colômbia numa extensão de 94 qullômetros e 510 metros 
(do paralelo 1º43'43'',2 N ao meridiano de 69050'41",7 W Gr.). 

O Guainia, das suas. nascentes, segue para este correndo sôbre uma meseta 
de 300 metros de altitude, onde recolhe alguns afluentes e tem águas escuras, 
cõr de carvão. Dai, obrigado pelo cêrro Caparro, dirige-se para nordeste, voltan
do-se, depois, bruscamente para o sul, recebe o Cassiqulare e passa a denominar
se Negro; na Pedra do Cucui assentada em território venezuelano, penetra em 
território brasileiro, onde, pela margem direita, recebe o Içana e conflui com o 
lJ'aupés, a 60 quilômetros a montante de São-Gabrie~. 

Em território nacional, o curso do rio Negro pode ser dividido em duas 
secções distintas: uma, com a extensão de 442 quilômetros de Cucui e Santa
Iaabel, e a outra, das primeiras corredeiras em Santa-Iaabel até a confluência 
com o Sollm:ões. 



A montante de São-Gabriel e até Camanaus estã o trecho mais acidentado 4o rio Negro, pelas corredeiras, salto ou cachoeiras e tão diverso do baixo-rio 
~egro, com as suas ilhas e paranás, lagos e enseadas. 

A nossa Comissão de Limites levantou, na bacia do rio Negro, Ultimamente, 
Tl Demeni, ori~do da cordllheira de Parima e que desemboca na margem esquer
~a do Negro, após um curso de 664 quilômetros e engrossado pelo Aracá. 

· 4. O Uaupés é llndeiro, da foz do Qµerari à bôca do Papuri, numa extensão 
de 176 quilômetros e 190 metros de acôrdo com a "Relação das extensões dos dife- . 
rentes trechos da fronteira entre o Brasil e a Colômbia, demarcada segundo oa 
tratados de 11.niites e navegação de 1907 e o de 11mltes e navegação fluvial de 1928" 
e constante do Anexo à Ata da última Conferência da Comissão Mista (1937) . 

A fronteira Brasil"'.'Colômbia foi levantada de 1930 a 1936 e foi chefe da 
Comtssio Brasileira o coronel Renato Barbosa Rodrigues Pereira, geodeststa e 
ast~õnomo ilustre, que teve como sub-chefe ó coronel Temistocles, mala . tarde 
.:hefe <de 1933 a 1936) . · 

A nossa fronteira da Colômbia, sob o ponto de vista histórico, apresenta . 
grande interêsse, pois aquela República foi, dentre as hispano-americanas; a 
que maior resistência opôs à adoção do uti-possidetis de fato, sempre sustentado 
oelo Brasil e que consiste em reconhecer como válida a posse real e efetiva de . 
Portugal além da Unha de Tordesilhas. trltimamente o demarcador capltãO 
Omar Emir Chaves escreveu uma interessante memória sõbre esta fronteira, · 
inserta entre as publicações da "Biblioteca M111tar", editada pelo Ministério 
da .Guerra. 

O Uaupés é, na sua parte superior, o Tágua dos colombianos; é formado por 
três riachos no sopé da serra de Camareta; corre por um planalto úm.ido e 
coberto de matas, num leito acidentado, com gargantas e corredeiras. Seu curso 
é de cêrca de 500 quilômetros em território brasileiro. Recebe, pela margem · 
direita, o Tiquié, cortado pela linha geodésica que vai da êonfluência do Papuri 
com o uaupés até a cabeceira principal do rio· Taraira. a~uente do Apapóris, da . 
bacia do Caquetá ou Japurá. · · · 

INDICAÇÕES BIBLIOGRAFICAS 

As indicações bibliográficas são distrlbuidas em três Itens: a) o das obras 
gerais; b) o de trabalhos de exploradores, viaj8.l'ltes, demarcadores; c) o de 
monografias, teses, etc. 

TRABALHOS ANTIGOS 

Ellsée Réclus, Geogr. Untv. (tomo XIX>; ed. Paris, 1894. 

Keane, Central and South Am. <vol. U ln "Stanford's compendium" .<ed. Ew. 
Stanford; ~odres, 1901). 

Barão de Marajó - AI regi6es amazônicas; (ed. LiBboa, 1895). 
J 

TRABALHOS RECENTF.s 

Pierre Denis, 1n "Geog. Untv. de VidaZ de La BZache e L. GaUois'', tomo XV 
(Paris, 1927) . 

Raja Gabaglla, As Fronteiras do Brasil; Rio, 1916. 

Lima Figueiredo, Ltmttes do BrastZ (ed. "A Defesa Nacional">; Rio 1936. 

J. S. · da Fonseca Hermes e Murllo de Miranda Basto, Limites do Brastl, Ana18 
do IX Congresso Brasileiro de Geografia; vol. Il) . 

Augusto Otaviano Pinto, Hidrografia, do Amazonas e seus afluentes, em 2 vols. 
(um de atlas), ed. Imprensa Nacional, 1930. 

Amaz6nta Brastletra, excerptos da "Rev. Bras. de Geog." ed. por ocasião do 
X Congresso Brasileiro de Geografia, Rio, 1944. 
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TRABALHOS ANTIGOS 

O rio Negro, avistado por Orellana (1542) e de que Pedro Teixeira tomou 
posse, como de todo o Amazonas, foi ocupado pelas Missões e pelas Tropas de Res
, gate. São numerosos os documentos, tratados e cartas sôbre êle no século 
XVIII, foi o Diário da viagem em visita e correição das povoações da capitania 
de São-José-do-Rio-Negro, do Ouvidor e Intendente Geral da mesma, Francisco 
Xavier Ribeiro de Sampaio (1774-75) e o Diário de viagem filosófica, por 
Alexandre Rodrigues Ferreira, (1786-87), etc. Joaquim Nabuco, O Direito 
dô Brasil, na ed. uniforme; Conf. Ed. NaC". Rio, 1941 (págs. 25-31). 

Alexandre de Humboldt, Voyage aux régions équinoxiales; Paris, 191~. 

Henri A. Coudreau, Voyage a travers las Guyanes et l'Amazonie,· <vol. 2), 
Paris, 1887 . 

TRABALHOS RECENTES 

Hamilton Rice, Exploration en Guyane Bresiztenne (ed. da Soe. d'Edition Geog. 
Mln. et. Cól. Paris, 1937). · 

Relatórios e documentação fotográfica da Inspeção de Fronteiras, chefiada pelo 
general Rondon (1929) . 

Relatório da Cornissãó Demarcadora dos Limites do Setor Oeste (Limites com a 
Colômbia), apresentado pelo coronel Renafo Barbosa Rodrigues Pereira 
(1930-35) . 

Relatório da Comissão de Limites do Setor Oeste, apresentado pelo coronel 
Temístocles Pais de Sousa Brasil (1935). 

Cel. Temístocles Pais de 'tousa Brasil, Aspectos da Região Amazônica (Fisionomia 
do rio Negro), ed. Rio, 1939. 

Odorico R. de Albuquerque, Reconhecimento geológico no vale do Amazonas, 
Bol. n.0 3 do Serv. Geol. Min.; 1922. 

Glycon de Paiva, Reconhecimentos geológicos nas fronteiras do· Brasil com a 
Venezuela e Colômbia, in "Relatório Anual do Diretor do Serv. Geol. ·e 
Mln. 1928". 

Idem, Vale do rio Negro; Bol. n.0 40 do Serv. Geol. e Min. do Brasil, 1939. 

Cel. Temístocles Pais de Sousa Brasil, Cauici, ed. Rio, 1938. 

Reporton drinOco - Casiquiare - Negro Waterway <Venezuela, .co
lômbia, Brasil) prefered for the Coordinator of Inter-American 
Affairs, by Corps of Engineer, U.S.A. July, 1943 (distribuição res
trita) . Existe exemplar na biblioteca do Conselho Nacional de 
Geografia. 

~ AOS EDITORES: tste "Boletim" não faz publicidade remunerada entretanto regtstari ou 
....- comentará as contribuições sôbre geografia ou de interêsse geogrtfico que sejam enviadas 
ao Conselho Nacional de Geografta,.conconendo dêue modo para mais an1pla difusão da bibliccrafia 
seferente à geogratia brasileira. 
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DOCUMENTAÇÃO DA AULA 

a) 1 - Mapa Geológico do Brasil, organizado pela Divisão de Geologia 
e Mineralogia (sob a direção de Aníbal Alves Bastos) , 1942. Escala: 1: 5 000 000. 

2 - Carta Geográfica da Fronteira entre Brasil e Colômbia, contendo todos 
os trabalhos da Comissão Mista Demarcadora C1931-1936). Escala: 1:1 000 000. 

3 - Mapa "Upper Rio Negro, Casiquiare Canal and the Upper Orinoco, by 
A. Hamilton Rice (1919-1920). Escala: 1:750 000. 

4 - Plano Geográfico de huma parte do Rio Negro, da Villa de Barcellos 
athé á Serra de Cucui, por Francisco José de Lacerda em 1781. (Mapoteca do 
Itamarati) . 

·5 - Plano geográfico da parte do rio Negro, de Barcelos a Cucui, pelo 
capitão de engenheiros Joaquim José Ferreira, em 1781 (Mapoteca do Itamarati). 

6 - Carta do Rio Negro pelo tenente coronel engenheiro José Simões de 
Carvalho, de 1781 a 91 (Mapoteca do Itamarati) . 

7 - Carta geográfica das viagens feitas nas Capitanias do Rio Negro e 
Mato Grosso (de 1780 a 1789) pelo Dr. José Joaquim Vitório da Costa (Mapo
teca do Itamarati) . 

8 - Idem - Plano do rio Apapóris (Mapoteca do Itamarati) . 

b) FOTOGRAFIAS: 

1) - Pedra de Cucuí e mata da ilha de São-José, tomada do acampamento 
da margem direita do rio Negro; 

2) - Habitação próxima ao marco da Venezuela. Margem esquerda acima 
de Cucuí Apesar de cheia ficou habitada por família numerosa; 
(1935) . 

3) - Efeito da cheia do rio Negro em Cucui. Antes - 1935. 
4) - Efeito da cheia do rio Negro em Cucuí, mesmo local. Depois - 1935. 
5) - Marco 'oriental da ilha de São-José, imerso pela cheia. Ao fundo 

a pedra de Cucuí. 
6) - Frota da Comissão Brasileira em Cucuí (1935). 
7) - Vista da pedra de Cucuí e pequena colina ao norte. Tomada da ilha 

de São-José. 
8) - Varação da lancha Uaupés na corredeira de Curucuruí em São-Gabriel. 
9) - "Caatingas", no baixo rio Negro. 

10) - Ilhas, no baixo rio Negro. 
11) r- "Paranás", do baixo rio Negro. 
12) - Confluência Negro-Solimões, 
13) - Encontro das águas negras do Negro e das águas amarelas do Solimões. 
14) - Cêrro Caparro visto da cabeceira do Ianá. 
15) - Vista para leste cêrro Caparro. 
16) - Vista da cabeceira do Ianá. 
17) - Bacia do Memachi, vista para sudeste tomada da cabeceira do Ianá. 
18) - Operadores brasileiros no divisor de águas. No 1.º plano - Bacia 

do Ianá, ao fundo bacia do Memachi. 
19) - Marco da Fronteira Brasil-Venezuela, na margem esquerda do· ri• 

Negro, afogado pela cheia. 
20) - Medidas antropométricas de caboclos do alto rio Negro pelo médici 

da Comissão Brasileira Dr. Évora. 

-- Envie os livros de sua autoria, ou os que se encontrem em duplicata em seu poder, ;. 
Blbltoteca Central do Conselho Nacional· de Geografia, para maior beneficio da culturr 

1eográflca do Brasil 
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PRESIDi:NCIA DA REPúBLICA 

Conselho Nacional do Petróleo 

PALESTRA DO CORONEL JOÃO CARLOS 
BARRETO SOBRE OS TRABALHOS REALIZA
DOS PELO C.N.P. NO ESTADO DA BAHIA -
EXIBIÇÃO DE COPIOSA DOCUMENTAÇÃO CI
NEMATOORAFICA - No auditório do Ministé
rio da Educação, foi exibido, recentemente, pa
ra as autoridades, um ftlllle completo sôbre os 
trabalhos que o Conselho Nacional do Petróleo 
vem realizando no Estado da Bahia, para a 
pesqu!Sa e extração de petróleo. Estiveram pre
sentes, entre outras pessoas, os ministros Lei
tão da Cunha, Carneiro de Mendonça e Mau
rlclo Joppert; prefeito Ftladelfo de Azevedo; 
generais Júlio Horta BarboBa, ex-presidente do 
c.N.P., Lel1ião de carvalho; Cândido Rondon, 
Alvaro Marlante Pedro cava·lcante, Alclo Souto, 
Franklin Rodrigues, José Agostinho e Tristão 
Ararlpe; brigadeiro do ar Vasco Alves Sêco; 
almirante Azevedo Milanês: representantes dos 
ministros do Exterior, Marinhai, Fazenda, chefe 
do Estado Maior do Exército; diretor de Enge
nharia; do comando da 1.• Região Militar; 
coronéis Juarez Távora, Juracl Magalhães, Jus
tino Alves Bastos, pelo Estado Maior do Exér
cito; engenheiros Avelino Inácio de Ol!velra e 
Mário Leão Ludolf e oomanda·nte Bertlno Ou
tra da Silva, membros do conselho do Petróleo; 
geólogo Aubrel H. Garner, representantes da 
firma americana De Qolyer & Mac Naughton, 
que supervisiona os trabalhos, técnicos e geó
logos do Departamento dai Produção Mineral. 

O coronel João carlos Barreto, presidente 
do c:N .P., antes da exibição do filme pronun
ciou breve alocução em que, após agradecer a 
presença das autoridades, prestou expl!cações 
a respeito dos trabalhos Que Iam ser apresenta
dos. Assim acentuou que quatro eram os cam
pos de petróleo até aqui descobertos, dos quais 
três eram de dimensões pequenas e um, o de 
Candeias, começava a apresentar ma·lores pos
sibilidades. Ao todo foram perfurados, até aqui 
75 poços no Estado da Bahia, sendo 67 nos 
quatro campos referidos e 8 em outras estrutu
ras. Dêsse total 29 poços sã.o produtores de 
óleo e 13 de gás. Em Candeias, por exemplo, 
onde foram perfurados 17 poços, 13 são pro
dutores de óleo. Em Aratu, onde se fizeram 
13 furos, 6 são de óleo, dos quais 1 é de pequeno 
valor e 7 são de gás. 

Acentuou que o campo de Aratu continha 
a riqueza por excelência do Esta<io, em vista 
do grande volume potencial de gás das suas 
reservas, ou seja, um b!lhã.o de metros cúbi
cos de gás natural de alto poder calorifico e 
com pressão no reservatório de 1 094 l!bras por 
polegada q uadra<ia. 

Apreciando as reservas de petróleo disse 
que as reservas JllrOV!ld.as mais as reservas 
prováveis de óleo nos 4 campos de Lobato
Joanes, Itaparlca Aratu e Candeias montavam 
um total de 12 120 000 barris (barril de 159 
l!tros) . Dê.ase total o campo de Candeias com
preende a maior parte, ou seja, de 10 800 000 
barris, tudo pelos estudos até aqui realiza<ios. 

Passando à produção diária dos campos de 
petróleo mostrou que o atual potencial dessa 
produção podia ser de 2 605 barris. Em vista, 
porém, da natureza do óleo que é pa:ratinlco, 
a produção diária deve ser considerada de 
1 300 barris. Considerando os trabalhos de maior 
expressão que se estão realize:ndo no Campo 
de Candeias declarou que, umat vez perfurados 
os poços que se estão projetando, a produção 
potencial diária alcançará provàvelmente um 
total de cêrcl!I de 4 000 barris diários. Em vista, 
porém, do tipo do óleo será prudente contar-se 
apenas com um total de 2 500 ba•rrls diários em 
futuro próximo, devendo, então, se tomar essa 
base ao ter-se de projetar, como agora se cogita, 
uma refinaria de tipo aperfeiçoado para tra•tar 
o nosso petróleo. 

Observou o coronel Carlos Barreto que pros
seguem no Estado da Bahia as operações de 
geologia, geoflsica e de sondagens para o conhe
cimento completo da fossa baiana, tendo sido 
recentemente introduzidos novos aperfeiçoa
mentos, como perfis elétricos (processo Schlem
berger) para o estudo da correlação dos poços 
e levantamentos aerofotográflcos a cargo dos 
Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul. 

Aludindo, finalmente, ao programa mais 
largo de trabalho que o Conselho Nacional do 
Petróleo elaborou através dos seus técnicos e 
com a supervisão da• firma De Ooyer & Mac 
Naughton, disse que 10 eram as áreas Interes
santes para a pesquisa de petróleo em todo o 
território nacional e que, para dar Inicio à 
gigantesca tarefat, estavam êsses técnicos acor

·des em que se realizasse em primeiro plano um 
levantamento geral no delta amazônico e no 
baixo da bacia amazônica, bem como na bacia 
do Pum! e Maranhão, deixando para depois as 
pesquisas na região do alto Amazonas. Nessa. 
conformidade o Conselho Nacional do Petróleo 
oom o apolo do govêmo, já deu os primeiros 
passos para realizar contratos oom técnicos es
pecializados de geo!lslca e de geologiat para os 
trabalhos nessas duas bacias. Transmitindo essa 
noticia o coronel Carlos Barreto não deixou de 
ponderar as enormes dificuldades do problema, 
sobretudo na bacia amazônica, onde· tudo de
safia a tenacidade e a coragem dos seus des
bravadores, mas ooncluiu que todos os esfor
ços deveriam ser envidados com aquêle objeti
vo de vez que a região amazônica, principal
mente na sua parte superior, encerra as maio
res esperanças em possibilidades de petróleo. 
A filmagem estêve a cargo do Ministério da 
Agricultura. 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA 
E ESTATiSTICA 

Comissão Censltária Nacillnal 

DESIGNADO NOVO MEMBRO - Por de
creto de 31 de dezembro passado do Sr. Preal
dente da República, foi designado para exercer 
as atribuições de representante do Ministério 
da· Viação e Obras Públicas junto à Comissão 
Censltárla Nacion° 1 o Eng.0 Moaclr Malheiros 
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Fernandes Silva, consultor técnico daquele Mi
nistério e do Conselho Nacional de Geografia. 

Conselho Nacional de Geografia 

Diretório Central 

O PROBLEMA DA IMIGRAÇ.lí.O - OS NO
VOS CARDEAIS BRASILEffiOS - NOVOS MA
PAS MUNICIPAIS - REUNIAO DE GEóGRA
FOS EM LORENA - APROVAÇÃO DA NOMEN
CLATURA DAS ESTAÇÕES FERROVIARIAS DO 
PAtS - Realizou-se no dia 27 de dezembro do 
ano findo, a reunião ordinária do Diretório 
Centra.J do Conselho Nacional de Geografia re
lativa à segunda quinzena do mês e última 
do ano, na sede do Conselho, sob a presidência 
do Dr. Heitor Bracet, presidente em exercic!o 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta
tistlca, estando presente a maioria. dos seus 
membros. 

Depois de abrir a reunião, o presidente assi
nalou a presença do coronel Silv!o de Almeida, 
do Serviço Geográfico do Exército, e passou a 
palavra ao Eng.° Christovam Leite de Castro, 
secretário-geral do Conselho, que fêz uma sau
dação ao visitante, referindo-se às suas cre
denciais de m!l!tar, de geógrafo m!l!tante e 
de representante do Importante e tradicional 
Serviço Geográfico a que pertence. 

O coronel Silv!o de Almeida agradeceu a 
saudação; em seguida, aprovou-se a ata da 
reunião anterior e foi lido o expediente de 
maior importância. 

Por proposta do secretário-geral, procedeu
se à leitura do "Diário do Conselho", recém
editado, através da qual teve o Diretório ciên
cia das ocorrências havidas. 

O Sr. Pérlcles de Melo Carvalho, delegado 
do Ministério do Trabalho, . Indústria e Co
mércio transmitiu as suas impressões da Euro
pa, donde acaba de chegar depois de represen
tar o Brasil na Conferência Internacional do 
Trabalho de Paris e fêz comentários sôbre o 
problema de !migração no Brasil. 

O ministro Adriano de Sousa Quartin, re
presentante do Ministério das Relações Exte
riores, propô.s a consignação em ata dum voto 
de regozijo pela recente nomeação dos dois 
cardeais para o Brasil, o que foi unânlmemente 
aprovado. 

O secretário-geral fêz várias comunicações 
que deram margem às seguintes deliberações 
do · Diretório: de pesar pelo falecimento de 
Alberto Rangel e Kurt N!emuendaju Unkel; de 
regozijo pelas honrosas aposentadorias conferi
das pelo.~ poderes públicos a Afonso d'Escrag
nolle T"una;y e Rodolfo Garcia, ambos consul
tores técnicos do Conselho; de cont,,nt'.'tmento 
ao Conselho Nacional de Estatistic;o -'H asAl
natura de recentes decretos-leis fe.l.:: .rn, con
cedendo-lhe isenção de pagamento de laudê
mlo e um auxilio financeiro; de apla;usos pela 
'$cessão de autonomia à Universidade do 
Brasil; de congratulações ao Arquivo Nacional 
pelo êxito da exposição de documentos eclesiás
ticos inéditos, comemorativa do bicentenário 
da criação dos bispados de Ma-r!ana e de São
Pa ulo, e ao Serviço Geográfico do Exército pela 
criação em lei da série funcional de restituidor 
fotogrametr!sta; de apoio à reunião dos dire
tores do Instituto Interamerlcano de Estatís
tica, a reafüm:r-se no Brasil durante a l.• quin
zena -de janeiro de 1946, 

Na ordem do dia, examinou-se a questão 
'da entrega dos novos mapas municipais, em 
face da terminação do prazo em 31 de <:Jc·c·,m
bro' de 1945, tendo o Diretório aprovado T" ·di-

das adequadas ao fecho satisfatório daquela 
campanha cartográfica. 

Foram também aprovadas duas Resoluções: 
u~a de n.0 · 220, dispondo sôbre a participação 
do Conselho na Assembléia Geral da Associa
ção dos Geógrafos Brasileiros, a realizar-se na 
cidade paulista de Lorena em Janeiro de 1946, 
na qual será debatida a divisão regional apro
vada pelo Conselho; outra, de n.0 221 baixando 
a nova nomenclatura das estações ferroviárias 
do Pais. 

Finalmente, o presidente declarou encerra
dos os trabalhos do Diretório relativos ao ano 
de 1945, o que ensejou saudações do secretário
geral aos membros do Diretório e o agradeci
mento dêstes, por intermédio do representante 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Co
mércio. 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE GEOLO
GIA, SOCIEDADE BRASILEIRA D.E _ GEO
GRAFIA - ORÇAMENTO PARA 1946 - Em 
reunião ordinária relativa à primeira quinzena 
do mês, o Diretório Central do Conselho Na
cional de Geografia funcionou no dia 3 de 
janeiro próximo passado, na sede do Con
selho, presente a maioria dos seus membros, 
sob a presidência do Dr. Heitor Bracet, presi
dente em exercic!o do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatistica-. 

Inicialmente, foi aprovada, depois de lida, 
a ata da reunião anterior; em seguida, proce
deu-se à leitura do expedlen~ mais lmportantfl 
e do "Diário do Conselho", o que ensejou ao 
Eng." Chrlstovam Leite de Castro, secretárlo
geral do Conselho, apresentar várias propostas 
que foram aprovadas: de aplauso pela funda
ção em São-Paulo da Sociedade Brasileira de 
Geologia, de regozijo pela transformação da 
tradlcionlil Sociedade de Geografia do R!o
de-Janelro em Sociedade Brasileira de Geogra
fia, de cumprimento aos funcionários do Con
selho recém-llcenclados pela Faculdade Nacio
nal de Filosofia·, de congratulações pela recente 
criação em lei dos Departamentos Nacionais de 
Estradas de Rodagem e de Obras contra as Sê
caE e pela reforma do Instituto Rio Branco. 

Na ordem do dia, foram aprovadas três 
Resoluções: a de n. 0 222, fixando o orçamento 
do Conselho para 1946; a de n. 0 223, dispondo 
sôbre o aumento dos vencimentos dos funcio
nários do Conselho; a de n.0 224, proveudo ao 
encerra!n•nto do exercício financeiro áo ano 
de 1945. 

MINISTl!:RIO DA AGRICULTÇRA 

Conselho Nacional de Proteção aos índios 

PERMANl!:NCIA DO GENERAL CANDIDO 
RONDON NA PRESIDl!:NCIA DO C.N.P.I. 
Em recente sessão do Conselho Nacional de 
Proteção aos índios foi dado conhecimento d!ll 
deliberação do Sr. Presidente da República de 
não atender o pedido de exoneração do cargo 
de presidente do Conselho Nacional de Prote
ção aos índios, ao general Cândido Rondon 
que, assim, permanece à frente daquele Con-
selho. · 
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Serviço de Meteorologia 

DESIGNADO O SEU DIRETOR REPRESEN
TANTE DO BRASIL NA REUNIÃO DOS DIRE
TORES DOS SERVIÇOS METEOROLóGICOS 
MUNDIAIS - O Sr. Presidente da República 
designou, recentemente, pa:ra representante do 
Brasil na reunião dos diretores dos Serviços 
Meteorológicos Mundiais, a realizar-se em Lon
dres de 25 de fevereiro a 2 de março do cor
rente ano, o Eng.° Francisco Xavie1· Rodrigues 
de Sousa, em exercício do cargo de diretor do 
Serviço de Meteorologia do Ministério da Agri
cultura. 

iC 

MINISTl!:RIO DA EDUCAÇÃO E SAúDE 

Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos 

SUGESTÃO DO INSTITUTO HISTóRICO E 
GEOGRÁFICO DE SÃO-PAULO SOBRE O ES
TUDO DE HISTORIA E GEOGRAFIA NO ENSI
NO PRIMARIO - PARECER DO PROF. LOU
RENÇO FILHO, DIRETOR DO I.N.E.P. AC1!:R
CA DO ASSUNTO - Em resposta a um oficio 
do Instituto Histórico e Geográfico de São
Pa·ulo, o Ministério da Educação e Saúde en
viou àquela entidade o seguinte parecer do 
Prof. Lourenço Filho, diretor do Instituto Na
cional de Estudos Pedagógicos, sõbre uma in
dicação hã tempos apresentada pelo Prof. Tito 
Livlo Ferreira acêrca do estudo de História e 
Geografia no curso secúndãrlo: 

"Senhor Ministro - O Sr. José Tõrres de 
Oliveira, presidente do Instituto Histórico e 
Geogrãflco de São-Paulo, transmite a V. Ex.• 
o texto de uma indicação aprovada nesse soda
liclo, em 25 de outubro último, e aí defendida 
pelo Prof. Tito L!vio Ferreira, a qual consiste 
numa sugestão para que o ensino da Geografia 
e da História do Brasil, no curso secundãrio, 
passe a ser feito, nas três primeiras séries do 
ciclo ginasial, e o de Geografia Geral e de 
História Geral, a seguir, numa única série dêsse 
mesmo ciclo. 

A questão apresenta, assim, dois aspectos 
distintos: o da sucessão dos estudos geogrãflcos 
e históricos, em relação ao mundo e à Nação, 
e o da extensão conveniente a dar-se 111 cacial 
uma dessas partes. 

Quanto ao primeiro PiOnto, .acha-.ie êle 
profundamente estudado, na teoria e na prã
tica, por especialistas alemães e norte-america
nos, principalmente. Segundo um preceito heu
ristico, que se tornou popular, deve-se partir 
"do conhecido para o desconhecido", "do pró
ximo para o distante", como assim também 
"do concreto para o abstrato". Nenhuma dúvi
da: pode restar, portanto, em relação às fases 
do ensino da Geografia, que deve ser o da 
Geografia local; depois, regional; a seguir, na
cional, para tornar-se, pçir fim a do universo. 

O mesmo se dlrã do ensino da História, 
que hã de ser primeiramente, para que tenha 
método, ligada aos fatos mais próximos e da 
própria época do aluno; depois, mais ampliado 
no espaço e no tempo para finalmente tornar-se, 
também geral ou universal. E' o que se pratica, 
uniformemente, nos países da Europa e da 
América, que assim fazem começar o estudo 
de ambas as disciplinas na escola primãria, 
prolongando-o, ainda nela, ou segundo a ex
tensão mais reduzida de seus cursos, jã na es
cola secundãria, em quatro fases caracteris
ticas: a) estudo geogrãnco e histórico local e 
regional; b) estudo geogrãflco e histórico nacio
nal; c) estudo geogrãflco e histórico geral; 
d) estudo de coordenação do quadro regional 
no nacional, e do quadro nacional no uni
versal. 

Norma:lmente, segundo os melhores autores 
da Dldãtica das disciplinas referidas, a História 
de carãter local, regional e nacional não dêverã 
exceder o 5.0 e 6.0 anos de estudos, Isto é, 
os que situam nas idades de 11 e 12 anos 
(Kablsch, Erzi Henàer Geschincht-sunterricht, 
1921; e Adolf Rude, Enzenanza àe la História, 
1937). Para os 7.0 e 8.0 anos de estudo, observa 
Backer von Ranke, "a História Geral deve 
situar-se ao centro, passando a ocupar o lugar 
da História nacional", que poderã e deverã vol
tar depois a ocupar o estudante, mas Jã em 
outro nível de compreensão. 

Com relação ao ensino da Geografia, que, 
por muitos pontos se liga ao da História e de
verã acompanhã-lo, como base, a evolução deve 
ser idêntica. "Região natal, pãtria, mundo em 
geral - els aqui os grandes núcleos temãticos 
da Geografia escolar", diz Franz Schnass, no 
seu trabalho Enst'll>I) ãe Geografia. Mas, logo 
acrescenta também: "Conv!rã, no entanto, vol
tar depois à região local, a fim de aprofundar 
o conhecimento, nlo, simplesmente, para re
frescar noçõe13 antes adquiridas e que tenham 
sido esquecidas". Aliá.a, a afirmação faz lem
brar o profundo pensamento de Keyserllng: 
"O caminho mais curto que nos leva à pãtria 
é o que dã volta ao mundo". 

Aplicando-se tais idéias, perfeitamente pa
cificas entre os autores, verifica-se que, onde 
o curso prlmãrio se estende por seis, ou oito 
anos, deverã êle compreender estudos de Geo
grafia e História Geral, devendo o curso secun
dãrio, que se lhe segue, tratar, sõbre essa base, 
da Geografia e da História nacional; estudos 
mais avançados se farão, depois, tomando a um 
ou a outro dêsses aspectos, como principal. 

No caso brasileiro, porém, onde os progra
mas de ensino primãrio, por sua reduzida ex
tensão, que é a de 4 e 5 anos, não chega a 
incluir o ensino da Geografia e da História 
Geral, claro estã que o curso secundário hã de 
por êle começar, para apresentar depois mais 
aprofundado estudo das coisas e dos fatos na
cionais. 

Não obstante a autoridade do ilustre propo
nente, e as observações de sua experiência de 
dedicado professor, não nos parece, assim, que 
a sugestão possa trazer, se adotada:, benefícios 
ao ensino. 

Igual comentãrio devemos aduzir quanto 
ao estudo da Geografia e da História do Brasil, 
em "três anos", e o da Geografia e História 
Geral, em "um" só assunto êste que foi equi
tativamente estudado por ocasião da organiza
ção do atual currículo do ensino secundãrio. 

Penso, em conclusão, que convlrã agrade
cer ao Instituto Histórico e Geogrãflco de São
Paulo a sua• sugestão e arquivã-la. 

Atenciosas saudações - I.N.E.P. - 26 de 
novembro de 1945. - Lourenço Filho, Diretor. 

Museu Nacional 

SECÇÃO DE EXTENSÃO CULTURAL: SUAS 
FINALIDADES - A Secção de Extensão Cultu
ral, do Museu Naclone,l tem como prlncipa!a 
finalidades divulgar conhecimentos de ciências 
naturais e antropológicas e assistir os professo
res no ensino dessas ciências. 

Para Isso, proporclonarã asststêncla aos Vi· 
sltantes; promo\lerã palestras de divulgação 
cientifica e sessões de projeçlo educativa; aten
derã, sempre com o maior prazer, a qualquer 
consulta- que lhe seja dirigida, pessoalmente 
ou por escrito; organlzart., anualmente, cursos 
de aperfeiçoamento para professõres primãrios 
e secundãrios; estabelecerá círculos de debates 

de problemas de metodologia das ciências natu-
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ra!s; orientará os professõres na organização 
de museus escolares; dará instruções para a 
coleta de material cien'tlf!co; realizará pesqui
sas sôbre problemas de ensino das ciências na
turais; distribuirá publicações; enfim, ut!llzará 
todos os outros meio1> ao seu alcance para a 
consecução dos seus objetivos. 

' As visitas de escolas ou grupos de alunos ao 
Museu Nacional deverão ser sempre co!nblna
das préviamente com a Secção de Extensão 
Cultural, pa:ra que os interessados recebam a 
necessária assistência ao chegarem ao Museu 
e durante a permanência nêle. 

Os senhores professores encontrarão ainda, 
no 4'1'.useu Nacional, uma coleção de filmes, 
diaf!lmes e diapositivos para exibição, durante 
as visitas, palestras e aulas. 

Estão suspensas temporàr!amente as visitas 
ao Museu Nacional por motivo de obras. Os 
professôres, porém, serão atendidos em suas 
consultas pessoa1s ou por escrito. 

Universidade do Brasil 

VISITA DOS MEMBROS DA DIRETORIA 
DO INSTITUTO INTl!.'RAMERICANO DE ESTA
TtSTICA - Teve lugar no dia 9 de janeiro 
último a sessão do Conselho Universitário da 
Reitoria da Universidade do Brasil, para receber 
a visita dos diretores do Instituto Interameri
cano de Estatlstica, que ora se er,contram nesta 
capital. A sessão foi presidida pelo reitor Prof. 
C. A. Oliveira Sobrinho, que, abrindo a mes
ma pronunciou um discurso saudando os visi
tantes. Em nome da diretoria do I.I.E., falou, 
·agradecendo w recepção, o Prof. Oarlos E. 
Dieulefait, catedrático de Estatlstlca da Univer
sidade do Litoral na Argentina. Falou, ainda, 
o capitão Antônio Lira, diretor da Escola Nai
cional de Educação Flsica, que ofereceu aos 
visitantes o primeiro número dos Arquivos da 
mesma Escola. Os membros da diretoria da 
I.I.E. demoraram-se, depois, na Reitoria em 
cordial palestra com os professôres presentes. 

Escola Nacional de Música 

Centro de Pesquisas .F'olclóricas 

EXCURSAO PARA COLETA DE CANTOS E 
M'OSICA INSTRUMENTAL BRASILEIRA - O 
Centro de Pesquisas Folclóricas da Escola Na:
c!onal de Música, dando cumprimento às suas 
!!nalldades, acaba de organizar mais uma ex-

cursão parai a coleta de cantos e música instru
mental brasileira. 

com êsse propósito ,partiram para Põrto
Alegre, o Prof. Luls Heitor Correia de Azevedo 
e o técnico do Centro de Pesquisas Folclóricas, 
Sr. Egídio de Castro e S!lva, a fim de dedica
rem os meses de férias escolares à gravação, em 
discos, e ao estudo das manifestações musicais 
do povo do Rio-Grande-do-Sul. J!l esta a 
quarta excursão promovida pelo Centro de Pes
quisas Folclóricas, havendo as outras tido como 
objetivos os Estados de Goiás, Ceará e Mlnas
Gerals, delas resultando a coleta de cêrca de 
melo milhar de documentos musicais que já 
estão sendo devidamente estudados e são reali
zados nas aulas de Folclore Nacional, dadas 
pelo Prof. Luís Heitor na Escola Nacional de 
Música. 

iC 

MINIST:f:RIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

CONFERIDA A MEDALHA COMEMORATI
VA DO CENTENARIO DO NASCIMENTO DO 
BARAO DO RIO BRANCO AOS COLABORADO
RES DAS COMEMORAÇÕES DO ALUDIDO CEN
TENARIO - Em portaria de 1 de dezembro 
do ano findo, o Sr. ministro das Relações Ex
teriores conferiu a meda.lha comemorativa do 
centenário do nascimento do barão do Rio 
Branco, criada pelo Decreto-lei n. 0 

'' 547, de 14 
de maio de 1945, aos membros do Corpo Diplo
mático estrangeiro residentes no Rlo-de-Janei
ro, a 20 de abril do mesmo ano, aos funciont.
rios da carreira de Diplomata que esttverll,lll 
em serviço efetivo na referida data:1 e às pes
soas que,· direta ou indiretamente, colaboraram 
nas comemorações do aludido centenário. 

Comissão de Estudos dos Textos da História 
do Brasil 

DIVULGADO UM ESTUDO SOBRE A BI
BLIOGRAFIA DO VISCONDE DE PORTO SE
GURO. - Em recente reunião da Comissão de 
Estudos dos Textos da História do Brasil, pre
sidida pelo ministro das Relações Exteriores, 
Sr. Leão Veloso, foi dada publicidade a um 
estudo do Sr. Armando Ortega Fontes, da Bi
blioteca daquele Minlstl\rio, sôbre a bibliografia 
de Francisco Adolfo de Varnhagem, visconde 
de Põrto Seguro. 

l!:sse tra.ba·lho é prefaciado pelo professor 
Rodolfo Garcia e contém, em fac-simile fõlhas 
de rosto das principais obras do eminente his
toriador. 

iC 

Instituições particulares 

INSTITUTO HISTÓRICO E GEOGRAFICO 
BRASILEIRO 

ASSEMBLJ!:IA-OERAL - ELEIÇAO DA DI
RETORIA PARA O Bli:NIO 1946-1947 - NOVOS 
SóOIOS EFETIVOS - A APOSENTADORIA DO 
SR. AFONSO DE E. TAUNAY - VOTO DE PE
SAR PELO FALECIMENTO DE ALBERTO RAN
GEL - Sob a presidência do embaixador José 
Carlos de Macedo Soares, presidente perpétuo, 
reuniu-se no dia 17 de dezembro do ano últi
mo o Insti,tuto Histórico e Geográfico Brasi
leiro. 

Aberta a sessão, 0 1.0 secretário, começando 
a leitura do expediente, leu o telegrama do 

ministro Sllvio Rangel de Castro, que apresen
tava as suas despedidas e oferecia os seus prés
timos na Legação do Bras!l em Haia. 

Pediu a palavra o sócio Dr. Rodolfo Garcia, 
propondo um voto de pesar pelo falecimento 
do sócio correspondente do Instituto HJ..stórico 
Alberto Rangel, cujo valor enalteceu. 

Com a aprovação unânime o proposto voto 
de pesar foi inserido nesta atai da Assembléia 
Geral. 

Continuando no leitura do expediente, o 
1.0 secretário submeteu, em virtude de vaga 
aberta, a proposta do almirante Jorge Dods
worth Martins, para sócio do Instituto, datada 
de 27 de dezembro de 1944. 
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Em seguida, o secretário leu o seguinte pa
recer: 

"A proposta do vice-almirante Jorge Dods
worth Martins para sócio honorário do Insti
tuto Histórico e Geográfico Brasileiro, é das 
que se enquadram perfeitamente no artigo 7.0 

dos Esta•tuto:S que prescreve a propósito: Sócios 
honorários somente poderão ser as pessoas de 
alta representação social ou que tiverem mani
festado competência especial em matéria de 
História, de Geografia, de Etnografia ou Ar
queologia•. 

Os seus conhecimentos no assunto levaram. 
no à presidência da Secção de Cartas IDdrográ
flcas por ocasião da II Reunião Pau-Americana 
de Consulta sôbre Geografia e CartogrMia, como 
também do Instituto Oceanográfico Brasileiro, 
organizado contemporâneamente. 

Os resultados de suas pesquisas constam 
de monografias que lhe serviriam de creden
cla'1s para Ingressar no Instituto, caso não lhe 
bastasse a "alta representação social" progressi
vamente conquistada. 

·A Comissão de Admissão de Sócios, consi
derando a referida proposta é, portanto, de 
parecer que seja a:provada. 

Rio-de-Janeiro, 25 de outubro de 1945. Au
gusto Tavares de Lira - CláucUo Ganns - Al
fredo Narcimento. 

Submetido à votação da Assembléia Geral 
foi o parecer acima unânlmemente aprovado. 

Ha·vendo vaga de sócio efetivo, o 1.0 secre
t.árlo apresentou à Assembléia Geral o proposta 
para ,.r,~10 do Instituto Histórico, do general 

· Valentim Benlclo da Silva, já publicada na ata 
da Assembléia Gera:! de 26 de outubro de 1945, 
e datada de 4 de novembro de 1944. Leu em 
seguida, os seguintes pareceres: 

"A indicação do nome do general Valentim 
Beníclo da Silva para sócio efetivo do Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro é das que 
dispensam ma:ls detida análise, uma vez que 
há multo os seus ensaios a justificariam, como 
anteriormente já lhe tinham franqueado a en
trada em várias instituições culturais. 

A Academia Su!-Riograndense de Letras, o 
Instituto Histórico e Geográfico do Rio-Grande
do-Sul, o Instituto de Geografia e História Mi
litar, cuja presidência com brilho exerceu, 
apressaram-se em chamá-lo para seu compa
nheiro à vista da bagagem literária impressa, 
com que se apresentou. 

Compôs:. Biografia de Antônio ·João, o deno
dado fronteiro de Dourados, cujo sacrlflclo o 
monumento da Praia: Vermelha glorificou. Ca
xias, cuja lndlvldualldade incomparável evocou 
em douta conferência, como também procedeu 
no tocante a Osório. A batalha de Tuiuti: 
ensaio biográ/i<>o do coronel Emílio Carlos 
Jourdan. 

São, em ma'1orla, temas em que se enlaçam 
o patriotismo e as glórias mllltares, interpreta
das, enaltecidas, por quem examinou a psicolo
gia dos militares brasileiros, capazes de lutar 
bravamente nos campos de batalha em defesa 
da honra nacional, mas possuidos, nas fases 
pacificas, de sentimentos de concórdia interna
cional, em que se espelham, as tendências ra
cla·ls espontâneas. 

Assim, o mesmo autor, que elaborou os 
ensaios acima referidos, também resumiu as 
suas Impressões colhidas em viagem de observa
ção ao apresentar: A República a.o Peru -
suas vias de comunicaç/to. 

Ainda outros poderiam ser apreciados como 
o dedicado à Emancipaç/to de Portugal e seus 
re /le:cos no Brasil. 

Tais contribuições, em melo de uma car
reira. profissional das ma·ls brilhantes no Exér-

cito brasileiro atestam o pendor eficiente do 
general Valentim Beniclo da Silva para. as In
vestigações lÍlstórlcas e por Isso a Conrtssã0 de 
História é de parecer que seja aceita a proposta 
que lhe apresenta o nome para o quadro social 
do Instituto. 

Rio-de-Janeiro, 4 de outubro de 1945 -
Basilio de Magalhltes. Haroldo Antônio Feijó 
Bittencourt e Henrique Carneiro Leito Tei:ceira 
Filho. 

Parecer: "A Comissão de Admissão de Só
cios examinou a propostai do general Valentim 
Benfclo da Silva para sócio efetivo do Instituto 
Histórico e Geográfico Brasllelro, e nada tendo 
que objetar, por estar de acôrdo com os. Esta
tutos, opina favoràvelmjente, pRra• que seja 
aprovada. 

Rio-de-Janeiro, 25 de outubro de 1945 -
Alfredo Nascimento - Cláudio Ganns - Au
gust-o Tavares de Liira - Brás do Amaral." 

Procedendo-se à votação, foi eleito por 22 
votos, o general Valentim Beníclo dai Silva. 

Foi objeto de dellberação o Estatuto regu
lando a distribuição de prêmios pelo Instituto 
e, como o assunto já estava publicado na 
Revista do Instituto· Histórico, vol. lB'l, o sócio 
Edmundo da Luz Pinto pediu dispensa da lei
tura que foi concedida. Entretanto, ainda, foi 
objeto de apreciação para que se fizesse escla
recimentos necessários o parecer Vanderlel Pin
to, tomando parte na discussão o Dr. Rodolfo 
Garcia e Luis Filipe Vieira Souto. 

Em seguida procedeu-se à votação que apro
vou por unanimidade a matéria que estivera 
ell1 discussão. 

Na discussão acima foi proposto que se 
considerasse o prêmio "Max Fleluss" um dos 
prêmios oficiais do Instituto Histórico, o que 
tendo sido unânlmémente aceito ficou. para ser 
assunto remetido à Comissão da redação final. 

Pedindo a palavra, o Sr. Héllo Viana re
quereu se remetesse às comissões indicadas a 
seguinte proposta, por se ter aberto vaga de 
sócio correspondente: 

"Propomos para sócio correspondente do 
Instituto Histórico e. Geográfico Brasileiro o 
historiador Dr. Osvaldo R. Cabral.. natural de 
Laguna, Estado de Santa-Catarina, onde nasceu 
no ano de 1903, residente em Florlanópol!s, onde 
exerce os cargos de diretor da Assistência Muni
cipal, presidente da Cruz Vermelha Brasileira e 
vice-presidente do Ins,tltuto Brasil - Estados
Unidos. 

Pertence, como sócio efetivo, ao Instituto 
Histórico e Geográfico de Santa-Catarina e à 
Academia Catarlnense de Letras: como corres
pondente, ao Instituto Arqueológico, Histórico 
e Geográfico Pernambucsno, aos ,Inst11lutos 
Históricos e Geográficos de Minas-Gerais, e do 
Rio-Grande-do-Sul: A Academia de Letras do 
Plaui, aos Institutos Heráldico Genealógico e 
Genealógico Brasileiro, ambos de São-Paulo. 

O Dr. Osvaldo R. Cabral é um dos mais 
ativos historiadores catarlnenses, recomendan
do-se à admissão no quadro dos corresp·onden
tes do Instituto Histórico e Geográfico Brasi
leiro por ser autor das seguintes obras, exce
lentemente recebidas pela critica especializada 
do pais: 

a) Livros publicados: Santa-Catarina, His
tória, Evoluç/to. Vol. 80 da série Bras)lianai, da 
Biblioteca Pedagógica Brasileira da Companhia 
Edltôra Nacl.onal. Sil!Q-Paulo, 1,937. 445 ps. 
Laguna e outros ensaios. Estudos de história , 
reg>onal. Florianópolis, 1939. Os Jesuítas em 
Santa-Catarina e o Ensino de Humanidades na 
Província. Florianópolis, 1940. Medicina, Médi
cos e Charlat/tes do Passado. Florianópolis, 1942, 
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295 ps. Terra da Liberdade· Impressões da 
América. Curitiba, 1944, 297 ps. 

b) Teses e monografias históricas: A Re
pública Juliana e as comemorações d>o seu cew
tenário, 1939. Compara.çl!o iconográfica e No
ticias sôbre as ruas do Destêrro colonial. 

Na revista Santa-Catarina, do Departamen
to .das Municipalidades do Estado, n. 0 1 - Flo
rianópolis, 1939. Laguna - Rio-Grande. Sepa
rata dos Anais do III Congresso Sul-Riogran
dense de História e Geografia - 3.0 vol. ps. 
1895-1910. Pôrto-Alegre, 1940. A vitória da colo
nização açoriana em Santa-Catarina. Floria
nópolis, 1941. 53 ps. 

Tem em preparo minuciosa história da ca
pital catarlnense, a ser publicada sob o titulo 
Nossa. Senhora do Destêrro· 

O Dr. Osvaldo R. Cabral é também con
ferencista e orador de mérito. Entre os seus 
discursos impressos, tem interêsse histórico o 
que pronunciou ao ser recebido na Academia 
Cata·rtnense de Letras, a 17 de dezembro de 1938, 
relativo ao patrono e ao primeiro ocupante da 
cadeira n.º 17, brigadeiro Jerônimo Francisco 
Coelho e José Artur Boiteux, êste o fundador 
da mesma agremlaçâo, como do Instituto His
tórico e Geográfico de Santa-Catarina. 

Entre os trabalhos do proposto, nâo foram 
citados diversos outros, relativos à medicina, 
higiene e eugenia. 

Com tantos tltulos que o recomendam como 
historiador, parece-nos justa a inclusâo do nome 
do Dr. Osvaldo R. Cabral entre os que com
põem o quadro de sócios correspondentes do 
Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro. 

Rio-de-Janeiro, 21,, de maio de 1945, Lu!s 
Filipe Vieira Souto. - Serafim Leite, S. J. -
Francisco Marques dos Santos - Hél!o Viana -
Cláudio Ganns - Alclndo Sodré - Nélson de 
Sena - Carlos Delgado de Carvll.lho - Vlrg!l1o 
Correia Filho - Edmundo da Luz Pinto -
Rodolfo Garcia - Bernarduio José de Sousa -
Radler de Aquino - Cândido Mariano da Silva 
Rondon. 

O sócio Luís Filipe Vieira Souto, pelo fato 
de ocorrer no dia 22 de fevereiro próximo, o 
primeiro centenário da morte de Januário da 
Cunha Barbosa, propôs que, nessa data, o Ins
tituto se reunisse em sessão comemorativa para 
que fôsse, por um sócio do Instituto Histórico, 
estudada a personal!dade de que foi o 1.0 se
cretário do Instituto, de que fêz parte como 
sócio fundador, igualmente lembrou o nome 
de Francisco Outra e Melo. 

Usou da palavra o sócio Leão Teixeira Filho, 
que se dirigindo ao Sr. embaixador Macedo Soa
res, oassou a se referir ao seu ato no gôverno de 
Sâo-Paulo, concedendo aposentadoria no cargo 
de diretor do Museu Paulista, ao historiador 
Afonso d'Escragnolle Taunay, galardoado pelos 
serviços excepcionais prestados ao pais, prin
cipalmente como historiador que se consagrou 
entre os primeiros do Brasil. O ato praticado 
pelo embaixador Macedo Soares, disse o orador, 
realça as qualidades de homem de govêrno que 
faz a devida justiça a um grande brasileiro, 
devotado ao passado de seu pais. Pediu o Sr. 
Leão Teixeira F!lho que se dirigisse em nome 
do Instituto um telegrama a quem é um dos 
sócios mais assinalados, a fim de, dessa maneira, 
tomar parte nas homenagens prestadas ao hls· 
torlador, bem como se .referiu a um das Várias 
publicadas no Jornal do Comérci·o, a qual se 
referindo a um consp!cuo membro do Instituto 
deveria ser Inserida na atll> da sessão. 

Em seguida, vai Inclusa a publicaçã.o re~ 
ferida: 

"O govêrno de Sã.o-Paulo, por iniciativa do 
Interventor federal, embaixador José Carlos de 
Macedo Soares, acaba de prestar uma justa e 
eloqüente homenagem ao Dr. Afonso d'Escrag· 
nolle Taunay, eminente historiador, cuja vasta 
obra de estudo e de erudição honra sobremodo 
a cultura brasileira. Ao conceder-lhe aposenta• 
dorla no cargo de diretor do Museu Paulista, 
o govêrno de Sã.o-Paulo não se limitou a reco· 
nhecer os méritos relevantes de um excelente 
funcionário, que durante 47 anos se dedicou 
ao serviço públ!co estadual, mas quis prestar 
homenagem especial ao homem de estudo e de 
pensamento, ao escritor magnifico, ao pesqui
sador erudito, ao Infatigável e provecto narrador . 
e intérprete de grandes fatos históricos do p~- -·. 
sado brasileiro. O decreto assinado em atenção 
à personalidade do Dr. Afonso d'Escragnolle 
Taunay constitui uma exceção râra no Brasil 
e tanto honra o eminente historiador quanto 
dignifica o govêrno que o assinou. 

A justlficaçã.o dêsse ato, publ!cado em ou· 
tro local desta fôlha, está amplamente feita, 
no reconhecimento dos ótimos serviços• do fun
cionário aposentado. Mas, sua slgnlflcaçã.o é 
mais ampla, porque vale como um prêmio 
público à obra que o Dr. Afonso d'Escragnolle 
Taunay vem realizando em prol da cultura 
brasileira. 

Colaborador antigo e ass!duo das nossas 
colunas, membro proeminente da Academia Bra
sileira de Letras, do Instituto Histórico e Geo- . 
gráfico Brasileiro, da Academia PauUsta de 
Letras e de tantW! outras Instituições altamente 
representativas do pais, o Dr. Afonso d'Escrag
nolle Taunay, merecia de sobra a homenagem 
sem precedentes que acaba de receber do go. 
vêrno de São-Paulo. Jornal do Comércio, de 
4 de dezembro de 1945". 

Tendo de se proceder à elelÇâo da Diretoria 
do Instituto Histórico e Geográfico Braslletro 
para o biênio a começar no próximo ano vin• 
douro, o embaixador Macedo Soares convidou · 
para tomarem lugar na mesa os sócios: Edmun• · 
do da Luz Pinto e Henrique. Leão Teixeira 
Filho, substituindo o 1.º e 2.0 secretários, que 
nã.o podiam permanecer nos seus lugares, por 
serem candidatos à reelelçl!.o nos respectivos. 
cargos. 

Procedida a apuraçã.o pelos Srs. Edmundo 
da Luz Pinto e ·Henrique Carneiro Leão Tei• 
xeira Filho, sob a presidência do Sr. embaixa
dor Macedo Soares, foi apurada a seguinte 
votação: 

Foi eleita por 20 votos a seguinte diretoria: 
1.0 vice-presidente, ministro Dr. Augusto' 

Tavares de Lira; 2.• vice-presidente, Dr. Al· 
fredo Nascimento Silva; 3.º vice-presidente, Dr.· 
José Vanderlei de Araújo Pinho; l.º secretário, 
Dr. Vlrg!lio Correia F!lho; 2.º secretário, Dr. 
Leopoldo Antônio Feijó Bittencourt; orador, Dr.· 
Pedro Calmon Munlz de Blttencourt e tesou•. 
reiro, capltâo de mar e guerra Francisco Rádler 
de Aquino. 

Ainda houve os seguintes votos: Hétlo Lõbo,. 
1 voto para secretário; Henrique Carneiro Lel!.o 
Teixeira Filho, 1 voto para 2. o secretário e 
Carlos Carneiro, 1 voto para tesoureiro. 

Depois do embaixador Macedo Soa~es decla• 
rar reeleita a diretoria, submeteu a votação as 
Comissões Permanentes para o biênio de 1946 
e 1947, as quais foram eleitas pelo sufrágio de 
vinte votos, sendo que ainda tiveram 1 voto 
os Srs. Rodolfo Garcia, Cláudio Ganns, para a 
Comlssã.o de História; Henrique Carneiro Leão 
Teixeira Filho, para a Comlssã.o de Arqueologia 
e Etnografia; Estêvl!.o Leitã.o de Carvalho para 
a Comissão de Estudos e para a de Admissão de 
Sócios. 
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Comissões Permanentes: - História - Leão 
Teixeira Filho; Eugênio T. de CMtro; BMillo 
de Magalhães; Feijó Blttencourt; Canabarro 
Reichardt. 

Fundos e Orçamento - Carvalho Mourão; 
Tavares Cava:lcante Oliveira Viana; M. A. Tei
xeira de Freitas; Chrlstovam Leite de CMtro. 

Geografia - Raul Tavares; Rádler de Aqui
no; Carlos da Silveira Carneiro; Virgfllo Correia 
Filho; Lucas Boiteux. 

Arqueologia e Etnografia - Rodolfo Carcia; 
Afrânio Peixoto; Roquete Pinto; José Luís Ba
tista; Gustavo Barroso. 

Bibliografia - Rodrigo Otávio Filho; Ber
nardino José de Sousa; Llberato Bittencourt; 
Vieira Ferreira; Eugênio Vilhena de Morais. 

Estatutos - Levi Carneiro; Costa Ferreira; 
Vanderlel Pinho; Pedro Calmon; Edmundo da 
Luz Pinto. 

Admissão de sócios - Brás do Amaral; Al
fredo do Nascimento; Augusto Tavares de Lira; 
Alfredo Valadão e Cláudio Ganns. 

Nada mais constando da sessão em que 
ninguém mais usou da pala·vra, foi elá dada 
por encerrada pelo embaixador José Carlos de 
Macedo Soares, presidente perpétuo. 

MOVIMENTO DAS DIVERSAS SECÇÕES 
NOS MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO DO 
ANO FINDO - Foi o seguinte o movimento das 
diversas secções do Instituto Histórico e Geo
grá!lco Brasileiro nos meses de novembro e de
zembro do ano findo: Novembro: Biblioteca -
Obras oferecidas, 11; encadernações e reenca
dernações, 58; revistas nacionais e estrangeiras 
recebidas, 54; catálogos de bibliotecas nacionais 
e estrangeiras, recebidos, 1. Arquivo - Do
cumentos consultados, 632. Mapoteca - Mapas 
consultados, 41 - Museu Histórico - Visi
tantes, 37, - Sala Pública de I,eltura - Con
sultas de obras, jornais, 8811. Secretaria -
Ofícios, cartas e telegramas recebidos, 127; ofí
cios, cartas e telegramas expedidos, 189. De
zembro: Biblioteca - Obras oferecidas, 10; re
vistas nacionais e estrangeiras recebidas, 49; 
catálogos de bibliotecas nacionais e estrangeiras 
recebidos, 2 - Arquivo - Docúmentos consul
tados, 399 - Mapoteca - Mapas consultados, 52 
- Museu Histórico - Visitantes, 32 - Sala 
Pública de Leitura: Consultas de obras, 549; 
jornais e revistas, 655 - Secretaria - Oflcios, 
cartas e telegramas recebidos, 75; offcios, car
tas e telegramas expedidos, 127. 

Realizou o Instituto 110 mês de dezembro, 
dia 17, uma reW1ião da Assembléia Geral, sob 
a presidência do Sr. embaixador José Carlos 
de Macedo Soares presidente perpétuo reali
zando-se a eleição da Diretoria para o biênio de 
1946-1947. 

O expediente do Instituto começa às 12 
horas e encerra-se às 16, salvo aos sábados 
quando termina às 14 horas. 

~ 

INSTITUTO POLIT~CNICO BRASILEIRO 

ELEITA A NOVA DIRETORIA PARA O ANO 
DE 1946 - Em assembléia geral, realizada em 
9 de janeiro próximo passado, foi eleita a Dire
toria e Comissões do Instituto Polltécnico Bra
sileiro para o ano de 1946, que assim ficaram 
constituidas: presid•mte, Dr. Estanislau Lula 
Bousquet; vice-presidentes, almirante Antônio 
Alves Ferreira da Silva, Dr. Carlos Américo 
Barbosa de Oliveira e Dr. Augusto de Brito 
Belford Roxo; secretário-geral, Dr. Oscar de 

Ollvelra, secretários, Dr. Luís caetano de 011· 
velra; Dr. Domingos Otávio Lacombe e Dr. 
Flávio Henrique Lira da Silva; tesoureiro, Dr. 
Roberto Cortines; redator da Revista, Dr. Leo
poldo Moreira. Comissão de Finanças e Admis
são de Sócios, Dr. Adolfo Murtinho, Dr. Raul 
Elói dos Santos e Dr. José Feliciano de Morais 
Costa. 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE ESTl\TtSTICA 

SUA FILIAÇÃO AO INSTITUTO INTER
AMERICANO DE ESTATÍSTICA - Em reunião 
de 9 de janeiro último da Diretoria da Socie
dade Brasileira de Estatística, foi deliberada a 
fllJação dessa entidade ao Instituto Interame
ricano de Estatística, 

* 
HOMENAGEM AOS DIRETORES DO INS-

TITUTO INTERAMERICANO DE ESTATíSTI
CA - "A ESTATtSTICA NO MUNDO DE AMA
NHA" - Realizou-se, nessa mesma data, rio 
auditório do Instituto Brasileiro de Meca·nlza
ção, uma reunião promovida pela Sociedade, em 
homenagem aos diretores do Instituto Inter
amerlcano de Estatística. 

Presidiu a sessão o 1.º vice-presidente da 
S. B. E., Sr. Benedito Silva, que convidou para 
tomRrem a.."5ento à mesa os Srs. M. A. Tei
xeira de Freitas, Stuart Rice, Carlos Dleulefalt, 
Halbert Dunn e Roberts Coats, respetivamente 
presidente, vice-pre!;ldente, secretário-geral e 
tesoureiro do. I. I. E., ministro Otávio de 
Brito, respresentante do Itamarati, Heitor Bra
cet, presidente Interino do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, J. Carneiro Fllipe, 
presidente da Comissão Censitárla Nacional, e 
Vltor Bouças, representante pessoal do Sr. Va
lentim Bouças, presidente da Sociedade e do 
I. B. M. 

Achavam-se presentes diretores da S. B. E. 
e chefes de serviços estatísticos tendo o Sr. 
Halbert L. Dunn, chefe da Divisão de Esta
tística Vital do Bureau do Censo dos Estados
Unidos e secretário-i:eral do Instituto Inter
americano e Estatística, .Proferido uma pales
sob o titulo de A Estatística no Mundo de 
Amanhã, na qual ~ordou os problemas da or
ganização lnten1acl<lhal e o papel ativo e in
fluente que a estatística é chamada a desem
penha·r cada vez mais no presente e no futuro. 

~ 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE GEOGRAFIA 

SESSAO SOLENE DE SUA FUNDAÇÃO NA 
CAPITAL PAULISTA - Teve lugar no dia 17, no 
anfiteatro de química da Faculdade de Filo
sofia, Ciências e Letras da Universidade de São
Paulo, a sessão solene de fundação da Socieda
de Brasileira e Geologia criada por um grupo 
de expressivas figuras da Geologia nacional. 

Os trabalhos foram presididos pelo Prof. 
Reinaldo Saldanha da Gama, na qualidade de 
presidente de honra da mesa, e secretariados 
pelo Prof. Josué Camargo Mendes. 

Essa reunião, a que compareceram vários 
elementos representativos dos círculos geoló
gicos do país, contou também com a adesão de 
Instituições oficiais e geólogos de vários Esta
dos, através de mensagens, dirigidas à Socie
dade e que foram lidas na ocasião. 

Foram eleitos cinco membros efetivos, en
carregados de escolher quinze outros, para In
tegrar o quadro inicial de 20 sócios efetivos. 
São êsses cinco membros efetivos os seguintes: 
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Prof. Otávio Barbosa, Reinaldo Saldanha da 
Gama e Kenneth Caster, de São-Paulo, Djalma 
Guimarães, de Minas-Gerais e Othon Henry Leo
nardos, do Rio. 

Foram também eleitos três membros para 
Integrar a comissão de redação dos estatutos, 
sendo os seguintes os seus nomes: Prof. Fer
nando F. de Almeida, Rui Osório de Freitas e 
Rui Ribeiro Franco. 

Ficou consignado em ata· um voto de grati
dão ao Prof. Jorge Americano pelo seu apolo 
moral e por ter obtido pelos seus bons ofícios 
uma primeira doação para a Sociedade. 

Foi designado para atuar como secretário 
e tesoureiro até a eleição próximai da Diretoria 
o Prof. Josué Camargo Mendes, ficando assen
tada que a próxima reunião será realizada nos 
Inícios de fevereiro corrente. 

* 
SOCIEDADE DE GEOGRAFIA DO RIO-DE

JANEIRO 

APROVADOS OS NOVOS ESTATUTOS -
SUA NOVA DENOMINAÇÃO: socmDADE BRA-

SILEIRA DE GEOGRAFIA - Em Assembléia 
Geral reunida nos dias 20 e 26 de dezembro de 
1945, a Sociedade de Geografia do Rio-de-Ja
neiro, aprovou os novos Estatutos e conseqüen
te Regulamento, em virtude dos quais a sua 
denominação passou a ser Sociedade Brasileira 
de Geografia. · 

Os novos Estatutos e Regulamentos no ante
projeto elaborado por uma óomlssão constitui
da pelos Srs. ministros J. S. Fonseca Hermes, 
Prof. Mário Rodrigues de Sousa, comandante 
Luís Alves de Oliveira Belo, desembargador Car
los Xavier Pais Barreto e Prof. Francisco de 
Sousa Brasil, foram préviamente discutidos pela 
Diretoria e Comissões da Sociedade e pelo seu 
Conselho Diretor. 

A Assembléia Geral examinou com minúcia 
os projetos, introduzindo-lhes, depois de ampla 
discussão, algumas modiflcações e registrou um 
voto de louvor aos membros da Comissão que 
elaborou os ante-projetos e de agradecimento 
a todos os sócios que colaboraram na sua discus
são e aprovação. 

Os novos estatutos entrarão em vigor logo 
que sejam registrados e publicados, em extrato, 
no Diário Oficial. 

Certames 

I CONGRESSO ECONÔMICO DO OESTE 

SUA PRóXIMA REALIZAÇÃO - DECLARA
ÇÕES DO SR. CAMARA FILHO - Realizar-se-á 
nos primeiros meses do corrente ano, em Golâ
.nia, o I Congresso Econômico do Oeste, que será 
patrocinado pelo Ministério da Agricultura e 
o govêrno do Estado de Goiás e reunirá nume
rosos t~cnlcos que terão o ensejo de estruturar 
um plano econômico que consulte as realidades 
locais. A êsse propósito o engenheiro agrônomo 
Câmara Filho, um dos organizadores do certa
me, fêz recentemente, à Imprensa desta capital 
as seguintes declarações: 

- "Estamos certos de que a iniciativa, dado 
o seu espírito de atualidade, terá todo o apolo 
do general Gaspar Dutra que, como filho do 
Brasil Central, conhece, os problemas e as neces
sidades desta região, de extraordinário poten
cial econômico. 

O projetado conclave de técnicos, de auto
ridades e de representantes das classes pro
dutoras, apresentará, dentre outras, a oportu
nidade de se estudar e debater, no próprio melo 
geográfico, os problemas, de preferência os li
gados à economia agrária, de uma das maiores 
e mais r!cas regiões do pais. 

Em 1943, qua·ndo prefeito da cidade goiana 
de Anápolis, lancei a idéia da realização dêsse 
certame, elaborando, ao mesma tempo, as bases 
fundamentais do seu programa, o qual recebeu 
referências elogiosas da Imprensa norte-ameri
cana. Em seguida, por Intermédio do engenhei
ro agrônomo Mário Vilhena, pus-me em con
tacto com o Ministério da Agricultura que, à 
semelhança dos governos de Goiás e de Mato
Grosso, deu todo apoio à idéia, que por sua 
vez, foi recebida por parte da imprensa bra
sileira com acolhedora simpatia". 

Continua o Sr. Câmara Filho: -
- "O programa do Congresso é vasto e nêl11 

estão lncluldos os estudos dos principais pro
blemas do Brasil Central, em particular o do 
transporte, fator básico para o aceleramento 
da marcha, até agora morosíssima, de nosso 

progresso e de nossa civilização, para o ocidente, 
pelo aproveitamento racional e intensivo das 
fôrças criadoras da economia do povo. 

Precisamos de estradas de rodagem que ve
nham facll!tar a circulação de nossa riqueza 
e também o escoamento de nossa produção 
agro-mineral aos grandes mercados de consumo 
do pais. Nós, os habitantes desta região, as 
construiremos desde que o govêrno federal fa
clllte às Prefeituras do Brasil C'entral a aqui
sição de tratores em condições de pagamento ao 
alcance das posslbllldades financeiras de cada 
uma. 

:l!:sse assunto será, como se vê, discutido 
naquela grande reunião, como também um pla
no para aquisição de máquinas agrãrlas. 

Debateremos, também, no congresso a ques
tão da Industrialização dos produtos do Centro
Oeste no local da matéria prima. o Brasil Cen
tral, ou melhor os Estados de Mato-Grosso, 
Goiás e o Território de Ponta-Porá, exportam, 
por exemplo, anualmente todo o algodão que 
produzem para São-Paulo e Minas, para depois 
Importarem, durante o ano, para o abasteci
mento de sua população, mais de 41 milhões de 
metros de tecidos, Isso dando para cada ha
bitante um consumo anual de 30 metros, o que 
é pouco. 

Com relação à pecuária, a nossa principal 
fonte de riqueza, dá-se também um fato digno 
de registro. Exportamos anualmente quase melo 
milhão de bovinos. :l!:sse gado que emagrec11 
nas longas caminhadas é vendido aos frlgorl
flcos de São··Paulo e Rio, com grande redução 
de preços, o que representa para a economia 
da região uma considerável e constante san
gria. Evltar!amos tudo isso se tivéssemos no 
Brasil Central Instaladas fábricas de tecidos 
e frigoríficos . 

lt indispensável, que os problemas brasilei
ros sejam estudados e debatidos em seu melo 
e que as medidas de solução para êles Indica
das estejam, conseqüentemente, de acôrdo com 
as realidades locais, considerando-se, no caso, 
os fatôres geográficos, humanos, econômicos, 
sociais e etnográficos, que representam a ex-
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pressão viva da terra, que foi e será sempre 
uma fôrça dominadora na formação e nos des
tinos dos povos, notadamente no domínio de 
sua economia. 

O nosso país tem as proporções de um 
continente e as suas regiões terr!torlals apre
sentam, sob vários aspectos, feição diversa, de 
latitude para latitude, máxlme na esfera de 
sua Geografia Humana, razão maior para que as 
questões sejam estudadas e debatidas em sua· 
fonte de origem, como vai acontecer no mo
mentoso Congresso do Oeste. 

Se até agora temos vivido de costas volta
das para nossas realidades, sendo um povo 
pobre numa terra rica, é porque, não temos 
dado a Isso a devida consideração. Precisamos 
ser mais práticos, do contrário não construi
remos a grandeza do Brasll, no seu campo 
econômico. 

Co~:mização - O problema da colonização 
merece estudo especial. AJ; terras do Brasil 
Central possuem ótimas propriedades fislco
quimlcas, sobretudo as localizadas nos imensos 
vales dos nossos rios, para onde será inques
tlonâvelmente canalizada, no futuro, uma 
grande corrente Imigratória, que encontrará 
no transporte fluvial o melhor fator de seu 
sucesso e de sua expansão econômica. 
, O Brasil Central apresenta, em tôda a si.ia 
área, uma capacidade de povoamento de cêrca 
de 100 milhões de habitantes. A.pesar disso, 
a sua massa populacional é atualmente apenas 
de 1 368 700 almas. 

A colonização deve, a nosso ver, seguir a 
sua marcha natural e progressiva, dentro de 
um plano que consulte, de fato, as condições do 
melo. Somos, por Isso, contrários ã colonização, 
hoje posta em prática, no nosso alto sertão, 
quando o baixo apresenta ainda enormes cla-

· ros demográficas. Partindo dêsse princípio, não 
devemos povoar regiões longínquas dos nossos 
centros de civ1llzação, quando deixamos em 
nossas costas áreas vastíssimas completamente 
desabitadas. 

Para que vamos colonizar as regiões do 
Xlngu, se as dos rios Paraguai, Tocantins e 
Araguaia, mais próximas, apresentam ainda 
um coeficiente demográfico lmpressionante
mente baixo ? 

Isso tudo, será ventllado no grande certame, 
por mais de 200 técnicos. 

No I Congresso Econômico do Oeste não 
haverá ambiente para discursos laudatárlos. 
Ali serão examinados e demoradamente deba· 
tidos, com realismo' e friamente, nos seus me
nores detalhes e aspectos aterradores, as mi
sérias de nossas populações, principalmente das 
rurais, que são no caso as maiores vitimas 
dêsse estado de coisas, agravado pela desnutri
ção, pela slfilis e pela verminose. 

Adesões - Dentre outros Estados - con
cluiu o Sr. Câmara Filho - Já aderiram ao 
Congresso, Minas-Gerais, São-Paulo, Parâ Mato
Grosso, Plaul, Amazonas. 

A data da realização do certame, que terá 
lugar em Goiânia, ainda não foi prefixada, 
dependendo de entendimentos dos governos de 
Mato-Grosso e Goiás com o ministro da Agri
cultura. 

II CONGRESSO NACIONAL DE LtNGUA 
CANTADA E FALADA 

INSTALAÇAO DA SUA COMISSÃO ORGA· 
NIZADORA - INAUGURADO O LABORATÓRIO 
DE FONÉTICA EXPERIMENTAL - Sob a pre· 
sldêncla do Sr. professor Fernando Raja Ga
baglia, secretário-geral de Educação e Cultura, 
foi Instalada no dia 29 de dezembro passado, 
no auditório do Instituto de Educação, a co
missão organizadora do II Congresso Nacional 
de Língua Cantada e Falada, e Inaugurado o 
Laboratório de Fonética Experimental, que terã 
por finalidade colaborar eficientemente para o 
maior êxito do Congresso. 

A comissão contará com os seguintes mem
bros: Prof. Edgar Roquete Pinto, Cândido Jucl 
Filho, Jaques Raimundo, Osvaldo Serpa, Ante
nor. Nascentes, José Oltlclca, Clóvls Monteiro, 
Quintino Vale, Carlos Augusto G. Domingues, 
José Sá Nunes, Fernando da Sllveira, Francisco 
Maciel Gomes Pereira, Sousa da Sllvelra, José 
de Andrade Murici, C. Paula Barros, Nélson 
Vaz, Fernando Segismundo, Otelo Reis, Coronel 
Altamirando Nunes Pereira e o padre Augusto 
?.lagne. 

iC 

Unidades Federadas 

AMAZONAS 

DESIGNADA A COMISSÃO INCUMBIDA DE 
VERIFICAR A JURISDIÇÃO DO TERRITóRIO 
CONTESTADO DO NHAMUNDAA - o Sr. in
terventor federal no Estado do Amazonas, aten
dendo ã solicitação do embaixador José Carlos 
de Macedo Soares, presidente do Instituto Bra
sileiro de Geografia e Estatística, designou o 
Prof. Agnelo Blttencourt, geógrafo, Dr. Val· 
demar Pedrosa, jurista, e Eng.• Leopoldo Amo
rim da S!lva Neves, técnico, para membros da 
comissão Incumbida de verificar, Junto ã co
missão do Estado do Pará, a jurisdição do ter
ritório contestado do Nhamundaá. 

iC 

PERNAMBUCO 

Diretório Regional de Geografia 

CONSTITUfDO O CORPO DE SEUS CON
SULTORES TÉCNICOS - Em reunião do Dire-

tório Regional de Geografia, recentemente reali
zada, foi discutida e aprovada uma Resolução 
constituindo o corpo de consultores técnicos 
daquele Diretório, que assim ficou constituldo: 
Prof. Jerônimo Gueiros, Dr. Manuel Caetano, 
Dr. Atolsio Bezerra Coutinho, Dr. Mário Melo, 
Dr. Jorge de Melo Caú, Dr. Gilberto Osório de 
Andrade, Dr. Césio Regueira Costa, Dácio Ra
belo, Dr. Mardônio de Andrade Lima Coelho. 

Instituto Arqueológico 

HOMENAGEM A MEMóRIA DO GENERAL 
MANUEL RABELO - O COMBATE DAS TA
BOCAS - Realizou-se em dezembro do ano 
findo, mais uma das reuniões do Instituto Ar· 
queológico sob a presidência do Prof. Joaquim 
Amazonas. 

Lidas as efemérides e aprovada a ata, o 
secretário perpétuo deu conta do seguinte ex
pediente: ofício do Instituto Histórico Parai-
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bano, comunicando a eleição de sua diretoria.; 
oficio do Instituto do Açúcar e do Alcool, pe
dindo números da Revista para completar ·a 
coleção de sua biblioteca; carta do Sr. J. Mar
celo Pinto, do Ceará, no mesmo sentido; carta 
do sócio, de São-Paulo, Bueno de Azevedo Filho, 
sõbre o falecimento do sócio correspondente 
A\lréllo Pôrto; carta do almirante Dodsworth, 
ag,-adecendo as felicitações por motivo da sua 
escolha para o Ministério da Marinha. 

Comunicou, ainda, o secretário que, tendo 
apodrecido a carrêta sôbre a qual é colocado 

·o grande canhão holandês do Museu houve 
necessidade de construir-se outra, o que custou 
ao Instituto mil cruzeiros. 

O Sr. Mário Melo declarou que aquela era 
a primeira reunião do Instituto realizada depois 
.da morte do general Manuel Rabelo, a quem 
.Pernambuco deve os mais assinalados serviços, 
quando à frente da 7.• Região. Propõe não só 
unt voto de pesar, como que se lhe perpetue 
aqui o nome, por exemplo, na estrada que cons
truiu de TeJipió a Socorro, estrada de cimento 
e que, futuramente, será uma avenida até 

.Jaboatão. O Sr. Joaquim Amazonas concordou 
que a homenagem seja prestada em outro local 
porque, qualquer que seja o nome, dado à 
artéria o povo a chamará sempre a estrada de 
Jàboatão. O Sr. Gil Maranhão lembrou que 
está: sendo construida uma vila, para o Exército, 
em Santo-Amaro, nas proximidades da Taca
runa e poderá ser-lhe dado o nome, com o que 
todos· concordaram, sendo o secretário autori
zado a, providenciar junto às autoridades. 

O presidente apresentou aos confrades o co
mandante Jaime Leal da Costa Filho, que em 
nome do Comando Naval do Nordeste, queria 
a contribuição do Instituto para a Semana do 
Marinheiro, dentro da qual cairá o dia 13 de 
dezembro, data do nascimento de Tamandaré e 
declarou que o Instituto colaborará na for~a 
que fôr necessária. 

Pelo Sr. Mário Melo foi comunicado que 
recebeu, lnidlvldualmente, uma consulta do 
agente de Estatlstlca de Vitória de Santo-Antão 
sôbre se a glória do combate das Tabocas per~ 
tence àquele município ou ao de São-Lourenço. 
E respondeu, que, datando a freguesia. de São
Lourenço, de 1621, a da Várzea, de 1618, e a de 
Santo-Antão somente de 1712, e tendo as fôrças 
que combateram nas Tabocas, em 1645, partido 
da Várzel!I .e de São-Lourenço, não se pode negar 
a essas ·duas localidades, o direito de participa
ção no grande feito histórico. o Sr. Céllo 
Melra não considerou liquido o assunto · por
quanto, na época já existia o povoado de Braga 
que se transformou na cidade de Vitória. Coni 
a palavra o Sr. Joaquim Amazonas, disse que 
as fôrças foram arrebanhando os homens que 
encontraram no caminho sendo possível que 
houvesse alguém morador em engenho per
tencente à futura vila de Santo-Antão. o sr. 
Mário Melo disse que as fôrças partiram de 
São-Lourenço para o Engenho Covas, e dai para 
o morro das Tabocas, não passando pelo povoa
do de Braga. Não se chegando a uma conclu
são, foi o assunto reservado para quem, à vista 
de documentos, queira fazer estudos mais por
menorizados. 

Em seguida, foram encerrados os trabalholf. 

+: 
SÃO-PAULO 

Departamento Estadual de Estatística 

VISITA DO GENERÀL AMARO BITTEN
COURT, COMANDANTE DA 2.ª REGIAO MI
LITAR - Estêve, em dezembro passado, em 
visita ao Departamento Estadual de Estatística, 

o general Amaro Soares Blttencourt, coman
dante da 2.ª Região Militar. 

Recebido pelo Sr. Djalma Forjaz, diretor 
geral do Departamento, o general Bittencourt, 
com os oficiais do seu Estado Maior, percorreu 
várias das secções dêsse Departamento, tendo 
examinado os gráficos expostos no salão do se
gundo pa vlmento do prédio principal, • bem 
como as várias publicações estatistlcas ültimâ
mente publicadas. Não esconderam, os visi
tantes, sua admiração por tudo o que lhes foi 
dado observar, mostrando-se bem impressiona
dos com a perfeita articulação existente entre 
os vários setores do Departamento e principal
mente com a precisão de seus trabalhos. Es
têve Igualmente na Secção de Estatística MUi
tar, observando os respectivos trabalhos e a 
maneira como êles se processam, tecendo, com 
seus colegas de armas, as melhores referência.a 
a respeito dos métodos de trabalho do Depar
tamento. 

O general Amaro Soares Bittencourt, em 
companhia dos seus oficiais, visitou âs cinco 
divisões que compõem o Departamento Esta
dual de Estatística, a saber: Divisão de Esta
tísticas Fisiográficas, Culturais e Sociais; Di
visão de Estatisticai Demográfica; Divisão de 
Estatística Econômica ou de Produção; Divisão 
de Estatísticas Financeiras e Divisão de Esta• 
tísticas Administrativas e Políticas. Demorou
se também na Biblioteca M. A. Teixeira de Frei
tas, daquele Departamento, tendo oportunidade 
de compulsar algumas obras raras de nossa hla
tórla e volumes básicos de estatística, bem como 
observar mapas elucidativos das diversas enti
dades do Departamento Estaduai de Estatística. 

O general Amaro Soares Bittencourt, foi 
saudado pelo diretor geral do Departamento 
Estadual de Estatística, Dr. Djalma Forjaz, que,. 
em. breve improviso, enalteceu o valor da co
operação entre a 2.ª Região Militar e a Secção 
de Estatística Militar do ·D. E. E. para a ob• 
tenção de Informes de alta relevãncia, necessá· 
rios à defesa nacional. 

Na Secção de Estatística Militai:, em geral, 
o levantamento de cadastros militares é da· 
quelas formas de atividade que mais Interessam 
ao Exército. Assim, o comandante Soares Bit~ 
tencourt e seus oficiais compulsaram detida
mente estatistlcas de organizações prediais, 
hospitalares, mecânicas, fabris, organizações ro
doviárias, pontos de abastecimento no Estado, 
linhas de estradas de ferro, enfim tudo quanto 
pode ser útil ao Exército, principalmente nos 
casos de mobilização. , 

Nessa mesma Secção há um completo fi
chário de nomes de médicos e suas especiali
dades, bem como plantas de hospitais, etc., 
além de relações de proprietários de ve!culos e 
animais. 

Os visitantes examinaram, também, detida
mente, o aparelhamento técnico-mecânico da 
repartição, os pnocessos eletro-mec.â.nlcos de 
apuração, conferlção, classificação, etc.. rei
terando . o Sr. comandante da 2.ª R. M. ao 
retirar-se, suas melhores Impressões por tudo 
o que examinou naquele Departamento. 

Instituto de Engenharia 

PESQUISA E EXPLORAÇAO DO PETRóLEO 
NO ESTADO DA BAHIA - Realizou-se, recen· 
temente, no Instituto de Engenharia, a confe
rência dó Eng.o Albino de Sousa sôbre o tema 
Pesquisa e exploração do petróleo no Estado da 
Bahia. informou o Eng.0 Albino Sousa, em sua 
esplanação, que os sete poços abertos nos árr,e
dores de Maceió em 1942, já secaram. Os poços 
de Joanes, .na Bahia, de 1940 a 1945, produzi
ram 50 900 barris de petróleo. Os de Candeias, 



1446 BOLETIM GEOGRAFICO 

em número de 13, no momento, dão de 36 a 
350 barris de óleo, dlàriamente, cada um, com 
uma média de 1 600 barris por dia.. Em Can
·delas há uma reserva de 4 700 000 barris de pe
tróleo. A zona de Aratu, no norte de Salva
dor, conta com três poços, que no momento 
produzem 50 barris diários. Até hoje, fo
ram retirados dêsses poços· 70 000 ba·rrls e um 
bilhão de metros cúbicos de gás. Em Itaparica, 
na !lha do mesmo nome, 20 poços, estão pro
duzindo petróleo, alguns mais de 600 barris 
dlàrla.mente. Deram êsses poços de 1942-45, 
42 700 barris de óleo. Em Mata-de-São-João, foi 
aberto ó mais profundo poço do Brasil, com 
2 497 metros. Em !pitanga, outro com 1 200 
metros produz óleo. O Brasll; pelo que se viu 
- disse o Eng.0 Albino de Sousa - possui 27 
poços de valor comercial e 4 campos petrol!fe
roa com 40 vagas para lotações de poços. A 
produção diária de todos êsses poços é de 2 500 
barris. Existem ainda 13 campos de gás que 

fornecerão o produto por mais de 25 anos. 
Adiantou depois que as reflntLrias Instaladas 
pelo C. N. P. produzem em média anualmente 
950 000 litros de gasolina, 600 000 de querosene 
e grande quantidade de óleo combustível. Nesse 
ano, até 30 de setembro, essa produção chegou 
a um m!lhão de litros. Terminando, afirmou 
o conferencista: O Brasll está pois na lista de 
pa!ses produtores de petróleo. Temos uma reser
va de 7 ·muhões de barris de óleo, e um bilhão 
de metros cúbicos de gás. Dent>ro de pouco 
tempo teremos o concurso de mais técnicos 
americanos, que adestrarão novas equipes de 
engenheiros brasileiros. No ano próximo serão 
realizados trabalhos de pesquisas no rio Pa
raná e rio Amazonas. Tudo isso é um fator para 
se acreditar firmemente em nosso subsolo e na 
premissa de que o Brasll tem petróleo em boa 
quantidade, o' que nos alenta a continuar, sem 
esmorecimentos, nas nossas pesquisas". 

Municípios 

BELO-HORIZONTE. - (Minas-Gerais) 

48.0 ANIVERSARIO DA FUNDAÇAO DA CI
DADE - Comemorou-se festivamente, no 12 de 
dezembro, a passagem do 48.º aniversário da 
fundação de Belo-Horizonte, a bela e primorosa 
capital de Minas-Gerais. A Prefeitura local 
baixou, recentemente, um decreto criando a 
comissão organizadora do programa com~mo-

rativo do cinqüentenário da cidade a verificar
se em 1947. 

BETIM 1(Mlnas-Gerais) 

7.º ANIVERSARIO DE SUA CRIAÇAO - No 
dia 12 de janeiro último, foram realizadas no 
município de Betim festlvl\s solenidades em 
comemoração à passagem do 7.0 aniversário do· 
sua criação. 

Exterior 

ESTADOS-UNIDOS-DA-AmRICA-DO·NORTE 

EXPEDIÇAO CIENTtFICA AO PLANALTO 
CENTRAL BRASILEIRO - Foi divulgada re
centemente nesta capital, procedente de Mia.
mi a noticia de que cinco homens partiram 
a bordo de um barco de 43 pés para as selvas 
de Mato-Grosso, no Planalto Brasllelro, onde 
esperam encontrar provas de uma clvlllzação 
pré-Inca. · 

Chefia a expedição o Sr. Roberto Ketner, 
que se faz acompanhar dos Srs. Lewis Womack, 
Warren Winslow, Albert Perazzo e Herald Ruf
faner. 

A expedição subirá o rio Araguaia em sua 
embarcação, tanto quanto possível, passando 
depols para canoas. 

Esperam terminar a excursão em 18 mese~ 
e acreditam que poderão achar vestígios de uma 
civilização que teria florescido há 480 anos. 

INGLATERRA 

LOCALIZADO O PóLO NORTE MAGNl!:rICO 
Segundo noticia procedente de Londres di

vulgada, recentemente, nesta capital; a expe
dição polar levada a efeito pela Royal Air Force 
logrou localizar o pólo norte magnético num 
ponto situado a trezentas mllhas nor-noroeste 

do ponto onde se admitia ·anteriormente estar 
situada a sua localização, isto é, na península 
de Bothnia. A êsse respeito, o comandante D. 
C. McKtnley, D. F. C., apresentou à Royal 
Geographlcal Society um relatório de seus vôos 
árticos com o famoso Aries, a-parelho Lancaste1 
da RAF, em maio do corrente ano. Segundo 
seus trabalhos, o comandante McKinley decla
rou que o pólo norte magnético estava situado 
na região da !lha ártica do Prlnc!pe de Gale& 
sõbre a costa do canal McClintock. No dia de
zoito de fevereiro corrente o comandante Mc
Klnley fará uma conferência. na Royal Googra
phlcal Society, a fim de apresentar um estudo 
completo das dificuldades técnicas e descober
tas logradas com os seus vôos áxticos, realiza
dos sob as mais severas condlÇÕ·}S de nevada e 
a temperaturas que a-tingem até trinta e cinco 
graus abaixo de zero. 

PORTUGAL 

REORGANIZADA A JUNTA DAS MISSÕES 
GEOGRAFICAS E DE INVESTIGAÇÕES NAS 
COLóNIAS - Segundo telegrama divulgado 
nesta capital e procedente de Lisboa acaba de 
ser reorganizada, em Portugal, a Junta das Mis
sões Geográficas e de Investigações nas Co
lônias. 
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SUl'!JCIA 

EXPEDIÇÃO CIENTfFICA PARA INVESTI
ÇAO DAS PROFUNDIDADES DOS MARES -
Segundo noticia procedente de Estocolmo, di
vulgada na imprensa desta capital, organiza-se, 
atualmente, em Gotemburgo, uma expedição 
cientifica com o objetivo de investigar, em 
alto mar, o fundo dos três oceanos do mundo. 
O professor Hans Peterson, diretor do Insti
tuto Oceanográfico da referida cidade, estará 
à frente da expedição, em que tomarão parte 
também muitos de seu colegas. Entre êles 
encontra-se o Dr. Borje Kullenberg, que, jun
tamente com o professor Peterson, construiu 
a sonda de vácuo sueca. Por meio dêste dispo
sitivo, pede-se penetrar até uma profundidade 
de 18 metros nos estratos do fundo. O estudo 
dêsses sedimentos, os mais antigos dos quais 
datam de milhões de anos, dará uma idéia, 
segundo se espera. das catástrofes climatológi
cas e vulcânicas dos temPQs passados. E' pos
sível que revele também as variações do nivel 
do solo, assim como a história dos antigos 
Istmos transatlânticos, pelos quais se espalham, 
de continente, anima•is e plantas, antes do 
desaparecimento dessas pontes intercontlnen-

tais no oceano. Também Sé projetam tnveattga
ções biológicas em profundidades de mais de 
6 000 metros, cuja fauna ainda se desconhece. 

A expedição pretende sair na primavera de · 
1947. Os trabalhos de ln vestlgação estarão lo
calizados, ;prtncl~lmente, na zona tropical, 
dentro das áreas da contra-corrente equatorial. 
No Atlântico, a expedição passará por Cabo
Verde, até à famosa profundidade de Roman
che. Também se pesquisará a chamada profun
didade de Pôrto-Rico de 9 000 metros. 

No Pacifico, na metade do caminho, tar~se-A 
escala nas Ilhas Hawail, de onde a expedição 
projeta continuar até à !lha de Mindanau, onde 
está a maior cavidade dos oceanos, a famosa 
profundidade F!l1plna, de 10 500 metros. Atra
vés .do Oceano índico, a expedição navega:ã 
até à. costa da Africa, regressando depois à 
Suécia, pelo Mar Vermelho e pelo Mediterrâneo. 

Calcula-se que tôda a viagem levará una 
15 meses, e a compilação cientifica de selis 
resultados, dois ou três anos. Torn.ou-se pos
sivel organizar e equipar essa expedição gra
ças a generosos donativos particulares. A.a 
companhias de navegação de Gotemburgo puse
ram à sua disposição o navio-escola Albatroz. 

....
. t:ste ·"Boletim", a "Revista Brasileira de Geografia" e as obras da "Biblioteca Geocruteà 

Brasileira" encontram-se à venda nas principais livrarias do pais e na Secretaria Geral 
do Comelho Nacional de Geografia - Praça Getúlio Vargas, 14 - Edlficio Fco. Serrador, 5.0 andar 



Relatórios de Instituições de Geografia 

e Ciências Afins 

Relatórios dos Representantes Estaduais, 
Apresentados à VI Reunião Ordinária da 

Assembléia .Geral do C.N.G. 
PERNAMBUCO 

O Sr. Mário Melo.. secretário do Diretório 
Regional de Geografia no Estado de Pernam
buco, apresentou à VI Reunião Ordinária da 
Assembléia Geral do C. N. G. o seguinte rela
tório das atividades geográficas do Estado: 

Os trabalhos do Diretório Regional de Geo-
grafia de Pernambuco, no perlodo da última 

· Assembléia, reunida em Goiânia, até hoje, se 
circunscreveram a três pontos principais: o es
tudo das zonas fisiográficas; revisão da divisão 
territorial do Estado, e a fixação dos limites 
com o Estado das Alagoas. 

ZONAS FISIOGRAFICAS 

O Diretório estudou pormenorizadamente a 
situação geof!slca do F.stado, com pa·rtlcularl
dade a orientação orográf!ca e o curso dos rios, 
tendo em vista também a nora e o clima. 

O aspecto fisiográfico até então compreen
dia três zonas bem caracterizadas: o litoral, a 
mata, o sertão, com duas zonas Intermediárias: 
o agreste - um pouco de mata com elementos 
de sertão, e a caatinga - um pouco de sertão 
modificado por elementos escassos de mata. 
Para melhor compreensão, o vocábulo mata 
vem desde o período colonial, pelas referências 
às matas de pau-brasil, quando abundava a lbl
rapitanga em nossa terra e a de Pernambuco 
tinha fama por suas esplêndidas qualidades. 
O agreste representa a mata mais ressequida; 
a caatinga, o sertão menos sêco. 

Como nenhum municlpio estivesse Incluído 
exclusivamente no litoral, cuja faixa de terra 
não ultrapassa de seis qu!lômetros de largura, 
tbiemos a ligação mata-litoral, para Incluir os 
municlplos do litoral que penetram na mata 
ou vice-versa, os da mata que se estendem até 
a orla marinha. 

Verificamos, também, n~o haver tanta con
veniência na distinção das zonas agreste e ca
atinga - caatinga, nome indigene. dum arbusto 
comum ao local - e reunimos as duas com o 
nome de agreste. 

Ao contrário, no sertão, temos a parte sêca, 
mais próxima da serra dos Ca·rlrls, contraforte 
da Borborema, onde se acham as nascentes de 
todos os tributários do São-Francisco e a parte 
mais sêca, justamente mais próxima dêsse 
grande coletor. 

Alto sertão, em Pernambucq, significa dis
tância do litoral. Entendemos que devíamos 
sub-dividir essa região ou zona: sertão alto, 
onde estão as cabeceiras dos afluentes do São
l"rarlcisco e sertão baixo, a parte de menos 
altitude e ma!Jl sêca. 

Destarte, localizamos, obedecendo a con
tinuidade, os municlplos com a seguinte clas
flcação, dando agora os nomes novos aos poucos 
que tiveram alteração, em virtude de duplicatas: 

Litoral-mata, por ordem alfabética: Agua
Prete., Aliança, Amaraji, Angellm, Barreiros, 
Bom-Jardim, Bonito, Cabo, Camaratuba Ca,_ 
nhotinho, Carpina, Catende, Correntes, Escada, 
Gamelelra, Glória do Golatá, Goianai, lgaraçu, 
Ipojuce., Jaboatão, Lagoa-dos-Gatos, Macapara
na, Ma•ralal, Moreno, Naz11ré-da-Mata, Olinda, 
Orobó, Palmares, Pau d'Alho, Paulista, Quipapá, 
o Recife, Ribeirão, Rio-Formoso, São-Louren
ço-da-Mata, Slrlnhaém, També, Tlmbaúba, Vi
cência, Vitória-de-Santo-Antão. 

Na zona do Agreste incluímos: Agrestlna, 
Altlnho, Belo-Jardim, Bezerros, Bom-Conselho, 

· Caruaru, Garanhuns, Gravatá, João-Alfredo, 
Jurema, Limoeiro, Madre-de-Deus, Panelas, Pes
queira, São-Bento-do-Una, São-Caetano, Su
rubim, Taquarltlnga-do-Norte, Vertentes. 

Pertencem à subzona do sertão alto os se
guintes munlclplos: Afogados-da-Ingàzelra, Ar
coverde, Bodocó, Bulque, Exu, Flores, Ouricurl, 
Ma•nlçobal, Pedra, Salgueiro, São-José-do-Egito, 
Sertânla, São-Gonçalo, Serra-Talhada, Serrlta, 
Triunfo. 

Pertencem à subzona do sertão baixo: Aguas 
Belas, Cabrobó, Corlpós, Custódia, Floresta, Ja
tlnã, Moxotó, Parnamlrim, Petrolãnd!a, Pe
trol!na. 

Na Assembléia de Goiânia o assp<1to não 
pôde ter solução. Combatemos a alter, .. ;:ão pro
posta pelo Ilustre e competente Dr. Fl' oiio Gui
marães, que deslocou um municlplo co sertão 
alto para o sertão baixo e vice-versa. 

Voltamos a estudar o assunto. Talvez che
guemos a um acôrdo salomOnico. 

Alagoa-de-Balxo, hoje Sertãnla, que colo
camos no sertão alto, baseados no critério de 
região menos sêca. e donde partem as cabeceiras 
do Moxotó, e.fluente do São-Francisco, foi, por 
aquêle companheiro, deslocado para o sertão 
baixo, à vista do mapa pluviométrico. ll: uma 
razão a que podemos e.tender. 

Quanto às Aguas-Belas, que inclulmos no 
sertão baixo, por estar mais próximo da foz do 
Ipanema, que das nascentes, foi deslocado para 
sertão alto, em conseqüência do critério adota
do pelas Alagoas. 

Aqui seria o caso de modificar a dlvlsãü 
desta, pois, sua zona de sertão é pequeníssima 
à vista da de Pernambuco, bastando ver que 
aqullo a que ali se chama de alto é para bós 
baixo ... 

Destarte, cedemos quanto ao caso de Ser
tãn ia que poderá ser deslocado de sertão alto 
pa:·a. sertão baixo e esperamos, se razões me.Is 



poderosas não há, que continue mantido em 
nossa classificação o município das Aguas
Belas. 

DIVISAO ADMINISTRATIVA 

A reforma da Divisão Administrativa foi, 
em Pernambuco, talvez a mais dellcada, não 
porque houvéssemos feito qualquer modifica
ção no quadro administrativo, mas pelo caso 
toponímico. 

Estado de tradições - núcleo da civlllzação 
do Norte, porque de Olinda, foi que partiram 
os desbravadores da Paraíba, do Rio-Grande
do-Norte, do Ceará; os que expulsaram os 
franceses do Maranhão, do que redundou a fun
dação' de Belém e a subida do Amazonas - Es
tado de tradições, não via o povo com bons 
olhos que localldades de nome na História os 
perdessem porque outros sem história, mas mo
dernos, tiveram desenv~lvimento mais rápido. 

Presidente da comissão reformadora, tive
mos que sustentar sõzinho combate desigual, 
porque a mais poderosa fortaleza donde par
tiam os obuzes era o Instituto Arqueológico; 
de que há perto de trinta anos somos secre
tário perpétuo. 

Por pouco não se abriu uma crise naquele 
sodalício, porque estava, contra nós, no caso, 
tôda a diretoria e houve um momento em que 
nos foi insinuado o dilema, com uma censura 
na ata: ou o Instituto, ou a Comissão. 

O presidente do Instituto, Prof. Joaquim 
Amazonas, cuja veemência é conhecida, chegava 
ao ponto, no seu apaixonamento, de sublinhar 
suas palavras com murros na mesa. 

Conduzimo-nos com habilidade rebatendo 
os ataques de todos os lados, com argumentos 
que às vêzes desanimavam os atacantes, e fo
mos, também, nalguns casos, forçados ao dia
pasão de murros na mesa. 

A nossa inferioridade de armas era de tal 
natureza que o presidente do Instituto e prin
cipal atacante era o presidente do Conselho 
Administrativo do Estado, sem cuja aprovação 
nada se faria. 

Assim,. tivemos de mudar de tática. Fize
mos ver ao antagonista que não adiantava nosso 
esfôrço desde que o projeto dependia de sua 
aprovação no Conselho. 

Pedimos-lhe sugestões para diversos casos, 
aceitamos muitas e, quando chegamos à fase 
:(lnal, mostramos-lhe que sua cola-boração o 
chumbava à reforma. 

E assim foi. 
Dezesseis municípios tiveram alteração to

ponímica, sendo que oito receberam crisma 
Indígena. A alteração de nomes nos distritos 
foi de sessenta e uma. Em qua·renta e cinco 
dêles foram aplicados nomes Indígenas . 

Num total de setenta e sete alterações, a 
língua Indígena se impôs com cinqüenta e 
três. 

A Assembléia conhece quanto nos batemos 
pela adoção da toponímia indlgena. 

Tomamos a bandeira qué Teodoro Sampaio 
hJvantara, com o nosso voto, no Congresso de 
Geografia da Bahia, e procuramos mantê-la, 
aipresentando-a em tôdas a.s oportunidades. E 
tantas vêzes na Assembléia a defendemos, que 
um dia a vimos sôbre base num decreto-lei, 
montada no tôpo do mastro do Conselho Na
cional de Geografia. 

Dai, nossa réslstência mesmo contra- os con
frades do Instituto Arqueológico. Em setenta 
e sete alterações toponlmtcas foram fixados 
cinqüenta e três vocábulos tndlgenas. Quase 
setenta por cento. 

LIMITES PERNAMBUCO-ALAGOAS 

o terceiro traba•lho de que podemos jactar
nos é a fixação amigável dos limites entre as 
Alagoas e Pernambuco. 

Como se sabe, o atual território do Estado 
das Alagoas provém do desmembramento da 
comarca• do mesmo nome, pertencente à capi
tania de Pernambuco. 

A carta régia que deu independência às. 
Alagoas não se referiu a limites. Os da comar
ca eram desconhecidos. 

Durante mais de um século vivemos num 
período de indecisão, cadw vizinho a queixar-se 
do outro. 

Delegado Regional do Recenseamento, «1e~ 
parou-se-nos problema sério: núcleos de popu
lação recenseados simultâneamente pelos cole· 
tores de Pernambuco e das Alagoas . 

Tivemos entendimento direto com o colega 
alagoano e acertamos o principio do uti-possi
detis: As fazendas que pagaram impôsto às 
Alagoas, antes de 10 de novembro de 1937, se
riam consideradas alagoanas; mutatís mutandl 
pernambucanas. 

Depois disso surgiram queixas de Incursão. 
O govêrno de ·1osso Estado deu-nos cre

denciais para liquidar o caso pela melhor formB>. 
Fomos a Maceió e procuramos confrades 

.alagoanos. Entendemo-nos com o chefe do 
govêrno. 

Houve natural retraimento, mas a semente 
ficou pla:ntada. 

' Mais outro entendimento, ~Is outro e 
por fim tudo acertado. 

Partimos do princípio do utí possidetis e 
fizemos um convênio prellminar para o levan
tamento da região, procurando-se os llmites 
naturais mais próximos. Os engenheiros foram 
para o ca:mpo, o Conselho Nacional de Geogra
fia deu llS!listêncla técnica, em 'ambiente de 
verdadeira brasllldade foram resolvidos os pe
quenos casos oriundos de .tnterêsses pessoaiS 
de proprietários das adjacências e o tmbalho 
chegou à fase final, estando Já redigida a l!nha 
de!lnltlva para assinatura logo que o delegado 
pernambucano, fechados os trabalhos da As
sembléia, regresse para seu Est{l.do. 

Assim, o Diretório Regional de Pernambuco 
pode dizer que só êsse fruto, colhido em pouco 
tempo, vale pelo trabalho de decênios. 

iC 

PIAUt 

O presidente do Diretório Regional de Geo
grafia no Piaul, Sr. João Bastos apresentou à ' 
VI Reunião Ordinária da AssemblélBJ Geral do 
C .N .G. o relatório que se segue, referente às 
atividades geográficas do Esta'c:io no ano de 
1944: 

Departamento Estadual de Estatlstica (D. 
E. E.) 

Junta Executiva Regional de Estatlstica 
(J. E. R. E.) 

Diretório Regional de Geografia (D.R.G.) 

Ano de 1944 

Como procedemos em 1943, enfeixamos, num 
só documento oficial, o relato das atividades 
dos órgãos das alas estatística e geográfica, 
nesta região, no ano de 1944: 

Ala Estatfstica 
D.E.E. 

O Departamento Esta1'.lual de Estatlstlca 
conseguira do govêrno do Estado, sob prévia 
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aprovação do I.B.G.E., a adaptac;ão de maio 
um apartamento para os seus trabalhos (Car
teira de Desenho e Cartografia), em permuta 
com o antigo automóvel do recenseamento de 
1940, que estava à sua disposição, e que, por 
Isso, passara a prestar proveitoso serviço ao 
Campo de Aviação, da Serviços Aéreos Cruzeiro 
do Sul, Ltda. na cidade de Pôrto outrora ~ 
J·otfo-Pessoa, do Piauí. Conta, assim, a repar
tição, agora, 10 apartamentos, num& bem regu
lar Instalação . 

Os trabalhos do D.E.E. foram, em verdade, 
de extraordinário vulto, passando a Secretaria 
a registrar o seguinte movimento, além do 
crescido número dos questlonãrlos das campa
nhas dos órgãos federais (atendidos solicita e 
prontamente), do Importante Serviço de Esta
tística Militar.- acompanhado sempre de des
tacada e vallos!sslma ilustração de mapas, car
togramas, etc., recebendo aquêle com o seu 
diretor, constantes e honrosas referências do 
Comando d& 10.• Região Mllltar, sediada em 
Fortaleza ( Cearã) , da Comissão de Rêde n. 0 7, 
da 7.• Região Mllltar em Recl!e (Pernambuco), 
da Comissão de Rotas em Recife (Pernambuco), 
da Diretoria de Recrutamento do Ministério da 
Guerra, etc.: 

a) Offclos expedidos .......... · 
b) Oflclos recebidos .......... . 
c) Telegramas expedidos ..... .. 
d) Telegramas recebidos ......• 
e) Memorandos ............... . 
!) Informações ....... ; ........• 
g) Certidões ................... . 

1 945 
8 116 
1 790 
1 805 

30 
16 
1 

Apareceram publicações diversas, notada
mente os folhetos - Ligeiros Dados Estattsti
cos - 1944, Já com os novos nomes dos 13 
municlplos que por fõrça de lei, tiveram de 
abrir mão dos antigos nomes e N01Ja Divistfo 

. Territorial, Administrativa e Judiciária ão 
Esta.ão. 

A última tiragem ilo Boletim Estatístico 
ão Piauí, saido em 1944, tem o n.0 36. Esta 
publicação, que Jã entrou no seu 11.0 ano de 
existência, goza de conceito nos circulas esta
tistlco e geográfico, e teve, no ano em aprêço, 
o seu regls~ no D.I.P. alterado para o n.0 

12 415. 
Em virtude das prejudiciais dificuldades de 

transporte de correspondência postal pela via 
maritlma, foi, com grande dispêndio, mantida 
no perlodo ora rel8'tado, o porte postal aéreo, 
dentro do auxillo do I.B.G.E. 

Foi prestada uma homenagem ao ilustre 
homem público Dr. Rafael Xavier - grande 
e notãvel estatista que, desde sua atuação no 
Serviço da Produção do Ministério da Agricul
tura, mantém para com o nosso Departamenw 
uma enobrecedora cordialidade, dando a uma 
de suas novas salas o nome - Rafael Xavier. 

J.E.R.E. 

A Junta Executiva Regional de Estatistic111, 
do Conselho Nacional de Estatistica, reuniu-se 
dezessete vêzes em 1944, como das respectivas 
atas. 

Dêsses trabalhos, surgiram 5 Resoluções, as
sim discriminadas: 

N.• 130, de 11-1-44 - Estabelece a aplicaçtfo da 
quota da primeira pres
tação ão auxilio ão 1. 
B. G. E. ao D. E. E. 
para custeio, em 1944; 

. N.• 131, de 6-7-44 - Aprova a ãemonstraçllo 
de contas relativamente 
à primiera quota atribuí
da pelo 1.B.G.E. ao D. 
E. E. a título de auxílio, 
paTa custeio em 1944; 

N.0 132, de 6-7-44 - Estabelece a aplícaç4o da 
quota da segunda pres
taçito ão auxílio ão 1. B 
G.E. ao D. E. E., para 
custeio em 1944; 

N.0 133, de 31-10-44 - Transfere Cr8 5 000,00 da 
Verba B-1 - Material 
Permanente, da segunda 
prestaçtfo ão auxílio do 
1. B. G. E. ao D. E. E. 
- 1944, para 2 - Mate
rial de Expediente e de 
Consumo; 

N.0 134, de 12-12-44 - Aprova a ãemonstraçlto 
de cont~s relativamente 
à se~nãa quota atri>· 
buíãa pelo 1. B. G. E. 
ao D. E. E. a titulo de 
auxilio, para custeio d.e 
1944. 

Surgiu mais êst.e movimento da Secretaria: 

a) Ofícios expedidos . . . . . . . . . .. .. . 27 
b) Oflcios recebidos .. . . . . . .. . . . . . 18 
e) Telegramas expedidos .. . . . . . . . . 15 
d) Telegramas recebidos ..•.... , . . 12 

Foi, a 5-5-44, empossado, no cargo de re
presentante do Exmo. Sr. comandante da 10.• 
Região Mllltar, o capitão, hoje major do Exér
cito João Henrique Gaioso e Almendra, Junto 
à J.E.R.E., como elemento de ligação e escla
recimento entre a Estatistlca plauiense e a 
referida 10.• R.M., notadament.e em tudo que 
se prender à especializada Secção de Estatistica 
Mllltar do D.E.E., que, inegàvelmente, vem 
prestando relevant!ssimos serviços à defesa na.:< 
clonal. 

A 29 de m&lo - Dia ão }fstatistico, a 
J. E. R. E. promoveu expressivas solenidades no 
D.E.E., com grande e seleta assistência de au
toridades e povo em geral. Foi, incontestàvel
mente, uma festa de grande efeito. 

Foi registado o adiamento da Assembléia 
Geral do Conselho Nacional de Estatistlca, por 
motivo de fôrça maior. 

Foi transcrito, em ata de 27-9-44, o "rela
tório" que o diretor do D.E.E., presidente da 
.J .E.R.E. e presidente do D.R.G. apresentou 
ao Exmo. Sr. interventor federal no Estado, 
sõbre as suas atividades como representante do 
Plaui, na. capital da República, perante o X 
Oongresso Brasileiro de Geografia e a II Con
jferêncla Pa.n-Ame:rtcian:a de Co!l#tulta l!Õt>re 
Geografia e Cartografia. 

A 3-11-44, em ata especial, a. J.E.R.E. re
gistou a comunicação do I.B.G.E. sõbre a 
designação do estatistlco Leandro Pimenta Li
ra, para inspetor regional da Estatistlca . Muni
cipal, dentro dos Convênios Nacionais de Esta
tistlca Municipal. 

Essa Inspetoria foi instalada a 18-11-44, no 
próprio prédio onde funciona o D.E.E., em 
apartamento condigno, tendo para Isso tudo 
facllltado o Exmo. Sr. interventor federal no 
Estado, Dr. Leõnidas de Castro Melo, sob nossa 
solicitação. 

Desde seu inicio, somos, confirmado poste
riormente pelo I.B.G.E., em telegrama n.• 
S/164, de 14-12-44, Investidos das funções de 
presidente da ComlsSAo Revisora da Estatlstica 
Municipal (C.R.E.M.), do plano da mesma 
Inspetoria, que vem funcionando com eficiên
cia e observância das Instruções da. Inspetoria 
Geral, na capital da República. 
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O Diretório Regional de Geografia teve, em 
1944, um regular movimento. Isso é comprova
do com a seguinte demonstração da Secretada: 

a) 27 Reuniões 
b) 27 Resoluções 
c) 42 Ofictos expedidos 
d) 56 Oficios recebidos 
e) 15 Telegramas expedidos 
f) 62 Telegramas recebidos 
g) 3 Papeletas de informações para o Bo

iettm Googr4/feo 
h) Diversos esclarecimentos a prefeitos, 

juízes, promotores, escrivães, advo
gados, etc., sôbre particularidades 
dos respectivos mapas municipais. 

As "Resoluções" têm estas ementas, que 
bem definem os fins visados: 
N.0 13, de 18~1-44 - Oferece ao C.N.G. ztget

roa htst6rlcos e partt
cularldades dos novos 
nomes de 13 muntcíptoa 
ptautenses em vtgor des
djl 1-1-1944; 

N.• 14, de 31-1-44 - 9oltcíta ao C.N.G. tnte
ressado empenho 1unto A 
Dtretorta Geral dos cor. 
retoa e Telégra.tos, na 
oapttal da Bepúblfca, no 
sentido de que reparti
r;6ea subordinadas 4 Di
retoria Regional doa 
Correioa e Tel~grafos 
adotem oa nomes dos 
treae mtmicfpíoa, que 
por f6rr;a de lei federal, 
a iaao foram obrigados; 

N.• 15, de 31-1-44 - Pede a atenç4o do C.N. 
G. no sentido de que se
;am 1Mla Fazenda Fe.
deral adotados os verda
deiros nomes dos munt
ctptoa de Lufa-Correta e 
LuztZ4ndta; 

N. 0 16, de 3-2-44 - Preata tnformaç4o 4 Se
cretaria Gerai do Estado 
aõbre top6ntmoa dos mu
nicípios de Pirtptrt e Pi
racuruca; 

N.• 17, de 18-6-44 - Tninscre11e, na integra, 
uma 1oluç4o dada pelo 
ad110gado e homem de 
letras P$d•o Brito, aõbre 
a proceddncics e dgntft. 
cada do nome do munt. 
ctpto de Gtlbuú, em mr. 
tude de 10HcitCJÇ4o do 
C.N,G.; 

N.• 18, de 22-6-44 - Pede ao goo4rno do Elta
do a repr0duç4;:, de pu. 
bHcaçc1o, no "Dtárto Oft. 
ctal" do Estaao, do qua-. 
dro da "Dt11i14o Territo
rial, Admtniatrattva e 
Judic'41ta do Estado do 
Piauf para o q1Unqttl!nto 
1.944/1948" - Ane.zo n.• 1. 
ao Decreto n.• 754, de 
30-10-1943; 

N.• 19, de 12-7-44 - Transcreve o offclo-ctr
cular n.• P/26, de 12-7-44, 
aõbre a mudança do no
me do antigo munfcfpio 
- 84o-Pedro, para o de: 
S4o-Pedro-do-Piau(; 

N.• 20, de 26-7-44 - Tranacre11e, como medfdll 
de aprovaçcJo, as con:iui. 
tas reaultantes do fi:ra· 
me ao Ane.zn n.0 1. do 
Decreto-lei estadual n.• 
754, de 30 de dezembro 
de 1943, vtnãaa do Con· 
selho Nacional de aeo. 
gra/i·i, coT"igindo a gra. 
fia oos nomes dos mu• 
nictpios Luiz-Correia. pa. 
ra Lufa-Correta e Perlpert 
para Pírtptrt, bem como 
a nomtnata Distrito para 
T4rmo, etc., na Di11i14o 
Territorial, Admtntstratt· 
va e Judtctárfa do E11-
tado; 

N.0 21, de 1-8-44 - Begtsta a origem dos no. 
mes que c01npõem o Ea· 
tado do Piaui; 

Extra, ele 27-9-44 - Transcreve, na fotegra, o 
"Belatórfo" que o Sr. ãt. 
retor do D. E. E. e pre •. 
lidente d4ste D. B. G. e 
da J. E. B. E., Dr. Jo4o 
Bastoa, apresentou ao 
E:emo. Sr. interventor 
federal, sõbre as suas att-
11tdades como represen· 
tante üo Piauí· perante o 
X Congresso Braatletro de 
Geografia, e como obser• 
vador d.a II Con/er4ncfO 
Pan-Amertcana de Con•~ 
suita 1tõbre Oeografta e 
Cartografia. 

N.• 22, de 6-10-44 - OtJ poderes ao aecretdrio 
do D.B.G. - Dr. Alvaro 
Alves Ferretra, para. re
preaentar o mesmo, naa 
solentdades do centen4. 
rto do muntcíp(o de Pi· 
rtptrt, a reaitzar-ae a 16 
de outubr.o de 1944; 

Extra, de 20-10-44 - Regtsta, para oa devtcloa 
fins. a nova dit/ts4o re
gtonal do Bradl; 

N.• 23, de 8-11-44 - Regtsta o comuntcado de 
prorrogaç4o de prazo pa. 
ra entrega de mapas mu• 
n!c!paf.t, pelas Pre/ettu
rCIB C'li1oa terrt f.órlos IO• . 
frera.rn alteraç4o da nooa · 
dtvh4o eatadual; 

N.t 24, de 21-11-44 - Acdta a dgntffcaç4o d• 
"funcal" para a paZIJvra 
"Piripiri" - nome de um 
doa muntcíptoa ,Piau'87&~ 
888. 

N.•. 25, de 20·12-44 - Begtsta pro11td4ncla.t PCJ• 
ra retlts4o doi Dire~ 
.Muntcípats de Geografia, 
para efeito de mtUua 
coZIJborCJÇ4o doa mesmoa 
com as Agéncúu Muni
cipais de Estatistfca, na . 
Jorm !I das "DispoaiçOea 
Org4ntcas" para a e:ee
cu.ç4o doa Convéntoa Na
ctonats de Estatfattca 
Muntcípal (art. 1.0-IV-I). 

5õ n registo das atividades da Secretaria e 
daa emtmtas das 27 "Resoluções", claras e pre
cisas., seriam, não há dúvida, o sUflclente para 
avalla:ção da atuação do Diretório na. n<.ssa 
região geográfica, que na parte extremo sUl, 
ainda se ressente de uma precarfsslma organi· 
zação de comunicações e transportes, tanto quf' 
para hmo vêm voltando . .suas vistas o.s governos 
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. estadual e federal. A grande rodovta "Tereslna
PlC08" e a ferrovia "Petrolina-Tel't!lllna", con
oorrerio, decerto, para q~e i;eJa minorada, em 
tempo hAbll, B88a precartdade. 

Com êues embaraçoe agravados com as di
ficuldades impostas pela apreensiva atualidade, 
é de fácil compreens&o a preocupação e a luta 
de todos os que sAo responsáveis pelos traba
lhos geográflco-estatlaUoos, bem como de todos 
os que, de alguma maneira, se interessam peloa 
mesmos trabalhos. 

Quando de nOSBa recente estada na capital 
da República, em mtssão oficial, tivemos a 
oportunidade de, no apartamento técnico do 
Conaelho Nacional de GeOflN!./'14, ter a garantia 
de que o novo mapa do P«aui nAo estava parado. 
Proaaegula o seu andamento, no mesmo traçado 
e no mesmo ritmo do tnlclo doa trabalhos de 
levantamento. 

Para salllN' essa falta da nova carta do Es
tado, levantamos. com o concurso da Secção 
de Deaenho e Oartografla do D.E.E. um expres
sivo carta,ram1J da nOllCJ cU1"44o territorial é 

WJ.t de comunfoaofO, o qual ftDl bem orientan
do os lnteressad08 nesse particular. 

O. n08808 trabalhos cartográficos, além do 
cartograma mencionado em destaque, foram. 
em 1944, de alta. valia, principalmente, para as 
organlllações militares que entraram em con
tacto com o 88"1iço Eatattattco Jlfütar do 
~aui. 

Concluindo êate relato mantemos a convtc
ção de ter sido organizado um rigoroso balan
ço das responsabllidadea que nos advieram em 
1944, por fõrça de cargo estatlaUoo e geográ
fico, acrescido do dever cumprido. 

Teresina (Plauf), desembro de 1944; ano 9.0 

do rn.tltuto. - Jo4o Baato11, Presidente da 
Junta ~ecutiva Regional de Estatfatlca e Pre
sidente do Diretório Regional de Geografia. 

Nota - a.te Relatório está transcrito em 
atas da J.E.R.E. e do D.R.G., em 10-1-19411-

AOS EDIT6RES: flste "Bolethn" Dlo tu publicidade remunerada, entretanto reeütad oa 
... comentará as contribuições s6bre geografia ou de interisse geográfico que sejam enviadas 
ao conselho Nacional de Geografia, concorrendo déue modo para mais ampla difusão da bibliografia 
rP.f1:rente à geografia brasileira. 
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Bibliografia 
LIVROS 

- DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRO
DUQAO MINERAL. Divisão de Fo
mento da Produção Mineral. Códi
go de Minas e Legislaçtio Correlata 
- Rio-de-Janeiro, 1945. 

constituindo uma publicação es-
pecial da Divisão de Fomento da Pro
dução Mineral, o presente Boletim pu
blica o Código de Minas, consubstan
ciado no Decreto-lei n.0 1 985, de 29 
de janeiro de 1940, juQtamente com 
os decretos-leis e port.arias ministeriais 
complementares e Código de Aguas 
Minerais. 

J.M.C.L. 

BENJAMIM H. HUNNICUTT - Brazil 
Zooks forward - Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatistica -
Rio-de-Janeiro, 1945. 

A escassez, no estrangeiro, de infor
mações precisas sôbre o Brasil decorre 
em grande parte das dificuldades li
gadas ao conhecimento restrito de nos
sa língua no âmbito internacional. :S: 
verdade que, nos últimos tempos, vêm 
sendo vertidas para idiomas estran
geiros, notadamente o inglês, algumas 
importantes obras de autores brasi
leiros. Ilustres personalidades estran
geiras que tiveram ensejo de entrar em 
contacto com o nosso pais, ainda que 
geralmente em caráter transitóri!;>,. têm 
escrito, também, alguma coisa soore o 
Brasil de nossos dias. Do mesmo modo, 
o intercâmbio cultural mantido com o 
Exterior pelas nossas instituições vem 
contribuindo bastante para tornar-nos 
um pouco mais conhecidos fora de casa. 

De modo geral, entretanto, o Bra
sil, tal como é, ainda permanece na 

condição de um grande desconhecido 
no. estrangé1ro. Por isso mesmo, reves
te-se de grande oportunidade a ini
ciativa do Instituto Brasileiro de Geo~ 
grafia e Estatistlca, chamando a si o 
encargo de editar no original o livro 
Bra:ril Zooks forward, da autoria do Sr. 
Benjamim Hunnicutt. 

o autor é um velho amigo do povo 
brasileiro, em cujo selo viveu durante 
trinta . e sete anos no desempenho de 
funções técnioàs especializadas. Es
tudioso dos problemas do Brasil, êspe
clalmente aquêles que dizem respeito 
às nossas possibilidades econômicas, 
tem Já, através da imprensa, oferecido 
contribuição do mais alto interêsse ao 
esélarectmento das realidades nacio
nais. O principal objetivo da obra é 
responde)', fora do pais, de .maneira 
obJetilf(, a quantas perguntas Jl.té hoje 
formulam ainda filhos de outras lat~
tudes relativamente às coisas do Bra
sil, principalmente o Brasil dos dias 
presentes, em cuja fisionomia se impri
me a marca das grandes transforma
ções progressistas. 

O primeiro capitulo é dedicado ao 
exame da composição racial do povo 
brasileiro, sua organização familiar, • 
modernas tendências e afinidades qu~ 
apresenta com o povo norte-americano. 
Segue-se a caracterização fisiográfica 
do Brasil, com· a apreciação dos vários 
fatôres de ordem natural que concor
rem para torná-lo um país de clima 
ameno, cheio de atrações turísticas. 
Os demais capítulos constituem aquilo 
que se poderia chamar uma revista em 
grande estilo de nossos recursos e pos
sibilldades nos três clássicos reinos da 
natureza. As culturas tradicionais do 
café, do açúcar, do algodão, do cacau· 
e outras surgidas nós derradeiros tem
pos; as indústrias extrativas de origem 
vegetal, mineral e animal; o surto ma-
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nufatureiro do Brasil; o esfôrço rea
lizado pelos brasileiros no campo edu
cacional; o sistema de transportes; o 
desenvolvimento de nossas relações 
culturais com os paises americanos; as 
perspectivas que nos entreabre a edifi
cação da indústria pesada, tais são 
alguns dos mais importantes aspectos 
fixados nesse trabalho. 

A segurança com.que o autor dis
corre sôbre os mais variados temas que 
informam a realidade brasileira; a cla
reza na exposlçãó dos assuntos, a serie
dade dos elementos estatísticos de que 
se serviu no tratamento das diferentes 
questões, recomendam Brazil Zooks for-

ward como um dos melhores documen
tários sôbre ·a nossa terra aparecido em 
língua estrangeira. 

O livro, caprichosamente impresso 
pelo Serviço Gráfico do I. B. O. E., apre
senta excelente feição material, achan
do-se ilustrado ·com fotografias e gra
vuras que reproduzem expressivos fla
grantes de nossa paisagem humana e 
cultural. O prefácio é assinado pelo 
Prof. Lourenço Filho, diretor do Insti
tuto Nacional de Estudos Pedagógicos, 
que nêle acentua o alcance da obra e 
os títulos que recomendam o autor ao 
aprêço e admiração de nossos círculos 
culturais. 

liliíllll!- .à111De a "lilTistll hDeM de Oeosralla" pàil léée'llet em 111& eua a melhor paltUcaClo 
... veri6dlca 16bre a seocratla do Brull. 



Periódicos 
DEFESA NACIONAL - Janeiro, 1946 

- N.0 380 - Rio-de-Janeiro. 

1!:ste· número de Defesa Nacional 
inclui vários interessantes artigos sô
bre assuntos militares, compreendendo 
dois estudos de caráter geográfico: 
"Estudo histórico e geográfico do Mé
Xico - general Onofre Muniz Gomes 
de Lima (Continuaçã<7) em que são 
examinados, sob o tópico Nação, os ele
mentos etnológicos, traços culturais e 
sociais do México; e "A Meteorologia 
em campanha" - capitão Ferdinando 
de Carvalho que se destina a "propor
cionar aos oficiais de tôdas as armas 
uma noção sumária sôbre o funciona
mento de um pôsto meteorológico de 
campanha, evitando-se penetrar nos 
detalhes propriamente técnicos que só 
poderiam interessar aos especialistas. 

J.M.C.L. 

~ 

ANAIS DA ESCOLA SUPERIOR DE 
AGRICULTURA "LUíS· DE QUEI
RôS" - Univ~rsidade de São-Paulo 
- Vol I - Piracicaba - E. de S. 
Paulo, 1944. 
Iniciando a publicação dos seus 

Anais, a Escola Superior de Agricultura 
Luis de Queirós, põe à sua disposição 
um órgão capaz de 1evar às institui
ções do mesmo ramo e a quantos inte
ressem as tarefas e experimentos agro
nômicos, uma sintese das suas investi
gações cientificas, recolhendo, ao mes
mo passo, os trabalhos originais dos 
seus professôres e assistentes. 

1!:ste primeiro volume, de quase 
300 páginas, insere, um conjunto de 
trabalhos especializados, entre os quais 
ressaltamos, pelos aspectos geográficos 
que nêle estão deduzidos, os "Estudos 
experimentais sôbre a origem do milho", 
de F. G. Brieger. 

~ 

ANALES DE LA SOCIEDAD CIENTIFI
CA ARGENTINA - Entrega IV -
Tomo CXL - Buenos Aires, 1945. 

O número em referência dos Anales 
de la Socieclacl Ctentíftca Argentina 

apresenta, na parte especializada, o 
trabalho assinado por Otto Schneider ---: · 
"Sobre la interpolación y reducción de 
series climatológicas" e, mais duas co
municações expostas no Seminário Ma
temático "Dr. Claro C. Dassen". A pri
meira versando sôbre "Series dobles su
males Abel" e a segunda desenvolvendo 
Unia "Teoria de las ecuaciones inte
grales". 

Na parte de conferências temos a 
do Dr. Júlio V. d'Oliveira Estêves sô
bre "Fundamentos para un plan assis
tencial a la minoridad desampalada", 
substancioso estudo de todos os fa
tôres que concorrem para o problema 
da assistência à infância desampa
rada, critica aos· sistemas empregados, 
esboçando o edificio de uma nova es
truturação orgânica do ap~relho ofi
cial de proteção à criança - e a con
ferência do Dr. Hans A. Lindemann 
sôbre "Las ciencias naturales y la psi
cologia (Consideraciones epistemologi
cas) ", em que o autor examina as re
lações entre a psicologia e as ciênéias 
naturais, acertando nas causas da fal
ta de concordância entre as diversas 
correntes da psicologia contemporânea, 
frente às questões básicas da psicolo
gia. 

J.M.C.L. 

ANNALS OF THE ASSOCIATION OF 
AMERICAN GEOGRAPHERS 
Volume XXXV - Number 3. Lan
caster, 1945.' 

O presente número desta publica
ção especializada estampa o· trabalho 
do Prof. O. D. Engeln - Glacial Di
version of Drainage (With especial re
ference to the phenomenon of the 
"Lost Gorge") , substancioso e bem 
documentado estudo em que o autor 
analisa e descreve o quadro das trans
formações criadas por fatôres de gla
ciação. Com numerosas fotografias e 
mapas .ilustrativos. 

J.M.C.L. 
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ANu.ARIO DA P:ESCA MAR1TIMA NO 
ESTADO DE SAO-PAULO (1944) 
- Departamento da Produção Ani
mal - Secretaria da Agricultura, 
Indústria e Comércio. São-Paulo, 
1945. 

Esta publicação, que vem ao encon
tro das crescentes necessidades geradas 
por conduta mais racional e objetiva 
dos órgãos competentes no que concer-

. ne às normas de exploração e indu$
tr1allzação dos produtos da pesca, ao 
estudo sistemático das condições da 
sua explotação e ao estabelecimento de 
métodos aperfeiçoados e aparelha
mentos modernos neste setor econômi
co, representa. uma promissora inicia
tiva no sentido de tornar conhecido o 
panorama da pesca numa das unida
des mais dinâmicas da Federação e, 
ao mesmo tempo, promover a difusão 
de úteis ensinamentos de ordem técni
co-experimental. 

A difusão do conteúdo formal obe
dece ao seguinte critério, que bem con
cretiza os propósitos da publicação: 

1.ª Parte - Estatistica da pesca 
2.ª " - Comércio do pescado 

'· 3.ª " - Industrialização do pescado 
4.ª " - Exercício profissional da 

pesca 
5.ª " - Biologia da pesca 
G.• " - Regulamentação da pesca 

marítima. 
Neste primeiro número que temos 

diante (com ótima feição material e 
fartamente ilustrado>, cumpre-nos des
tacar, pelo interêsse que apresenta como 
contribuição à Geografia Humana, uma 
interessante descrição de instrumentos 
de pesca, rêdes e aparelhos de anzol, 
entre os mais importantes 11sados pe
los pescadores do litoral pàulista. Dão
se as caracteristicas essenciais dos se
guintes: Arrastão de' praia, Arrastão 
de parelha; Traineira, Cêrco flutuante, 
Rêdes de egpera ou de emalhar, Tar
rafa, Espinhei, Linha de fundo e Cor
rico. 

J.M.C.L. 

-te 

BOLETIN DE LA SOCIEDAD VENE
ZOLANA DE CIENCIAS NATURA
LES - Tomo X - N.0

• 62 y 63 -
Caracas, 1945. 

órgão da Sociedad Venezolana de 
Ciencias Naturales, oferece, além de 

várias noticias sõbre as àtividades des
ta sociedade, uma extensa e utilisslma 
"Bibliografia y Indice de la Geologia 
de Venezuela" (Tomada de la Revista 
de Fomento, n.Os 58 y 59, Enero a Junto 
de 1945) , registando uma copiosa lite
ratura das mais diversas fontes sô
bre a matéria (Estudo e compilação de 
H. D. Hedberg y F. Hedberg) . 

J.M.C.L. 

"" 
. CANADIAN GEOGRAPHICAL JOUR

NAL - Vol. XXXI - N.O 6 - Ca
nadá, 1945.· 

O presente número desta Revista, 
orientada no sentido de dar amplas 
descrições geográficas do Canadá e Im
pério britânico em forma popular e 
atraente, contém os seguintes artigos, 
abundantemente ilustrados: Britain's 
National Building. Record - J.D.U. 
Ward; The Canadian pulp and paper 
industry F. T. Webb. The fate of Sir 
John Franklin, W. Q. Ketchum. Ga
teway to a new world (fao conference) 
Laura Beattie. 

J'.M.C.L. 

D. E. R. - Boletim do Departamento 
de Estradas de Rodagem. Secre
taria da Viação e Obras Públicas 
- Vol. IX - 4. N.O 33 - outubro, 
1943. São-Paulo. 

Essa revista. técnica, oferece um 
· conjunto de trabalhos condizentes com 

a sua especialidade. Inclui algumas 
ilustrações e pranchas. 

Sumário: Normas para o tra
çado das rodovias estaduais - Eng.0 

Ariovaldo de Almeida Viana <em tôr .. 
no de um decreto que fixa normas para 
as estradas de rodagem do Estado>; 

Túneis da Via Anchieta, II Abó
boda de túnel para 12,50 metros de 
terra; verificação pela elasticidade, 
considerando a reação do terreno la
teral) - Eng.o - Agenor Guerra Cor
reia Filho; 

Noticiário: A nossa técnica e a 
alheia - Eng.o Alexandro d'Alessan
dro; 

Glossário alemão-português, sôbre 
engenharia-rodoviária - Sr. Ernesto 
Berckenhagen ; 
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Junsprud~ncia: Bases para pro
jeto e cálculo de pontes metálicas para 
estradas de ferro (das estradas de ferro 
alemãs) traduzidas pelo Eng.o J. Au
gusto Junqueira ; 

Clima' do Estado de São-Paulo -
Eng.0 José Setzer (com tabelas, gráfi
cos e mapas climáticos) ; 

Rodoviarismo (condensado da im
prensa brasileira) . 

J.M.C.L. 

PIRINEOS - Publicación de la Esta
ción de Estudos Pirenaicos - Con
sejo Superior de Investigaciones 
Cientificas - Saragoza, 1945 -
Aiío I - N.O 1. 

Esta publicação especializada, que 
neste primeiro número celebra o seu 
aparecimento propõe-se divulgar os 
resultados dos estudos e investigações 
levadas a efeito pela Estación de Estu
dios Pirenaicos e, concomitantemente, 
levar às zonas estudadas o conhecimen
to dos seus problemas ao lado das so
luções racionais e específicas, adotadas 
por aquêle órgão, no seu esfôrço de, 
coordenando os estudos dispersos e rea
lizando novos, encaminhar a exploração 
das "riquezas materiais e esplrltuais" 
dos Pirineus. Dentro dêste critério pro
jeta-se a divisão da Revista em quatro 
partes fundamentais, constando: a 
primeira, de trabalhos gerais relaciona
dos com os Pirineus; a segunda, "des
tinada a recolher a atualidade cultu
ral mais relevante da zona pirenaica", 
especialmente a que se relaciona com 
a vida do órgão de que é portavoz; a 
terceira parte resumirá os trabalhos das 
diversas secções da E.E.P. e, pór úl
timo, a quarta parte fornecerá uma 
bibliografia. especializada. 

Sumário: Presentación - · Sesión 
inaugural - Verdaguer, poeta pirenai
co por José Maria Castro y Calvo -
Valoración de la cultura románica en 
la época de Santa Maria de Ripa.11, 
por José Maria Mlllás Vallicrosa -
Exploraciones arqueológicas en Gertná 
(Gerona) por Luis Pericot - Antro
pologia de la problación a.ctual de las 
<'omarcas pirenaicas por Santiago Al
cobé - Actividades de la Estación -
Bibliografia. 

J.M.C.L. 

PROBLEMAS BRASILEIROS - Socle
dade dos Amigos de Alberto Tõrrea 
-- Ano I - Mês 7 - N.0 1 - Rio
de-Janeiro, 1945. 

Vem de enriquecer-se o nosso pe
riodismo culto com o lançamento de 
Problemas Brasiletros, publicação da 
Sociedade dos Amigos de Alberto Tõr
res, que, desde logo, tanto pelo valor 
intelectual e vocação cívica do seu cor
po de colaboradores - como também 
pela envergadura patriótica dos pro
pósitos de que se acha animada pelo 
desejo que nela se descobre de, cora
josamente, encarar os problemas vitais 
da nacionalidade e de tudo fazer a-fim
de inspirar soluções adequadas para os 
mesmos, por tudo, não poderia deixa~ 
de contar com nossa simpatia e o nos
so mais vivo interêsse. 

Admiramos o esfôrço dêsses disci
pulos de Alberto Tôrres, que, animados 
pelo exemplo edificante do Mestre e 
inspirados na sua vigorosa doutrina po
lítica e social, procuram imprimir ao 
nosso progresso, o rumo e as diretivas 
preconizadas por êle, para a obra de 
engrandecimento da nossa Pátria. 

Sumário: - Novas diretivas - Re
dação - Novos objetivos para a edu
cação do Brasil - M .A. Teixeira de 
Freitas. Organização econômica do 
Brasil - Juarez Távora; O município 
na organização nacional - Rafael xa
vier; O campo e a usina - Paulo Lira; 
Fazenda organizada - J. C. Belo Lis
boa; O pensamento torreano e o mo
mento histórico - Castro Barreto; 
Profissão desprezível? - Noêmio Ve
loso de Sousa e Silva; Razões e aprovei
tamento da cachoeira de Paulo Afonso .. 
para irrigação e energia - Megálvio 
Rodrigues; Alberto Tõrres, o sociólogo. 
- Carlos Xavier Pais Barreto; Ato de 
fé nos destinos do Brasil - Juarez Tá
vora; Educação e Saúde - Alvim Pes
soa; Direito à terra - Luis Pinto; Li
gando o Nordeste ao Planalto Central 
do Brasil - Agenor Augusto de Miran
da; A S.A.A.T. - Redação; Bibliogra
fia - Redação. 

-te 

REVISTA DE INDIAS - Consejo Supe
rior de Investigaciones Cientificas 
---- Patronato Menendez y Pelayo -
Madrid, 1945 -Aiío VI - N.0 20-
Instituto Fernandez de Oviedo. 

Esta brilhante, revista, editada 
pelo Instituto "Gonzalo Fernandez de 
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Oviedo", contém um precioso acervo de 
trabalhos de interêsse histórico, geo-

, gráfico, etnológico, etc., objetivando 
aspectos diversos da cultura hispânica, 
diferentes no tempo e no espaço. En
cerra diversos artigos originais, uma 
miscelânia, uma informação bibliográ- · 
fica atualizada e uma crônica do mun
do hispânico. 

-te 

REVISTA DO INSTITUTO HISTôRICO 
E GEOGRAFICO BRASILEIRO -
Volume 187, Rio-de-Janeiro, 1945 

O presente número da Revista, que 
constitui um grosso tomo, abrange uma 

luzida coleção de trabalhos, conferên
cias, biografias e informações biblio
gráficas a respeito do barão do Rio
Branco, a cuja memória vem de ser 
tributadas significativas homenagens 
por motivo da passagem do primeiro 
centenário do nascimento do ilustre 
brasileiro. Além dêsses, salientamos: 
Relatório No 4.° Congresso de His
tória e Geografia do Rio-Grande-do
Sul; Ecos de um Congresso; Pôrto dos 
Casais - por Vfrgilio Correia Filho, e 
(Discursos) : Caxias e a pacificação no 
Rio-Grande-do-Sul por Sousa Docca 
e Pancho Verde - por Aurélio Pôrto. 

J.M.C.L. 

..... 
Se precisar de alguma Informação s6bre a ceocratla do Brasll, dlrlJa·M ao Comelho 
Nacional de Geocrafla, que o atenderá prontamente - M a comuta nlo fOr de . caráter 

tlsll-· . 



Mapas 
Novos mapas da Inglaterra - O 

Sr. José Maria Ruiz escreveu, recen
temente, para a Agência Internacional 
B. N. s., divulgado nesta capital um co
mentário sôbre os novos mapas da In
glaterra. Inicia o comentarista: 

A confecção de mapas, embora en
travada pela guerra, nunca deixou de 
prosseguir mau grado as inovações que 
dificultavam a tarefa dos técnicos. Na 
Inglaterra, em 1941 foi feita uma ten
tativa para a publicação de uma série 
de mapas da Grã-Bretanha, ou seja da 
Inglaterra, da Escócia e do Pais de Ga
les. A idéia er91 a de reproduzir tôdas 
as atividades e mencionar todos os po
tenciais existentes no pais apresen
tando-se sob a forma de atlas o quadro 
completo de tôdas as atividades e pos
sibilidades nacionais. A idéia não era 
nova porque em outros paises já isso 
era feito, mas na Inglaterra até agora 
nada se produziu tão completo em ma
téria de mapas. 

Embora a Inglaterra seja bastante 
pequena para caber muitas vêzes den
tro do Brasil, suas populações se equi
valem, mas no caso britânico essa for
ma de organização de cartas encontra 
grandes obstáculos. O pais possui enor
mes eniprêsas industriais, as mais im
portantes minas de carvão do mundo e 

uma agricultura extremamente desen
volvida. Além disso a tradição secular 
da navegação e dos estaleiros tem de 
ser necessàriamente considerada. :&:s
ses fatôres, teriam de ser acrescentados 
a inúmeros outros detalhes, para que 
os mapas fôssem realmente represen-

. ta ti vos e absolutamente completos. A 
escala foi fixada em dez milhas por 
polegada, e iniciou-se então a elabo
ração dos trabalhos preliminares e da 
criação de mapas em que predomina
vam os aspectos físico e topográfico, 
com todos os seus detalhes. A seguir 
foi iniciado o mapa da utilização do 
terreno que reflete mais a verdadeira 
situação de guerra. Ressaltam clara
mente os 17 diferentes tipos de lavou
ra da Inglaterra e do Pais de Gales. 
O mapa que se seguiu foi o da "Clas
sificação dos terrenos" em que se evi'
dencia a natureza do solo, dividindo
se os terrenos em dez tipos diferentes, 
de acôrdo com a qualidade, o valor 
agricola e a fertilidade. Quanto à po'
pulação as estatisticas mostram que 
oitenta por cento está situada na In
glaterra e Gales, nas zonas urbanas, 
e na Escócia, essa percentagem desce 
a sessenta por cento. Nesses casos, é 
claro que a guerra teve grande influ
ência, embora a situação já se esteja 
normalizando . 

..... 
A fotografia 6 um excelente documento geogriflco, desde que se saiba exatamente o local 
fotografado. Envie ao Conselho Nacional de Geo&rafla u fotoirafiu panorlmicas que 

ponulr, devidameu.te Iecencladas.' 



Contribuição 

bibliográfica especializada 

Canadã 
Relação dos mapas apresentados na exposição anexa à 

II Reunião Pan· Americana de Consulta sôbre Geografia e Cartografia 

Artlllery Lake. 
Northwest terrltorles. 
'15 N.W. and 75 N.E. 
District of Macken'zie. 
1:506 880 - 1943. 
Hydrographic and Map Service. 
Côres das convenções. 
0,466 X 0,856. 
Impressão. 

Atlantic Coast. 
Bay of Fundy. 
. Brier Island to Cape Chlgneto - 4334. 
1:193 320 - 1943. 
Bidrographic and Map Service. 
Côres das convenções. 
0,710 X 0,970. 
Impressão. 

Be.aulleu Rlver of Mackenzle. 
Northwest territories - Map 581 A. 
1:253 440 - 1940. 
Department of Mines and Resources. 
'0,440 X 0,290. 
10 côres. 

Calgary Northwest Alberta. 82/516. 
. 1:63 360 - 1941. 
·mdrographic and Map Service. 
Côres 'das convenções. 
0,460 X 0,575. 
Impressão. 

Callum Creek. West of fifth merldian. 
Alberta .Sheet 82/g16. 
1:63 360 - 1942. 
Department of Mines and Resources. 
0,440 X 0,285. 
Côres das convenções. 
Levantamento aerofotográ.fico. 

Camsell River. 
Dlstrict of Mackenzie. 
Northwest terrltories - Sheet 86 f. 
1: 253 440 - 1942. 
Department of Mines and Resources. 
0,440 X 0,370. 
Côres das convenções. 
Levantamento aerofotográfico. 

Cape Breton Island. 6/ 
1:75 000 - 1940. 
Hidrographic Service. 
Prêto e Branco . 
0,945 X 0,650. 
Foto-li'togra vura. 

Carmacks Sheet. Yukon Terrltory -
Map 340 A. 

1: 253 440 - 1936; 
Department of Mines. 
0,440 X 0,290. 
16 côres. 

Cranbrook Sheet. 
Kootenay Distrlct. 
British Columbia - Map 297 A. 
1: 63 360 - 1934. 
Department of Mines. 
0,450 X 0,670. 
Côres das convenções . 

Cuoq. Matane and Matapédia counties. 
Quebec - Sheet 22 B/11. ' 
1:63 360 - 1941. 
Department of Mines and Resources. 
0,440 X 0,290. 
Côres das convenções. 
Levantamento aerofotogramétrico. 

Fish· Creek - Alberta. 
1:63 360 - 1941: 
Department of Mines and Resources. 
0,440 X 0,290. 
8 côres. 
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Forest Map of the Guis1b1s Arca-New 
Bl'UD8Wick. 

10 Chains to 1 lnch - 1939. 
Canadian Airways, Llmited. 
Côres das convenções. 
0,800 X 0,775. 
Impressão. 

Forest Cover Map of Oxford Sheet. 
Nova Scotla. 
1 Mlle to 1 lnch. 
Dominlon Forest Service. 
Côres das convenções. 
0,450 X 0,620. 
Impressão. 

Fort Centerprise. 
District of Mackenzie. 
Northwest terrltories. Sheet 86 A. 
1:253 440 - 1942. 
Department of Mines and Resources. 
0,440 X 0,380. 
Côres das convenções. 
Levantamento aerofotogrãfico. 

Foester Lake. 
Saskatchewan - '74 A. 
1:253 440 - 1932. 
Topographical Survey of Canada. 
Surveyor General's Office Ottawa. 
Côres das convenções. 
0,467 X 0,520. 
Impressão. 

Gordon Lake South. 
District of Mackenzie. , 
Northwest terrltories. - Sheet 85 1/14. 
1:63 360 - 1940. 
Department of Mines and Resources. 
0,440 X 0,400. 
Côres das convenções. 
Levantamento aerofotogrãfico. 

Guelph Ontario. 
Department of National Defense. 
1:63 360 - 1939. 
Côres das convenções. 
0,470 X 0,670. 
Impressão. 

Index to map sheet. 
of the National Topographic Series. 
Scale of miles. - 1943. · 
Hidrographic and Map Service. 
Topographical Survey of Canada. 
Côres das convenções. 
0,470 X 0,825. 
Impressão. 

Index to townships in Manltoba, Sa
skatchewan. 

Alberta, and British Columbla. 
1:2 217 600 - 1918. 
Topographical Surveys Branch. 
Department of the Interior. 
Surveyor General's Offlce Ottawa. 
Côres das convenções. 
0,545 X 0,830. 
Zincogravado. 

Index to townships ln. 
Manltoba, Saskatchewan. 
Alberta and British Columbla. 
1:2 534 400 - 1929. 
Topographical Survey of Canada. 
Department of the Interior. 
0,54 X 0,83. 
Côres das convenções. 
Impressão. 

Lake Huron Sheet. Ontario - Map 
155 A. 

1:506 880 - 1935. 
Department of Mines. 
0,900 X 0,930. 
14 côres. 
Impressão. 

Lac Marrias. Témiscamingu 
Abltibi, and Pontiac Countil__ Quebec. 
1:63 360 - 1943. 
Department of Mines and Resources. 
0,440 X 0,300. 
Cõres das convenções. 
Levantamento aerofotogrãflco. 

Lake Ontario. 
Kingston to False Ducks. 
1:61 234 - 1942. 
Hydrographic and Map Service. 
0,664 X 0,970. 
Côres das convenções. 
Impressão. 

Mackay Lake. 
District of Mackenzie. 
Northwest territories - Sheet · 75 M. 
1:253 440 - 1942. 
Department of Mines and Resources. 
0,440 X 0,400. 
Côres das convenções. 
Levantamento~ aerofotogrãflco. 

Mistaya . 
British Columbia and Alberta. 82 N/N E. 
1:126 720 - 1931. 
Topographlcal Survey of Canada. 
Côres das convenções. 
0,47 X 0,58. 
Impressão. 
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Mont-Saurier. 
Quebec. 31 J/S.W. 
1: 126 720 - 1940. 
Hydrographic and Map Se~ce. 
0,470 X 0,630. 
Côres das convenções. 
Impressão. 

Moose Jaw - Watrous. 
Saskatchewan. 72 N .E. 
1:506 880 - 1940. 
Côres das convenções. 
0,467 X 0,594. 
Impressão. 

Mose .Jaw - Watrous. 
Saskatchewan. - 72. 
1:506 880 - 1943. 
Hyqrographic and Map Service. 
0,470 . X 0,595. 
Côres das convenções. 
Impressão .. 

'.Morley - Alberta - Sheet 82 0/2. 
1:63 360 - 1939. 
Department of Mines and Resources. 
0,440 X 0,400. 
Côres das convenções. 

Nelson Sheet. 
Kootenay District. 
British Columbia. - Sheet 82 F. 
1:253 440 - 1938. 
Department of Mines and Resources. 
0,440 X 0,290. 
Côres. das convenções. 

Nimpkish. 
British Columbia. 92 L/7. 
1:63 360 - 1936. 
Topographical Survey of Canada. 
Department of the Interior. 
Surveyor General's Office, Ottawa. 
0,465 X 0,585. 
Côres das convenções. 
Impressão. 

Nova Scotia. 
Cape Smoky to St. Paul I. - 463. 
1:74 474 - 1941. 
Hydrographic and Map Service. 
Côres das convenções. 
0,995 X 0,660. 
Soundings ln fathons. 
Impressão. 

Plan of Jasper, 
Province of Alberta. 
200 feet to an inch - 1930. 
Topographical Survey of Canada. 
Prêto e Branco. 
0,570 X 0,810. 
Fotolltogravado. 

Plan of Part Radium Settlement. 
Formerly Cameron - Bay Set Alement. 
100 feet to J.n inch. - 1937. 
Depa.rtment of Mines and Resources. 
Prêto e Branco. 
0,570 X 0,750. 
F"tO~itogra vado. 

Rauyn Area. 
Rauyn Township. 
Temiscaminque County. Quebec. 441 A. 
1:9 600 - 1938. 
Topographical Survey; 
Drafting and Reproducing Divlsion. 
Côras das convenções. 
0,58~ X 0,700. 
Imvressão. 

Prince Rupert Harbour and Aproaches. 
- 301. 

1:17 316 - 1942. 
Hydrographic and Map Service. 
1,000 X 0,705. 
Côres das convenções. 
Impressão. 

Red Deer - Edmonton. 
Alberta. -83 S. E. 
1:506 880 - 1944. 
Hydrographic and Map Senice. 
0,470 X 0,570. 
Côres das convenções. 
Impressão. 

Regina. N.M. -13. 
1 : 1 000 000 - 1928. 
Topographical Survey. 
Department of the Interior. 
Côres das convenções. 
0,464 X 0,468. 
Impressão. 

Rouyn area. Rouyn Township. 
Temiscamingue County. Quebec. 
Map 453 A. 
1:9 600 - 1945. 
Department of Mines and Resources. 
0,580 X 0,700. 
12 côres. 
Levantamento aerofotográfico. 

Springhill. 
Cumberland and Colchestes counties. 
Nova Scotia. 
- Sheet 21 H/9. 
1: 63 360 360 - 1942. 
Department of Mines and Resources. 
0,440 X 0,290. 
Côres das convenções. 
Levantamento aerofotogramétrico. 



St. Lawrence River Above Quebec. 
Quebec to St. Antoine. 1333. 
Hydrographic and Map Service. 
1:3 600 - 1944. 
Côres das convenções. 
0,581 X 1,00. 
Impressão. 

St. Lawrence River Courrents ln Mon-
treal Hàrbour. D.2. 

1:12 000 - 1942. 
Hydrographic and Map Service. 
Côres das convenções. 
1,090 x 0,618. 
Impressão. 

St. Lawrence River. 
Anticosti I. (W .PT) to Bic I. - 212. 
1: 344 946 - 1944. 
Hydrographic and Map Service. 
Côres das convenções. 
0,660 X 0,010. 
Impressão. 

St. Michel. 
Mashinongé, Berthier. St. Maurice 

and Jollette Counties. 
Quebec - Sheet 31 1/N. W. 
1:126 720 - 1941. 
Department of Mines and Resources. 
0,440 X 0,300. 
Levantamento aerofotográflco. 

Toronto - Ottawa. 
Ontarlo - Quebec - 31 S. W. 
1: 506 880 - 1940. 
Hydrographic and Map Service. 
Côres das convenções. 
0,566 X 0,666. 
Impressão. 

Toronto - Ottawa. 
Ontario - Quebec. - 31 S. W. 
1: 506 880 - 1944. 
Hydrographic and Map Service. 
Côres das convenções. 
0,570 X 0,665. 
Impressão. 

Tyaughton Lake. 
Lillovet District. 
British Columbia - Map 546 A. 
1:63 360 - 1939. 
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Department of Mines and Resources. 
0,440 X 0,370. 
Côres das convenções. 

Vernon Golden. , 
British Columbia - Alberta. - 82 N. W; 
1:506 880 - 1943. 
Hydrographic and Map Service. 
Côres das convenções. 
0,467 X 0,598. 
Impressão. 

Malte Area. 
Duprat and Dupresmay. 
Townships. Quebec. 
Abitibi County. 443 A. 
Topographic Survey. 
Draftlng and Reproduclng Divislon. 
1938. . 
Côres das convenções. 
0,562 X 0,516. 
Impressão. 

Wlnnlpeg (Manitoba> . 62 H. 
1: 253 440 - 1938. 
Raibway Companles. 
Surveyor General and Chief, Hydro-

graphic Service. 
0,463 X 0,599. . 
Côres das convenções. 
Impressão. · 

-- Concorra para que o Brasil seja cartogràflcamente bem representado, enviando ao Comelho 
Nacional de Geografia Informações e mapas que possam ser de utilidade à nova edlçlo 

da Carta Geosritlca do Brasil ao MWonéslmo, que o Conselho esU elaborando. 



Retrospecto geográfico 

e cartográfico 

Revista Brasileira de Geografia 
mdice dos trabalhos publicados nos n. OI. correspondentes aos anos J a V 

(1939 - 1943.) 
1 

Secç6.o ele Estudos do S.G.E.F. 

Agreste, Tipos e Aspectos do Brasil, com· Beaurepaire Bohan' (1872-1894) - Vul-
ilustração, n.º 2, pág. 434, ano III. tos da Geografia do Brasil, com 

ilustração, n.0 2, pág. 403, ano m. 
Alberto Bétim Pais Leme (1883-1938), -

Vultos da Geografia do Brasil, com ' Bois de Sela - Tipos e Aspectos do 
ilustração, n.º 3, pág. 440, ano II. Brasil, com ilustração, n.0 3, pág, 

479, ano n. 
Alcide D'Orbtgny (1802-1875), Vultos 

da Geografia do Brasil, com ilus
, tração, n.O 1, pág. 134, ano IV. 

Alfredo D'Escragnolle Taunay (1843-
1899), Vultos da Geografia do Bra
sil, com llustração, n.0 1, pág. 84, 
ano V. 

Alfredo Russel Wallace (1823-1913), 
Vultos da Geografia do Brasil, com 
ilustração, n.0 1, pág. 84, ano· V. 

A. Leverger (1802-1880), Vultos da 
Geografia do Brasil, com ilustra
ção, n.0 4, pág. 848, ano m. 

Almirante MOúchez (1821-1892), Vultos 
da Geografia do Brasil, com ilus
tração, n.0 2, pág. 404, ano m. 

Arpoadores de Jacarés, Tipos e Aspec
tos do Brasil, com ilustração, n.º 
4, pág. 119, ano I. 

Auguste de Saint-Htlatre (1779-1853), 
Vultos da Geografia do Brasil, com 
ilustração, n.0 2, pág. 2·15, ano II. 

Barão de Ladário (1825-1904) - Vul
tos da Geografia do Brasil, com 
ilustração, n.0 1, pág. 131, ano IV. 

Barbosa Rodrigues (1842-1909) - Vul
tos da Geografia do Brasil, com 
ilustração, n.0 2, pá.g. 351, ano IV. 

Burltizal - Tipos e Aspectos do Brasil, 
com ilustração, n.º 4, pág. 871, ano 
IV. 

Bu"os de Carga, - TiPos e Aspectos do 
Brasil, com ilustração" n.º 4, pág. 
647, ano n. 

Caatinga - Tipos e Aspectos do Bra
sil, com ilustração, n.0 1, pág. 91, 
ano n. 

Cacaual - Tipos e Aspectos do Brasil, 
com ilustração, n.0 4, pág. 885, ano 
m. 

Campo Ce"ado - Tipos e Aspectos do 
Brasil, com ilustração, n.º 3, pág. 
477, ano n. 

Campos de Criaç6.o no Bio-Grande-do
Sul - Tipos e Aspectos do Brasil, 
com ilustração, n.0 2, pág. 262, ano 
n. 

Campos de Rio-Branco - Tipos e As
pectos do Brasil, com ilustração, n.0 

3, pág. 609, ano IV. 

Carnaubais - Tipos e Aspectos do Bra
sil, com ilustração, n.O 2, pág. 281, 
ano V. 

Carro de Bois - Tipos e Aspectos do 
. Brasil, com ilustração, n.0 3, pág. 
667, ano III. 



Ca"oç48 Coloniais do Sul do Brastl -
Tipos e Aspectos do Brasil, com 
ilustração, n.0 1, pág. 161, ano IV. 

Castanha.ta - Tipos e Aspectos do Bra
sll, com ilustração, n.O 3, pág. 487, 
ano V. 

Charles Frederlc Hartt (1840-1878) -
Vultos da Geografia do Brasll, com 
ilustração, n.0 4, pág. 593, ano II. 

Homem de Melo (1837-1918> - Vultos 
da Geografia do Brasll, com ilus
tração, n.0 4, pág. 85, ano I. 

Jangadeiros - Tipos e Aspectos do 
Brasil, com llustração, n.º 1, pág • 
. 151. ano m. 

Jahn Casper Branner (1850-1922) -
Vultos da Geografia do Brasil, com 
ilustração, n.0 1, pág. 113, ano m 

Coqueirais das Pratas do Nordeste - · José C4ndido Gutllobel (1843-1925) -
Tipos e Aspectos do Brasil, com Vultos da Geografia do Bra.'..il. ,om 
llustra"ão, n.º 1, pág. 153, ano III. il t - o 2 á 235 v y us raçao, n. , p g. , ano . 

Elisée Reclus (1830-1905) - Vultos da 
Geografia do Brasil, com ilustra
ção, n.º 3, pág. 93, ano I. 

Ervais - Tipos e Aspectos do Brasil, 
com llustração, n.0 1, pág. 127, ano 
V. 

Ervate1.ros - Tipos e Aspectos do Bra
sll, com ilustração, n.0 1, pág. 129, 
ano V. 

Euclides da Cunha (1866-1909) - Vul
tos da Geografia do Brasil, com 
ilustração, n.º 2, pág. 240, ano II. 

Eusébio Paulo de Oliveira (1882-1939) 
- Vultos da Geografia do Brasil, 
com llustração, n.0 1, pág. 53, ano 
II. 

Floresta da Encosta Oriental - Tipos 
e Aspectos do Brasil, n.0 4, pág. 649, 
ano II. 

· Floresta em Galeria -'- Tipos e Aspectos 
do Brasil, com ilustração, n.º 3, 
pág. 669, ano m. 

Gaiolas e Vaticanos - Tipos e Aspectos 
do Brasil, com ilustração, n.0 2, 
pág. 385, ano IV. 

Garimpeiros - Tipos e Aspectos do 
Brasil, com ilustração, n.O 4, pág. 
873, ano IV. 

Gaúcho, (Q) - Tipos e Aspectos do 
Brasil, com ilustração, n.º 2, pág. 
260, ano II. 

Henri - Anatole Coudreau (1859-1899) 
- Vultos da Geografia do Brasil, 
com ilustração, n.º 2, pág. 238, 
ano V. 

José Maria Moreira Guimarães (1884-
1940) - Vultos da Geografia do 
Brasil, com llustração, n.0 4, pág. 
588, ano II. 

José Vieira Couto de Magalhães (1837-
1898) - Vultos da Geografia do 
Brasll, com llustração, n.O 1, pág. 
108, ano m. 

Jules Nicolas Crevaux (1847-1882) -
Vultos da Geografia do Brasil, com 

· ilustração, n.0 3, pág. 576, ano IV. 

Karl Von den Steinen (1855-1929) -
Vultos da Geografia do Brasil, com 
Ilustração, n.O 4, pág. 840, ano IV. 

La Condamine (1701-1774) - Vultos 
da Geografia do Brasil, com Ilus
tração, n.O 2, pág. 354, ano rv. 

Louis Agassiz (1807-1873) - Vultos da 
Geografia do Brasil, com ilustra
ção, n.0 3, pág. 443, ano n. 

Luís Flores de Morais R§go (1896-1940) 
- Vultos da Geografia do Brasil, 
com ilustração, n.0 4, pág. 847, ano 
III. 

Martius, Carl Friedrlch von (1794-1868) 
- Vultos da Geografia do Brasil, 
.com ilustração, n.0 .1, pág. 56, ano 
II. 

Negras Baianas - Tipos ·e Aspectos do 
Brasil, com ilustração, n.º 4, pág. 
883, ano III. 

Orville .A. Derby (1851-1915> - Vultos 
da Geografia do Brasil, com ilus
tração, n.0 4, pág. 88, ano I. 
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Pinhal - Tipos e Aspectos do Brasil, 
com ilustração, n.0 1, pág. 163, 
ano IV. ' 

Regatões - Tipos e Aspectos do Brasil, 
com ilustração, n.O 3, pág. 483, ano 
V. 

Rendeiras d.o Nord.e8te - Tipos e As
pectos do Brasil, com ilustração, n.0 2, 

pág. 279, ano V. 

Rio-Branco (1845-1912) - Vultos da 
Geografia do Brasil, com ilustração, 
n.O 3, pág. 91, ano I. 

Seringueiros - Tipos e Aspectos do 
Brasil, com ilustração, n.0 2, pág. 
383, ano IV. 

Silva Coutinho (1830-1889) - Vultos 
da Geografia do Brasil; com ilus
tração, n.0 3, pág. 573, ano IV. 

Tenente João Salustiano Lira (1878-
1917) - Vultos da Geografia do 
Brasll, com ilustração, n.0 3, pág. 
608, ano m. 

Theod.or Koch-Grünberg (1872-1924) 
- Vultos da Geografia do Brasll, 
n.0 3, pág. 445, ano V. 

Teodoro Sampaio (1855-Í937) - Vul
tós fia Geografia do Brksll, com 
ilustração, n.0 4, pág. 837, ano IV. 

Torquato Tapa16s (1853-1897) - Vul
tos da Geografia do Brasil, com 
ilustração, n.O 3, pág. 441, ano V. 

Trecho d.e um Rio na Amazônia - Ti
pos e Aspectos do Brasil, com ilus
tração, n.O 4, pág. 121, ano I. 

Vaqueiro d.e Maraj6 - Tipos e Aspectos 
do Brasil, com ilustração, n.0 1, 
pág. 89, ano II. · 

Vaqueiro d.o Nordeste - Tipos e As
pectos do Brasil, com ilustração, n.O 
2, pág. 432, ano m. 

Vaqueiro d.o Rio-Branco - Tipos e As
pectos do Brasil, col1l ilustração, 
n.0 3, pág. 607, ano IV. 

Wilhelm von Eschwege - Vultos da 
Geografia do Brasll, com llustra
ção, n.O 3, pág. 610, ano II. 

~ Se quiser. receber as obras 4a "Blblioceca Geográfica Brasileira", esereTa à Secretadã dó 
.... Conselho Nacional de Geosratla. 



Leis e Resoluções. 

Legislação federal 

*Ementário dos decretos'."leis publicados no período de 16 de 
dezembro a 15 de janeiro de 1946 

Decreto-lei n.0 8 370, de 13 de dezembro de 1945 
- "Assegura aos mllltares, magtatrados·e fun
clonárlos clvls, transferidos para a Reserva 
Remunerada, reformados ou aposentados, as 
vantagens decorrentes de qualsquer aumen
tos de remuneração que forem concedidos 
até 31 de dezembro de 1946". 

"Dlário Oficial" de 22-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 371, de 14 de dezembro de 1945 
- "Torna extensiva, à criação e utlllzação do 
cavalo trotador, a leglslação &Obre fomento 
da produção do puro sangue de corrida". 

"Dlário Oficial" de 19-12-945. 

Decreto-lei n.• 8 372, de 14 de dezembro de 1945 
- "Dlspõe sõbre promoção de funclonárlos 
dos quadros do Mlnlstérlo da Aeronáutica". 

"Dlárlo Oficial" de 17-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 373, de 14 de dezembro de 1945 
- "Cria o "Fundo Aeronáutico". 
"Dlário Oficial" de 17-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 374, de 14 de dezem,,ro de 1945 
- "Dlspõe sõbre a admln!stração do Lóide 
Brasileiro, Patrimõnlo Nacional". 

"I)lárlo Oficial" de 17-12-945. 

Decreto-lei n.• 8 375, de 14 de dezembro de 1945 
- "Fixa os vencimentos e vantagens no es
trangeiro do pessoal mllltar da Secção de 
Guarda, e dispõe sõbre a manutenção do 
Cemitério Mllitar Brasileiro de P!stóla (Itá
lia). 

"Dlário Oficial" de 17-12-945. 

Decreto-lei n.• 8 376, de 15 de dezembro de 1945 
- "Cria, no Quadro Permanente da Prefei
tura do Distrito Federal, cargo !solado, de 
provimento em com!são, e dá outras provi
dências". 
"Dlário Oficial" de 18-12-945. 

Decreto-lei n.• 8 377, de 15 de dezembro de 1945 
- "Revoga o Decreto-lei n.0 6 462, de 2 de 
maio de 1944, &Obre importação de vidro 
plano". 

"Diário Oficial" de 18-12-945. 

• - N. R. - Os Decretos-leis n."s a 530, 
8 543, 8 554, 8 600, 8 601, 8 637. 8 G'.i'< ~: t.74 
(Inclusive}, ainda não foram publicados. 

Decreto-lei n.• 8 378, de 15 de dezembro de 1945 
- "Abre ao ministério da· Fazenda o crédito. 
especial de Crt 18 562 309,90, para despesas 
decórrentes das encorporações prevlstas no 
Decreto-lei n.o 4 352, de 1 de Junho de 
1942". 

"Dlário Oficial" de 18-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 379, de 17 de dezembro de 1945 
- "Cria a função gratificada de Auxlllar de 
Comissão, no Ministério da Aeronáutica". 

"Dlário Oficial" de 20-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 380, de 17 de dezembro de 1945 
- "Ctia o Quadro de Farmacêuticos de Ae
ronáutica e dá outras providências . 

''Diário Oficial de 22-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 881, de 1'1 de desembro de 1114! 
- "Torna extensivo aO. Capitães da Reser
va de 2.a Classe que serviram na F.E.B. 
os benefícios do Decreto-lei n.o 8 159, d 
3-11-45, e dá outras providências". 

"Dlário Oficial" 22-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 382, de 17 de dezembro de 1945 
- "ProrrC>gl\ a vigência de crédito extra· 
ordinário aberto ao Ministério da Guerra" 

"Diário Oficial" de 22-12·945. 

Decreto-lei n.0 8 383, de 17 de dezembro de 194 
- "Isenta de culpa os cidadãos da class 
de 1924, que foram declarados Insubmissos 
por terem se apresentado fora do primeirc 
prazo fixado para apresentação e enco~po 
ração àe fileiras do Exército". 

"Dlárlo Oficial" de 22-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 384, de 17, de dezembro de 194 
- "Dispõe sõbre os exames de sanidade 
capacidade flsica e dá outras providências" 

"Diário Oficial" de 12-1-946. 

Decreto-lei n.• 8 385, de .17 de dezembro de 194<. 
- "Autoriza o Mln!stério da Agricultura a 
firmar um acõrdo com o Estado de São-Pau
lo, visando a Instalação, por êste ultimo, 
de um serviço para a produção de sementes 
de milho hlbrido". 

"Diário Oficial" de 19-12-945. 
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Decreto-lei n.0 8 386, de 11 de dezembro de 19" 
- "Altera a carreira de· Continuo do Qua• 
dro Suplementar do Ministério da Agricul
tura". 

"Diário Oficial" de 20-12-945. 

(Reproduzido em 24-12-945, por ter saido 
sem a tabela a que se refere o art. 1.0, no 
D. O., Secção I, edição de 20-12-945). 

Decreto-lei n.0 8 387, de 17 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores o crédito suplementar de Crt 
150 .000,00 à verba que especifica". 

"Diário Oficial" de 20-12-945 . 

Decreto-lei n.0 8 388, de 17 de dezembro de 1945 
- "Altera a carreira de Continuo do Qua
dro Suplementar do Ministério da Marinha, 
e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 22-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 389, de 17 de· dezembro de 1945 
- "Reorganiza os Centros de Instrução da 
Marinha". 

"Diário Oficial" de 22-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 390, de 17 de dezembro de 1945 
- "Cria cargos no Quadro Permanente do 
Ministério da Aeronáutica. e dá outras pro
vidências". 

"Diário Oficial" de 19-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 391, de 17 de dezembro de 1945 
- "Dispõe sõbre a aposentadoria de Rodolfo 
Augusto de Amorim Garcia". 

"Diário Oficial" de 19-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 392, de 17 de dezembro de 1945 
- "Dispõe sõbre a aposentadoria de Olímpio 
Olinto de Oliveira". 

"Diário Oficial" de 19-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 393, de 17 de dezembro de 1945 
- "Concede autonomia, administrativa, fi
nanceira, didática e dlscipi!nar, à Universi
dade do Brasil, e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 20-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 394, de 17 de dezembro de 1945 
- "Altera disposições do Decreto-lei n.o 
6 141, de 28 de dezembro de 1943". 

"Diário Oficial" de 19-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 395, de 18 de dezembro de 1945 
- "Altera, sem aumento de despesa, o Or
çamento Geral da República". 

"Diário Oficial" de 20-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 3911, de 18 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas crédito suplementar à v~rba que 
especifica" . 

"Dlãrio O!lcial" de 20-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 397, de 18 de dezembro de 1945 
- "Altera o art. 48 do Decreto-Je~ n.0 1 713, 
de 28 de outubro de 1939". 

"Diário Oficial" de 20-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 398, de 18 de dezembro de 19'5 
- "Cria cargo no Quadro Permanente do 
Ministério da Aeronãutica e dã outras pro
vidências". 

"Diário Oficial" de 19-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 399, de 19 de dezembro de 1945 
- "Altera e cria carreiras no Quadro su
plementar do Ministério da Aeronãutica". 

"Diário Oficial" de 21-12-945, 

Decreto-lei n.0 8 400, de 19 de dezembro de 1945 
- "Extingue a Coordenação da Mobilização 
Econômica e dá outras providências". 

"Diário Oficial'' de 28-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 401, de 19 de dezembro de 1945 
- "Revoga os Decretos-leis ns. 5 893, de 19 
de outubro de 1943 e 6 274, de 14 de feve
reiro de 1944, exceto as disposições dos arta. 
104 a 118. e seus parágrafos, revigorando o 
Decreto-lei n.º 581, de 1 de agõsto de 1938 
e a Lei n.0 22 239, de 19 de dezembro de 
1932". . 

"Diário Oficial" de 28-12-945. 
i 

Decreto-lei n.0 8 402, dê 20 de dezembro de 1945 
- "Autoriza a extinção dos Departamentos 
Estaduais de Informações". 

"Diário Oficial" de 22-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 408, de ZO de de&embro de 19" 
- "Revoga o item VII do a.rt. 11 da conso
lldaçãd dos dispositivos regulamentares da 
Ordem dos Advogados do Brasil". 

"Diário Oficial" de 22-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 404, de 20 de dezembro de 1945 
- "Cria e transforma cargos Isolados no 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
e dã outras providências". 

"Diário Oficial" de 22-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 405, de ZO de dezembro de, 1945 
- "Altera a carreira de Guarda-Civil do 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores". 

"Diário Oficial" de 22-12-945. 

Decreto-le~ n.º 8 406, de 20 de dezembro de 1945 
- "Altera carreiras no Ministério da Jus• 
tlça e Negócios Interiores". 

"Diário Oficial" de 22-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 407, de 20 de dezembro de 1945 
- "Altera e inclui, no Quadro Permanente 
do Ministério da Justiça e Negócios Interio
res,• a carreira de Radiotelegrafia do Quadro 
Suplementa1' do mesmo Ministério, e dá ou
tras providências". 

"Diário Oficial" de 22-12-945. 

De.creto-lel n.º 8 408, de 20 de dezembro de 1945 
-- "Cria e eleva cargos Isolados. de provi
mento efetivo, no Quadro Permanente do 
Ministério da Justiça e Negócios Interio~ 
re.<. e dá. outras providências". 

"Diário Oficial" de 22-12-94!i. 
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Decreto-lei n..o 8 409, de 20 de dezembro de 1945 
- "Altera e cria carreiras nos Quadros Su
plementar e Permanente do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores e dá outras 
providênclas", 

"D1ário Oficial" de 22-12-945. 

Decreto-lei n.º 8 410, de 20 de dezembro de 1945 
- "Altera a carreira de escrivão de Policia 
do Ministério da Justiça e Negócios Interio
resº. 

"D1árlo Oficial" de 22-12-945. 

Decreto-lei n.º 8 411, de 20 de dezeDibro de 1945 
- "Altera a carreira de médico do Trabalho 
do Quadro Permanente do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, e dá outras 
provldênclas". 

"Diário Oficial" de 22-12-945. 

Decreto-lei n.o 8 412, de 20 de dezembro de 1945 
- "Cria função grat1f1cada no Quadro Per

manente do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio e dá outras providênclas". 

"D1árlo Oficial" de 22-12-945. 

Decreto-lei n.º 8 413, de 20 de dezembro de 1945 
- "Dispõe sôbre os vencimentos de ocupan
tes efetivos de cargos de diretor de antigas 
diretorias gerais de Secretarias de Estado, 
departamentos nacionais, de alguns Minis
térios, Diretoria de Estatlstica Geral do Mi
nistério da Justiça e Negócios Interiores e 
Tribunal de Contas". 

"Diário Oficial" de 22-12-945. 

Decreto-lei n.º 8 414, de 21 de dezembro de 1945 
- "Cria uma funç'ão de Despachante Adua
neiro junto à Alfândega de Santos, no Es
tado de São-Paulo". 

"D1ário Oficial" de 24-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 415, de 21 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Fazenda o cré
dito suplementar de Cr8 190 000,00, à verb~ 
que especifica" . 

"Diário Oficial" de 24-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 416, de 21 de dezembro de 1945 
- "Extingue a Comissão Administrativa do 
Encaminhamento de Trabalhadores para a 
Amazônia (C.A.E.T.A.) e a Superintendên
cia de Abastecimento do Vale Amazônico 
(S.A.V.A.) e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 24-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 417, de 21 de dezembro de 1945 
- "Faz doação à Prefeitura Municipal de 
Sapé, no Estado da Paraíba, do imóvel que 
menciona". 

"Diário 'bf!clal" de 24-12-945. 

Decreto-Ie~ n.0 8 418, de 21 de dezembro de 1945 
- "Isenta do pagamento de laudêmio a 
transferência de aforamento de terreno 
acrescido de marinha, que menciona, e do 
, iifíc.lo nêle construido". 

''Diarlo Oficial" de 24-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 419, de 21 de dezembro de 1945 
- "Autoriza a provimento imediato de car
gos vagos, no Quadro Permanente do Ml• 
nistérlo da Fazenda, e dá outras provi· 
dênclas". 

"Diàrlo Oficial" de 24-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 420, de 21 de desembro de 1945 
- "Transforma denominações de cargos do 
Quadro m do Ministério da Viação e Obras 
Públicas e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 22-12-945. 

Decreto-lei n:0 8 421, de 21 de dezembro de 1945 
· - "Dispõe sObre a concessão de abono aos 

servidores de empr6sa11 de energia elétrica". 

"Diário Oficial" de 22-12-945. 

Decreto-lei n.o 8 422, de 21 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas o crédito suplementar de Cr8 •••• 
1 969 129,00, à verba que especifica". 

"Diário Oficial" de 24-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 423, de 21 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério do Trabalho, Indúa· 
trla e Comércio o crédito suplementar de 
Crt 180 000,00, à verba que especifica". 

"Diário Oficial" de 22-12-945. 

Decreto-lei n.o 8 424, de 21 de dezembro de 19'5 
- "Abre ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas o crédlio especial de Crt ....•..• 
5 500 000,00, para pagamento a concessio
nárioe de portos". 

"Diário Oficial" de 24-12-9'5. 

Decreto-lei n. o 8 425, de 21 de dezembro de 1945 
Suspende a execução do Decreto-lei n. • 
7 930, de 3 de setembro de 19'5, e dá outra.a 
provldênclas". 

"Diário Oficiai" de 24-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 426, de 21 de dezembro de 1945 
--'- "Abre ao Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística o crédito especial de Crt 
6 ooo 000,00, para pagamento de auxll1o". 

• "Diário Oficial" de 24-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 427, de 21 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Fazenda o cré• 
dito suplementar de Crt 3 000 000,00, à ver
ba que especifica". 

"Diário Oficial" de 24-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 428., de 21 de dezembro de 1945 
- "Aprova o 'projeto e orçamento para 
execução das obras de defesa da praia de 
Iracema no pôrto de Fortaleza, por conta 
do Govêrno Federal". 

"Diário Oficial" de 24-12-945. 

Decreto-lei n. 0 8 429, de 21 de dezembro de 1945 
- "Considera de interêsse do Govêrno da 
União o prolongamento do molhe de abrigo 
do pôrto de Fortaleza, em Mocurlpe, ·e apro
va projeto e orçamento respectivos". 

"Diário Oficial" de 24.-12-945. 
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Decreto-lei n.• 8 430, de 24 de dezembro de 1945 
- "Dá nova redação a dispositivos do De
creto-lei n.o 5 844, de 23 de setembro de 
1943, que recuJ.a a cobrança e flscallzação 
do lmpõsto de renda". 

"Diário Oficial" de 28-12-945. 

Deéreto-Íel n.0 8 431, de 24 de dezembro de 1945 
- "Dá nova redação aos arta. 1.0 e 2.º do 
Decreto-lei n.o 6 455, de 29 de abril de 1944". 

"Diário Oficial" de 27-12-945. 

Decreto-lei n.• 8 43~ de 24 de dezemllro de 1945 
- "Altera as carrelraa de Detetive doa Qua
dros Permanente e Suplementar do Minis
tério da Justiça e Negócios Interlorea, e 
dã outras providências". · ' 

"Dlárlo Oficial" de 28-12-945. 

Decreto-lei n.• 8 433, de 24 de desembro de 1945 
- "Altera a carreira de Comlssãrlo de Po
licia do Ministério da Justiça e Negócios 
Interlorea e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 28-12-945. 

Decreto-lei n. • 8 434, de 24 de dezembro de 1945 
- "Prorroga o prazo para a publicação dos 
orçamentos municipais". 

"Diário Oficial" de 27-12-945. 

Decreto-lei n. o 8 435, de 24 de dezembro de 1945 
- "Autoriza o Prefeito do Distrito Federal 
a realizar a permuta dos terrenos que men
ciona". 

"Diário Oficial" de 27-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 436, de 24 de dezembro de 1945 
- "Revoga o Decreto-lei n. 7 246, de 16 de 
Janeiro de 1945, e dá outras providências". 

"Diárlo Oficial" de 27-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 437, de 24 de dezembro de 19'5 
- "Regula sltuaoão dos Cadetes de Inten
dência". 

"Diãrlo Oficial" de 28-12-945. 

Decreto-lei n.• 8 438, de 24 de desembro· de 1945 
- "Altera, seu aumento de despesa., o Or
çamento Geral da República". 

"Diárlo Oficial" de 28-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 439, de 24 de desem'bro de 1945 
- "RecuJ.a o servlçp de armazenagem nos 
portos organizados e dá outras providên
cias". 

"Dlãrlo Oficial" de 2-1-946. 

Decreto-iei n.• 8 '40, de 24 de dezembro de 1945 
- "Estabelece normas para a aquisição, 
pelo Banco de Crédito da Borracha S.A., 
do acervo das concessões de Belterrra a 
Fordlândla, no Estado do Parã, pertencentes 
à Companhia Ford Industrial do Brasil e 
dã outras providências". 

"Dlãrlo Oficial" de 28-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 441, de 2~ de deze·mbro de 1945 
- "Revoga o Decreto-lei n.o 8 421 de 21 de 
dezembro de 1945". ' 

"Diário Oficial" de 26-12~945. 

Decreto-lei n. • 8 '42, de 28 de dezembro de 1945 
- "Dispõe sõbre a situação dos mdslcos 
militares". 

"Diário Oficial"· de 28-12-945. 

Decreto-lei n. 0 8 '43, de 28 de dezembro de 1945 
- "Extingue os órgãos da Justiça MiUtar 
organizada pelo Decreto-lei n.o 6 396, de 1 
de abril de 1944 e dá outras provldên'cias". 

"Diário Oficial" de 28-12-945 

Decreto-lei n.0 8 '44, de 26 de desembro de 1945 
- "Cria no Ministério da Guerra a Escola da 
Paraquedistas e dá outras providências". 

"Dlãrlo Oficial" de 28-12-945. 

Decreto-lei n;• 8 '45, de 26 de dezembro de 1945 
- "Cria o Quadro de Topógrafos do Serviço 
Geogrãflco do Exército". 

"Diário Oficial" de 28-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 446, de 26 de dezembro de 1945 
- "Altera, sem aumento de despesa o or
çamento do "Plano de Obras e Equipamentos 
para 1945", na parte relativa ao Mlnlstérlo 
da Viação • Obraa Públlcaa". 

"Diário Oficial" de 28-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 '47, de 28 de dezembro de 1945 
- "Altera, sem aumento de despesa o or
çamento do Mlnlstérlo da Viação e Obras 
Pública&". 

"Diário Oflcla.l" de 28-12-945. 

Decreto-lei n. • a '49, de 28 de dezem'bro de 1945 
- Abre ao Ministério da Justiça e NegóclOB 
Interiores o crédito especial de Crt ...••• 
1 100 000,00 para obras de reparo e amplia• 
ção de lnatalaçõea". 

"Diário Oficial" de 28-12-945. 

Decreto-lei n.• 8 449, de 28 de dezembro de 1945 
- "Revoga o Decreto-lei n.o 8 145, de 28 de 
outubro de 1945, cria a Comlsaão de Es
tudos de Aas1at6ncia Social aos Servldoreti 
do Estado e dá outras provldênclaa". 

"Diário Oflcla.l" de 28-12-945. 

Decreto-lei il.º 8 450, de 26 de dezembro de 1945 
- "Institui o regime de assistência médica 
e hoapltf,lar dos servidores federais e dã 
outras pfovldênclaa". 

"Diário Oficial" de 28-12-945. 

Decreto-lei n. 0 8 451, de 26 de dezembro de 1945 
- "DlsPõe sõbre a aposentadoria de An
tônio Martlna Viana Estlgarrlbla". 

"Diário Oflclal" de 28-12-945. 

Decreto-lei n.• 8 452, de 26 de dezembro de 1945 
- "Altera, sem aumento de despesa, o Or
çamento Geral da Repúbllca". 

"Diãrto Oficial" de 28-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 45a, de 26 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Agricultura o 
crédito especial de Cr$ 119 416,10". 

"Diário Oficial" de 28-12-945. 
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Decreto-lei n.º 8 454, de 26 de dezembro de 1945• 
- "Altera, sem aumento de desp-. o or
çamento do "Plano de Obras e Equipamen
tos para 1945, na parte relativa ao Minis
tério da Agricultura". 

"Diário Oficial" de 28·12-945. 

Decreto-lei n. o 8 455, de 26 de dezembro de 1945 
- "Restabelece o regime de organização e 
funcionamento das Caixas Econômicas Fe
derais e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 27-12-945.· 

DeC'teto-lel n.º 8 456, de 26 de dezembro de 1945 
- "Autoriza adiantamento sõbre "Certifi
cadoe de Prêmio" emitldoe pelo Departa
mento Nacional do Café". 

"Diário Oficial" de 28-12-945. 

Decreto-lei n.º 8 457, de 28 de dezembro de 1945 
- "Dá nova redação ao art. 5 do Decreto 
n.o 19 851, de 11 de abril de 1931". 

"Diário Oficial" de 28-.12-945. 

Decreto-lei n.o 8 458, de 26 de dezembro de 1945 
- "Dispõe sõbre o registro doe estatutos das 
sociedades desportivas". 

"Diário Oficial" de 28-12-945. 

Decreto-lei n.0 · 8 459, de 26 de dezembro de 1945 
- "Dispõe sõbre a matéria que trata o 
Decreto-lei n.o 5 698, de 22 de Julho de 1943". 

"Diário Oficial" de 28-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 460,,de 2~ de dezembro de 1945 
- "Consolida a legislação· sõbre as condições 
de produção, importação e uUUzação do 
livro didático". 

"Diário Oficial" de 28-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 461, de 26 de dezembro de 1945 
- "Dá nova redação ao Decreto-lei n.o 
7 473, de 18 de abril de 1945, que dispõe 
sõbre a criação do Instituto Rio-Branco". 

"Diário Oficial" de 28-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 462, de 26 de dezembro de 1945 
-· "Cria o Serviço de Censura de Diversões 
Públicas no D. F. s. P. e dá outras pro
vid~nclas". 

"Diário Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 463, de 27 de dezembro de 1945 
- "Reorganiza o Departamento Nacional da 
Estradas de Rodagem, cria o Fundo Rodo
viário Nacional e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 29-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 464, de 27 de dezembro de 1945 
- "Cria no Quadro I - Parte Permanente, 
do Ministério da Viação e Obras Públicas 
três funções gratificadas de chefe de secção 
da Divisão do Orçamento do Departamento 
de Administração e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 29-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 465, de 27 de dezembro de 1945 
- "Autoriza o Prefeito do Distrito Federal 
a vender aos servidores da Prefeitura, por 
intermédio do Banco da Prefeitura do Dis
trito Federal S. A., os imóveis que men
ciona". 

"Diário Oficial" de 29-12-945. 

Decreto-lei n.• 8 466, de 27 de dezembro de 1945 
- "Autoriza o Prefeito do Distrito Federal 
a isentar a Associação das Filhas de Maria 
Imaculada para Serviço Doméstico, do lm• 
põsto que menciona". 

"Diário Oficial" de 29-12-945. 

Decreto-lei n.o 9 467, de 27 de dezembro de 1945 
- "Autoriza o Prefeito do Distrito Federal 
a isentar o Sindicato dos Estivadores do 
Rio-de-Janeiro doe impostos que menciona'.'· 

"Diário Oficial" de 29-12-945. 

Decreto-lei n.o 8 468, de 27 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatlstlca o crédito suplementar 
de Crt 282 025,40 para refõrço da verba que 
especifica" • 

"Diário Oficial" de 28-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 469, de 27 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Educação e Saúde 
o crédito suplementar de Crt 5 000 000,00, à 
verba que especifica". 

"Diário Oficial" de 28-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 470, de 27 de dezembro de 1945 
- "Autoriza o Ministério da Guerra a trans. 
ferir um terreno para a Jurisdição do MI• 
nistérlo da Viação e Obras Públicas" .• 

"Diário Oficial'' de 29-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 471, de 27 de dezembro de 1945 
- "Dispõe sõbre operações do Banco da 
Prefeitura do Distrito Federal s. A.". 

"Diário Ofl.cial" de 29-12-945. 

Decreto-lei n.o 8 472, de 27 de dezembro de 1945 
- "Estende aos funcionários da Prefeitura 
do Distrito Federal as isenções e franquias 
que menciona". 

"í>iárlo Ofl.cial" de 29-12-945,. 

Decreto-lei n.0 à 473, de 27 de dezembro de 1945 
- "Cria dois estabelecimentoe de ensino 
secundário na Prefeitura do Distrito Fe
deral e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 29-12-945 • 

Decreto-lei n.0 8 474, de 27 de dezembro de 1945 
- "Autoriza o Prefeito do Distrito Federal 
a vender, em concorrência pública, os lmó• 
veis que menciona e dá outras provi• 
dênclas". 

"Diário Oficial" de 29-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 475, de 27 de dezembro de 1945 
- "Altera carreiras nos Quadros Perma
nente e Suplementar !!o Minllltério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, dispondo 
sõbre o direito a nomeação de ,servidores 
para cargos da carreira de Inspetor do Tra• 
balho e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 29-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 476, de 27 de dezembro de 1945 
- "Fixa o término do prazo estabelecido 
no .Decreto-lei de n.o 4 232, de 6 de a.bril 
de 1942". 

"Diário Ottclal" de 29-12-945. 
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Decreto-lei n. o 8 477, de 27 de de11embro de 1945 
- "Eleva padrão de vencimentos". 

"Diário Oficial" de 29-12-945 . 

Decreto-lei n.o 8 478, de 27 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Fazenda o cré
dito especial de Cr$ 54 000 000,00, para clas
sificação de despesa". 

"Diário Oficial" de 29-12-945. 

Decreto-lei n.º 8 479, de 27 de dezembro de 1945 
- Aprova a Convenção sObre o Fundo 
Monetário Internacional e a Convenção 80-
bre o Banco Internacional para a Recons
trução e Desenvolvimento, concluídas em 
Bretton Woods, N. H., Estados Unidos da 
América, a 22 de julho de 1944, por ocasião 
da Conferência Monetária e Financeira das 
Nações Unidas, &88inadas pelo Brasil, na 
mesma data". 

"Diário Oficial" de 29-12-945. 

Decreto-lei n.• 8 480, de 27 de dezembro de 1945 
- "Altera as carreiras de Médico Sanita
rista dos Quadros Permanentes e Especial 
do Ministério da Educação e Sailde". 

"Diário Oficial" de 29-12-945. 

Decreto-lei n.• 8 481, de 27 de dezembro de 1945 
- "Dá nova redação a dispositivos do Có
digo da Propriedade Ind,ustrlal, a que se 
refere o Decreto-lei n.º 7 903, de 27 de agõeto 
de 1945". 

"Diário Oficial" de 28-12-945. 

Decreto-lei n.• 8 482, de 28 de dezembro de 1945 
- "Dispõe 80bre a reorganização da Inspe
toria Geral de Iluminação (I. G. I. ), que 
p&SBlj. a denominar-se Departamento Nacio
nal de Iluminação e Gás (D. N. I. G.)., e 
dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 2-1-948. 

Decreto-lei n.• 8 483, de 28 de dezembro de 1945 
- "Transforma. a função de Assistente 
Jurídico, referência XXI, da T. N. M. da 
Inspetoria Pederal de Obras contra as Sêcas 
no cargo isolado de Assistente Jurfdlco -
D. N. O. C. 8., padrão L, do Quadro I -
Parte Permanente do Ministério da Viação 
e Obras Pilbllcas". 

"Diário Ottclal" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 484, de 28 de dezembro de 1945 
- "Cria no Quadro I - Parte Permanente 
do Mlnistérto da Viação e Obras Pilbllcas, 
as carreiras de Agrõnomo_D. N. O. C. 8. e 
Biologista - D. N. o. c. 8. e o cargo iso
lado de Hldrologista - D. N. O. C. S., pa· 
drão L, e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 485, de 28 de dezembro de 1945 
- "Altera, no Quadro I - Parte Perma
nente do MinlBtério da Viação e Obras Pil
bllcas, a carreira de Engenheiro - I. F. O. 
s., que paua a denominar-se Engenheiro -
D.N.O.C.8., e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 486, de 28 de dezembro de 1945 
- "Dispõe sõbre a reorganização da. Inspe
toria. Federal de Obras contra as Sêca.s (I. 
F. O. C. S.), que passa a denominar-se De- , 
partamento Nacional de Obras contra. as 
Sêcas (D. N. o. c. 8.)". 

"Diário Oficial" de 2-1-945. 

Decreto-lei n.0 8 487, de 28 de dezembro de 1945 
- "Altera. a carreira de Oficial Administra
tivo do Quadro I do Ministério da. Viação 
e Obras Pilblica.s e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 488, de 28 de dezembro de 1945 
- "Prorroga o prazo de vigência. dos depó
sitos bancários, fixado pelo artigo 6.º do 
regulamento da Lei de Acidentes do Tra
balho, aprovado pelo Decreto n. • 18 809, de 
5 de junho de 1945, estabelece a. elevação 
gradual das reservas das sociedades e ins
tituições que operam em seguro de acidentes 
do trabalho, e dá outras providências". 

"Diário Otlclal" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 489, de 28 de dezembro de 1945 
- "Altera, sem aumento de despesa, o vi~ 
gente orçamento do "Plano de Obras e 
Equipamentos", na. parte relativa. a.o Mi
nistério da. Viação e Obras Pilbllcas". 

"Diário Oficial" de 29-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 490, de 28 de dezembro de 1945 
- "Suprime o Quadro Suplementar do D. 
A. 8. P.., e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 2-1-945. 

Decretei-lei n.• 8 491, de 28 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Agricultura o 
crédito especial de Cr$ 12 000,00, para. paga
mento de gratificação de representação". 

"Diário Oficial" de 31-12·945. 

Decreto-lei n.0 8 492, de 28 de dezembro de 1945 
- "Dispõe sõbre as eleições de Governador e 
Assembléia Legislativa dos Estados". 

"Diário Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 493, de 28 de dezembro de 1945 
- "Dispõe sõbre a concessão de empréstimo 
de emergência a estabelecimentos ban
cários". 

"Diário Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n. 0 8 494, de 28 de dezemllro de 1945 
- "Modifica disposições &Obre a Carteira. de 
Redesconto& do Banco do BrasU S. A. e dá 
outras providências". 

"Diário Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 495, de 28 de dezembro de 1945 
- "Transfere à Superltendêncla da. Moeda 
e do Crédito as atribuições de que trata o 
Decreto-lei -n.o 6 419, de 13 de abrll de 1944, 
e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.• 8 496, de 28 de dezembro de 1945 
- "Orçamento Geral da RepilbUca para o 
exerciclo de 1946". 

"Diário Oficial" de 31-12"94ó. (Retificado 
na edição de 12-1-946). 
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Decreto-lei n.0 8 497, de 28 de dezembro de 1945 
- "Orça a receita e fixa a despesa do "Plano 
de Obras e Equipamentos" para o exercício 
de 1946". 

"Diário Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 498, de 28 de dezembro de 1945 
- "Altera as carreiras de Servente e Con
tinuo do Quadro I Parte Suplementar - do 
Ministério da Viação e Obras Públicas e dá 
outras providências". 

"Diário Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.o 8 499, de 28 de dezembro de 1945 
- "Toma sem etelto o Decreto-lei n.0 3 510, 
de 16 de agôsto de 1941". 

"Diário 0!1c1al" de 31-12-945. 

· Decreto-lei n.0 8 500, de 28 de dezembro de 1945 
- "Transtere para o patrimônio da Fábrica 
Nacional de Motores, o próprio da União 
denominado "Fazenda Mato-01'0680", situado 
no 3.o Distrito do município de Duque de 
Caxias, no Estado do Rio-de-Janeiro". 

"Diário Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.o 8 501, de 28 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas o crédito especial de Crt 
14 940 500,00, para despesas com a Fábrica 
Nacional de Motores". 

"Diário Otlclal" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.o 8 502, de 29 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas o crédito extraordinário de Cr$ 
3 000 000,00, para reparação dos danos cau
sados à cidade de Petropolls pela enchente 
de marça do corrente ano". 

"Diário Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.o 8 503, de 29 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Minlstétio da Agricultura o 
crédito especial d!! Crt 36 834,50 para classi
ficação de despesa". 

"Diário Otlclal" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.o 8 504, de 29 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Agricultura o cré
dito especial de Crt 78 800,00 para paga
mento de serviços de asseto e higiene, e dá 
outras providências". 

"Diário Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 605, de 29 de desembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da .Tustlça e Negó
cios Interiores o crédito suplementar de 
Cr$ 369 099,90, à verba que especifica". 

"Diário Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 508, de 31 de dezembro de 1945 
- "Orla três cargos de Ajudante de Tesou
reiro na Alfândega do Rio-de-Janeiro". 

"Diário Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.o 8 507, de 31 de dezembro de 1945 
- "Cria uma segunda coletoria federal no 
município de Teresina, no Estado do Piaul, 
e dá outras providências",· 

"Diário Oficiai" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 508, de 31 de dezembro de 1945 
- "Cria cargos Isolados, de provimento efe• 
tlvo, no Quadro Permanente do M1nlstérlo 
da Fazenda". 

"Diário Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.o 8 509. de 31 de dezembro de 1945 
- "Cria uma coletoria federal no munlcl
plo de Carlos Chagas, no Estado de Minas
Gerais, e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de· 31-12-945. 

Decreto-lei n.o 8 510, de 31 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas o crédito suplementar de Crt .••• 
2 3!14 000,00, às verbas que especlflca". 

"Diário Otlclal" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.º 8 511, de 31 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Quem; o crédito 
suplementar de Cr$ 2 000 000,00, à verba que 
especifica". 

"Diário Oficial'' de 31•12-945. 

Decreto-lei n.o 8 512, de 31 de dezembro de 1945 
- "Concede aumento geral aos servidores 
civis, militares, reformados, inativos e pen
sionistas, e dá outras providências". ("Diário 
Oficial" de 31-12-945). (Reproduzido no 
"Diário Oficial" de 8-1-946, por ter saido 
com Incorreções e omissões no D. O. S. I. 
suplementar à edição de 31-12-945). 

Decreto-lei n.0 8 513, de 31 de de1iembro de 1945 
- "Cria Auditorias de Aeronáutica e dà 
outras providências". 

"Dlàrlo Otlcial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.o 8 514, de 31 de dezembro de 1945 
- "Dispõe sObre a vigência do Decreto-lei 
n.o 8 397, de 18 de dezembro de 1945, e dl. 
outras providências". 

"Dlàrlo Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.o 8 515, de 31 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Guerra o crédito 
especial de Crt 784 111,20, para pagamento 
de material encorpor~o ao acervo do mes
mo Ministério". 

"Dlàrlo Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.o 8 516, de 31 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Agricultura, o 
crédito especial de Crt 100 518,00, para pa
gamento de obras no Jardim Bot&ntco". 

"Diário Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.• 8 517, de 31 de dezembro de 19'5 
- "Abre, ao Mlnlstério da Agricultura, ó 
crédito especial de Crt 8 145.90, para paga
mento de obras realizadas em 1934, no Entre
posto Federal de Pesca". 

"Diário Otlcial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.o 8 518, de 31 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas o crédito suplementar de Crt 
226 754,90, à verba que especifica". 

"Diário Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.o 8 519, de 31 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas o crédito especial de Crt •.•..••. 
25 000 000,00, para auxilio à Estrada de 
Ferro Central do Brasil". 

"Diário Oficial" de 31-12-945. 
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necreto-lel n.0 8 520, de 31 de dezembro de 1945 
- "Prorroga a vigência do crédito especial 
aberto pelo Decreto-lei n.o 4 229, de 2 de 
abril de 1942, prorrogada sucessivamente 
pelos de ns. 6 037, de 23 de dezembro de 
1943 e 7 117, de 4 de dezembro de 1944". 

"Dl6rlo Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 521, de 31 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Mlnlstérfo da Viação e 'Obras 
Pi:'lbllcas o crédito suplementar à verba que 
especifica". 

"Dlâi:to Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n. 0 8 522, de 31 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Fazenda o crédito 
suplementar de Cr$ 15 000 000,00, à verba 
que especifica". 

"DiA.rlo Oficial" de 31-12-945. 

~ecreto-lei n. o 8 523, de 31 de dezembro de 1945 
- "Altera o Orçamento Geral da República 
na parte referente ao Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores". 

"Dla\rio Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 524, de 31 de dezembro de 1945 
- "Abre ao Ministério da Educação e Saúde 
o crédito suplementar de Cr$ 345 000,00 à 
verba que especifica". 

"Dlârlo Oficial" de 31-12-945. 

pecreto-lei n.0 8 525, de 31 de dezembro de 1945 
- "Altera, sem aumento de despesa, o Or· 
çamento do Plano de Obras e Equipamentos 
para o corrente exerclclo". 

"Dlârlo Oficial" de 31-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 526, de 31 de dezembro de 1945 
- "Extingue a Comissão Executiva da Pesca, 
criada pelo Decreto-lei n.o S 030, de 4 de 
dezembro de 1942, e dã outras providências". 

"D16rio Oficial" de 4-1-945. 

Decreto-lei n.0 8 527, de 31 de dezembro de 1945 
- "Consollda e revê as leis de organização 
Judlc16rla, Instituindo o Código de Organi
zação Judlclãrla do Distrito Federal". 
("Dlãrlo Oficial" 5-1-946). (Reproduzido no 
"Diãrio Oficial" de 7-1-946, por ter saldo 
com omissões e Incorreções no Suplemento 
à edição do "Dlãrio Oficial" de 5-1-946. 

pecreto-lel n.• 8 528, de 31 de dezembro de 1945 
- "Cria, no Ministério da Agricultura, o 
Serviço Ambulante de Vendas de Produtos 
Hortfcolas ou de Granjas e dã outras pro
vidências". 

"Diãrfo Oficial" de 4-1-946. 

Decreto-lei n.o 8 529, de 2 de Janeiro de 1946 -
"Lei OrgAnica do Ensino Primãrlo". 

"Dlârfo Oficial" de 4-1-946. · 

Decreto-lei n.0 8 531, de 2 de janeiro de 1946 -
"Dispõe sõbre a realização dos exames de 
que trata o art. 91, da lei orgânica do ensi
no secundãrio". 

"D16rio Oficial" de 4-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 532, de 2 de Janeiro de 1946 -
"Cria, no Ministério da Educação e Sa11de, 
curso de emergência para a formação e aper
feiçoamento de professõres de trabalhos 
manuais". 

"Dlârfo Oficial" de 4-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 533, de 2 de Janeiro de 1946 -
"Subordina diretamente ao Ministro, sem 
aumento de despesa, a Biblioteca adstrita 
ao Departamento de Administração do Mi
nistério da Educação e Sa11de, e dã outras 
providências". 

"Dlãrlo Oficial" de 4-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 534, de 2 de Janeiro de 1946 -
"Passa à Diretoria do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional o Serviço do mesmo 
nome, criado pela Lei n.o 378, de 13 de Ja
neiro de 1937 e dã outras providências". 

"Dlârfo Oficial" de 4-1-946. 

Decreto-lei n.• 8 535, de 2 de Janeiro de 1946 -
"Passa a Diretorias subordinadas Imediata
mente ao Minlstrb da Educação e Saúde as 
Divisões de Ensino Superior, Ensino Secun
dãrlo, Ensino Comercial e Ensino Indus
trial do Departamento Nacional de Edu
cação, e dã outras prividênclas". 

"Dlârio Oficial" de 4-1-946. 

Decreto-lei n.• 8 536, de 2 de Janeiro de 1946 -
"DA organização ao Instituto Nacional de 
Cinema Educativo, do Ministério da Educa
ção e Saúde, criado pelo art. 40 da Lei n.o 
378, de 13 de Janeiro de 1937, e dá outras 
providências". 

"Dlârfo Oficial" de 4-1-946. 

Decreto-lei n.• 8 53'7, de 2 de Janeiro de 19'6 -
"Prorroga a vigência do crédito especial 
aberto pelo art. 2.0 do Decreto-lei n.o 6 571, 
de 8 de Junho de 1944". 

"Dlârfo Oficial" de 4-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 538, de 2 de Janeiro de 1946 -
"Mod1flca a incidência do lmpõsto de con
sumo sõbre fumo, constante da allnea XXIV, 
Tabela D, do Decreto-lei n.º 7 404, de 22 de 
março de 1945". 

"Dlãrio Oficial" de 4-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 539, de 2 de Janeiro de 1946 -
"Altera a denominação da carreira de Poli
cia Fiscal do Ministério da Fazenda e dã 
outras providências". 

"Dlârlo ,Oficial" de 4-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 540, de 2 de Janeiro de 1948 -
"Cria, no Corpo de Fuzlleir0& Navais, a 
Companhia d9 Transporte". 

"Dlârlo Oficial" de 4-1-946. 

i . 
Decreto-lei n.0 8 541, de 2 de Janeiro de 1948 -

"Altera as carreiras de Patrão Maquinista 
Marltlmo, Foguista e Marinheiro e dâ outras 
providências". 

"Diário Oficial" de 4-1-946. 
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Decreto-lei n.º 8 542, de Z de Janeiro de 1~6 -
"DIBÍ>õe sõbre o peBSoal - da. Delegacia do 
Tesouro Brasileiro no exterior e da Conta· 
dorla Seccional junto à mesma Delegacia 
e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 4-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 544, de 3 de Janeiro de 1946 -
"Eleva o padrão de vencimentos de cargos 
em coml88ão do Ministério da Agricultura". 

"Diário Oficial" de 4-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 545, de 3 de Janeiro de 1946 -
"Altera carreira no Quadro Suplementar do 
Ministério da Guerra". 

"Diário Oficial" de 5-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 546, de 3 de Janeiro de 1946 -
"Esclarece o Decreto-lei n.o 8 121, de 22 de 
outubro de 1945 e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 5-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 547, de 3 de janeiro de 1946 -
"Cria no Departamento Nacional da Produ
ção Animal um Instituto de Zootécnlca e 
dá outra.s providências". 

"Diário O!lclal" de 5-1-946. 

Decreto-lei n. 0 8 548, de 3 de Janeiro de 1946 -
"Prorroga a vigência do crédito especla1 
aberto pelo Decreto-lei n.0 6 906, de 'J:I de 
setembro de 1944". 

"Diário Otlclal" de 5-1-946. 

Decreto-lei n.º 8 549, de 3 de Janeiro de 1946 -
"Abre' ao Ministério da Fazenda o crédito 
especial de Crt l 670 000,00, para ocorrer 
às despesas com o la.nçamento de Obrigações 
de Guerra". 

"Diário Oficial" de 5-1-946. 

Decreto-lei n.o 8 550, de 3 de Janeiro de 1946 -
"Autoriza o Ministério da Educação e Sa(lde 
a celebra.r Acordos, visando a Intensifica
ção da a.sslstêncla psiquiátrica no território 
na.clonai". 

"Diário Oficial" de 5-1-946. 

Decreto-lei n.o 8 551, de 3 de Janeiro de 1946 -
"Dlsp6e sõbre cargos da Diretoria do Ex
pediente da Secretaria da Presidência da 
Rep11bllca". 

"Diário Oficial" de 4-~ -946. 

Decreto-lei n.0 8 552, de 3 de Janeiro de 1946 -
"Altera os Quadros Permanente e Suple
mentar do Ministério da Educação e Sa11de 
e dá outras provldêncla.s". 

"Diário Oficial" de 4-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 553, de 4 de Janeiro de 1946 -
"Cria a Coml88ão de Reparações de Guerra 
e dá outra.s providências". 

"Diário Oficial" de 5-1-946. 

Decreto-lei n.o 8 555, de 4 de Janeiro de 1946 -
"Abre ao Ministério da Viação e Obras P1Í· 
bllca.s o crédito especial de Crt 10 000 000,00, 
para prosseguimento da construção da rodo
via Ponta-Grossa-Foz-do-Iguaçu". 

"Diário O!iclal" de 7·1-946. 

Decreto-lei· n.0 8 556, de 4 de Janeiro de 1946 -
"Abre ao Ministério da Viação e Obras P1Í· 
bllcas o crédito especial de Crt 470 000,00, 
para pagamento de abono de emergência a.o 
pessoal da Estrada de Ferro Madelra-Ma
moré". 

"Dlãrio Oficial" de 7-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 557, de 4 de Janeiro de 1948 -
"Altera a carreira de Biologista do Quadro 
Permanente do Ministério da Agricultura e 
dá outras providências". 

"Dlãrlo Oficial" de 7-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 558, de 4 de Janeiro de 1946 -. 
"Cria cargos Isolados de provimento efetivo, 
no Quadro Permanente do Ministério da 
Educação e Sa11de e dã outra.s providências". 

"Dlãrlo Oficial" de 7-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 559, de 4 de Janeiro de 1946 -
"Altera a redação do art. a.o do Decreto-lei 
n.o 8 526, de 31 de dezembro de 1945". 

"Diário Oficial" de 5-1-946. 

Decreto-lei n.• 8 560, de 4 de Janeiro de 1948 -
"Inclui na Parte Suplementar do Quadro 
W, do Ministério da Viação e Obras P1Í• 
bllca.s os extranumerãrlos do Departamento 
dos Correios e Telégrafos que desempenham 
serviços de carãter permanente e dá outra.s 
provldêncla.s". 

"Diário Oficial" de 5-1-946. 

Decreto-lei n.o 8 561, de 4 de janeiro de 1946 -
"Dispõe sObre a nomeação do Presidente do 
Supremo Tribunal Federal". 

"Diário Otlclal" de 7-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 562, de 5 de Janeiro de 1946 -
"Restabelece os quadros de funcionários do 
Congresso Na.clonai e dá outras provldên-· 
cla.s". 

"Diário Otlcla1" de 8-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 583, de 5 de Janeiro de 1948 -
"Dispõe sObre a conversão de ações de 
sociedades sob fiscalização do Govêmo 
Federal". 

"Diário Oficial" de 7 -1-946. 

Decreto-lei n.0 8 584, de 7 de Janeiro de 1948 -
Dispõe sõbre a.s atribuições do Consultor 
Geral da Rep11bllca, dos consultores jurldl· 
cos dos Ministérios e do Departamento Ad· 
mlnlstratlvo do Serviço P1Íbllco, e dã outras 
provldêncla.s" . · 

"Diário Oficial" de 7 -1-946 . 

Decreto-lei n.0 8 565, de 7 de Janeiro de 1948 -
"Dispõe sõbre as carrelra.s de Dactilógrafo, 
Escrlturãrlo e Oficial Administrativo dos 
Quadros Permanente, Suplementar e Espe
cial do Ministério da Educa,ção e Sa(lde". 

"Dlãrlo Oficial" de 7-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 568, de 7 de Janeiro de 1946 -
"Reabre o alistamento eleitoral e dá outra.s 
provldêncla.s". 

"Diário Oficial" de 8-1-946. 
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Decreto-lei n. 0 8 567, de 7 de Janeiro de 1946 -
"Dispõe sõbre a carreira de Técnico de Edu
cação do Quadro Permanente do Ministé
rio da Educação e Saúde". 

"Diário Oficial" de 8-1-946. 

Decreto-lei n.º 8 568, de 7 de Janeiro de 1946 -
"Prorroga o prazo de que trata o art. 1.º 
do Decreto-lei n.o 3 182, de 9 de abril de 
1941, para oe estabelecimentoe bancárioe 
nacionais de depósltoe, e dá outra.e provi
dências". 

"Diário Oficial" de 8-1-946. 

Decreto-l>d n.0 8 569, de 7 de Janeiro de 1946. -
"Dispõe sõbre a Intervenção nas Sociedades 
Cooperativas de Pesca do Distrito Federal e 
dOI! Estado8". 

"Diário Oficial" de 8-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 569-A, de 7 de Janeiro de 1946 -
"Dispõe sôbre a assistência judiciária ao pes
soal do Corpo de Bombelroe do Distrito Fe
deral e dá outras providência.e". 

"Diário Oficial" de 11-1-946. 

Decreto-lei n.0 7 570, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Dá nova redação a dispositivos do Código 
de Processo Civil". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 571, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Cria uma Coletoria Federal no Bairro de 
Alecrim, na cidade de Natal, no Estado do 
Rio-Grande-do-Norte, e dá outras prov1-
dência.s". 

"Diário Oficial'' de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 572, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Dá nova redação ao Decreto-lei n.º 7 779, 
de 25 de julho de 1945, que reorganizou o 
Departamento Nacional de Estradas de 
Ferroº. 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 5U, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Dispõe sõbre o registro de óbitos de m!ll
tares da Aeronáutica, no estrangeiro". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.º 8 5'74, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Altera o Decreto n.o 21 336, de 29 de abril 
de 1932". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.º 8 575, de 8 de janeiro de 1946 -
"Cria o Serviço de Pronto Socorro de Ca
noasº. 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n;o 7 576, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Declara de utilidade pública o terreno que 
menciona e permite que por melo de per
muta por outro terreno se efetive sua de
sapropriação". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.º 8 577, de 8 de janeiro de 1946 -
"Altera a redação do art. 1.0 do Decreto-lei 
n.o 8· 265, de 1.0 de dezembro de 1945". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 7 578, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Autoriza o Prefeito <lo Distrito Pçderal a 
Isentar a Associação Nossa Senhora Auxilia
dora do Rio-de-Janeiro do pagamento <10 
impôsto que menciona". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 579, de 8 de janeiro de 1946 -
"Altera o artigo 154 do Código de Venci
mentos e Vantagens dos M!lltares do Exér
cito (Decreto-lei n.o 2 186, de 13 de maio de 
1940). 

"Diário Oficial" <le 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 580, de 8 de janeiro de 1946 -
Dispõe sôbre o alistamento de 'brasileiros 
residentes em zona.e sertaneja.e". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

J>ecreto-lel n.º 8 581, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Altera a carreira de revisor do Quadro Su
plementar do Ministério da Guerra". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 582, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Releva <llv1da do Fluminense Foot-ball 
Clube para com a União na.s condições que 
especifica" . 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.o 8 583, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Dispõe sObre a organização de cursos pelo 
Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos 
e dá outras providências". 

"Diário 0!1cial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 584, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Cria, sem aumento de despesa, no Serviço 
Nacional de Lepra, do Departamento Nacio
nal de Saúde, o Instituto de Leprologia". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 585, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Dispõe sõbre a adaptação dos serviços do 
ensino primário nos Estados, Territórios e 
Distrito-Federal, à Lei Orgânica do Ensino 
Primário". 

"Diário Oficial" de 10~1-946. 

Decreto-lei n.0 8 586, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Dispõe sObre a adaptação dos serviços do 
ensino normal nos Estados, Territórios e 
Distrito-Federal, à Lei Orgânica do Ensino 
Normal". 

"Diário Oficial" _de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 587, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Cria funções gratificada.e no Quadro Per
manente, do Ministério da Educação e 
Saúde". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 588, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Dispõe sObre funções gratificadas do Qua
dro Permanente do Ministério da Educação 
e Saúde, e dá outras provldência.s". (D.O. 
10-1-946). - (Reproduzido no D.O. de 
11-1-946, por ter saldo com incorreções na 
edição de 10-1-946). 
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Decreto-lei n.0 8 589, de 8 de Janeiro de 1946 -
~·Altera o regulamento dos Cursos de Aper
feiçoamento e Especialização do Departa
mento Nacional de Saúde". 

"Dlârlo Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 590, de 8 de Janeiro de 1946 -
· "Dispõe sôbre a realização de exerclclos es

colares prâtlcos sob a forma de trabalho 
industrial, nas escolas técnicas e escolas 
industriais, e dâ outras providências". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 591, de 8 de janeiro de 1946 -
"Dispõe sôbre o pagamento dos funcioná
rios aposentados Rodolfo Augusto do Amo
rim Garcia e Olimplo Ollnto de Oliveira". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n. 0 8 592, de 8 de janeiro de 1946 -
"Abre, ao Ministério da Educação e Saúde, 
o crédito especial de Cr$ 5 741,90, para pa
gamento de gratificações de magistério". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 593, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Destaca a importância de Cr$ 1 801 972,90, 
para liquidação de dividas relacionadas, e 
dã outraa providências". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 594, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Autoriza a Sociedade Nacional de Agri
cultura a hipotecar o domlnlo útll do terre
no acrescido de marinha que menciona, e 
dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 595, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Modltica o Decreto-lei n.o 300, de 24 de 
fevereiro de 1938". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 596, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Abre, ao Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, o crédito especial de Cr$ 44 000,00, 
como complemento às despesas de Instala
ção do Departamento Nacional de Informa
ções". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 597, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Abre ao Ministério da Viação e Obras Pú
blicas o crédito especial de Cr$ 5 000 000.00, 
para o prosseguimento da construção da 
Estrada de Ferro Goiás, entre Leopoldo Bu
lhões e Go1Anla". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 598, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Dispõe sôbre a concessão de bõlsas de es
tudos ou auxfilo financeiro naa Escolas de 
Ensino Industrial da União". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 599, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Dispõe sôbre distribuição de dotações or
çamentárias". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 602, de 8 de janeiro de 1946 -
"Dê. nova redação aos arte. 3.º, "d .. , s.o, 6.º, 
7.º, 8.º, 9.o, 10, 12 e 14 do Decreto-lei n.o 
8 228, de 27 de novembro de 1945". 

"Diário Oficial ... de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 603, de 8 de janeiro de 1946 -
"Abre, ao Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, o crédito especial de (dois mi
lhões oitocentos e trinta e nove mll duzen
tos e treze cruzeiros e vinte-centavos) Cr$ 
2 839 213,20 (material) para Instalação de 
serviços ampl!ados e criados pelo Decreto
lei n.º 6 378, de 28 de março de 1944". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.º 8 604, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Dispõe sôbre o Serviço de Transporte da 
Presidência da República". 

"Diário Oficial" de 12-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 605, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Dá nova redação ao a.rt. 211 do Decreto-lei 
n.º 4 162, de 9 de março de 1942". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 606, de 8 de janeiro de 1946 -
"Altera a redação do art. '16, do Decreto-lei 
n.º 4 162, de 9 de março de 1942". 

"Diário Otlc~" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.º 8 807, de 8 de Janeiro de 1946 -
"Altera a redação do art. 132 do Decreto-lei 
n.o 3 759,. de 25 de outubro de 1941". 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.0 B 608, de 8 de Janeiro de 1946 ..,.. 
"Altera a redação do art. 177, do Decreto-lei 
n.º 2 186, de 13 de mato de 1940". · 

"Diário Oficial" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.o 8 809, de 9 de janeiro de 1946 -
"Abre ao Ministério da Guerra o crédito su
plementar de Cr$ 3 293,30, à verba que es
pecifica". 

"Diário Oficial" de 11-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 610, de 9 de Janeiro de 1946 -
"Dispõe sôbre a carreira de Motorista do 
Quadro Suplementar do Ministério da Edu
cação e Saúde". 

"Diário Oficial'' de 11-1-946. 

Decreto-lei n.º 8 611, de 9 de Janeiro de 1946 -
"Dispõe sôbre a situação profissional de 
farmacêuticos diplomados por faculdades, 
que funcionaram com autorização dos go
vernos estaduais e dos práticos de farmácia 
habllltados pelos Departamentos de Saúde". 

"Diário Oficial" de 11-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 612, de 9 de janeiro de 1946 -
"Cria cinco cargos Isolados, de provimento 
efetivo, de Professor Catedrático da Fasul
dade Nacional de Farmácia da Universidade 
do Brasll". 

"Diário Oficial" de 11-1-946. 
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Decreto-lei n.• 8 613, de 9 de Janeiro de 1946 -
"Altera carreiras no Quadro Permanente do 
Ministério da Agricultura". 

"Dlàrlo O!lclal" de 10-1-946. 

Decreto-lei n.• 8 614, de 10 de Janeiro de 1946. -
"Cria cargos no Quadro Permanente do Mi
nistério da Marinha". 

"Dlàrlo Oficial" de 11-1-946. 

Decreto-lei n.• 8 615, de 10 de Janeiro de 1946 -
"Concede auxilio ao Estado de Alagoas". 

"Dlàrlo Oficial" de 12-1-946. 

Decreto-lei n.º 8 616, de rn de Janeiro de 1946 -
"Dispõe sôbre 0 [l4.',2oal das o.nta.rquias e 
órgãos para esta ta is 

"Dlàrlo Oficial'' 1\e 12-1-946. 

Decreto-lei n.• 8 617, de 10 de janei.ro de 194ti"
"Bevlgora, com mocUflcações, o Decreto-lei 
n.º 7 249, de 16 de janeiro de ,1945". 

"Diário Oficial" de 12-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 618, de lo de Janeiro de 1946 -
"Dispõe sõbre a alienação de Imóveis finan
ciados pelos Institutos e Caixas de Aposen
tadoria e Pensões". 

"Dlàrlo Oficial'' de 12-1-946. 

Decreto-lei n.• 8 619, de 10 de Janeiro de 1946 -
"Fixa o valor bàslco para a cobrança da 
quota de previdência sõbre o frete maritlmo 
do transporte de minérios de ferro e man• 
ganês, dispõe sôbre as Importâncias em po
der dos arrecadadores e dà outras provi
dências". 

"Diário Oficial" de 12-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 620, de 10 de Janeiro de 1946 -
"Dispõe sObre a regulamentação do exerci
cio das profissões de engenheiro, de arqui
teto e de agrimensor, regida pelo Decreto 
n.o 23 569, de 11 de dezembro de 1933 e dà 
outras providências". 

"Dlàrlo Oficial" de 12-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 621, de 10 de janeiro de 1946 -
"Dispõe sôbre a criação do Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial e dã outras pro
vidências". 

"Dlàrio Oficial'' de 12-1-946. 

Decreto-lei n.• 8 622, de 10 de janeiro de 1946 -
"Dispõe sObre a aprendizagem dos comer
clàrlos, estàbelece deveres dos empregados 
e dos trabalhadores menores relativamente 
a essa aprendizagem e dà outras providên
cias". 

"Dlàrio Oficial" de 12-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 623, de 10 de Janeiro de 1946 -
"Autoriza aumento de vencimentos ou sa
lãrlos dos servidores ·e dos Presidentes dos 
Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pen
sões e do Instituto de Previdência e Assis
tência aos Servidores do Estado. e dà outras 
providências". 

"Dlàrlo Oficial" de 12-1-946. 

Decreto-lei n.• 8 624, de 10 de Janeiro de 1946 -
"Dispõe sõbre a remessa de elementos in· 
forma ti vos, pelas socieda,des de seguros prl. 
vados e capitalização, ao Serviço Atuarial, e 
dã outras providências". 

"Dlàrlo Oficial" de 12-1-946. 

Decreto-lei n.• 8 625, de 10 de Janeiro de 1946 -
"Modifica as tabelas anexas aos Decretos
lels ns. 1 847, de 7 de dezembro de 1939 e 
2 523, de 23 de agOsto de 1940, e dà outras 
providências". 

"Dlàrlo Oficial" de 12-1-946. 

Decreto-lei n.• 8 626, de 10 de Janeiro de 1946 -
"Transforma cargos do Quadro da Justiça. 
do Ministério da Justiça e Negócios Inte
riore•. eleva o padrão os resp.ectivos ven
cimeul•.•~ e dá outras providências". 

".Dláric Cflclal" de 12··1-946. 

De<'r'-"·t·"~~, ~. 0 8 ti'.?7~ d.e 1(\ d~ j.:tui~tro d.e 1946 -
"F~i··:l~ :-. nr...i.,..f.'·."' d•~ 1·cncin1e:nto do ..:::argo de 
Comls.-c,ri0 de Vigl!ânc!a de Menores do 
Quadre> da J us~1ça do Ministério da Jb.st1ç11 
e Negócio~ Interiores e dá outras provi
dências". 

"Diário Oficial" de 12-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 628, de 10 de Janeiro de 1946 -
"Dispõe sObre o fechamento de terrenos bal
dios no Distrito-Federal e dà outras provi
dências". 

"Diário Oficial" de 12-1-946. 

Decreto-lei n.• 8 629, de 10 de Janeiro de 1946 -
"Concede aumento geral de vencimentos, sa
làrlo, provento e pensão aos servidores Ina
tivos e pensionistas da Prefeitura do Dls· 
trito-Federal e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 12-1-946. 

Decreto-lei n.º 8 630, de 10 de janeiro de 1946 -
"Dispõe sõbre funções gratl!lcadas e cargos 
Isolados no Ministério da Agricultura e dà 
outras providências". 

"Diário Oficial'' de 12-1-946. 

Decretj»-lel n.• 8 631, de 10 de Janeiro de 1946 -
"Determina a revisão das tabelas de percen
tagens atrlbuidas a funclonàrios que per
cebem remuneração, e dá outras· providên
ciar;". 

"Dlàrlo Oficial'' de 12-1-946. 

Decreto-lei n.• 8 632, de 11 de janeiro de l946 -
"Dispõe sObre a reorganização dos serviços 
do Supremo Tribunal Federal". 

"Dlàrlo Oficial" de 11-1-946. 

Decreto-lei n.º 8 633, de 11 de janeiro de 1946 -
"Modifica o Decreto-lei n.º 8 528, de 31 de 
dezembro de 1945, e dà outras providên
ciasº. 

"Dlàrlo Oficial" de 11-1-946. 

Decreto-lei n. o 8 634, de 11 de Janeiro de 1946 -
"Altera a carreira de Naturalista do Quadro 
Permanente do Ministério da Agricultura, 
abre o crédito suplementar de Cri 585 600,00 
(quinhentos e oitenta e clnco mil e seis
centos cruzeiros) e dà outras providên
cias". 

"Diário Oficiai" de 11-1-946. 



Decreto-lei n.• 8 635, de 11 de Janeiro de 1946 -
"Cria cargo no Quadro Permanente do Mi· 
nlstério das Relações Exteriores e dá outras 
providências". 

"Diário Oficial" de 14-1-946. 

Decreto-lei n.º 8 636, de 11 de Janeiro de 1946 -
''Cria a carreira de Contador no Quadro 
Permanente do Ministério da Justiça e Ne
góciOll Interiores, e dá outras providências". 

"Diário Oficial" de 14-1-946. 

Decreto-lei n.º 8 638, de 11 de Janeiro de 1946 -
"Fixa a percentagem a ser percebida por 
alguns -serventuários da Justiça e dá outras 
providências". 

"Diário Oficial" de 14·1·.~· 

Decreto-lei n.0 8 639, de 11 de Janeiro de 1946 -
"Autoriza o Prefeito do Distrito-Federal a 
Isentar o Clube de Engenharia do paga
mento do lmpôsto que menciona". 

"Diário Oficial" de 14-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 640, de 11 de 'Janeiro de 1946 -
"Revoga o Decreto municipal n.o 5 421, de 
1 de março de 1935, e o art. 10 do D.ecreto
lel n.º 249, de 4 de fevereiro de 1938". 

"Diário Oficial" de 14-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 641, de 11 de Janeiro de 1946 -
"Cria, no Quadro Permanente da Prefei
tura do Distrito-Federal, cargos isolados, de 
provimento em comissão". 

"Diário Oficial" de 14-1-946. 

Decreto-lei n. O: 8 642, de 11 de Janeiro de 1946 -
"Abre ao Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores o crédito especl'1 de Cr$ 41 000,00. 

"Diário Oficial'' de 14-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 643, de 11 de Janeiro de 1946 -
"Cria mala um lugar de membro do Con
selho Superior das Caixas Econõmlcas Fe
derais". 

"Diário Oficial" de 14-1-946. 

Decreto-lei n.o 8 644, de 11 de Janeiro e 1946 -
"Dispõe sõbre a concessão de favores às em
prêsas Jornalistlcas e dá outràs providên
cias". 

"Diário Oficial" de 12-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 645, de 11 de Janeiro de 1946 -
•Altera as carreiras de Engenheiro do Qua
dro Permanente do Departamento Adminis
trativo do· Serviço Público e dos Quadros 
I e II do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas e dá O'Utras providências". 

"Diário Oficial" de 15-1-946. 

Decreto-lei n. 0 8 646, de 11 de janeiro de 1946 -
"Dá nova redação ao artigo 4.º do Decreto
le1 n.o 891, de 25 de novembro de 1938, que 
aprova a lei de fiscalização de entorpecen
tes". 

"Diário Oficial" de 14-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 647, dei 11 de Janeiro de 1946 -
"Dá nova redação ao parágrafo 2.0 do ar• 
tlgo 1.º do Decreto-lei n.o 3 114, de 13 de 
março de 1941, que dispõe sõbre a fiscali
zação de entorpecentes". 

"Diário Oficial" de 14-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 648, de 11 de Janeiro de 1948 -
"Abre ao Ministério das Relações Exterio
res o crédito especial dll Crt 447 143,00, para 
o fim que especifica". 

"Diário Oficial" de 14-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 649, de 11 de Janeiro de 1946 -
"Altera as carreiras de Continuo e Servente 
do Q.S. do Ministério da Agricultura, e dá 
outras providê~clas". 

"Diário Oficial" de 15-1-946. 

Decreto-lei n.o 8 650, dei 11 de Janeiro de 1946 -
"Cria função gratificada no Quadro Per· 
manente do Ministério da Agricultura e dA 
outras providências". 

"Diário Oficial" de 14-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 651, de 11 de Janeiro de 1946 -
"Prorroga a vigência do crédito especial 
aberto ao Ministério da Fazenda pelo De
creto-lei n.o 6 258, de 10 de fevereiro de 
1944". 

"Diário Oficial" de 14-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 652, de 11 de Janeiro de 1946 -
"Prorroga a vigência do crédito especial 
aberto ao Ministério da Fazenda pelo De· . 
ereto n.0 6 338, de 10 de março de 1944". 

"Diário Oficial" de 14·1·946. 

Decreto-lei n.0 8 675, de 15 de Janeiro de 1946 -
"Prorroga a vigência do crédito especial 
aberto ao Ministério da Fazenda pelo De· 
ereto-lei n.o 7 212, de 20 de Janeiro de 
1944". 

"Diário Oficial" de 15-1-946. 

Decreto-lei n.• 8 676, de 15 de Janeiro de 1946 -
"Prorroga a vigência do crédito especial 
aberto ao Ministério da Fazenda pelo ar
tigo 15 do Decreto-lei n.o 6 763, de 3 de 
agõsto de 1944". 

"Diário Otlclal" de 15-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 677, de 15 de Janeiro de 1946 -
"Prorroga a vigência do crédito especial 
aberto ao Ministério da Fazenda pelo De
creto-lei n.o 7 183, de 22 de dezembro de 
1944". 

"Diário Oficial" de 15-1-94~. 

Decreto-lei n. o 8 678, de 15 de Janeiro de 1946 -
"Abre ao Ministério da Educação e Saúde, o 
crédito especial de Cr$ 320 000,00, para aten
der a despesa com a realização do VIII Con
gresso Nacional de Estudantes. 
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Decreto-lei n.º 8 391, de l'1 de dezembro de 1945 

])jap6e sôbre a aposentadoria de BodoZ/o Au
gusto de Amorim Garcia. 

O Presidente da República, usando dai atri
bUição que lhe confere o art. 180 da Constitui
ção e tendo em vista o que consta do processo 
n.• 25 613, de 1941, do Departamento de Admi
nistração do Ministério da Educação e Saúde, 
decreta: 

Att. 1.0 - Fica aposentado, de acôrdo com 
o ll'rt. 196, item I, do Decreto-lei n. 0 1 713, de 
28 de outubro de 1939. Rodolfo Augusto de Amo
rim Garcia, no cargo, em comissão, de Diretor 
(B.N.), padrão P, da Biblioteca Nacional, do 
Quadro Permanente do Ministério da Educação 
e Saúde. 

Art. 2.0 - :l:ste decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.• - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Rio-de-Janeiro, 17 de dezembro de 1945, 124.0 

da Independência e 57.0 da República. 

JOSl!l LINHARES., 
.Raul Leitdo da Cunha. 

(D.O. - 19-12-945). 

Decreto-lei n.º 8 445, de 26 de dezembro de 1945 

Cria o Quadro de Topógrafos do Serviço Geo
gráfico do ~:cército. 

O Presidente da República, usando dai atri
bUição que lhe confere o art. 180 da Consti
tuição, decreta: 

Art. 1.0 - Fica criado o Quadro de Topó
grafos do Serviço Geográfico do Exército. 

Art. 2.0 - o Quadrq de Topógrafos do Ser
viço Geográfico do Exército compor-se-á de 
20 segundos tenentes, 50 primeiros sargentos e 
80 segundos sargentos, todos da Reserva Técnica 
do Exército, classificados na categoria de "au
x!liares técnicos" prevista no Regulamento que 
baixou com o Decreto-lei n. o 1 484, de 3 de 
agõ.sto de 1939. 

Parágrafo único - Ao pessoal dêste Quit
dro incumbe a realização das tarefas de campo 
necessárias a0 levantamento cartográfico. 

Art. 3.0 - Fica o ministro de Estado dos 
Negócios da Guerra autorizado a baixar ins
truções que regulem o recrutamento do pessoal 
para o Quadro de Topógrafos, o seu acesso e os 
seus direitos e deveres. 

Art. 4. 0 - O presente decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio-de-Janeiro, 26 de dezembro de 1945, 
124.0 d8I Independência e 57.0 da República. 

JOSl!l LINHARES. 
Canrobert· Pereira da Costa. 

(D.O. - 28-12-945). 

Decreto-lei n.0 8 468, de 2'7 de dezembro de 1945 

Abre aa Instituto Brasiletro de Geografia e 
Estatfstica o crédito suplementar de .... 
Cr$ 282 025,40 para refôrço da verba que 
especifica. 

O Presidente da República, usando da atri
buição que lhe confere o art. 180 da cons
tituição, 

Decreta: 

Art. i.o - Fica aberto ao Instituto Brasi
leiro de Oeogra!la e Estatfstlca o crédito su
plementar de duzentos e oitenta e dois mil e 
vinte e cinco cruzeiros e quarenta centavos 
(Cr$ 282 025,40) em refôrço. da verba 3.ª -
Serviços e Encargos, do Anexo n.º 5 do Orça
mento Geral da República. (Decreto-lei n.o 
7 191, de 23 de dezembro de 1944), como ségue: 

Verba 3.ª - Serviços e Encargos 

Consignaçllo 1 - Diversos 

S/c. n.0 06 - Auxillos, contribuições e sub
venções 

01 - Auxlllos 
c) Para o recenseamento geral 

da República . . . . . . . . . . . . . Cr$ 2'82 .!J25,40 

Parágrafo único - O crédito de que trata 
êste artigo será automà.tlcamente registrado 
pelo Tribunal de Contas e distribuído ao Te
souro Nacional, para entrega imediata da res
pectiva importância ao Instituto interessado. 

Art, 2.0 - l!lste decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Rio-de-Janeiro, 27 de dezembro de 1945; 
124.º da Independência e 57 .o da República. 

JOS:t LINHARES. 
J. Pires do Rio. 

"Diário Oficial" de 28-12-M-'i. 

..::, 
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Decreto-lei n.• 8 479, de 27 de dezembro de 1945 

Aprova a convenç4o aôbre o Fundo Monetdrlo 
Internacional e a Convençao aôbre o Banco 
Internacional para a Beconatruç4o e Desen. 
volVimento, conclu!daa em Bretton Woods, 
N. H., Eatados-Unídos-da-América, a 22 de 
tulho de 1944, por ocasiêlo da Conferéncia 
Monetária e Financeira das Na{;ôes Unidas, 
asainadas pelo Brasil, na mesma data. 

O Presidente da Repiíbllca, nos têrmos do 
art. 180 da Constituição, 

Resolve: 
Aprovar as Convenções sõbre o Fundo Mo

netário Internacional e sõbre o Banco Inter
nacional para a Reconstrução e Desenvolvimen
to, concluldos em Bretton WoOds, N. H., Esta
dos-Unidos-da-América, a 22 de Julho de 1944, 
por ocasião da Conferência Monetária e Fi
nanceira das Nações-Unidas, e assinadas pelo 
Brasil na mesma data. 

Rio-de-Janeiro, 27 de dezembro de 1945, 
124.0 da Independência e 57.º da Repiíbllca. 

JOSI: LINHARES. 
P. LelLo Veloso. 

"D!Arlo Oficial" de 29-12-945. 

Decreto-lei n.0 8 486, de 28 de dezembro de 1945 

Dispõe aôbre a reorganizacao da Inspetoria Fe
deral de Obras Contra as Bicas (I.F.O.C.B.), 
que passa a denominar-se Departamento 
Nacional de Obras Contra as Bicas (D.N. 
O.C.B.). 

O Presidente da Repiíbllca, usando da atri
buição que lhe confere o art• 180 da Cons
tituição, 

Decreta: 

Art. 1.º - A Inspetoria Federal de Obras 
contra as Sêcas ( I. F. O. C. S.), órgão Inte
grante do Ministério da Viação e Obras Piíbllcas, 
diretamente subordinado ao ministro de Estado, 
passa a denominar-se Departamento Nacional 
de Obras contra as Sêcas (D. N. O. C. S.), 
com sede na Capital Federal, e tem por finali
dade a realização de tôdas as obras destinadas 
a prevenir e atenuar os efeitos das sêcas na 
região a que se refere o art. 2.0 da Lei n.o 175, 
de 7 de Janeiro de 1936, e em outras zonas do 
pais, a que a lei venha a estender o seu campo 
de ação. 

Art. 2.º - Para cumprimento dos encargos 
que lhe estão atribuídos no art. precedente, 
o D. N. o. c. s .. compõe-se de: 

1 Divisão Técnica (D. T.) subdividida em: 
Secção de Estudos e Projetos (S. E. P.). 
Secção de Obras e Equipamentos (S. O. E.). 
Secção de Conservação, Exploração e Pa-

trimônio (S. C. E. P.). 
1 Serviço de Administração (S. A.) subdi-

vidido em: 
Secção de Comunicações (S. C.). 
Secção do Pessoal (S.R.P.-8). 
Secção de Material (S. M.). 
Secção de Orçamento (S. O.). 
1 Serviço de Documentação ( S. D. ) . 
4 Distritos (D.). 
1 Serviço de Estudos (S. E.). 
1 Serviço Agro-Industrial (S. A. 1.). 
1 Serviço de Piscicultura (S. P.). 
Art. 3.n - Além dês.ses órgãos permanentes, 

o dlr.etor geral do D. N. o. e. S. poderá cons-

tltulr comtssões de estudas e de obras, ou de 
estudos e obras, com sedes e fins definidas em 
cada caso especial. 

Art. 4.º - O Primeiro Distrito abrange os 
Estados do Ceará e do Piauí; o Segundo Dis
trito, os Estados da Paraíba e do Rio-Grande
do-Norte; o Terceiro Distrito, os Estadas de Per
nambuco e Alagoas e o Quarto Distrito, os 
Estados da Bahia e de Sergipe. 

§ 1.0 - A sede do Primeiro Distrito será a 
cidade de Fortaleza; a do Segundo, a de João
Pessoa; a do Terceiro, a de Arcoverde e a dO 
Quarto Distrito, a de Salvador. 

§ 2.º - As sedes dos Distritos poderão ser 
provisóriamente transferidas, para outras lo
calidades, pelo ministro da Viação e Obras Pií
blicas, mediante proposta do diretor geral do 
D. N. O. C. S. 

Art. 5.º - As sedes dos Serviços de Estudos, 
Agro-Industrial e de Piscicultura serão fixadas 
pelo ministro da Viação e Obras Piíbllcas me
diante proposta do diretor geral do D. N. O. 
c. s. 

Art. 6.º - Fica transformado no cargo de 
diretor geral do Departamento Nacional de 
Obras Contra as Sêca.9, de provimento em co
mtssão, o atual, Inspetor de Obras oontra aa 
Sêcaa. 

Art. 7.º - Ficam transformados em cargos 
de chefe de Distrito do D. N. O. C. S., de pro
vimento ém comissão, padrão P, os atuais, de 
chefe de Distrito da I. F. o. c. s., padrão o. 

Art. 8.0 
- Fica transformado em função 

gratificada de chefe de Secção de Estudos e Pro
jetos -(S. E. P.) a atual função gratif!cada 
de chefe da Secção Técnica, com Crt 7 800,00 
anuais. 

Art. 9.º - As atuais funções gratificadas 
de secretário e de chefe de Portaria da 1. P. 
o. C. s. ficam transformadas nas de secre
tàrio do diretor geral e chefe de Portaria do 
D. N. O. C. s .. respectivamente com Crt 
5 400,00 e Crt 3 600,00 anuais; ambas deverão 
ser exercidas por funcionários designados pelo 
diretor geral. A gra tlftcação de função do chefe 
da Secção do Pessoal fica elevada para Crt 
5 400,00 anuais. 

Art. 10 - Ficam criados no Quadro I -
Parte Permanente do Ministério da Viação e 
Obras Piíblicas os seguintes cargos de provi
mento em comissão: 

P. 

o. 

1 Diretor da Divisão Técnica, padrão P. 
2 chefes de Distrito, padrão O. 
1 chefe do Serviço de Estudos, padrão o. 
1 chefe do Serviço Agro-Industrial, padrão 

1 chefe do Serviço de Piscicultura, padrão 

Art. 11 - Ficam criadas, no Quadro I ....,. 
Parte Permanente do Ministério da Viação e 
Obras Piíblicas as seguintes funções gratifi
cadas: 

1 chefe do Serviço de Administração com 
Cr$ 9 600,00 anuais. 

1 chefe de Serviço de Documentação, com 
Cr$ 5 400\00 anuais. 

l chefe da Secção de Obras e Equipamentos, 
com CrS 7 800,00 anuais. 

1 chefe da Secção de Conservação, Explo
ração e Patrimônio, com Cr$ 7 800,00 anuais. 

1 chefe da Secção de Comunicações, com 
Cr$ 4 800,00 anuais. 

l chefe da Secção do Material, com crt 
5 400.00 anuais. 

1 chefe da Secção de Orçamento, com Crt 
5 400,00 anuais. 

1 Secretário do diretor da Divisão Técnica, 
.~om Cr$ 4 300,0G anuais. 
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1 Secretârio do chefe do Serviço de Admi
nlatração, com Crt 4 200,00 anuala. 

9 de ajudante de chefe do Dlstrito e de 
Serviço (de Estudos, Agro-Industrial e de Pla
cicultura) com Crt 7 000,00 anuals. 

2 de chefes de Secretaria de Dlstrito, com 
Crt 5 400,00 anuals. 

' 5 de chefes d.e Secretaria de Dlstrito e de 
Serviço (de Estudos, Agro-Industrial e de Plsci
flultura) com Crt 4 200,00 anuals. 

2 de chefe de Contabilidade do Dlstrito, 
com Crt 5 400,00 anuals. 

5 de chefe de Contabilidade de Distrito e de 
Serviço (de Estudos, Agro-Industrial e de Pls
cicultura) com Crt 3 600,00 anuals. 

Art. 12 - Fica suprimida a função grati
ficada de chefe da Secção de Estatlstlca, Con• 
tabllldade e Material, de Crt 7 800,00 anuals. 

Art. 13 - Para atender à despesa com a 
·execução dêste decreto-lei no perlodo de 1 de 
Janeiro a 31 de dezembro de 1946, fica aberto ao 
Minlstérlo da Viação e Obras Públicas o crédito 
especial de Crt 483 600,00 (quatrocentos e oi
tenta e três mil e selscentoe cruzeiros). 

Art. 14 - O presente decreto-lei entra em 
vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio-de-Janeiro, 28 de dezembro de 1945, 
124.º da Independência e 57.º da República. 

J08': LINHARES. 
M aurlcio JOJYP6Tt da 8iZ11a. 
J. Pires do Bto. 

"Diário Oficial" de 2-1-946. 

Decreto-lei n.0 8 616, de 10 de Janeiro de 1946 

Diapõe aôbre o pessoal dCIB autarqutaa e órg4oa 
paraestatais. 

O Presidente da República, usando da atri
buição que lhe confere o art. 180 .da Cons
tituição, 

Decreta: 

Art. 1.0 - A composição e a fixação anual 
dos quadros ou tabelas de peBBO&l das autar
qulas e órgãos paraestatala, bem como as alte
rações posteriores que se tomarem necessárias, 
serão da competência das respectivas admtnla
trações, respeitados os limites legals de despesa, 
co1111tantes dos or.çamentoe aprove.d.os pelos 
órgãos controladores próprios. 

Parágrafo único - Todos os atos a que 
alude o presente artigo serão publicados, obriga
tbriamente, no "Diário Oficial". 

Art. 2.0 - As condições de provimentos dos 
cargos, assim como os direitos, vantagens, de
veres e responsabilidades do . pessoal a que se 
refere o art. 1.0, serão os fixados na leglslação 
própria da autarquia ou órgão paraestatal, ou, 
quando omissa essa, pelas normas expedidas 
pelos órgãos controladores próprios. 

Art. 3.º - Além do pessoal acima referido, 
poderão essas entidades admitir, para serviços 
de natureza tipicamente privada, que funcio
nem sob sua direção, pessoal que ficará sujeito, 
no que couber, a leglslação do trabalho, respei
tados, Igualmente, os limites legais de despesa 
a que se refere o artigo 1. o. 

Art. 4.º - Ficam revogadas as dlsposlções 
em contrário, inclusive o Decreto-lei n.º 5 527, 
de 28 de maio de 1943. 

Rio-de-Janeiro, 10 de Janeiro de 1946, 125.º 
da Independência e 58.0 da República. 

JOSI!: LINHAB.ES._ 
B. Carneiro de Mendonça· 
Teodureto de Camargo. 
Jorge Doã81Dorth Martins. 
Canrobert Pereira da Costa. 
P. · Le4o Veloso.· 
J. Pires do Bto. 
Maurlcfo Joppert da 8iZ11a. 
Bauz Leit4o da Cunha. 
Armando F. Trompowsky. 

"Diário Oficial" de 12-f-946. 

Decreto-lei n.0 8 620, de 10 de Janeiro de 1946 

Disp6e aôbre a regulamentaç4o do ezercfci.o das 
profissões de engenheiro, de arquiteto e de 
agrimensor, regida pelo Decreto n.• 23 569, 
de 11 de dezembro de 1933, e dá outras 
prolliãénciCIB. 

O Presidente da República, usando da atri
buição que lhe confere o artigo 180 da Cons
tituição, e 

Considerando o que representou o conse
lho Federal de Engenharia e Arquitetura, quan
to à ·necessidade de completar dlaposlções, diri
mir dúvidas e preencher omissões que a prá
tica tem revelado na regulamentação do exer
clcio das profissões de eagenhelro, de arqui
teto e· de agrimensor, regida pelo Decreto n.o 
23 569, de 11 de dezembro de 1933; 

Considerando que o Decreto-lei n.• 3 995, 
de 31 de dezembro de 1941 contém dlaposlçõea 
que devem ser modificadas ou revogadas; 

Considerando que a finalidade e organiza
ção dos conselhos de Engenharia e Arquitetura 
exigem novos moldes; 

Considerando que Já se tomou imprescln
dfvel a solução de questões 1 relativas aos téc· 
nlcos de· grau superior e médio, estrangeilr09 
e nacionais: 

Considerando que outras medidas de ca
ráter geral e transitório devem ser adotadas 
para completar, esclarecer, modificar ou revo
gar dlaposlções do Decreto n.o 23 569, de 11 de 
dezembro de 1933, e do Decreto-lei n.o 3 995, 
de 31 de dezembro de 1941; 

Considerando a convenUlncia de que sejam 
definidas pelas próprias classes · interessadas, 
através do Conselho Federal de Engenharia e 
Arquitetura, as especializações da engenharia 
e da arquitetura, que se desenvolvem e se 
caracterizam com o progresso da técnica e da 
cl6ncia; 

Decreta: 

CAP1TULO I 

Dos Conselhos de Engenh.arta e Arquitetura 

Art. 1.0 - O Conselho Federal de Enge
·nharla e Arquitetura e seus Conselhos Reglonala 
criados pelo Decreto n.º 23 569, de 11 de dezem
bro de 1933, constituem em seu conjunto uma 
autarquia, sendo cada um dêles dotado de per
sonalidade jurldlca de direito público. 

Art. 2.0 - o Conselho Federal de E~genha-· 
ria e Arquitetum aerá constltu!do de brasilei
ros natos ou natc''"'·'.!zados, legalmente habl
litaàos, d~ acôrdo cum o art. li.º dêste decreto
le!, e obedecerá à seguinte composição: 

a) Um presidente, nomeado pelo Presiden
te da República, escolhido en!re os nomes da 
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lista triplice organizada pelos membros· do Con
selho; 

b) Seis (6) conselheiros federais efetivos e 
três (3) suplentes, escolhidos em assembléia 
constltulda por um delegado -eleitor de cada 
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura; 

· c) Três (3) conselheiros federais efetivos, 
escolhidos pelas Congregações de Escolas-pa
drão federais, sendo um, engenheiro pela Es
cola Nacional de Engenharia, um, engenheiro 
pela Escola de Minas e Metalurgia, e um enge
nheiro-arquiteto ou arquiteto pela Faculdade 
Nacional de Arquitetura. ' 

Art. 3.º - Os Conselhos Regionais de Enge
nharia e Arquitetura serão constltuidos de bra
sllelros natos ou naturalizados, legalmente ha
bllltados, de acõrdo com o art. s.o dêste decre
to-lei, e terão a lotação que fôr determinada 
pelo Conselho Federal de Engenharia e Arqui
tetura. 

§ 1.º - Na composição dos Conselhos .Re
gionais de Engenharia e Arquitetura, será aten
dida a representação das escolas superiores de 
engeHharla ou arquitetura existentes na Região, 
oficiais ou !reconhecidas pelo govêmo, bem 
como a das associações de profissionais de en
genharia e de arquitetura legalmente habilita
dos, de acõrdo com o art. 8.º dêste decreto-lei, 
quando quites com suas obrigações em relação 
ao respectivo Conselho Regional. 

§ 2.º - A escolha dos conselheiros se efe
tuará. separadamente em assembléias realiza
das nos Conselhos Regionais, por delegados
eleitores das escolas interessadas e das associa
ções de classe registradas no Conselho Regional 
respectivo. 

Art. 4.º - o conselheiro federal, ou regional 
de Engenharia e Arquitetura que durante um 
ano faltar, sem licença prévia, a 6 sessões con
secutivas ou não, embora ·com justificação, per
derá, automàtlcamente, o mandato que passará 
a ser exercido em caráter efetivo pelo suplente 
que fõr sorteado. · 

Art. 5.º - O mandato dos conselheiros de 
Engenharia e Arquitetura, inclusive o dos pre
sidentes dos respectivos Conselhos, será hono
rfflco e durará três (3) anos. 

Parágrafo único - O número de conselheiros 
será anualmente renovado pelo têrço. 

Art. 6. 0 - O exerclclo da função de mem
bro dos Conselhos de Engenharia e Arquitetura, 
por espaço de tempo não inferior a dois terços 
do respectivo mandato, será considerado serviço 
relevante. 

Parágrafo único - O Conselho Federal de 
Engenharia e Arquitetura concederá, aos que 
se acharem nas condições dêste artigo, o certi
ficado de serviço relevante, independentemente 
de requerimento do Interessado, até sessenta 
(60) dias após a conclusão do mandato. 

Art. 7.º - O pessoal a serviço do Conse
lho Federal e dos Conselhos Regionais de En
genharia e Arquitetura continuará sujeito ao 
disposto no art. 2. • do Decreto-lei n. • 3 347, 
de 12 de junho de 1941. 

CAPiTULO II 

Do ezercfcio proftsskmai 

Art. 8.º - O exerclclo das profissões de en
genheiro, arquiteto e agrimensor, em todo o 
território nacional, sômente é permitido a quem 
fôr portador de carteira de profissional expe
dida pelos Conselhos Regionais de Engenharia 
e Arquitetura. 

Art. 9.º - A prova do exerciclo da profis
são na data da publlcação do Decreto n.0 23 569, 
de 11 de dezembro de 1933, de que trata o art. 

4.º do mesmo decreto, poderã ser feita, em 
qualquer tempo, perante os Conselhos Regio
nais, desde que o profissional efetue o paga
mento da multa, ou multas, em que houver 
incorrido. 

Parãgrafo único - A prova documentada 
do exerclclo da profissão de engenheiro ou de 
arquiteto, por cinco (5) anos consecutivos, an
teriormente ao decreto supracitado, poderá, a 
juízo do Conselho Regional respectivo, substi
tuir a prova do exercício da profissão mencio
nada neste artigo. 

Art. 10 - Aos profissionais diplomados de 
acõrdo com as exigências do art. l.º do Decreto 
n. • 23 569, de 11 de dezembro de 1933, cujos 
títulos não correspondam a nenhuma das es
pecializações profissionais d·escrltas no Capitulo 
IV do mesmo decreto, é permitido o exerciclo 
efetivo da profissão, dentro dos limites de atrl
bulções que o Conselho Federal de Engenharia 
e Arquitetura estabelecer, tendo em vista os 
respectivos cursos. 

Art. 11 - Aos profissionais diplomados de 
que trata o Decreto n.o 23 569, de 11 de dezem
bro de 1933, e que, à data da regulamentação 
de novas especialidades .da engenharia e arqui
tetura, ·estiverem exercendo funções dessas es
pecialidades, serã garantida a continuação do 
exercício de tais funções, mediante anotação 
em. sua carteira profissional. 

Parágrafo único - Aos não diplomados que 
estiverem nas condições dêste artigo serã apll
cado o que dispõe o art. 2.0 do referido Decreto 
n.o 23 569. 

Art. 12 - Aos portadores de carteiras de di
plomados, quando habllltados, na forma do De
creto n.0 23 569, de 11 de dezembro de 1933 e 
dêste decreto-lei, ao exerciclo efetivo de qual
quer especialização profissional, fica, em se
gunda inscrição, assegurado o direito de parti
cipar de concurso para cargos de repartição 
federal, estadual ou municipal, ou de organi
zações autárquicas ou paraestatais, ainda que 
tale cargos correspondam a ramos diferentes 
daquele cujo exerclclo esteja garantido pelos 
seus titulos, desde que não se tenham inscrito 
profissionais devidamente especializados. 

Art. 13 - Ao brasileiro diplomado por escola 
ou instituto técnico superior estrangeiro de en
genharia, arquitetura ou agrimensura, reconhe
cido .idôneo pelo Conselho Federal de Enge
nharia e Arquitetura, após curso regular e vãli• 
do para o exerclcio da profissão no pais onde 
se achar situada a referida escola ou instituto, 
é assegurado o direito ao exerclclo da profissão 
como diplomado, com as atribuições correspon
dentes aos &e\18 cursos, sem a exigência da 
prova de revalidação do diploma. 

Art. 14 - A todos os que apresentarem cer
tiflcad·os de aprovação em exames realizados nas 
escolas a que se refere o art. l.º do Decreto n.o 
23 569, de 11 de dezembrQ de 1933, ou nas que, 
com as suas caracteristlcas, posteriormente te
nham sido ou venham a ser criadas, será con
cedida pelos Conselhos Regionais de Engenharia 
e Arquitetura autorização temporária para o 
exercício das atividades correspondentes às ma
térias de aplicação em cujo exame final foram 
aprovados. 

Parãgrato único - O disposto neste artigo 
somente será apllcado nas regiões do pais onde 
•se verificar a escassez de profissionais diplo
mados. 

Art. 15 - O art. 6.º do Decreto n.0 23 569. 
de 11 de dezembro de 1933 passa a ter a seguin
te redação: - Nos trabalhos gráficos, especlfi· 
cações, orçamentos, pareceres, laudos, têrmos 
de compromisso de vistorias e arbltram·entos e 
demais atos judlclá.rios ou administrativos é 
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obrigatória, além, da assinatura, precedida do 
nome da emprêsa, sociedade, lnstituição ou fir· 
ma a que interessarem, a declaração do número 
da carteira do profissional diplomado e a men
ção explicita do titulo legal que p088uir. 

~ 

CAP1TULO m 

Das espec!aZlaaçõea 

Art. 16 - Pica autorizado o Conselho Fe
deral de Engenharia e Arquitetura a proceder 
à consolidação das atribuições referidas no ca
pitulo IV do Decreto n.º 23 569, de 11 de dezem
bro de 1933, com as das suas Resoluções, bem 
como a estabelecer as atribuições das proflssõea 
civis de engenheiro naval, construtor nàval, 
engenheiro aeronáutico, engenheiro metalúrgi
co, engenheiro quimico e urbanista. 

Art. 17 - Sendo modlflcados os cursos-pa
drão existentes, criados outros ou modificada 
a estrutura do ensino técnico superior, o Con
selho Federal de Engenharia e Arquitetura, em 
reunião de que participará um representante de 
cada Conselho Regional, procederá à revisão 
das atribuições profissionais. 

Parágrafo único - O Conselho Federal de 
Engenharia e Arquitetura consubstanclarà as 
modificações introduzidas, em resolução, apro
vada por maioria absoluta de votos, dando pu
blicidade aos respectivos atos. 

CAP1TULO IV 

Dos técnicos de grau superior e médio 

.Art. 18 - Tornando-se necessàrio ao pro
gresso da técnica, da arte ou do pais, e a cri
tério do Conselho Federal de Engenharia e Ar
quitetura, verificada a escassez de profissionais 
habilitados e especializados, os Conselhos Re
gionais de Engenharia e Arquitetura poderão 
autorizar, a requerimento de firmas, emprêsas 
ou instituições Interessadas, públicas e parti
culares, o contrato de técnicos de grau superior 
ou médio, especializados em ramos ou atividade 
da engenharia ou da arquitetura, nacionais ou 
estrangeiros, Julgados capazes pelos referidos 
Conselhos. 

§ 1.0 - Os técnicos a quem fOr concedida 
a autorização aludida serão registrados nos res
pectivos Conselhos Regionais, e suas atribuições 
cessarão automàticamente na data da termina
ção dos seus contratos de trabalho. 

§ 2.º - As autorizações referidas serão v'11-
das pelo perlodo màximo de três anos, podendo 
ser renovadas ou revalidadas pelos Conselhos 
Regionais que as concederam. 

§ 3.º - As firmas, emprêsas ou lnstltulções 
contratantes serão obrigadas a manter, Junto 
aos técnicos contratados, por determinação dos 
Conselhos Regionais, profissionais brasileiros, 
diplomados por escolas superiores ou técnicas, 
conforme se trate de técnicos de grau superior 
ou médio. 

Art, 19 - Os conselhos Regionais de Enge
nharia e Arquitetura estabelecerão o registro 
dos técnicos de grau médio formados pelas es
colas técnicas da União ou equivalentes, con
cedendo-lhes carteiras profissionais, de que cons
·tarão as respectivas atribuições fixadas pelo 
Conselho Federal. 

CAPtTULO V 

Dos au:riliaru de engenheiro 

Art. 20 - Picam substituidas em todo o ter
ritório nacional, inclusive nas repartições fe
derais, estaduais e municipais e nas entidades 
paraestatals, as denominações de pràtleo de En
genharia, engenheiro-prático, ou equivalentes, 

pela de auxiliar de engenheiro, sem preJulzo 
dos vencimentos e vantagens dos atuais pos
suidores de tais titulos, devendo as modlflca
ções necessàrlas ser executadas pelas autorida
des competentes, dentro do pra:l!o de um ano. 

Parágrafo únlco - Os auxiliares de enge
nheiro serão registrados nos Conselhos Regio
nais de Engenharia e Arquitetura, mediante 
prova de capacidade, e terão suas atribuições 
limitadas a conduzir trabalhos projetados e diri
gidos por profissionais legalmente habllltados. 

CAPtTULô VI 

Das anuidade,, e t4%48 

Art. 21 - Os proflsslonals habllltados, de 
que tratam o Decreto n.o 23 569, de 11 de de
zembro de 1933 e êste decreto-lei, ficam obri
gados ao pagamento da anuidade de Crt 50,00 
(cinqüenta cruzeiros) ao Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura a cuja Jurisdição per
tencerem. 

Art. 22 - As firmas, sociedades, emprêsas, 
companhias ou organizações que explorem 
quaisquer dos ramos da engenharia, da arqui
tetura ou da agrimensura, ou tiverem a seu 
cargo alguma secção dessas profissões, flcam 
obrigadas a pagar a anuidade de Crt 200,00 (du
zentos cruzeiros) ao Conselho Regional de En
genharia e Arquitetura a cuja Jurisdição per
tencerem. 

Art. 23 - As contribuições fixadas nos ar
tigos 21 e 22 serão pagas até 31 de março de 
cada ano. 

§ l.º - No primeiro ano do exerclclo da 
profissão êsse pagamento é devido na ocasião 
de ser expedida a carteira profissional. 

§ 2.0 ,..- O pagamento da primeira anuidade 
das firmas, emprêsas, companhias ou organi
zações realizar-se-à por ocasião do respectivo 
registro, nos têrmos do art. 8.0 do Decreto n.0 

23 569, de 11 de dezembro de 1933. 
§ 3.º - O pagamento da anuidade fora do 

prazo estabelecido terà o acréscimo de 20%, a 
titulo de mora. 

Art. 24 - Os Conselhos Regionais de En
genharla e· Arquitetura cobrarão as seguintes 
taxas: 

a) Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros) pela ex
pedição ou substituição da carteira de pro
fissional ou da carteira de autorização; 

b) Crt 50,00 (cinqüenta cruzeiros) pela re
novação anual das licenças precárias; 

c) Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros) por cer
tidão referente à anotação de responsàvel téc
nico ou registro de firma. 

CAP1TULO VII 

Das multas e penalidade,, 

Art. 25 - O art. 7.º do Decreto-lei n.0 3 995, 
de 31 de dezembro de 1941, fica acrescido do 
seguinte parágrafo: - Para o fim de Q.Ue trata 
êste artigo, os Conselhos Regionais procede
rão ao lançamento da sua divida ativa nos mol
des dos regulamentos fiscais vigentes, sendo
lhes extensivas as disposições do Decreto-lei 
n.0 960, de 17 de dezembro de 1938. 

Art. 26 - São fixadas em Cr$ 200,00 (duzen
tos cruzeiros) a Crt 500,00 (quinhentos cruzei
ros) as multas referidas na alinea a do art. 
38 do Decreto n.o 23 569, de 11 de dezembro de 
1933, pela Infração do disposto no art. 7.0 e 
seu parágrafo do presente decreto. 

Art. 27 - Tratando-se de infração prlmà• 
ria, que se apure tenha resultado de Incom
preensão da lei, poderão os Conselhos Regionais 
de Engenharia e Arquitetura relevar a penall-
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dade respectiva, sem preJufzo do disposto no 
art. 44 do Decreto n.0 23 569, de 11 de dezembro 

. de 1933 e do pagamento das despesas de expe
diente, que se tornarem devidas. 

cAPtTULO vm 
Disponçllea 1erai$ 

Art. 28 - Enquanto não houver em número 
suficiente, profissionais habilitados em deter
minada especialidade na forma .dêste decreto
lei, em município ou distrito compreendido na 
sua Jurisdição, poderão os Conselhos Regionais 
de Engenharia e Arquitetura permitir, a titulo 
precário, a execução de trabalhos previstos no 
art. 5.º do Decreto n.o 23 569, de 11 de dezem
bro de 1933, por pessoas Idôneas, dentro das 
atribuições que fixarem. 

Art. 29 - Sempre que a execução de uma 
obra ou de algumas de suas partes· não couber 
diretamente ao autor do projeto, ou ao profls· 
sional responsável pela firma executora, deve
rão constar da respectiva placa, ou de outra 
contigua, os nomes dos profissionais executa
tantes, acompanhados da indicação da parte 
que lhes cabe, da de seua t!tulos de habilitação 
e dos nú.meros de suas carteiras de profissio
nal, correndo por conta dêles a responsabilida
de pela colocação da placa devida. 

Art. 30 - As entidades a que se refere o 
art. 8.º do Decreto n.o 23 569. de 11 de dezem
bro de 1933, bem como as que necessitem, sob 
qualquer modalidade, da assistência técnica do 
engenheiro ou do arquiteto, ou tenham, na sua 
composição qualquer secção de um dos ramos 
da engenharia ou da arquitetura, ficam obriga
das a apresentar ao Conselho Regional de En
genharia e Arquitetura a cuja Jurisdição perten
cerem o esquema de sua organização técnica, 
especificando os seus- departamentos, secções, 
subsecções e serviços, com as respectivas atri
buições. 

Art. 31 - São nulos de pleno direito os con
tratos ~·eferentes a qualquer ramo da engenharia 
ou da arquitetura, Inclusive a elaboração de 
projeto, direção ou execução das obras respec
tivas, quando firmados por entidade pública 
ou particular com pessoa tisica não habUltada 
legalmente a exercer no pais a profissão de en
genheiro ou de arquiteto, ou com pessoa jurldlca 
não habllitada legalmente a executar serviço de 
engenharia ou de arquitetura. 

Parágrafo único - Tais contratos não po
derão ser levados a registro, tornando-se passi
veis da multa de Cr$ 1 000,00 (mil cruzeiros) o 
notário que houver lavrado a respectiva escri
tura e o oficial que houver efetuado o registro. 

Art. 32 - Excetuam-se das exigências do 
art. 5.º do Decreto n.0 23 569, de 11 de dezem
bro de 1933 as construções residenciais, de pe
quena ârea, com um só pavimento, Isoladas, que 
não constituam conjuntos residenciais, nem 
possuam arcabouços ou pisos de concreto arma
do, bem como as de pequenos ectésclmos em 
edlffclos resfdenclas existentes, a julzo dos Con
selhos Regionais de Engenharia e Arquitetura. 

Parágrafo único - Os Conselhos Regionais 
poderão conceder, a titulo precário, de acõrdo 
com as necessidades de cada Região, munlclplo 
ou distrito, certificado de habilitação para exe
cutar essas construções a pessoas idôneas ou a 
técnicos de grau médio diplomados por escolas 
técnicas. · 

Art. 33 - As autoridades federais, estaduais 
e municipais deverão fornecer, quando solici
tadas pelos Conselhos Regionais de Engenharia 
e Arquitetura, as Informações que possam con
correr para o exato cumprimento da legislação 
profissional do engenheiro, do arquiteto e do 
agrimensor. 

Art. 34 - Ficam revogados o parágrafo 
único do art. 20 e o art. 48 do Decreto n.o 
23 569, de 11 de dezembro de 1933, os arta. 6.o, 
9.0 , e 12 e seu parágrafo, do Decreto-lei n.0 

3 995, de 31 de dezembro de 1941, e o Decreto
lei n.o 8 036, de 4 de outubro de 1945. 

Art. 35 - O Conselho Federal de Engenha· 
ria e Arquitetura baixara as Resoluções que 
se tornarem ·necessárias para o cumprimento 
das disposições dêste decreto-lei. 

Art. 36 - Os casos omissos verificados neate 
decreto-lei serão resolvidos pelo Conselho Pe· 
deral de Engenharia e Arquitetura. 

CAP1TULO IX 

Dispoliçlles trcmaitdrlas 

Art. 37 - De acõrdo com a resolução apro
vada na reunião do conselho Federal de En
genharia e Arquitetura com os presidentes e 
representantes dos Conselhos Regionais, rea
lizada nesta capital de 14 a 21 de dezembro 
de 1945, para melhor cumprimento dêste de
creto-lei e organização das indlspensâvels re
soluções, o exerclclo da.s funções do atual pre
sidente do conselho Federal de Engenharia e 
Arquitetura fica mantido até 31 de dezembro 
de 1948, e o in!Wdato dos presidentes dos Con
selhos Regionais de Engenharia e Arqulwtura 
terminará nas datas corresponden~ aos pe
rlodos para os quais foram, resp~ctlvament.e, 
escolhidos e eleitos. 

Art. 38 - Revogam-se as 'disposições em 
contrârlo. 

Rio-de-Janeiro, 10 de Janeiro de 1946, 125.0 
da Independência e 58.º da Repúbllca. 

JOS:S: LINHARES. 
B. Carneiro de Mendonça. 
Bauz Leitl!o da Cunha. 

(D.O. - 12-1-946). 

1 

Decreto-lei n.0 8 650, de 11 de Janeiro de 11146 

Cria funçl!o grati/ícada no Quaiiro Permanente 
do Ministério da Agrlcultur11 e dd autrll.! 
providências. 

O Presidente da República, usando da atrt~ 
bulção que lhe confere o art. 180 da Consti
tuição, decreta: 

Art. 1.0 - Fica criada, no Quadro Perma
nente do Ministério da Agricultura, a função 
gratiflcada de chefe do Instluto de Meteorolo
gia do Distrito Federal com a gratificação anual 
de Cr$ 5 400,00 (cinco mil. e quatrocentos cru
zeiros). 

Art. 2.0 - Fica aberto, ao Ministério da 
Agricultura, o crédito especial de Cri 5 400.00 
(cinco mil e quatrocentos cruzeiros), para ate~ 

. der à despesa com a execução dêste decreto-lei 
no exerclclo de 1946. 

Art. 3.º - O presente decreto-lei entrará em· 
vigor em 1 de Janeiro de 1946. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições em 
contrário. · 

Rio-de-Janelo, ·11 de Janeiro de 1946, 125.0 

'da Indepen~êncla e 58.º da Repúbllca. 

JOSI!: LINRARES. 
Teodureto de Camargo. 
J. Pires do Bto. 

(Q.O. - 14-1-946). 

it 
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Decretos 
Decreto n.o 19 991, de 26 de novembro de 1945 

Autort21a o funcionamento do curso de arquite
tura no Instituto de Belas Artes do Bio
Grande-do-Sul, de Põrto-Alegre. 

O Presidente da República, usando da atri
buição que lhe confere o artigo 74, letra a, da 
Constituição, e nos têrmos do art. 23 do Decre
to-lei n.o 421, de 11 de maio de 1938, 

Decreta: 
Artigo· único - J!: concedida autorização para 

o funcionamento do curso de arquitetura do 
Instituto de Belas Artes do Rio-Grande-do-Sul, 
com sede em,Põrto-Alegre, Estado dO' Rio-Gran
de-do-Sul. 

Rio-de-Janeiro, em 26 de novembro de 1945, 
124.º da Independência e 57.0 da República. 

JOSl!l LINHARES. 
Baul Leitt'l.o da Cunha. 

(D.O. - 28-12-945). 

iC 
Decreto n.o 20 178, de 12 de dezembro de 1945 
Altera o Decreto n.• B 671f, de lf de fevereiro de 

1942 e dá outras provilUnctas. 
O Presidente da República, usando da atri

buição que lhe confere o artigo 74, letra a, da 
Constituição, 

Resolve: 
Art. 1.0 

- o inciso m do art. 15 do De
creto n.0 8 673, de 3 de fevereiro de 1942, que 
aprova o Regulamento do Quadro dos Cursos 
de Ensino Industrial, passará a ter a seguinte 
redação: 

"III - Secção de Indústria de Construção: 
3 - Curso de Ed!f!cações; 
4 - Curso de Pontes e Estradas; 
5 - Curso de Agrimensura". 
Parágrafo único - Conseqüente a essa mo

dificação, ficará alterada a numeração dos cur
sos que a êstes se seguem. 

Art. 2.º - O curso de Agrimensura abrange
rá o ensino das seguintes disciplinas de cultura 
técnica. 

1) Tecnologia. 
2) Desenho técnico. 
3) Complementos de matemática. 
4) Cartogra!!a. 
5) Legislação de terras. 
6) Topografia e noções de geodésla. 
7) Astronomia de campo. 
8) Hidrologia do solo. 
§ 1.0 - O candidato à matricula no curso 

de Agrimensura deverá ter concluldo os estu
dos do 1.0 ciclo do ensino secundário ou qual
quer dos cursos Industriais e ser aprovado em 
exames vestibulares. 

§ 2.0 - Ao aluno que concluir .o curso de 
que trata êste artigo, conferir-se-á o diploma 
de técnico em agrimensura. 

Art. 3.0 - i!:ste decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Rio-de-Janeiro, 12 de dezembro de 1945, 
124.0 da Independência e 57.º da República. 

JOSl!l LINHARES. 
Baul Leit4o da Cunha. 

(D.O. - 18~12-945). 

iC 

Decreto n.0 20 201, de 14 de dezembro de 1945 

Concede reconhecimento aos cursos de filosofia, 
geôurafia e história, letras cldssicas, letras 
néo-Zatinas e pedagogia da Faculdade de 
Filosofia, Cil!ncias e Letras Santa Mana. 

O Presidente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o artigo 74, letra a, da 
Constituição, e nos têrmos do artigo 23 do De
creto-lei n.o 421, de 11 de maio de 1938, 

Decreta: 
Artigo único - E' concedido reconhecimento 

aos cursos de filosofia, geogra$!a e história, 
letras clássicas, letras néo-latlnas e pedagogia 
mantidos pela Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras Santa Maria, com sede em Belo-Hori
zonte, no Estado de M!na.s-Oerals. 

Rio-de-Janeiro," 14 de dezembro de 1945; 
124.º da Independência e 57.º da República. 

JOS:t LINHARES. 
Baul Leitllo da Cunha. 

(D.O. - 19-12-945). 

iC 

Decreto n.º 20 214, de 17 de dezembro de 1945 

Declara de utilidade pública, para fins de desa
propriaç4ó, imóveis necessários à instalaçllo 
de um Observatório Meteorológico na capi
tal do Estado de S4o-Paulo. 

o Presidente da República, usando da atri
buição que lhe confere o artigo 74, letra a da. 
Constituição, e de acõrdo com o art. 6.0, com
binado com o art. 5. •, letras h e m, do Decre
to-lei n.º 3 365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Art. l.º - São declarados de util!dade pú

blica, para fins de desapropriação, pela União 
Federal, o imóvel e propriedades constantes da 
planta levantada pela Prefeitura Municipal de 
São-Paulo, situados no local denominado Mi
rante de Bant'Ana (Carand!ru). na referida ca
pital, dentro da ãrea de um circulo de ralo 
Igual a cento e trinta metros e tendo como 
centro o ed!f!c!o do Mirante de Sant'Ana. 

Parãgrafo único - Para os efeitos do art. 
15, do Decreto-lei n.o 3 365, de 21 de junho de 
1941, e declarada urgente a desapropriação pre
vista neste artigo. 

Art. 2.º - Nos têrmos do § 2.0 do art. 2.• 
do Decreto-lei n.o 3 365, de 21 de Junho de 1941, 
fica expressamente autorizada a desapropriação, 
pela União Federal, de um imóvel compreendido 
na área mencionada no art. 1.0 e pertencente 
à Prefeitura Municipal de São-Paulo. 

Art. a.o - Os imóveis desapropriados des
tinar-se-ão à Instalação, pelo Serviço Meteoro
lógico do Ministério da Agricultura, de um 
Observatório Meteorológico na capital do Estado 
de São-Paulo. 

Art. 4·,o - i!:ste decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Rio-de-Janeiro, 17 de dezembro de 1945, 
122.0 da Independência e 57.º da República. 

JOSl!l LINHARES. 
Teodureto de Camargo. 

.o. - 19-12-945). 
iC 
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Decreto n.0 20 220, de 17 de dezembro de 1945 

Cria a série funcional de restituidor fotograme
trista e altera a Tabela Numérica Ordinária 
de Extranumerárto-mensalfsta do Serviço 
Geográfico <ta Exército. 

O Presidente da República, usando da atri
buição que lhe confere o artigo 74, . letra a, da 
Constituição, 

Decreta: 
Art .' 1.º - Fica criada, a série funcional de 

restituidor fotogrametrista, com os níveis. m!
nlmo e máximo, de salários fixados, respectl· 
vamente, nas referências XII e XVII. 

Art. 2.º - Fica alterada, conforme a rela
ção anexa, a Tabela Numérica Ordinária de 
Extranumerário-mensallsta do Serviço Geográ
fico do Exército do Estado Maior do Exército, 
do Ministério da Guerra. 

Parágrafo ·único - As funções de topógra
fo transformadas, por fôrça do disposto neste 
decreto, em funções de restituirlor fotograrne
tr!sta continuarão desempenhadus pelos seus 
atuais ocupantes. 

Art. 3.º - A despesa com a execução do 
disposto neste decreto, na Importância anual 
de Cr$ 308 400,00 (trezentos e oitenta mll e 
quatrocentos cruzeiros), correrá, no próximo 
exerclclo, à conta de recursos próprios. 

Art. 4.º - l!:ste decreto entrará em vigor em 
1 de Janeiro, de 1946. 

Rio-de-Janeiro, 17 de dezembro de 1945, 
124.º da Independência e 57.º da República. 

JOSi!: LINHARES. 
Canrobert Pereira ãa Costa. 

(D.O. - 22-12-945). 

MINISTÉRIO DA GUERRA 

Número 
de 

· funções 

2 
4 
6 

12 

1 
2 
3 
4 

10 

20 

1 
2 
2 

5 

ESTADO MAIOR DO EXÉRCITO - SERVIÇO GEOGRAFICO DO EXÉRCITO 

Tabela Numérica Ordinária 

SITUAÇÃO 

Séries funcionais 

Artffice 

Cartógrafo-auxiliar 

---------------
---------------. 

-------------
-- -- - -- -- -- -- --
-- -- - -- -- -- -- --

Cartógrafo 

---------------
-- -- - -- -- -- -- --
-- -- --- -- -- -- --
-- -- - -- -- -- -- --
---------------

ATUAL 

Referência 

XI 
X 

IX 

XVI 
XV 

XIV 
XIII 
XII 

XIX 
XVIII 
XVII 

Tabela 

Ordinária 
Ordinária 
Ordinária 

Ordinária 
Ordinária 
Ordinária 
Ordinária 
Ordinária 

Ordinária 
Ordinária 
Ordinária 

Número 
de 

funções 

3 
5 
8 

Hl 

2 
3 
5 

10 

1 
2 
3 
6 
8 

20 

2 
3 
3 
5 
7 

20 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Séries funcionais Referência 

Artffice 

-- --- -- ··- -- -- -- XI 
--------------- X 
--------------- IX 

1 

Calculista 

-- -- --- -- -- -- -- XI 
--------------- X 
--------------- IX 

Cat6grafo-auxiliar 

-- -- - -- -- -- -- -- XVI 
-- --- -- -- -- -- -- XV 
--------------- XIV 
-- -- - -- -- -- -- -- XIII 
-- -- --- -- -- -- -- XII 

Cartógrafo 

-- -- - -- -- -- -- -- XXI 
-- -- --- -- -- -- -- XX 
-- --- -- -- -- -- -- XIX 
-- --- -- -- -- -- -- XVIII 
-- --- -- -- -- -- -- XVII 

Tabela 
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MINISTÉRIO DA GUERRA 

ESTADO MAIOR DO EXtltCITO - SERVIÇO GEOGRAFICO DO EXtltCITO 

Tabela Numérica Ordinária 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

Número Número 
de Strles funcionais Referência Tabela de Séries funcionais Referencia Tabela 

funsDes funçDes 

Feitor 

-- ------------- X 

Fotógrafo Fotógrafo 

-- ------- --- --- ------------- -- XIV 
2 -- -- --- -- -- -- -- XIII Ordinária 2 ------- ----- --- XIII 

2 
Mestre Mestre 

------------- -- 1 -- --------- -- -- XVI 
--------------- XV Ordinária 1 --- ---- --- --- -- XV 
-- -- --- -- -- -- -- XIV Ordinária 1 -- -- - ---------- XIV 
-- -- --- -- -- -- -- 2 -- --- -- --- ----- XIII 

2 5 
Motorista Motorista 

-- -- -- -- -- --- -- 1 --- -- -- -- ------ XIII 
-- ---- -- --- -- -- 2 -- ------- ------ XII 
---- -- -- -- - -- -- XI Ordinária 3 -- -- -- ----- -- -- XI 
-- -- -- -- --- -- -- X Ordinária 4 --------------- X 
-- -- -- -- -- --- -- IX 1 Ordinária 5 ------- -- ---- -- IX 

3 l 15 
Porteiro 

-------------- · XII 

Restituidor 
fotogrametrista 

1 Topógrafo ...... XVII Ordinária 2 ----------- ---- XVII 
2 Topógrafo .. . .. . XVI Ordinária 3 -------- --- ---- XVI 
4 Topógrafo ...... XV Ordinária 4 -- -- -- -- --- ---- XV 
6 Topógrafo . . . . .. XIV Ordinária 6 -- ----------- -- XIV 
8 Topógrafo ...... XIII Ordinária 8 -- -- --- -- -- ---- XIII 

12 Topógrafo ...... XII Ordinária 12 -- -- -- --- -- -- -- XII 

35 35 
2 Topógrafo .. .. .. XIV Ordinária 
7 Topógrafo . . . . .. XIII Ordinária 

18 Topógrafo ... . .. XII Ordinária 

27 
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Decreto n.• 20 286, de 21 de .dezembro h 19'5 

FIJlll públicos oa depóBitos doa iMtrumentos de 
rati/icaç4o, por parte de dt11eraoa pafaea, da 
Carta das Nações Un(das, da quaZ /a2 parte 
integrante o ane.i:o E:rtatuto da Cõrte ln· 
ternactonal de Justiça, 48stnada em Sií.o
Franctsco a 26 de junho de 1945, por OC48!4o 
da Con/er~ncla de Organilllaç4o Internacio
nal das Nações Untdaa. 

O Presidente da República, em aditamento 
ao Decreto n.º 19 841, de 22 de outubro de 1945, 
pelo qual foi promulgada a Carta das Nações 
Unidas, da qual faz parte integrante o anexo 
Estatuto da Côrte Internacional de Justiça, as
sinada em São-Francisco, a 26 de Junho de 
1945, por ocasião da Conferência de Organiza· 
ção Internacional das Nações Unidas, faz pú· 
bllcos os depósitos dos instrumentos de ratl· 
ficação da supracitada Carta por parte dos se· 
gulntes paises: China, França, União das Re· 
públicas Socialistas Soviéticas, Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda-do-Norte, Estados-Uni
dos-da-América, Argentina, República S<>eia
llsta Soviética da Blelorússia, Chile, CUba, Che· 
coslováquia, Dinamarca, República-Dominicana, 
Egito, El-Salvador, Haiti, Irã, Líbano, Luxem
burgo, México, Nova-Zel&ndia, Nicarágua, Para
guai, Commonwealth das F111pinas, Polônia, 
Arábia, Saudita, Slrla, Turquia, República So
cialista Soviética da Ucrânia e Iugoslãvia. 

Rio-de-Janeiro, 21 de dezembro de 1945, 
124.º da Independência e 57.º da República. 

JOS11: LINHARES. 
P. Le4o VeZoso. 

CD.O. - 24-12-945). 

-te 
Decreto n.0 20 279, de 26 de dezembro de 1945 

Aprooo o Begtm.ento do lnatttuto Bto Branco, 
do Ministhto das BeZaçõe$ E:&tertores. 

O Presidente da República, usando da atri
buição que lhe confere o artigo 74, letra a, da . 
Constituição, 

Decreta: 

Art. 1.0 - Fica aprovado o Regimento do. 
Instituto Rio-Branco, do Ministério das Rela
ções Exteriores que, assinado pelo respectivo 
ministro de Estado, com êste baixa. 

Art. 2.0 - :l:ste decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrãrlo. 

Rio-de-Janeiro, 26 de dezembro dé 1945, 
124.0 da Independência e 57.º da Repúbltca. 

JOSf: LINHARES. 
P. Le4o Veloso. 

BEGIMENTO DO INSTITUTO BIO BBANCO, 
DO MINIST~BIO DAS BELAÇôES EXTEBIOBE8 

CAP1TULO I 

Da finalidade 

Art. l.• - O Instituto Rio-Branco (I.R. 
Br.), do Ministério das Relações Exteriores, 
diretamente subordinado ao ministro de Estado, 
tem por finalidade: 

I - a formação, o aperfeiçoamento e a es
pecialização de funclonãrios do Ministério das 
Relações Exteriores; 

n - o enàlno das matérias exigidas para 
o Ingresso na carreira de "Diplomata"; 

m - a realização, por iniciativa própria, 
ou em mandato unlversltãrio, de cursos espe
ciais dentro do âmbito dos seus objetivos; 

IV - a difusão, mediante clcloe de confe
rências e cursos de extensão, de conhecimentos 
relativos aos grandes problemas nacionais • 
internacionais; 

V - colaborar com o Serviço de Documen
tação na reaHzação de pesquisas sõbre assuntm 
relacionados com a finalidade do Ministério. 

CAP1TULO ll 

Da organ.illlaç4o 

Art. 2.0 - O I.R.Br. terá um diretor no· 
meado pelo Presidente da República, por indi· 
cação do ministro de Estado, dentre os fun· 
cionãrtos da carreira de "Diplomata". 

Art. 3.º - o diretor terã um assistente 
técnico. 

Art. 4.º - O I.R.Br. terá uma Secretaria. 
Art. 5.º - A Secretaria terá um chefe de· 

slgnado pelo ministro de Estado, dentre os fun
clQnárioe da carreira de "Diplomata". 

Art. 6.º - O diretor terá um secretãrio de 
sua designação, dentre os funcionArlos da car
reira de "Diplomata". 

Art. 7.0 - Os órgãos que integram o I.R.Br. 
funcionarão perfeitamente articulados, em re
gime de mútua colaboração, sob a orientação do 
diretor. 

CAP1TULO m 

Da compet4ncta 

Àrt. 8.º - A Secretaria compete: 
I - promover as medidas preliminares ne

cessãrias à administração do pessoal, material, 
orçamento e comunicações, funcionando arti
culada com o D.A. do Ministério e obBervando 
as normas e métodos de trabalhos por êste 
prescrito; 

II - providenciar, conforme instruções do 
diretor, a abertura, encerramento, aprovação e 
cancelamento de inscrições; 

m - controlar a freqüência de professõres 
e alunos; 

IV - promover a expedição de diplomas ou 
cetiflcadoe de conclusão de cursos; 

. V - providenciar e controlar a publicação 
de assuntos de interêase dldãtlco do Instituto; 

VI - informar papéis relativos às ativlda• 
des do Instituto; 

Vll - organizar e ter sob sua guarda o ar• 
quivo da Secretaria. 

CAP1TULO IV 

Das atribuições do J>eBsoai 

Art. 9.0 - Ao diretor do I.R.Br. compete: 
I - administrar e representar o I.R.Br.: 
ll - corresponder-se, diretamente, com au· 

toridades públicas, exceto com as dos Poderes 
Legislativo e Judiclãrlo e ministros de Estado: 

m - assegurar estreita colaboração dos 
órgãos do I.R.Br. entre si e dêste com entida• 
des públicas ou privadas que exercerem ati· 
vldades correlatas; 

IV - resolver oe assuntos relativos às ati• 
vidades do I.R.Br. ou opinar nos que depen· 
dam de decisão superior; 

V - propor ao ministro de Estado as pro
vidências necessãriaB ao andamento doe traba
lhos, quando não forem da sua exclusiva com• 
petência; 
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TI - despachar pessoalmente com o minis· 
Crõ de Estado; 

VII - convocar e presidir as reuniões do 
coi!l>o docente; 

VIII - baixar portarias, Instruções e or
dens de serviço; 

IX - apresentar ao ministro de Estado o 
relatório anual do I.R.Br. e remeter uma via 
do mesmo à e. E. do Ministério; 

X - designar ou dispensar seus aux111ares 
imediatos e os respectivos substitutos; 

XI - conceder vantagens na forma da le· 
glslação; 

XII - requisitar ou ordenar pagamentos e 
entregas de ad\antamento; 

XIII - distribuir e movtmentar os funcio
nários conforme as necessidades do serviço, na 
forma da legislação vigente; 

XIV - elogiar e aplicar penas disciplinares 
aos funcionários, Inclusive a de suspensão até 
30 dias, e propor ao ministro de Estado a apli
cação de penalidade QUe exceder de sua alçada; 

XV - promover a adml.ssão, transferência e 
melhoria de salário do pessoal extranumerárlo, 
na forma da legislação vigente; 

XVI - distribuir, movimentar, elogiar, pu
nir e dispensar o pessoal eic:tranumerário, na 
forma da legislação; 

XVII - expedir os boletins de merecimento 
dos funcionãriog que lhe forem diretamente 
subordinados; 

XVIII - determinar a instauração de pro
cessos administrativos; 

XIX - antecipar ou prorrogar o periodo 
normal de trabalho nos têrmos da lei; 

• XX - autorizar ou determinar a execução 
,. de trabalhos fora da sede; 
· XXI - organizar ou alterar a escala de 

férias do pessoal que lhe fõr diretamente su
bordinado e decidir sôbre as que lhes forem 
propostas; 

XXII - assinar os diplomas e certificados 
de conclusão de curso; 

XXIII - julgar recursos de revisão de pro
vas e outros que caibam em sua alçada; 

XXIV - designar, çllspensar ou destituir 
professôres; e 

XXV - autorizar despesas e ordenar paga
mentos, dentro dos créditos próprios, corres
pondentes às atividades especificas do Insti
tuto. 

Art. 10 - Ao assistente técnico compete: 
I - propor, anualmente, ao diretor, o pla

no de tra·balho, e opinar sôbre as suas altera-
ções; · 

II - emitir parecer sôbre os programas de 
ensino apresentados pelos professôres; 

III - propor medidas que visem à eficiên
cia do ensino; 

IV - opinar, do ponto de vista do lnterês· 
se do ensino, sôbre a admissão e dispensa de 
prof essôres; 

V - fiscalizar, do ponto de vista didático, 
o funcionamento dos cursos, levando ao conhe· 
cimento do diretor as observações feitas. 

Art. 11 - Ao chefe da Secretaria compete: 
I - dirigir o· setdr respectivo; 
II - orientar a execução dos serviços, de

terminar normas e métodos de tabalho entre 
os elementos do respectivo setor; 

III - distribuir tarefas pelos seus subor
dinados e coordenar trabalhos; 

IV - tomar as providências necessárias ao 
andamento dos trabalhos e propor as que ex
cederem sua competência; 

V - reunir, periodicamente, os seus subor
dinados para trbcar sugestões sôbre o aperfet
çoamento das normas e dos métodos de tra
balho; 

VI - propor ao diretor o elogio dos seus 
subordinados e as penas disciplinares que ex· 

cederem de sua competência e aplicar-lhes as 
penas de advertência e repreensão; 

VII - expedir os boletins de merecimento 
dos funcionários que lhe forem diretamente 
subordinados; 

VIII - antecipar ou prorrogar por uma 
hora o periodo normal de trabalho; e 

IX - organizar e submeter à aprovação do 
diretor a escala de férias do pessoal QUe lhe 
fôr subordinado, bem como as alterações sub
seqüentes. 

Art. 12 - Ao secretário do diretor compete: 
I - atender as pessoas que desejarem co

municar-se com o diretor, encaminhando-as ou 
dando a êste conhecimento do assunto a tra· 
tar; 

II - representar o diretor, Quando para Isto 
fôr designado; 

III - redigir a correspondência pessoal do 
diretor. 

Art. 13 - Aos professôres incÚmbe minis· 
trar os cursos e realizar os trabalhos de pes
quisa, de acôrdo com os planos elaborados pelo 
assistente técnico e aprovados pelo diretor. 

Art. 14 - Aos demais servidores, sem fun· 
ções especificadas neste regimento, incumbe 
executar os trabalhos QUe lhes forem determl· 
nados pelos seus superiores imediatos. 

CAP1TULO V 

Da lotaç4o 

Art. 15 - o I. R. Br. terá a lotação apro· 
vada .em decreto. 

Parágrafo único - Além dos funcionários 
constantes da lotação, o I. R. Br. poderá ter 
pessoal extranumerárlo. 

CAP1TULO VI 

Do horário 

Art. 16 - O horário normal de trabalho será 
fixado pelo diretor, respeitado o número de 
horas semanais ou mensais estabelecido para 
o Serviço Público Civil. 

Art. 17 - O dlretor e o chefe da Secretaria 
não ficam sujeitos a ponto, devendo, porém, 
observar o horário fixado. 

CAP1TULO VII 

Das aubstltuiçllea 

Art. 18 - Serão substituídos, automática· 
mente, em suas faltas e impedimentos even
tuais até 30 dias. 

I - o diretor, pelo chefe da Secretaria, e 
II - o chefe da Secretaria, por funcionário 

designado pelo diretor. 

CAP1TULO VIII 

Dtsposiçôes gerara 

Art. 19 - Mediante "Instrução de Serviço" 
do d'lretor, a Secretaria poderá desdobrar-se em 
turmas. ' 

Art. 20 - Nenhum servidor poderá fazer 
publicações e conferências, ou dar entrevistas 
sôbre assuntos que se relacionem com a orga
nização e as atividades do I. R. Br., sem auto
rização escrita do diretor. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1945. 
P. Le4o Veloso. 

(D.O. - 28·12·945). 

-te 
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Decreto n.• 20 284, de 28 de dezembro de 1945 • 

Apr011a o Regimento do Departamento Nacional 
de Obras Contra as Sécas (D.N.O.C.S.) do 
Ministério da Viaç4o e Obras Públicas. 

O Presidente da República, usando da atri· 
bulção que lhe confere o artigo 74, letra a, da 
Constituição, 

Decreta: 

Art. 1.0 - Fica aprovado o Regimento do 
Departamento Nacional de Obras Contra as Sê
cas, que, assinado pelo ministro da Viação e 
Obras Públicas, com êste baixa. 

Art. 2.0 - l!:ste decreto entra em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as dlsposl
ç6E.s em contrário. 

Rio-de-Janeiro, 28 de dezembro de 1945, 
124.0 da Independência e 57.º da República. 

JOS.t!: LINHARES. 
Maurfoio Joppert da Silva. 

REGIMENTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE OBRAS CONTRA AS S~CAS 

·CAPITULO I 

Da finalidade 

Art. 1.n -· O Departamento Nacional de 
Obras Contra as Sêcas (D.N.O.C.S.) tem por 
finalidade a realização de todas as obras des· 
tinadas a prevenir e atenuar os efeitos das sê· 
cas na região 111 que se refere o art. 2. 0 da 
Lei n.o 175, ne 7 de janeiro de 1936, e em outras 
zonas do pais, a que a lei venha a estender o 
seu campo de ação. 

CAPtTULO II 

Da organização 

Art. 2.0 - O D.N.O.C.S. compõe-se de: 
1 Divisão Técnica (D. T. ) 
1 Serviço de Administração (S.A.) 
1 Serviço de Documentação (S.D.) 
4 Distritos (D.) 
1 Serviço de Estudos (S.E.) 
1 Serviço Agro-Industrial (S.A.I.) 
1 Serviço de Piacicultura (S.P.) 

Parágrafo único - O diretor geral do D.N. 
O.C.S. poderá constituir comlss6es de estudos 
e obras, de caráter transitório, com sede e !lns 
definidos em cada caso especial. 

Art. 3.º - O D.N.O.C.S. terá um diretor 
geral engenheiro clvll, nomeado, em comissão, 
pelo Presidente da República. 

Art. 4.• - A Divisão Técnica terá um diretor 
e os Distritos e os Serviços de Estudos, Agro
industrial e de Piscicultura terão chefes, aquê
les e êstes nomeados, em comissão, pelo Presi
dente da República; os Serviços de Administra
ção e de Documentação terão chefes, designa· 
dos pelo ministro da Viação e Obras Públicas, 
me1.lante Indicação do diretor geral. 

Ãrt. 5.º - As Secções da Divisão Técnica 
e do Serviço de Administração serão chefiadas 

·por funcionários em exerclclo no D. N. O. e. S. 
e designados pelo diretor geral mediante lndl· 
cação do· respectivo diretor ou chefe. 

N. R. -:- O presente decreto foi retificado 
por êste Boletim, de acôrdo com a errata pu
blicada no Díário Oficial de 29 de dezembro 
de 1945, 

Art. 6.º - As funções gratificadas de se
cretário do diretor geral e de chefe da Portaria 
do D.N .O.C.S. serão exercidas por funcioná
rios escolhidos e designados pelo diretor geral, 
dentre os que estiverem em exerclclo no mesmo 
D.N.O.C.S., devendo a escolha para a fun
ção de chefe da Portaria recair em ocupante de 
cargo da carreira de continuo ou da de servente, 
na falta daquele. As funções gratificadas de 
secretário do diretor da Divisão Técnica e do 
chefe de Serviço de Administração serão pro• 
vidas por funcionários designados pelo diretor 
ou pelo chefe respectivo. · 

Art. 7.º - As funções gratificadas de aju-
. dante do chefe serão exercidas, nos Distritos e 
no Serviço de Estudos, por funcionários perten
centes à carreira de engenheiro e, nos Servi· 
ços Agro-Industrial e de Piscicultura, por fun
cionário especializado; as de chefe de Secre
taria e de chefe de Contabllidade, por funcio
nários. 

Parágrafo único - Tôdas essas funções gra
tificadas serão providas por designação do di
retor geral, mediante proposta do chefe do Dis
trito ou do Serviço respectivo. 

CAPíTULO III 

SECÇÃO 1 

Da D.T. 

Art. a.o - A Divisão Técnica (D.T.) com· 
põe-se de: 

Secção de Estudos e Projetos (S.E.P.). 
Secção de Obras e Equipamentos (S.O.E.). 
Secção de Conservação, Exploração e Pa-

trimônio (S.C.E.P.). 
Art. 9.º - A Secção de Estudos e Projetos 

(S.E.P.) Incumbe: 
I - Manter-se em dia com o progresso da 

técnica de estudos e projetos relacionados com 
as atribuições do Departamento e, quando con
veniente, promover a Introdução de novos mé
todos nos seus trabalhos. 

II - Coordenar os estudos geológicos, topo
gráficos, agrológicos, meteorológicos e hidro
lógicos referentes à região delimitada no art. 
2.º da Lei n.º 175, de 7 de janeiro de 1936; rever 
e apurar os dados resultantes dêsses estudos 
e prepará-los para publlcação. 

III - Examinar os elementos relativos a 
estudos que lhe forem encaminhados e suge
rir a sua complementação, quando necessária. 

IV - Elaborar os projetos,. orçamentos, es
pecificações e programas que lhe forem come
tidos, de obras a serem construidas pelo De· 
partamento. 

V - Organizar e rever tabelas de preços 
e de composição de unidades de orçamento. 

VI - "Efetuar, quando lhe fôr cometida, a 
revisão dos projetos, orçamentos, especifica
ções e programas Que, por conveniência do ser
viço, tenham sido elaborados nos Distritos ou 
demais órgãos do Departamento. 

VII - Rever ou collglr, comentar e elabo
rar, para publ1cação ou utilização, os dados es
tatlstlcos gerais que Interessem ao projeto de 
obras ou ao Departamento. 

VIII - Organizar projetos de Instruções re
lativas aos serviços a seu cargo. 

Art. 10 - A Secção de Obras e Equipamen
tos (S.O.E.), Incumbe: 

I - Acompanhar, por melo de fôlhas de me
dição t! de perfis de avançamento, boletins, etc., 
o andamento das obras a cargo do Departa
mento. 

II - Examinar as fôlhas de medição cujo 
pagamento dependa da autorização do diretor, 
dando parecer, 
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m - Rever os orçamentos dos trabalhos de 
perturação de poços. 

IV - Manter-se· em dia com os progressos 
recentes das vãrlas técnicas de construção re
lacionadas com as atribuições do Departamento 
e, quando conveniente, promover a introdução 
de novos métodos nos seus trabalhos. 

V - Dar parecer sõbre os problemas re
lativos à técnica de construção <!Ue forem man
dados a seu exame. 

VI - Promover a padronização e o aper
feiçoamento progressivo da aparelhagem me
cânica do Departamento. 

vn - Organizar e manter sempre atuali
zado um flchãrlo dessa aparelhagem e da res
pectiva distribuição. 

VIIl - Rever ou coligir, comentar e ela
bQrar, para publicação ou utilização, os dados 
relativos à apropriação de obras, estatfstlca de 
mãqulnas e freqüência de pessoal operário no 
Departamento. 

IX - Organizar projetos de Instruções re
lativas aos serviços a seu cargo. 

Art. 11 - A Secção de Conservação Explo
ração e Patrimônio (S.C.E.P.) Incumbe: 

' I - Manter-se em dia com o andamento dos 
serviços de conservação de todas as obras e 
próprios da União a cargo do Departamento. 

II - Dar p~recer sôbre os problemas rela
tivos à conservação e exploração dos mesmos 
próprios e obras. 

IIl - Rever ou coligir, comentar e elaborar, 
para publicação ou utilização, mantendo-os em 
dia, todos os elementos relativos ao cadastro 
dos bens patrimoniais da União a cargo do De
partamento. 

IV - Sugerir ao diretor da D.T. as provi
dências que Julgue convenientes para o aper
feiçoamento dos serviços de conservação e ex
ploração dêsses bens. 

V - Rever ou coligir, comentar e elaborar, 
para publicação ou utilização os dados estatfs
tlcos que Interessem à conservação e à explora
ção das obras a cargo do Departamento. 

VI - Organizar projetos de Instruções re
lativos.ªº trabalhos a seu cargo. 

SECÇAO 11 

Do S.A. 

Art. 12 - O Serviço de Administração (S. 
A.) compõe-se de: 

Secção de Comunicações (S.C.). 
Secção de Pessoal (S.R.P.-8). 
Secção de Material ( S. M.) . 
Secção de Orçamento (S.O.): 

Art. 13 - A Secção de Comunicações (S.C.) 
Incumbe: 

I - Receber e distribuir papéis. 
II - Dirigir oe trabalhos do protocolo e do 

arquivo do D.N.O.C.S. 
m - Atender às partes e prestar-lhes In

formações sõbre o andamento e despacho de 
papéis. 

IV - Passar certidões referentes às ativi
dades do D.N.O.C.S., quando autorizadas pelo 
diretor geral . 

V - Superintender os trabalhos da Porta
ria, por Intermédio do respectivo chefe. 

VI - Atender, taimbém, por Intermédio do 
chefe da Portaria, às despesas de pronto paga
mento. 

Art. 14 - A Secção de Pessoal (S.R.P.-8). 
Incumbe: 

I - Encaminhar à Divisão do Pessoal do 
Departamento de Administração do M.V.O.P., 
devidamente lnstrufdas, as questões referentes 

aos funclonãrlos . e extranumerãrlos lotados ou 
com exercfclo no Departamento e ao seu pessoal 
de obras. 

II - Manter, sempre atualizado, um flchã
rlo completo dos func1onãrlos e extranumerã
rios lotados ou com exerclclo no. Departamento. 

III - Preparar e remeter à Divisão do Pes
soal do Departamento de Administração do M. 
V.O.P. o boletim de freqüência do pessoal. 

IV - Coligir e encaminhar à mesma Divi
são do Pessoal os dados referentes a Pessoal. 

V - Providenciar a fim de que sejam, pelo 
Departamento, oportunamente desempenhados 
todos os encargos e obrigações referentes ao 
pessoal que a legislação lhe atribua, bem como 
Indicar ao chefe do Serviço de Administração 
as medidas que, para êsse fim, devam Bt!r so
licitadas aos dirigentes dos órgãos dlvlsionãrlos 
ou regionais. 

Art. 15 - A Secção de Material (S.M.). 
Incumbe: 

I - Efetuar, em conformidade com as leis 
as Instruções vigentes, tôdas as providências 
necessãrlas à aquisição de material determina
da pelo diretor geral. 

II - Fazer estimativas de consumo e en
caminhar ao órgão competente, nas épocas es
tabelecidas, as requisições de material neces
sãrlo ao Departamento. 

IIl - Providenciar para a reparação e ·a 
substituição do material em uso, quando soll
cllltadas pelos dirigentes dos órgãos dlvlsio
nãrlos e regionais. 

IV - Realizar, quando necessãrlo, concor
rências e coletas de preço para a aquisição de 
material. 

V - Receber materiais e distribui-los aos 
diversos órgãos Integrantes do Departamento. 

VI - Coordenar os lnventãrlos de todo ma
terial em estoque e revê-lo anualmente. 

VII - Coligir mensalmente os balancetes do 
material adquirido para o Departamento e do 
dlstrtbuldo aos vãrlos órgãos regionais ou dl
vlslonãrlos . 

VIII - Organizar perlõdlcamente balance
tes de todo material renovado ou recuperado 
para o Departamento, quer nas suas oficinas 
quer fora delas. 

IX - Providenciar a fim de que sejam pelo 
Departamento oportunamente desempenhados 
todos os encargos e obrigações que a legislação 
lhe atribua, referentes a materlad, indicando, 
para Isso, ao chefe do Serviço de Administração 
as medidas que devam ser solicitadas aos diri
gentes dos órgãos dlvlslonãrlos ou regionais. 

Art. 16 - A Secção de Orçamento (S.O.) 
Incumbe: 

I - Manter em dia a escrituração das do
tações orçamentãrias ou extra-orçamentárias' do 
Departamento. 

II - Colaborar na organização da proposta 
orçamentãrla do Departamento e dos pedidos de 
créditos extraorçamentãr1os a êle destinados. 

m - Organizar a demonstração documen
tada da aplicação das dotações · do Departa
mento. 

IV - Desempenhar todos os trabalhos que 
pelo diretor geral, lhe forem cometidos, relati
vos à contabllldade das receitas e despesas do 
Departamento. 

V - Provldenclair a fim de que sejam por 
êste oportunamente desempenhados todos os 
encargos e obrigações que as leis e instruçõas 
vigentes lhe atribuam, referentes a contablllda
de pública, bem como Indicar ao chefe do 
Serviço de Administração as medidas que, para 
êsse fim, devam ser solicitadas aos dirigentes 
dos órgãos dlvlslonãrlos ou reglonalS. 
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SECÇAO 111 

Dos.D. 

Art. 17 - Ao Serviço de Documentação 
(S.D.) Incumbe: 

I - Receber doe órgãos divlslonãrlos ou 
regionais, coligir, ordenar e classl.ficar documen. 
toe ou textos documentãrios que se relacionem 
com as atividades do Departamento. 

II - Promover a publicação dos atos e de
cisões dos dirigentes do Departamento. 

m - Editar trabalhos que hajam sido Jul
gados de lnterêsse público e digam respeito a 
açudagem, irrigação, rodovias, perfuração de po
ços ou quaisquer obras ou serviços de defesa. 
contra os efeitos das sêcas. 

IV - Encaminhar ao Departamento Nacio
nal de Informações· o noticiãrlo das atividades 
do Departamento cuja divulgação fôr conve
niente e fornecer-lhe, mediante solicitação, os 
elementos que forem necessãrlos ao· desempenho 
de suas atribuições. 

V - Realizar, quando posslvel, a vulgariza
ção de estudos, monografias e obras referentes 
quer a açudagem, irrigação, rodovia, poços ou 
quaisquer outros trabalhos de defesa contra as 
sêcas, quer à fisiografia e à geografia humana 
do Nordeste. 

VI - Organizar e divulgar periodicamente 
um boletim em que seja publicado tudo que 
disser respeito a atividade de defesa contra as 
sêcas. 

VII - Organizar, com a colaboração dos ór
gãos dlvlslonãrlos Interessados, e manter sem
pn atualizadas as coletâneas de leglsla;çã:> e 
Jurisprudência administrativa referentes a ties
soal e material. 

VIII - Superintender os trabalhos da tur
ma especializada que fõr Incumbida dos ser
viços de blblloteca. 

IX - Coligir e classificar dados para a ela
• boração do relatório anual do diretor geral. 

X - Organizar Instruções referentes à co
leta de dados Informativos e documentãrlos 
que o Serviço de Documentação deverã receber 
de. todos os órgãoe divtsionãrtoe ou reglon!lis. 

SECÇAO IV 

Dos Distritos 

Art. 18 - Aoe Dlstr1tos (D.) Incumbe: 
I - Locar e construir as obras que devam 

ser executadas por administração e fiscalizar 
as que tenham sido contratadas. _ 

II - Fiscalizar as obras de açudagem e ir· 
rigação que estejam sendo levadas a efeito no 
regime de cooperação. 

m - Perfurar e Instalar poços, públicos ou 
particulares no regime ·de cooperação. 

IV - Executar os trabalhos, que lhe tenham 
sido atribuldos, em conformidade com as Ins
truções aprovadas pelo diretor geral, referentes 
a serviços de meteorologia e hidrologia. 

V - Conservar e reparar materiais, ferra
mentas e aparelhagem ou adquiri-los nos limi• 
tes dos recursos orçamentãrioe ou extraorça
mentãrlos, que lhe tenham sido dlstribu!dos. 

VI - Conservar, dentro dos seus limites ter
ritoriais, as rodovias a ce.rgo do Departamento 
e outras obra8 ou próprios do patrimônio de. 
União, cuja conservação lhe seja especialmente 
cometida. 

VII - Providenciar para o pagamento de 
contas de material, de !Olhas de medição de 
obras em andamento e de !Olhas de pessoal. 

vm - Oontaibillzar as despesas que houver 
efetuado. 

IX - Orçar os trabalhos de perfuração de 
poços, quer públicos, quer particulares em co-

operação e proceder a acertos de con~as com oe 
cooperantes, nos têrmos da lei. 

X - Realizar estudos de conformidade com 
os programas de trabalho aprovados pelo di
retor geral e organizar projetos e orçamentos 
que, por conveniência do serviço, lhe forem 
excepcionalmente cometidos, de obras de açu
dagem, irrigação, rodovias e outras de defesa 
contra os efeitos das sêcas. 

XI - Receber e encaminhar, devidamente 
informados os requerimentos dirigidos a au
toridades superiores e concernentes às suas 
atividades. 

SECÇAO V 

Dos.E. 

Art. 19 - Ao Serviço de Estudos (8.E.) 
Incumbe: 

I - Realizar os trabalhos geodésicos e os 
estudos topogrãflcos, geológicos, hidrogrãficos 
e hidrológicos, indispensãveis à execução do 
plano de obras do Departamento. 

II - Preparar Instruções de serviço para 
os trabalhos de campo. 

III - Organizar os desenhos relativos aós 
estudos a seu cargo. 

IV - Organizar anteprojetos e orçamentos 
preliminares das obras estudadas. 

V - Organizar projetos e orçamentos que, 
por conveniência do serviço, lhe sejam excep
cionalmente cometidas. 

VI - Manter um Laboratório de Ense.los 
e Contrõle de Materiais, para orientação geral 
dos trabalhos do Departamento. 

VII - Conservar e reparar materiais, fer
ramentas e aparelhagem ou adquiri-los, nos 
llmites dos recursos orçamentãrlos ou extra- · 
orçamentãrios que lhe tenham sido distribuí
dos. 

VIII - Providenciar para o pagamento de 
contas de materiais e !Olhas de pessoal. · 

IX - Contabilizar e.s despesas que houver 
efetuado. 

X - Receber e encaminhar, devidamente 
informados, os requerimentos dirigidos ·a au
toridades e concernentes a suas atividades. 

SECÇAO VI 

Do S.A.I. 

Art. 20 - Ao Serviço Agro-Industrial (S. 
A.I.) Incumbe: 

I - Conservar e explorar as obras de açu
dagem e irrigação a cargo do Departamento, 
salvo as que, por conveniência do serviço, fo
rem pometldas, excepcional e transitõriamente 
aos Distritos. 

II - Investigar e pesquisar sõbre todos oà 
problemas relativos às condições de cultura 
agricola na zona sêca. 

m - Estudar e sistematizar métodos e pro
cessos de Irrigação, para conveniente orienta
ção dos agricultores no aproveitamento das 
ãreas Irrigadas. 

IV - Fomentar e orientar e. lavoura irri
gada, seja nas obras administradas diretamen
te pelo Departamento seja nas obras construi
das no regime de cooperação e o estabeleci
mento de hortos florestais, campos de forra
gens, etc., na zona assolada pelas sêcas. 

V - Proceder aos estudos agrológicos ne
cessãrios não só ao projeto como à exploração 
das obras de açudagem e irrigação. 

VI - Cooperar com os irrigantes na forma 
que fõr estabelecida em leis, regulamentos ou . 
Instruções. 

VII - Conserva.r e reparar materialS, ferra
mentas e aparelhagem ou adquiri-los nos limi· 
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tes dos recursos orçamentárioe ou extraorça
mentários, que lhe tenham sido dlstrlbuidos. 

VIll - Providenciar para o pagamento de 
contas de material, tõlhas de medição e fõlhas 
de pessoal. 

IX - ContabUlzar as despesas que houver 
efetuado. 

X - Receber e encaminhar, devidamente 
informados, os requerimentos dirigidos a auto
ridades superiores e co,ncernentes a suas atl
vidades. 

SECÇAO VII 

Do S.P. 

Art. 21 - Ao Serviço de Piscicultura (S. 
P.) Incumbe: 

I - Proceder a estudos para o desenvolvi
mento da piscicultura e da pesca nos açudes 
e propor as medidas que forem necessárias para 
êsse fim. 

II - Introduzir, nos cursos de água e nos 
reservatórios, as espécies convenientes de pei
xes, cultivá-las e melhorá-las. 

III - Promover a destruição das espécies 
daninhas. 

IV - Dar cumprimento às atribuições co
metidas ao Departamento pelo Decreto-lei n.o 
l 998, de 2 de fevereiro !ie 1940. 

V - Conservar e reparar materiais, ferra
mentas e aparelhagem ou adquiri-los nos 11-
m!tes dos recursos orçamentários ou extraor
çamentários que lhe tenham sido distribui
dos. 

VI - Providenciar para o pagamento de 
contas de materiais, fôlhas de medidas e !Olhas 
de pessoal. · 

VII - Contabilizar as despesas que houver 
efetuado. 

VIII - Dar parecer sõbre todos os assuntos 
relativos às suas especialidades. 

IX - Receber e encaminhar, devidamente 
informados, os requerimentos dirigidos a au
toridades superiores e concernentes a suas ati
vidades. 

CAPtrULO IV 

Daa atribuições ão pe1111oai 

Art. 22 - Ao diretor geral compete: 
I - Dirigir, coordenar e fiscalizar as ati

vidades do Departamento e representá-lo em 
suas relações externas. 

II - Organizar programas para os traba
lhos do Departamento e submetê-los à aprova
ção do ministro da Vlação e Obras Públicas. 

III - Fazer as distribuições, que forem ne
cessárias, de recursos orçamentários e extraor
çamentârlos do Departamento. 

IV - Aprovar instruções para a ellecução 
dos serviços. 

V - Autorizar as modificações de projetos 
das quais não resulte aumento de despesa nem 
alteração fundamental dos planos aprovados. 

VI - Sollc!tar a distribuição dos créditos 
orçamentários. 

VII - Emitir parecer sõbre quaisquer ques
tões técnicas e administrativas que, interessan
do às obras de defesa contra as sêcas e pen
dentes de apreciação do govêrno, tenham sido 
por êste encaminhadas ao seu exame. 

VIII - Entender-se, diretamente com auto
ridades da União, dos Estados e dos Munlciplos 
sõbre assuntos da competência do Departamen
to, salvo com os ministros de Estado, caso em 
que deverá fazê-lo por Intermédio do ministro 
da Viação e Obras Públicas. 

IX - Autorizar a execução de serviços e a 
conseqüente realização de despesas dentro das 
limitações legais. 

X - Fazer as designações e as indicações 
que êste Regimento lhe atribui. 

XI - Desempenhar, estritamente, dentro 
dos prazos devidos, todos os encargos que êste 
Regimento e .as leis lhe atribuem, quer ·referen
tes ao pessoal, quer ao material. 

XII - Propor ao ministro da Viação e 
Obras Públicas as providências necessárias ao 
aperfelçc;amento dos serviços. 

XIII - Apresentar anualmente ao ministro 
da Viação e Obras Públicas o relatório das ati
vidades do Departamento. 

XIV - Assegura'!" a colaboração dos diversos 
órgãos do Departamento entre si com os demais 
serviços públicos. 

XV ~ Distribuir o pessoal do Departamento 
pelos seus vârlos órgãos. 

XVI - Reunir os chefes de serviço. 
XVII - Submeter à aprovação do ministro 

da Viação e Obras Públlcas os projetos e orça
mentos das· obras. 

XVIII - Inspecionar, pelo menos, duas vê
zes por ano, as atlv!dádes dos Distritos e Ser
viços, ou, quando conveniente, fazê-las ins
pecionar por funclonârlos do Departamento. 

XIX - Elogiar o pessoal do Departamento e 
Impor-lhe penas disciplinares, inclusive suspen
são até 30 dias, e representar ao ministro de 
Estado, quando a penalidade não couber na sua 
alçada. 

XX - Autorizar despesas dentro dos res
pectivos créditos· orçamentários e extraorça
mentárlos. 

XXI - Aprovar as tabelas de preços unitá
rios organizadas pela Divisão Técnica. 

XXII - Autorizar a publicação de tra
balhos. 

XXIII - Autórlzar a aquisição de material 
permanente. 

Art. 23 - Ao diretor da Divisão Técnica 
e aos chefes dos Serviços de Administração e de 
Documentação compete: 

1 - Orientar, dirigir e coordenar os traba
lhos a cargo da Divisão ou dos Serviços, respec
tivamente. 

II - Fazer as Indicações e designações que 
êf'te Regimento lhes atribui, para provimento 
de funções gratificadas. 

III - Sugerir ao diretor geral medidas ne
cessárias à boa marcha dos trabalhos, quando 
não fôr de sua alçada providenciá-las. 

IV - Elogiar e Impor penas disciplinares, 
inclusive a suspensão até 15 dias, e propor ao 
diretor geral a aplicação de penalidades que 
excederem de sua alçada. 

V - Desempenhar, estritamente dentro dos 
prazos devidos, todos os encargos que êste Re
gimento e as leis lhes atribuem. 

VI - Apresentar anualmente ao diretor 
geral o relatório das atividades da Divisão ou 
dos Serviços, respectivamente. 

Art. 24 - Aos chefes de Distritos e dos 
Serviços de Estudos, Agro-Industrial e de Pis
cicultura compete: 

I - Organizar, dirigir e coordenar os tra
balhos a cargo do Distrito ou Serviço. 

II - Fazer ao diretor geral as Indicações, 
que êste Regimento lhes atribui, para provi
mento de funções gratlflcadas. 

III - Corresponder-se, no !nterêsse do ser
viço público, com quaisquer autoridades com 
Jurisdição dentro dos limites do Distrito ou 
Serviço. 

IV - Propor ao . diretor geral as medidas 
convenientes ao serviço, que não estiverem na 
sua alçada. · 
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V - Elogiar e impor penas disciplinares, 
inclusive a de suspensão até 15 dias, e repre
sentar ao diretor geral quando a penalidade 
exceder à sua competência. 

VI - Desempenhar, estritamente dentro dos 
prazos devidos, todos os encargos que êste Re
gimento e as leis lhes atribuem, quer referen
tes ao pessoal, quer ao material. 

VII - Movimentar, de acôrdo com a conve
niência dos trabalhos, o pessoal do Distrito ou 
Serviço. 

VIII - Autorizar, dentro da:s limitações 
dêste Regimento e das leis, a admissão de pes
soal e a aquisição de material necessários aos 
trabalhos. 

IX - Apresentar anualmente ao diretor 
geral o relatório das atividades do respectivo 
Distrito ou Serviço. 

Art. 25 - Aos chefes de Secção compete: 
I - Orientar, dirigir e coordenar os tra

balhos a cargo da Secção. 
II - Elaborar Instruções para a execução 

dêsses trabalhos e exec\Jtá-los diretamente, 
quando a sua Importância ou a conveniência 
do serviço o exigirem. 

III - Propor ao seu chefe imediato as pro
vidências administrativas que forem necessá
rias à boa marcha dos serviços e não couberem 
na sua alçada. 

IV - Fazer observar as Instruções que, 
para regularidade dos serviços forem expedi· 
das quer pelo diretor geral, quer pelo seu chefe 
imediato, e executar tôdas as incumbências 
por êste cometidas à Secção. 

V - Desempenhar, estritamente dentro dos 
prazos devidos, todos os encargos que a legis
lação lhes atribua, referentes ao pessoal em 
exercicio na Secção. 

VI - Apresentar anualmente ao seu chefe 
imediato o relatório das atividades da Secção. 

Art. 26 - Ao secretário do diretor geral 
compete: 

I - Atender às pessoas que desejarem co
municar-se com o diretor geral, encaminhanao
as a êste ou inteirando-o do 1188unto de que 
desejem tratar. 

II - Representar o diretor geral, quando 
para Isso fôr designado. , 

III - Coligir dados e apontamentos de que 
necessite o diretor geral e redigir o expediente 
que por êste lhe fôr determinado. 

Art, 27 - Aos secretários do diretor da Di
visão Técnica e do chefe do Serviço de Admi
nistração compete: 

I - Atender às pessoas que desejarem co
municar-se com o respectivo diretor ou chefe. 

II - Representar o diretor da Divisão ou 
chefe do Serviço de Administração quando fôr 
para isso designado. 

m - Coligir dados e apontamentos de que 
necessite o diretor da Divisão ou chefe do Ser• 
vlço de Administração e redigir o expediente 
que por êste lhe fôr determinado. 

IV - Responder pelos trabalhos das tur
mas de funcionários e extranumeririos, cUja 
direção lhe fôr Incumbida. . · 

Art. 28 - ajudantes dos chefes de Dis
tritos ou Serviços de Estudos, Agro-Industrial 
e de Piscicultura compete: 

1 - Coadjuvar o chefe do Distrito ou Ser
viço em todos os encargos concernentes à dire
ção dos respectivos trabalhos. 

II - Substitui-los nos seus impedimentos 
eventuais. 

III - Representar o Distrito ou Serviç0 e 
Inspecionar-lhe os serviços, por delegação do 
respectivo chefe. 

Art. 29 - Aos chefes de Secretaria dos Dis
tritos e dos Serviços de Estudos, Agro-Indus
trial e de Piscicultura compete: 

I - Dirigir os trabalhos da Secretaria do 
Distrito ou Serviço, Inclusive os de expediente, 
protocolo e arquivos, bem como superintender 
os da respectiva Portaria. 

II - Encaminhar, por cópia, à sede do De
partamento tôda a documentação, que, a juizo 
do chefe do Distrito ou Serviço, convenha pre· 
parar para ser posta à disposição imediata do 
diretor geral, seja para informação à Secretaria 
de Estado, seja para divulgação. 

III - Colaborar com o chefe do Distrito ou 
Serviço e respectivo ajudante em todos os en
cargos concernentes à direçll:o dos trabalhos, 
no setor admlnlstraitvo. 

Art. 30 - Aos chefes de Contabllldade dos 
Distritos e dos Serviços de Estudos, Agro-Indus
trial e de Piscicultura compete: 

I - Dirigir os trabalhos da turma encarre
gada dos serviços de contabilidade a cargo do 
Distrito ou Serviço. 

II - Elaborar resumos, balancetes, balanços, 
demonstrações de despesas e quaisquer outros 
trabalhos de contabilidade que tenham de ser 
enviados à sede do Departamento. 

III - Providenciar para a execução de quais
quer trabalhos de contabilidade que lhe sejam 
Incumbidos pelo chefe do Distrito ou Serviço. 

Art, 31 - Ao assistente juridico, direta
mente subordinado ao diretor geral, compete, 
quando lhe !Or incumbido: 

I - Prestar assistência Jurídica aos traba
lhos dos vários órgãos do Departamento. 

II - Da·r parecer sôbre Interpretação de tex
tos legais e sôbre quaisquer outros assuntos Ju
rídicos de lnterêsse do Departamento. 

III - Minutar Instruções e contratos. 
IV - Opinar sôbre desapropriações e aqui· 

sição de terras e sôbre processos administrati
vos e suas conseqüências Judiciais. 

V - Examinar o aspecto legal das questões 
relativas a acidentes d·o trabalho. 
. VI - Manter, sempre atualizado, um flchâ• 

rio da legislação e Jurisprudência referentes à 
administração em geral. 

Art. 32 - Ao chefe de Portaria compete: 
I - Dirigir e fiscalizar a execução de todos 

os trabalhos a cargo da Portaria, fazendo, para 
isso, observar nesses trabalhos, as instruções 
e ordens do chefe da Secção de Comunicações. 

II - Atender com presteza os pedidos e re. 
clamações dos chefes de serviço e dos encarre
gados de turma. 

m - Fiscalizar pessoalmente os trabalhos 
a cargo da Portaria e realizados por empresas 
particulares ou indicar, parai ISllO um servldoi: 
sob suas ordens. 

IV - Impor aos seus subordinados a pe~ 
disciplinar de advertência a quando a penall· 
dade não couber na sua alQllda, representar ao 
chefe da Sec9ão de Comunicações. 

Art. 33 - Aos eervldores que não tenham 
atribuições especificadas neste Regimento com
pete executar os trabalhos que forem deter
minados pelo respectivo chefe. 

CAP1TULO V 
Do pessocil 

Art. 34 - Os serviços a cargo do Departa
mento serão executados pelos ocupantes das 
carreiras D.N.O.C.S., pelos demais funcioná· 
rios pertencentes à sua lotação, pelos legalmen
te requisitados e por extranumerárlos e pessOal 
de obras, admitidos na forma da legislação 
em vigor. 

CAPITULO VI 

Do hor4rto 

Art. 35 - o horário normal de trabalho no 
Departamento será fixado pelo diretor geral, 
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observado o n1imero de horas semanais ou men
sais estabelecido para o Serviço Pú.bllco Clvll. 

Art. 36 - As freqüência do pessoal em ser
viço fora das sedes do Departamento será verl· 
ficada por boletins diários de produção, con
trolados pelo superior !mediato·. 

Art. 37 - O diretor geral, o diretor da Di
visão Técnica e dos Serviços de Administração 
e de Documentação, os chefes de DIBtrltos e 
os de Serviços de Estudos, Agro-Industrial '? de 
Piscicultura não ficam sujeitos a ponto, de
vendo, porém, tanto quanto possível, observar 
o horário fixado. 

CAPtTULO VU 

Daa substttutçõu 

Art. 38 - Serão substituídos, automàtl
camente, em suas faltas e Impedimentos even
tuais até 30 dias : 

I - O diretor geral, pelo diretor da Divisão 
Técnica ou pelo chefe do Serviço de Adminis
tração, mediante designação do ministro de 
Estado da Viação e Obras Pú.bltcas, por sua ln· 
dlcação. 

II - o diretor da Divisão Técnica ou o 
chefe do Serviço de Administração por um che
fe de Secção, designado pelo diretor geral, me
diante Indicação do substltuldo, e o chefe do 
Serviço de Documentação, por funcionários nas 
mesmas condições. 

III - Os chefes de Distritos ou· dos Serviços 
de Estudos, Agro-Industrial e de Piscicultura 
pelo respectivo ajudante. 

IV - Os ajudantes dos chefes, os chefes 
de Secretaria e os chefes de Contabl11dade dOP 
Distritos e Serviços de Estudos, Agro-Industrial 
e de Piscicultura, por um funcionário des!g· 
nado pelos respecbvos chefes. 

V - O chefe da Portaria por um continuo 
ou servente designado pelo chefe do Serviço de 
Administração, mediante proposta do chefe da 
Secção de Comunicações. 

Parágrafo 1inlco - Haverá ·sempre servido
res préviamente designados para as substitui
ções de que trata êste artigo. 

CAP1TULO vm 
Disposições gerais 

Art. 39 - Os casos omissos ou duvidosos 
que, na aplicação dêste Regimento, surglrem 
com respeito à organização interna dos serviços, 
serão resolvi dos pelo diretor geral. 

Art. 40 - Os demais casos omissos ou du
vidosos, também referentes à aplicação dêste 
Regimento, serão resolvidos pelo ministro da 
Viação e Obras Públtcas. 

Rio-de-Janeiro, 28 de dezembro de 1945. -
.llauncio Joppert da SUva. 

(D.O; - 3-1-946). 

+: 
Decreto n.o 20 351, de 8 de janeiro de 1946 

Aprova o Regimento do Departamento Nacional 
de Estradaa de Ferro do Ministério da Via
çlf.o e Obras Públicas. 

l o Presidente da República, usando da atri
buição que lhe confere o artigo 74, letra a, da 
Constituição, 

Decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovado o Regimento do 

Departamento Nacional de Estradas de Ferro 
(D. N. E. F.J, que, assinado pelo ministro de 

Estado da Viação e Obras Pú.bllcas, com êste 
baixa. · 

Art. 2.º ~ O presente decreto entrará em 
vigor a partir de 1 de janeiro de 1946, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio-de-Janeiro, 8 de janeiro de 1946; 125.0 

da Independência e 58.º da República. 

JOS1: LINHARES. 
Maurtcto Joppert da Silva. 

REGIMENTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE ESTRADAS DE FERRO 

CAPiTULO I 

Da finalidade 

Art. 1.·o - O Departamento Nacional de Es
tradas de Ferro (D. N. E. F.), órgão Integrante 
do Mlqlstérlo da Viação e Obras Pú.bllcas, di
retamente subordinado ao ministro de Estado, 
tem por finalidade: 

I - zelar pela execução do programa refe• 
rente à viação férrea compreendido no Plano 
Geral de Viação Nacional: 

II· - estudar, permanentemente, as ques
tões econômicas, financeiras, comerciais e téc
nicas que dizem respeito à atividade ferrovlá· 
ria, orientando as estradas de ferro e oe ór· 
gãos auxlllares das mesmas que estejam sob 
regime de administração indireta; 

III - exercer permanentemente fiscalização 
de caráter técnico sõbre tõdas as estradas da 
ferro, de caráter administrativo e financeiro 
sõbre aquelas que tenham personalidade au-• 
tárquica, opinando sõbre os relatórios apresen
tados pelas Delegações de Contrõle, e de ca
ráter financeiro sõbre as concedidas; 

IV - superintender a administração das es
tradas de ferro a cargo da União; 

V - realizar, permanentemente, por si ou 
empreitando o trabalho, a construção de ferro
vias e as obras necessãrlas àquelas sob sua su
perintendência. 

CAP1TULO U 

Da organtzac4o 

Art. 2.0 - O D. N. E. F. compõe-se de: 
Divisão de Estudos (D.E.) 
Divisão de Contrõle Industrial (D.C.L) 
Divisão de Planos e Obras (D.P.O.). 
Divisão de Administração (D.A.). 
Art. 3.º - o D. N. E. P. sera dirigido por 

um diretor· geral e cada Divisão por um dl· 
retor. 

Parágrafo único - O diretor geral e oe dl· 
retores de Divisão terão secret6rlos deslgnadoe 
na forma dêste Regimento . 

Art. 4. • - As Secções, a Blbltoteca, a Por
taria e os Distritos Fiscais terão chefes deslg• 
nados na forma dêste Regimento. 

Art. S.º - Os órgãos do D. N. E. F. tun· 
.clonarão perfeitamente articulados, em reglm11 
de mútua colaboração, sob a orientação do dl· 
retor geral. 

CAPtTULO m 
Da crganizaç4o e competlncta dlJ8 . dívis6es 

SECÇA.O I 

Da D.E. 

Art. 6.º - A D.E. compete: 
I - superintender, coordenar e orientar os 

trabalhos das Secções que Integram a Divisão: 



II - propor medidas e normas gerais rela
tivas aos transportes ferroviários e sua coor
denação entre si e com os outros sistemas de 
transportes; 

III - propor normas gerais e provldênclaà 
e elaborar especificações atinentes à padroni
zação do material fixo e rodante das vias férreas 
em tráfego; 

IV - opinar sõbre a conveniência econO
mlca da construção de vias férreas, da supressão 
de linhas férreas Inadequadas, e da execução 
de variantes nas estradas de ferro em tráfego; 

V - propor as medidas parciais e conjun
tas abrangendo condições técnicas de traçado, 
refOrço de via permanente e sistema de tração, 
tendentes a obter maior redução, em cada caso 
concreto, no custo das unidades de tráfego; 

VI - examinar e propor providências gerais, 
que se relacionem com a maior eficiência téc
nica e econômica dos transportes ferroviários, 
assim como a expansão e regularidade dos mes
mos transportes; 

VII - promover a publicação da estatística 
ferroviária. 

Art. 7.º - A D.E. compõe-se de: 
Secção de Estudos Técnicos (S.E.T.); 
Secção de Estudos EconOmlcos (S.E.E.); 
Secção de Estatlstlca (S.Est.). 
Art. e.o - A S.E.T. compete: 
I - estudar e sugerir medidas referentes ao 

aperfeiçoamento técnico do equipamento fixo 
e móvel das estradas de ferro, tendo em vista 
o tráfego de cada ferrovia; 

II - estudar os sistemas de tração adotados 
e sugerir a modificação daqueles que se afigu
rem antl-econOmlcos ou Inadequados; 

m - estudar os combustlveis, assim como 
os llSSuntos relacionados com formas de ener
gia empregadas nos diversos sistemas de tra
ção ferroviária; 

IV - estudar e sugerir especificações, para 
a aquisição de materiais e Instalações de via 
permanente de oficinas de tração e de trans
porte ferroviários; 

V - estudar e propor medidas relativas à 
seleção, formação e aperfeiçoamento do pessoal 
das estradas de ferro a cargo da União. 

Art. 9.º - A S.E.E. compete: 
I - estudar e sugerir medidas relativas à 

coordenação dos transportes ferroviários; 
II - estudar as providências de caráter 

administrativo e económico, abrangendo o p8'
soal, as Instalações e o sistema de administra
ção, visando o aperfeiçoamento dos serviços 
ferroviários e Indicar as que forem aconselhá
veis em cada caso, a fim de Imprimir maior efi
ciência aos mesmos servlÇOa; 

III - estudar as medidas concernentes à 
expansão do tráfego ferroviário, em cooperação 
com os órgãos de govêrno, Incumbido de pro
mover o desenvolvimento da economia nacio
nal; 

IV - estudar e sugerir as providências ten
dentes a simplificar, articular e cordenar os 
transportes Interiores do pais, evitando compe
tições nocivas ao lnterê88e público; 

V - analisar comparativamente, o custo 
das unidades do tráfego nas diversas ferrovias 
do pais; 

VI - estudar todos os assuntos pertinentes 
à economia dos transportes ferroviário do pais, 
Inclusive a elaboração tarifária. 

VII - opinar sôbre tarifas ferroviárias e 
rodoviárias em coordenação. 

Art. 10 - A s. Est. compete: 
I - organizar a estat!stlca ferroviária do 

pais caracterizando devidamente as unidades de 
tráfego e seu custo e orientar a sua publica
ção; 

II - reunir dados estatlstlcos de outras re
partições oficiais, que se tornem necessárlOll 
ao estudo da economia ferroviária e sua ex-
pansão; · 

III - cooperar com o Instituto Brasllelro de 
Geogra!!a e Estatlstlca em assuntos atlnentee 
às ferrovias. 

SECÇAO 11 

Da D.C.I. 

Art. 11 - A D.C.I., compete: 
I - superintender, coordenar e orientar os 

trabalhos das secções que Integram a Divisão; 
II - fiscalizar técnica, econômica e finan

ceiramente as estradas de ferro, qualquer que 
seja o regime de exploração; 

III - opinar sôbre as tomadas de contas 
das estradas de ferro; 

IV - opinar sObre a oportunidade e sObre 
a claSBi!lcação das despesas, das obras, melho
ramentos e aquisições das estradas de ferro em 
tráfego, bem como sObre os programas respecti
vos· 

'V - fiscalizar a aplicação das tarifas ferro
viárias e as dos sistemas em coordenação; 

VI - fazer a critica dos relatórios das es• 
tradas de ferro: 

VII - examinar as reclamações do público 
&Obre os transportes das vias férreas e das em
prêsas rodoviárias em coordenação e promover 
as medidas neceSBárlas à normalização dê88es 
transportes; 

VIII - fazer cumprir pelas emprêsas ferro
viárias e rodoviárias em coordenação os regu
lamentos e leis vigentes sôbre a s~rança, a 
policia, o tráfego e a responsabilidade civil das 
organlzaçõés de transportes públicos; 

IX - fiscalizar os lnterêBBes da Fazenda 
Públlca relacionados com as orga:nlzações de 
transportes ferroviários e rodoviãrios em coor
denação; 

X - organizar os projetos de contratos fer
roviários, de tráfego mútuo e de tráfego co
ordenado; 

XI - exercer todos os atos necessários à 
eficiente fiscalização dos servloos ferroviários 
e rodoviários em coordenação; 

XII - manter em dia o histórico das estra-
das de ferro. 

Art. 12 - A D.C.I. compõe-se de: 
Secção de ContrOle Técnico (S.C.T.); 
Secção de ContrOle EconOmlco (S.C.E,); 
Secção de ContrOle Financeiro (S.C.F.); 
Sete Distritos Fiscais (Dt. P.) . 
Art. 13 - A S.C.T. compete: 
I ~ opinar sObre assuntos relacionados 

com a policia, segurança e tráfego das estradas 
de ferro, abrangendo servioos próprios e coor
denados e examinar os inquél'ltos sôbre aci
dentes; 

II - estudar os horários dos trens e pro
por providências concernentes à regularidade 
do tráfego ferroviário e rodoviário coordenado; 

m - opinar sObre os programas de obras, 
aquisições e melhoramentos das estradas de 
ferro em tráfego e sôbre a oportunidade e con
veniência da sua execução; 

IV - opinar sObre a conveniência e opor
tunidade das obras, aquisições e melhoramen
tos nas ferrovias em . tráfego, cujos projetos e 
orçamentos sejam submetidos à aprovação do 
govêrno, e indicar a claSBlflcação da respectiva 
despesa; · 

V - inspecionar anualmente as ferrovias e 
organizar o relatório de cada Inspeção; 

VI - estabelecer normas para o recebimen
to das obras, aquisições e melhoramentos cujos 
projetos e orçamentos hajam sido aprovados 
pelo govêrno; 
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vn - estudar e propor as providências ati
nentes ao contrõle técnico das ferrovias em trá

. fego. 
Art. 14 - A a.e.E. compete: 
I - estudar as zonas de Influência das es

tradas de ferro em tráfego e o seu potencial 
econômico; 

II - opinar sõbre os orçamentos das estra
das de ferro em tráfego, respectivos quadros de 
pessoal e sõbre os padrões de salários e ven
cimentos; 

III - elaborar as minutas de contratos fer
roviários e de tráfego mútuo ou coordenado; 

IV - opinar sõbre assuntos atinentes à res
ponsabilidade civil das emprêsas de transportes 
ferroviários coordenados; 

V - estudar os contratos ferroviários e fis
calizar sua execução; opinar sõbre as respecti
vas revisões, encampações ou reclsões, quando 
necessário; 

VI - zelar pelos interêsses do erário ptt
bllco llgados direta ou Indiretamente com as 
organizações de transporte ferroviário ou rodo
viário coordenado; 

VII - estudar e propor as medidas necessá
rias ao contrõle industrial das ferrovias em trá
fego. 

Art. 15 - A S.C.F. compete: 
I - estudar as tomadas de contas das es

tradas de ferro e opinar sõbre os seus resul
tados; 

II - Indicar os representantes do Departa
mento nas tomadas de contas; 

III - collgir os dados financeiros necessá
rios à fixação do capital de cada via férrea; 

IV - organizar as normas de tomadas de 
contas e Instruções relativas à escrituração das 
despesas ferrovlàrlas, observadas as disposições 
gerais que regem tais normas; 

V - fazer a critica dos resultados finan-
ceiros das vias férreas; · 

VI - estudar e propor as providências acon
selháveis em cada caso, para contrõle finan
ceiro das ferrovias. 

Art. 16 - Aos Dt.F. compete: 
I - fiscalizar diretamente as ferrovias em 

tráfego sob o ponto de vista da policia, segu
rança e trlfego e da responsabilidade civil; 

II - fiscalizar o cumprimento das leis, 
regulamentos e contratos atinentes às emprê
sas ferroviárias e rodoviárias coordenadas; 

III - verificar a procedência das reclama
ções do públlco, Indicando às administrações 
ferroviárias e rodoviárias coordenadas as pro
vidências cabivels em cada caso para uma justa 
aolu_ç_ão das reclamações; 

: 'IV - inspecionar mensalmente as ferrovias 
sob fiscalização ou contrõle e organizar os re
latórios correspondentes; 

V - efetuar as tomadas de contas das fer
rovias sob fiscalização ou contrõle; 

VI - acompanhar, por um representante, 
os inquéritos sõbre acidentes e outros que direta 
ou Indiretamente interessem ao govêrno, 80b 
o ponto de vista do tráfego; 

VII - fiscalizar, sob o ponto de vista téc
nico e contábil, as obras, aquisições e melhora
mentos autorizados pelo govêrno e lavrar as 
atas de recebimentos correspondentes; 

VIII - propor as penalldades apllcãvels às 
emprêsas ferrovlãrlas por fôrça dos contratos 
e regulamen.tos ferrovlãrlos; 

IX - tomar tôdas as providências indica
das para uma eficiente fiscalização técnica, 
contratual, Industrial e contábil das ferrovlall 
fiscalizadas, observadas as disposições especi
ficas em cada caso; 

X - organizar o histórico de cada estra
da de ferro fiscalizada ou controlada, com ri
gorosa seleção das fontes subsidiárias. 

Parágrafo único - A sede e jurisdição doe 
Distritos Fiscais serão estabelecidas em porta
ria do ministro da Viação e Obras Ptlbllcas me
dante proposta do diretor geral do D.N.E.F. 

SECÇAO 111 

Da D.P.O. 

Art. 17 - A. D.P.O. compete: 
I - superintender, coordenar e orientar os 

trabalhos das secções que Integram a Divisão; 
II - opinar sõbre planos, projetos e orça

mentos de' obras a cargo do D.N.E.F. ou sob 
seu contrõle; 

III - organizar Instruções gerais e padro
nizar as normas atinentes à execução de ser
viços ferroviãrlos; 

IV - zelar pelo cumprimento de tõdas as 
disposições de ordem técnica do Plano Geral de 
Viação Nacional, na parte relativa à viação 
férrea; . 

V - promover a concessão de ajustes ou ta
refas para execução dos serviços ferroviãrlos a 
cargo do D.N .E.F. e assinar, com o diretor ge
ral, as cartas· de tarefa ou de ajustes; 

VI - promover tõdas as medidas necessã
rlas ao planejamento, à execução e ao contrôle 
financeiro das obras a cargo do D.N.E.F. 

Art. 18 - A D.P.O. compõe-se de: 
Secção. de Planos (S. Pl.); 
Secção de Obras (S.Ob. ); 
Secção de Cadastro (S. Cd.) ; 
Art. 19 - A S. Pl. compete: 
I - preparar Instruções gerais, padrões e 

especificações para o estudo, a construção e a 
remodelação de traçado das ferrovias a cargo 
do D.N.E.F.; 

II - promover Investigações e estudos expe
rimentais para o eficaz cumprimento das atri
buições do item anterior, e opinar sõbre os 
anãlogos trabalhos quando submetidos à apre
ciação do D.N.E.F.; 

III - superintender, orientar e fiscalizar os 
estudos ferrovlãrlos; elaborar e examinar os 
respectivos projetos e orçamentos, opinando so
bre os mesmos sempre que necessãrlo; 

IV - examinar os projetos e orçamentos 
submetidos à apreciação da Divisão e emitir 
parecer sõbre o8 mesmos. 

Art. 20 - A S.Ob. compete: 
I - superintender, orientar e fiscalizar as 

construções de vias férreas a cargo do Departa
mento; 

II - Inspecionar regularmente os serviços 
de construção e baixar Instruções para a sua 
execução; 

III - prover de pessoal e material, equipar 
devidamente as comissões de construção ter-
rovlãrla; · 

IV - examinar as propostas para execução, 
por empreitada ou tarefa, dos serviços terrovlã
rlos a cargo do Departamento e dar pareceres 
sõbre elas. 

Art. 21 - A e. Cd. compete: 
I - organizar Instruções para o levanta

mento cadastral e patrimonial das estradas de 
ferro e coligir os subsidio& necessários à elabo
ração dêsse levantamento na Secção; 

II - organizar e manter em dia: a carta 
da rêde ferrovlãrla; os esquemas e diagramas 
das linhas em tráfego, em construção e com 
estudos aprovados; o catãlogo das coordenadas 
geogrãficas; 

III - elaborar as tabelas de preços e res
pectivas especificações e opinar nos casos in
dicados; 
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IV - examinar e corrigir, quando precillo, 
as !Olhas de pagamento dás serviços empreita
dos ou tarefados e elaborar Instruções atinen
tes à confecção dessas fOlha.s; 

V - organizar o histórico das construções 
ferroviárias, mantendo completo reglátro dos 
·dados correspondentes; 

VI - examinar os processos sObre desapro
priações e organizar Instruções para e elabo
ração dos mesmos. 

SECÇAO IV 

Da D.A. 

Art. 22 A D. A. compete promover as 
medidas necessárias à administração de pessoal, 
material, orçamento, comunlcll.ções, blblloteca 
e portaria do D.N.E.F. 

Parágrafo único - A D.A. deverá funcionar 
perfeitamente articulada com o Departamento 
de Administração (D.A.) do :Mlnlstérlo da Via
ção e Obras Públlcas, observando as normas 
e métodos de trabalho prescritos pelo mesmo. 

Art. 23 - A D.A. compõe-se de: 
Secção do Pessoal (S.P.); 
Secção do Material (S.M.); 
Secção de Orçamento (S.O. ); 
Secção de Comunicações (S.C.); 
Blblloteca (B); 
Portaria (P). 
Art. 24 - A S.P. compete: 

-I - encaminhar à Divisão do Pe88oal (D. 
P.) do D.A. do Mlnlstérlo da Viação devida
mente lnstru!dos, os prqcessos referentes aos 
servidores em exercício no D.N.E.F.; 

II - manter atualizados os flchãrlos e re
gistros relativos aos sevldores em exercício n'.o 
D.N.E.F.; 

m - manter atuallzados o ementárlo da 
legislação e dôs atos referentes a pessoal; 

IV - controlar a freqüência dos servidores 
em exerc!clo no D.N.E.F., remetendo à D.P. 
do D.A. do Ministério da Viação na época pró- . 
pr1a, o boletim de freqüência correspondente; 

V - fornecer à S.O. os elementos necessá• 
rlos ao preparo da proposta orçamentária do 
D.N.E.F., na parte relativa ao pessoal; 

VI - admitir o pessoail para obras. 
Art. 25 - A S.M. compete: 
I ~ fazer as estimativas de consumo e en

caminhar ao órgãos competente, nas épocas 
estabelecidas, as requisições do material a ser 
adqulrldo para abastecer o D.N.E.F.; 

II - realizar, quando necessãrlas, as con
corrências e coletas de preço para aquisição 
de material; 

III - receber e dlstrlbulr o material pelos 
diversos órgãos Integrantes do D.N.E.F., re
gistrando seu valor e· quantidade em fichas pró
prias, nas quais serão anotados, também, Oll 
respectivos consumos; 

IV - lavrar os têrmos de ajuste, acordos, 
contratos e quaisquer outros atos relativos à 
aquisição, alienação, permuta e baixa de ma
terial; 

V - contabilizar os créditos orÇamentArlos 
, e adicionais para a aquisição de material, pre
parando demonstraçõ€'a mensais do respectivo 
movimento, de forma a permitir, a qualquer 
momento, o conhecimento dos saldos corres
pondentes; 

VI - manter em dia o lnventárlo dos bens 
móveis do D.N.E.F.; 

VII - propor ao diretor da Divisão do Ma
terial (D.M.) do D.A. do Mlnlstérlo a troca, 
cessão, venda ou baixa do material considerado 
Imprestável ou em desuso; 

vm - fornecier li. a.o. os elementoe ne
cessários ao preparo da proposta ·orçament6rta 
do D.N .E.F., na parte relativa ao materlal; 

IX - providenciar sõbre o desembaraço 
alfandegário dos materiais do D.N.E.P.; 

X - manter atualizado o ementárlo da le
gl.lllação e das lnstruçõee e atos referentes ao 
material. 

Art. 26 - A a.o. compete: 
I - manter em dia a escrituração slnté

tlca dos créditos orçamentários e adlclonaill re
ferentes a material concedidos ao D. N. E. F. ; 

II - manter em dla a escrituração anall
tlca dos créditos orçamentários e adlclonals 
referentes a pessoal, serviços e encargos e even
tuais concedidos ao D.N.E.F.; 

III - manter em dia a escrituração analf· 
tlca dos créditos concedidos ao D.N.E.F., no 
Plano de Obras e Equipamentos; 

IV - examinar a apllcação das dotações 
destinadas ao D.N.E.F., crltlcando a conveni
ência e oportunidade de cada despesa em face 
do plano de trabalho do D.N.E.F. refietldo no 
orçamento da União; 

V - colaborar com a Divisão do Orçamento 
(D.O.) do D.A. do Ministério na elaboração 
da proposta orçamentária relativa ao D. N. 
E. P.; 

VI - remeter à D.O. do.D.A. do Mini.li· 
térlo a ·tnonstraçl\o documentada daa despe
sas rea1i.,.,._,as pelo D.N.E.F. 

Art. 27 - A a.e. compete: 
I - receber, registrar, distribuir, expedir e 

guardar a correspondência oflclal e papéis rela
tivos às atividades do D.N.E.F. controlando o 
respectivo andamento; 

II - atender ao públieo em seus pedld:OI 
de Informações sõbre o andamento e despacho 
de papéis, bem como orientá-lo no modo de 
apresentar suas sollcltações, sugestões ou re
clamações; 

III - promover a publicação, no Díc:lrio 
Oftc1.al dos atos e decisões relativos às ativida
des do D.N.E.P.; 

IV - atender às requisições de processos 
documentos sob sua guarda, quando -lnadas 
por chefes de aervlço; 

V - passar certidões, quando autorizadas 
pelo diretor geral do D.N .E.F.; 

VI - promover a Incineração perlódlca de 
papéis Julgados sem valor mediante prévia au
torização da comlssão expressamente designada 
para êsse flm. 

Art. 28 - A Biblloteca compete: 
I - organizar e manter coleções de publl· 

cações nacionais e estrangeiras, sõbre assuntoe 
relacionados com as atlvldades do Departamen-
to; · 

II - organizar e manter em dla os catâlogoa 
para uso do p'1bllco e os catálogos auxiliares, 
necessãrlos ao seu serviço; 

m - franquear as salas de leitura e as 
estantes de livros e revistas às pessoas interes
sadas, desde que não perturbem a boa ordem 
da Blblloteca; 

IV - promover, por prazo determinado, o 
empréstimo de publicações de acõrdo com as 
Instruções do diretor da Divisão de Adminis
tração; 

V - orientar o leitor no uso da Biblioteca 
e auxiliá-lo nas pesquisas blbliogrãficas; 

VI - promover o conhecimento entre o pú
blico, do que se contém na Biblioteca; 

VII - cooperar com as demais Bibliotecas 
do Serviço Público Federal; 

VIII - organizar e dlstrlbulr listas l:>lbllo
grãflca~ sôbre assuntos de lnterl!sse do D.N. 

_E.P. 
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Pari.grafo 'ÚDlcO - A Biblioteca do . ServlOO 
de· Documentação do MJnlstérlo orlentar6 têc· 
nlcamente a organização da Biblioteca. 

·Art. 29 - A. Portaria compete: 
I - manter, em lugar conveniente, um ser

vidor Incumbido de prestar quaisquer Infor
mações solicitadas pelo públlco llÕbre a locall-
111ação e tunclonamento dos órgãos do D.N. 
E.P.; 

n - executar ou flscalilllar os trabalhos de 
limpe111a da sede do D.N.E.P.; 

m - exercer vlgUAncla permanente nos 
lugares de entrada e salda, especialmente nos 
setores de maior contacto com o público. 

CAP1TULO IV 

Daa atril>u~ do peaaoaZ 

Art. 30 - Ao diretor geral compete: 
I - orientar e coordenar as atividades do 

D.N.E.P.; . 
· II - despachar, peesoalmente, com o mi

nistro de Estado; 
III - baixar portarias, Instruções e ordens 

de serviço; 
IV - comunicar-se diretamente, sempre que 

o lnterêase do serviço o eji:lglr, com quaisquer 
autoridades pilbllcas, exceto com os ministros 
de Estado, caso em que deverã fazê-lo por In
termédio do ministro de Estado da Viação e 
Obras Públlcas; 

V - submeter, anualmente, ao ministro de 
Estado, o plano de trabalho do D.N.E.F.; 

VI - apresentar, anualmente, ao ministro 
de Estado, o Relatório llÕbre as atividades do 
D.N.E.P., remetendo uma via à Comissão de 
Eficiência; 

VII - propor ao ministro de Estado, as 
províd!nolas neéessa\rlas ao aperfeiçoamento do 
serviço; 

vm - reunir, perlbdlcamente, os chefes 
dos diversos órgãos, para discutir e assentar 
providanc1as relativas ao serviço e comparecer 
à8 reunlões para as quais seja convocado pelo 
ministro de Estado; 

IX - opinar em todos os assuntos relativos 
às atividades da repartição, de'Dendentes de so
lução de autoridades superiores e resolver os 
demais, ouvidos os órgãos 12ue compõem o D.N. 
E.P.; 

X - organizar, conforme as necessldadea do 
serviço, turmas de trabalho com horãrlo es
pecial; 

XI - determinar ou autorizar a execução 
·de serviço externo; 

XII - autorizar. a publicação de trabalhos 
elaborados pelo D.N.E.P.; 

::itIII - providenciar quanto à Instalação, 
inventãrio e boa conservação de tudo quanto 
pertencer ao D.N.E.P.; 

XIV - promover, sempre que julgar con
veniente, a realização de conferências sõbre 
assuntos que se relacionem com estradas de 
!erro; 

XV - admitir e dispensar, na forma da le-. 
~islação vigente, o pessoal extranumerãrlo; 

XVI - designar e dispensar os ocupantes de 
:; unções gratificadas e seus substitutos even
t.uais; 

XVII - movimentar, de acôrdo com a con
•.-enlêncla do serviço, o pessoal lotado no D.N. 
!i-:'.F.; . 

xvm - expedir boletins de merecimento 
,_;:,s funclonãrlos que lhes forem diretamente 
:;'1bordlnados; 

XIX - organizar e alterar a escala de fé· 
das do pessoal 12ue lhe fOr diretamente subo!'di· 
nado e aprovar a dos demais servidores; 

XX - elogiar e aplicar penas disclplinarell, 
Inclusive a de suspensão até 30 dias, aos ser
vidores lotados no D.N.E.P. e propor ao mi
nistro de Estado a aplicação. de penalidade que 
exceder de sua alçada; 

XXI - determinar a Instauração de proces-
so administrativo:· · 

XXII _; antecipar, ou prorrogar, o periodo 
normal de trabalho; · 

XXIII - aprovar os planos de pesquisas 
e estudos sõbre . matéria ferroviãrla, a serem 
realilllados pelos órgãos do D.N.E.P.; 

XXIV - representar ao ministro de l!:stado, 
sugerindo providências do Govêrno Federal tOda 
a vez que Julgar lmproftcuos seus esforços, Jun
to à repartição ou Instituições de flualquer na
tureza, para que tenham cumprimento as de
terminações do D.H.B.P.; 

XXV - emitir parecer &Obre tOdas as ques
tões técnlcas referentes a assuntos f errovl.ãrl.oe 
submetidos à apreciação do govêrno; 

XXVI - solicitar a distribuição de cr6cUtos 
orçamentãriOll e fazer a verificação da sua apli
cação; 

XXVII - autorizar despesas, dentro das 
respectivas dotações até o limite de Cr$ •••••••• 
100 000,00; 

XXVIII - Autorlllar a execuç§o de serviços 
para os quw haja dotação prevl.sta, até o 
limite de Cr$ 100 000,00; 

XXIX - providenciar sõbre a fiscalização 
das rendas e despeeas a cargo do D.N.E.P.; 

XXX - colaborar com a Comissão de Ee· 
tudos dos Negócios Estaduais na solução de 
questões ferroviãrlaa nOB Estados e Munlciplos; 

XXXI - Inspecionar, perlbdlcamente, as 
construções das ferrovias empreendidas pelo 
D.N.E.P., bem como as Jã construidas e entre
gues ao domfnlo públlco, com o fim de asse
gurar sua conservação e poltclamento; 

XXXII - aprovar as tabelas de preços or
ganizadas pela · D .P. O. 

Art. 31 - AOB diretores de Divisão com
pete: 

I - dirigir, coordenar e fiscalizar as atl
vidadea da respectiva Divisão; 

II - despachar, pesaoalmente, com o dire• 
tor geral; 

m .:.... dirigir-se aOB chefes oli diretores de 
repartição pública, em objeto de sua compe
tência, a fim de orientar, colhêr sugestões e 
coordenar as atividades da administração na 
parte relativa ao tràbalho da Divisão. 

IV - baixar Instruções para execução dOB 
serviços da respectiva Divisão; 

V - antecipar ou prorrogar o periodo nor
mal de trabalho, até uma hora diãrla; 

VI - apresentar, anualmente, ao diretor 
geral, relatório das atividades da Divisão; 

VII - propor ao diretor geral as providên
cias necessãrlas ao aperfeiçoamento do ser
viço; 

vm - Indicar ao diretor geral os tunclo
nãrios 12ue devam exercer função gratificada de 
chefia, bem como os seus substitutos even
tuais; 

IX - reunir perlõdlcamente, os chefes de 
Secção para assentar providências relativas ao 
serviço e comparecer às reuniões para as quais 
sejam convocadas pelo diretor geral; 

X - opinar em todos os assuntos relativos 
às atividades da repartição, dependentes de so
lução de autoridades superiores, e resolver oe 
demais, ouvidos os órgãos que compõem a Di
visão; 

XI - organizar, de acOrdo com as necesal
dades do serviço, "tUrt11as de trabalho com ho
rãrlo especial; 

XII - determinar ou autorizar a execução 
, de serviço externo; 
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XIII - distribuir e redistribuir o pessoal 
lotado na respectiva Divisão; 

XIV -- distribuir pela.a Secções os assuntos 
a estudar; 

XV - expedir boletins de merecimento dos 
funcionários que lhes forem diretamente su
bordinados; 

XVI - organizar e alterar a escala de férias 
- dos chefes de Secção e aprovar a dos demais 
serviços com exercício na Divisão; 

XVII - elogiar e aplicar penas dlsclpllna
res, inclusive a de suspensão até 15 d!o.s, aos 
servidores lotados na respectiva Divisão, pro
pondo ao diretor geral a aplicação de penall
dade que exceda de sua alçada; 

XVIII - designar e dispensar o respectivo 
secretário e determinar-lhe o período de férias; 

XIX - submeter, anualmente, ao diretor 
geral o . plano de trabalho da Divisão res
pectiva. 

Art. 32 - Aos chefes de Dt. F. compete: 
I - dirigir, coordenar e fiscalizar os tra

balhos a seu cargo; 
II - correspander-se, no interêsse do ser

viço, com as autoridades · públlcas, dentro das 
suas :respectivas Jurisdições; 

III - propor ao diretor da D. C. I. medi
da.a que forem da alçada dêste, necessárias ao 
serviço do Distrito; 

IV - expedir boletins de merecimento dos 
funcionários que lhes forem diretamente su-
bordinados; . 

V - organizar e submeter à aprovação do 
diretor da D. e. I., a escala de férias do pes
soal que lhes fôr diretamente subordinado, 
bem como as alterações subseqüêntes; 

VI - elogiar e aplicar as penas de adver
tência e repreensão aos seus subordinados pro
pondo aos respectivos superiores Imediatos a 
aplicação de penaUdade que escape à sua al
cada; 

VII - apresentar, anualmente, ao diretor 
da D. e. I., o relatório das atividades do res
pectivo Dt.; 

VIII - proceder, de acõrdo com as Instru
ções em vigor, às tomadas de contas e exame 
da escrituração das emprêsas, r11metendo-as para 
os devidos fins, à D. O. I. 

Art. 33 - Aos chefes de Secção e Biblioteca, 
compete: 

I - dli;lglr e fiscalizar os trabalhos do res
pectivo setor; 

II - distribuir oe trabalhos ao·· pessoal que 
lhe fôr subordinado; 

III - orientar a execução dos trabalhos e 
manter a coordenação entre os elementos com
ponentes do respectivo setor, determinando as 
normas de métodos que se fizerem aconse
lháveis; 

IV - despachar, pessoalmente, com os res
pectivos diretores de Divisão; 

V - apresentar, mensalmente, aos respec
tivos diretores qe Divisão um boletim doe tra
balhos do respectivo setor e, anualmente, um 
relatório dos trabalhos realizados, em anda
mento e planejamento; 

VI - propor, ao respectivo diretor de Di
visão, as medidas convenientes à bOR execução 
doe trabalhos; 

VII - responder às consultas que lhes fo
rem feitas por intermédio do respectivo dire
tor, sôbre assuntos que se relacionem com as 
atividades dos seus setores de trabalho; 

VIII·-- sxped!r boletins de merecimento dos. 
tuncionári0s quE- lht's !orem diretamente su
bordinados; 

IX - organl~:ar e submeter à aprovação d(• 
re.spect.!vo d!i'ttüJ.' n e.scala d~ fl.irl~' c!.'J pessoal 
que lhe tôr suQordinado, bem comQ as altera-
06es 1S1J~Ue1att11; 

X - elogiar e aplicar as penas de advertên
cia e repreensão aos seus subordlnados; pro
pondo ao respectivo superior Imediato a apli
cação de penalidade que escape à sua alçada; 

XI - velar pela disciplina e manutenção 
do silêncio nos recintos de trabalho. 

Art. 34 - Ao chefe da Portaria compete: 
I - dirigir e fiscalizar os trabalhos a cargo 

da Portaria; 
II - atender, com presteza, os pedidos e 

reclamações dos órgãos localizados no ediflclo
sede; 

III - atender e dar Informações às pessoas 
que tenham lnterêsse a tratar no D. N. E. F.; 

IV - fiscalizar, pessoalmente, os trabalhos 
a cargo da Portaria mesmo os que sejam reali
zados por emprêsas particulares, ou designar 
para Isso um seu subordinado; 

V - providenc:iar o hasteamento da Ban
deira Nacional nos dfas em que Isso fôr · ofici
almente detel'lllinado; 

VI - organizar a escala de férias dos ser
vidores da Portar!!!- submetê-la à aprovação 
do diretor da Divisão ; 

VII - expedir boletins de merecimento 
dos funcionários que lhe forem diretamente 
subordinados; 

VIII - organizar a escala de plantão dos 
servidores da Portaria sujeitos a êsse regime. 

Art. 35 - Aos secretários do diretor geral 
e dos diretores de Divisão, compete: 

I - atender às pessoas que desejarem comu. 
nicar-se com o diretor geral, ou o diretor da 
Divisão, encaminhando-as ou dando a êste 
conhecimento do assunto a tratar; 

II - representar o diretor geral, ou o 'dire
tor da Divisão, quando para Isto fôr desigtlaao; 

III - redigir a correspondência pessoal do 
diretor gera\ cu do diretor da Divisão. 

Art. 36 - Aos servidores, sem funções es
pecificadas neste Regimento, compete executar 
os trabalhos que lhes torem determinados pelos 
seus superiores imediatos. 

CAP1TULO V 

Da iotac4o · 

Art. 37 - O D. N. E. F. ºterá a lotação que 
fôr aprovada de acôrdo com a legislação vi
gente. 

Parágrafo único - Além do pessoal cons
tante da lotação, o D. N. E. F. poderá ter 
passoal extranumerárlo. 

OAP1TULO VI 

Do 1110rdrio 

Art. 38 - O horário normal de trabalho 
será fixado pelo diretor geral, respeitado o 
número de horas semanais ou mensais esta
belecido pare o Serviço Público Civil. 

Art. 39 - A freqüência do pessoal em tra
balho fora da sede será verificada por boletins 
diários de produção controlados pelo superior 
Imediato. · 

Art. 40 - o diretor geral e os diretores de 
Div!E-ão não t!cam sujeitos a ponto, devendo, 
porém, observi.r o horário fixado. 

CAPtTULO VII 

.l).: . .:t~.. _..;. •·· aub:.;tJt:,.rle'J::;., suton.)t..tlca1nente. 
em suas faltas ou Impedimentos oculo~t.. atf 
30 dlaa; -
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I - o diretor geral, por um diretor de Dlvl
lio de aua lncll.cação, designado pelo minlatro 
de Bstado da Viação e Obras Públicas; 

ll - os diretores de Divisão, por um dos 
respectivos chefes de Secção, designado pelo di
retor geral, medtante indicação dêsses diretores; 

m - os chefes de Distrito, por um enge
nheiro designa.do pelo diretor geral, mediante 
indicação do diretor da D. C. I. ; 

IV - 08 chefes de Secção, da Biblioteca a 

da Portaria, por um servidor designa.do pelo 
diretor geral, mediante 1nd1cação doa respectiVOI 
diretores de Divtsf.o. 

Parágrafo único - Havem, sempre aervidorea 
préviamente desl.iP1adoa para as subatltulçõee 
de que trata hte artigo. 

Rio-de-Janeiro, 8 de Janeiro de 1946. -
Maurtcio Joppert dCI Silt111. 

"Dlàrio Otlcl&l" de 11-1-945. 

ATOS DIVERSOS 

PRESID&NCIA DA REP'OBLICA 

Conaelho de Inücraçlo e Colonização 

PORTARIA N.º 37 

O Presidente do Conselho de Imigração e 
Colonização, em cump:clmento ao disposto no 
artigo 95 do Decreto-lei n.o 7 967, de 18 de 
aetembro de 1945, declara que o Sr. tenente
coronel Frederico Augusto Rondon, na quali· 
dade de representante do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatlstica, exerce as funções de 
membro dêste Conselho. 

Rio-de-Janeiro, em 14 de dezembro de 1945. 
- 0.mJldo OOl"!"eCIJ, Preeidente. 

"Dlirio Oticl&l" de 21-12-945. 

-te 
llINIST&RIO DA EDUCAÇ&O B s,&:CDE 

Gabinete do mbdstro 

PORTARIA N.o 598, DE 6 DE DEZEMBRO 
DE 1945 

E~e J'f'ogramaa de hfriórilJ geral e do Braail 
e reapeotivaa inatruçõu metodológica.9, e 
determina sua §8CU94o no curao colegtlll 
do enaino HCUncldrio, 

O Ministro de Estado da Educação e Saúde 
resolve expedir, e determinar que ae observem, 
a partir do ano de 1946, no curso colegl&l do 
ensino aecunclirio, os programas de hlatória 
geral e do Brasll, e instruções metodológicas 
que 08 completam, anexos à preaente portaria. 

Rio-de-Janetro, 6 de dezembro de 1945. 
Baul Leit4o dCI Cunha. 

PBOGBAMA DE HIS'I'ôBIA GEBAL 
E DO BBASIL 

(ANEXO A PORTARIA N.o 598, DE 6 DE· 
DEZEMBRO DE 1945) 

Programa de Hi.rtória Geral 

Primeira série 

Unida.de I - Os Impérios do Oriente pró
ximo: 1. Fatos principais do XXX ao V seculo 
A. C. - 2. Caracterlsticas dos grandes Im
périos do Egito e da Asla Ocidental. As prlml· 
tivas religiões ortsntals e o monotelsmo hebrai
co. As origens do comércio maritimo: creten
ses e fenfclos. 

Unidade n - Aa ct~ antigas (Gréc1a 
e Boma): 1. Rev1Blo dOll 'principais aconteci-

mentos 'do vm ao I século A. c. Vultos hl.stó
rtcos. - 2. Familia e culto. Formações da ci
dade. Estado. Oligarquia. Tirania e democracia. 

Unidade m - O Império Romano: 1. Apre
sentação dos fatos históricos do I século A. e. 
ao IV século. Os maioies imperadores. - 2. Aa 
instituições romanas: o Estado romano. Admi
nistração das provincias. Direito romano. Aa 
estradas e o triteso imperial. - 3. Cristta-. 
nlsmo . 

Unida.de IV - A Idade Média Oriental: 1. 
Sumário dos fatos históricos do IV ao XV 
século. - 2. Caracteristicas do Império btzan-
tlno. A expando muçulmana. · 

Unidade V - A Idade Média Ocidental: 1. 
Sumário dos fatos históricos do IV ao XV século. 
....,. 2. Os Estados bárbaros. Caracteristlcas do 
Estado feudal. A Vida urbana: comércio e co
operativismo. - 3. A igreJa. 

Un1dade VI - A formação do Estado moder
no: 1. Principais fatos dos séculos XV a XVII. 
Vultos históricos. - 2. As l.nlltlt)llçõea do E&· 
tado moderno: a formação das monarquias do 
ocidente. O absolutismo. - 3. As democra
cias: Suiça e Paises Baixos. - 4. A navegação 
OC'eânica. Evolução da polltica comercial. 

Unidade Vll - O Regime Colonial: 1. Su
mário cronológico do XVI ao XVIII século . ....:: 
2. As l.nlltituiçõea do Novo Mundo: a admi· 
nistração colonl&l. Os sistemas de exploração 
econômica. 

Unidade vm - A evolução do J!'atado mo
derno: 1. - Resumo dos acontecimentos do 
:xvm século. Personalidades históricas. - 2. 
As instituições: a oposição entre o antigo regime 
e as novas teorias polltlcas, econômicas e sociais. 

, Tentativa de concill&ção: o despotismo esclaire
cldo. 

Unida.de IX - A revolução no Estado mo
derno: 1. EplsócUos principais e vultos histó
ricos. - 2. A q'11tla da monarquia em França 
e os governos rnoluclonárlos. o império napo
leOnlco. - 3. O parlamento britãnlco. - 4. 
Unitarismo e feclerallsmo na América. - 5. 
A revolução indUatrl&l: o bloqueio continental 
e os . mercados coloniais. 

' Unidade I - A América Independente: 1. 
<.>s Estados-Unidos antes e depois da Guerra 
de Seceasão. Expuisão norte-americana. - 2. 
A América latina: Argentina, México, Chile, 
Peru e Colômbia; evolução e progresso. 

Unidade n - A Europa e o Congresso de 
Viena ( 1815-30): rtlltauração e reação. Resul
tados da revoluçlo industrial. 

Unidade m ...;. ldberallsmo e nacionalismo 
'1830-70): 1. .U nvoluções nacionais. Instau
l·a.ç~c do reg~J!entar. - 2. O prln
cipi, l'.'e.s nact .. Unidade italiana e 
ur;< ·•,.• alemã.··- 3. A 'questão do oriente. 

> . .1:. 
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Unidade IV .,- Evolução política da Europa 
até 1914: 1. O Império britânico. A expansão 
européia e a conferência de Berlim. - 2. A 
III República em França. A Alemanha Impe
rial. O dualismo austro-húngaro. - 3. A Rús
sia e as reformas. Espanha e Portugal. - 4. 
A monarquia italiana. As pequenas demo
cracias. 

Unidade V - O Extremo-Oriente: 1. O Ja
pão. A China e as· potências ocidentais." - 2. 
A índia. Rivalidades no Pacifico. 

Unidade VI - A primeira grande guerra: 
1. A política mundial de 1878 a 1914. - 2. A 
guerra de 1914 a 1918. Os tratados de paz. 

Unidade VII - O período de entre-guerras: 
1. Os novos problemas econômicos e sociais. 
Politlca Interna da Grã-Bretanha e da França. 
A revolução russa. - 2. A formação dos Es
tados totalitários. - 3. A evolução da Tur
quia. - 4. Os Este.dos-Unidos. 

Unidade VIII - A politlca Internacional de 
1919 a 1939: 1. Conferências Internacionais. J\ 
Liga das Nações. Pactos e "ententes"; O desar
mamento. - 2. As crises de 1935 a 1939 (Etió
pia, Espanha, Austrla, Extremo-Oriente). 

P'l"ograma de Hístóricl do Brasil 

Terceíra série 

Unidade I - O Descobrimento: 1. As Idéias 
politicas, econômicas e sociais do século XVI. 
- 2. Descobrimento. - 3. Inicio da coloni
zação: exploração, feitorias, capitanias e gover
nadores. - 4. O português, o lndlo e o negro. 
A sociedade. - 5. Os ataques de estra·ngeiros. 

Unidade II - A expansão territorial: l. 
Conquista do norte. - 2. Conquista do sul. -
3. O sertão. - 4. O centro. - 5. A Ama
zônia. - 6. Papel histórico das entradas e 
bandeiras. - 7. Formação de limites. 

Unidade III - A Colonização: 1. Os ciclos 
da economia colonial; pau-brasil, açúcar, gado, 
minas, companhias de comércio. -· 2. A ad
ministração colonial: governadores e vice-reis. 
- 3. Conflitos com a metrópole. - 4. A expan
são rel!giosa: a Igreja e os mlsslonárl:.-s. 

Unidade IV - A Monarquia: 1. Regência 
e reinado de D. João VI. - 2. Independência 
e 1.• reinado: Constituição de 1824 .. Reconhe
cimento do Império. - 3. O perlodo regencial. 
O ato adicional. - 4. O 2.0 reinado: o parla
mentarismo, os partidos polltlcos e o poder mo
derador. - 5. Revoltas politlcas. ·Caxias. - 6. 
As lutas externas e a.diplomacia no Império. 

Unidade V - Evolução econômica do Impé
rio. - 1. A economia no Império. A agricultu
ra. A abertura dos portos. Primeiras Indús
trias. Mauá. 
- 2. A economia e as finanças. - 3. O pro
blema do elemento servll: sua solução. - 4. 
A imigração européia. 

Unidade VI - Federação e República; 1. 
A organização do regime. A Constituição de 
1891. Federalismo e presidencialismo. Rui Bar
bosa. - 2. Os Estados, posição polltlca. -
S. A revolução de 1930, a Constituição de 1934 
e a Carta de 1937. 

Unidadeº VII - O Desenvolvimento da Re
pública: 1. Finanças na República. Joaquim 
Murtlnho. - 2. Transformações econômicas 
na República: a Industrialização. - 3. A co
lonização nos Estados do Sul. Problemas de 
Imigração. O crescimento demográfico. - 4. 
Os problemas do saneamento: as grandes ende
mlas. Formação de uma consciência sanitária: 
Osvaldo Cruz. 

Unidade VIII - A polltlca exterior da Re
pública: 1. Questões de limites. Arbitramento. 
- 2. O papel do barão do Rio-Branco. - 3. O 
Brasll nas duas guerras mundiais. - 4. Pana-
merlcanlsmo. · 

Unidade IX - Formação cultural do Brasil: 
1. Educação e cultura na Colônia. - 2. A 
educação, as ciências as letras e as artes no 
Reino e no Império. - 3. A educação, as ci
ências, as letras e as artes, na Repúbllica. 

Instruções metodológicas para uecuçl!o doa 
programas de Híatóría Gem! e do Brasil 
expedídos pela Portaria n.• 598, de 6-12-1945. 

No colégio, os objetivos do ensino de his-
tória podem ser assim sintetize.dos: 

a) dar aos estudantes a capacidade de com. 
preender os grandes acontecimentos, segundo 
as condições gerais da época em que se veri
ficaram; 

b) descrever as Instituições sociais, polf
tlcas e econômicas, eilll diversas épócas, compa
rando-as entre si; 

c) esclarecer as diferentes concepções de 
vida de outros povos e de outras épocas, alar
gando, por essa forma, o esplrlto de tolerância. 
e de compreensão humana; 

d) esclarecer e fortalecer os sentimentos 
de civismo, os direitos e os deveres das novas 
gerações para com a pátria e a lmmanldade; 

e) estimular os moços a que adotem ati
tude consciente e ativa em face dos problemas 
polltlcos, que irão defrontar. 

Na consecução dêsses objetivos, o ensino 
há de perder a feição meramente narrativa e 
tantas vêzes fragmentária, que teve nas classes 
de ginásio, para esforçar-se em oferecer ao 
esplrito dos jovens oportunidades de formação 
de uma consciência histórica, Isto é, para que 
da assimilação de Imagens episódicas, possam 
elevar-se à compreensão de relações históricas, 
embora simples, e, dêsse modo, passem da critica 
de pessoas, ações e obras históricas, à visão dos 
fundamentos reais da cultura e de seus valores. 
A Importância educativa de estudo assim orien
tado é evidente. Há que fortalecer nos jovens 
a decisão de colaborar, como elementos ativos 
da comunidade, na defesá, ct1ntlnulde.de ·8 
aperfeiçoamento dêsses valores máxlme dos de 
significação espiritual, que têm modelado a vida 
dos povos. Nem se diga que a Idade dos alunos 
e as condições gerais do ensino não o permitam. 
Se a escola não tomar a si a tarefa de oferecer 
tais oportunidades, de forma elevada e sistemá
tica, para aguçar-lhes o espfrlto de critica cons
trutiva, os jovens as encontrarão na literatura, 
no cinema e na Imprensa, sob feição nem sem
pre Isenta, ou conveniente à equ1l!brada for
mação. 

TOda a matéria que compõe os presentes 
programas, quer de história geral, quer de his
tória pátria, deverá ser, para Isso, tratada como 
um todo, a ser organizado e assimilado pela 
mente do estudante. Observe-se, por exemplo, 
que a Intenção das quaitro últimas unidades da 
primeira série, é dar visão clara do desenvolvi
mento da Idéia e das Instituições do estado 
moderno; que as unidades V e VI, na mesma 
série, visam estabelecer o confronto entre as 
Instituições vigentes nos tempos medievais, nos 
povos do ocidente e do oriente. 

Todo programa da segunda série, por sua 
vez, está orientado no sentido do dar ao estu
dante o quadro histórico da Vida contemporânea, 
sôbre o qual os jovens de agora Irão viver e 
atuar. Necessitam êles., por Isso mesmo, de 
dados fidedignos que facllitem a compreensão 
e a Interpretação das Instituições e dos aconte
cimentos da atualklade. Sem nada perder de 
seu valor cultural, a história contemporânea 
levã-los-á, assim, à meditação das condições 
da vida social do momento, fornecendo-lbee 
Idéias para julgamento sereno, ou menos conta
minado de paixões. Delicada sera\, por certo, 
a missão do professor neste particular; ela se 
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apresenta, porém, como lmprescindfvel à boa. 
formação do homem e do cidadão. 

Nem por outra razão, estabeleceu a lei or
g&nica do ensino secundário, que para a forma
ção da consciência patriótica, sejam utllizados 
de estudos históricos e geográf1c08, devendo, no 
ensino da história geral e da geografia geral, 
ser postas em evidência as correlações de uma 
e de outra, respectivamente, com a história do 
Brasll e a geografia do Brasll (art. 24, § 1.º); 
e que, nos programas de história do Brasll e 
de geografia do Brasll, no ciclo colegial, se 
inclua o estudo dos problemas vitais do país 
(ibld., i 3.0 ). O programa de história pátria, 
destinado à terceira série, como t&mbém o de 
geografia, que lhe é paralelo procuram atender 
a essa Importante determinação da lei. O obje. 
tlvo central do ensino, neBBa parte final do 
curso secundário, é o de esclarecer o espirita 
do estudante sõbre as grandes questões de nos
sa organização polltlca, econômica e cultural, 
e de, assim, contribuir para a formação cívica 
consciente de nossos moçoi;. 

Em resumo, procuram os presentes progra
mas atender a êstes três pontos: formação de 
sentido histórico, compreensão do mundo atual 
e colaboração nos mais altos objetivos da nação, 
considerados como propósitos fundamentais do 
ensino histórico neste nível de estudos. 

Técnica do ensino 

Quanto à técnica do ensino, três Indicações 
de ordem geral podem ser feitas, para ·o trato 
de qualquer das unidades didáticas: 

a) limitar o estudo de datas e nome&, pró
prios aos fatos característicos, ou seja, àqueles 
que empre8tem à evolução· histórica o caráter 
distintivo de cada época, ou de seu episódio 
central; 

b) desenvolver de forma conveniente o es
tudo das instituições mais expressivas de cada 
época, e a caracterização de seu estado social 
ou cultural; 

c) encaminhar o estudo para o terreno das 
Idéias, pela exposição objetiva das teorias e 
sistemas que presidiram aos grandes movi
mentolJ. 

A exposição objetiva, a proposição de pro
blemas, e, por vêzes, . a leitura comentada de 
grandes textos históricos (não, por certo a de 
compêndios), seguidas do debate para compara
oão entre fatos e épocas, são os processos que 
se indicam para o ensino neste ciclo. Pequenos 
enàa!os, ou composições breves, à vista de si
nopses, servirão também para a fixação e a 
coordenação das idéias. A leitura suplementar é 
neceBSárla, para o que deverão as bibliotecas 
dos colégios possuir obras que facllitem êsse 
trabalho. Neste particular, observe-se que Já 
ê abundante a bibliografia brasllelra, em obras 
or1g1na4s e de tradução. A coordenação, que ela 
J>0811lbil1ta, entre conhecimentos sõbre a geo
grafia e a vida econômica e política dos povos, 
como também entre a vida artística, literária 
e cultural, em geral, deverá ser sempre ensaiada. 

O método biográfico de emprêgo recomendá
vel, desde que se evite o panegírico. Haverá 
que ter em conta, porém, que a história-de um 
homem se vincula necessàrlamente à de sua 
época e de seu grupo social, razão por que as 
reallzaç4as e aspirações coletivas hão de ser 
sempre salientadas e sentidas como realidades 
históricas 4e Importante significação. 

Deve-se notar, por fim, que o prazo a ser 
dedicado ao estudo de cada unidade, em qual
quer das séries, não deverá ser o mesmo. Na 
Primeira série, sugere-se a seguinte distribuição 
de tempo para cada uma: unidade I, IV e V, 
duas semanas, II e m, três semanas; VI e VII, 
ctuatro semanas; vm e IX, cinco semanas. Na 
segunda série, cada uma das duas primeiras 

unidades pode ser desenvolvida em três sema
nas; a III e IV, em quatro semanas, cada uma; 
a V e VI, em duas semanas, cada uma; e uni
dade VIII, porém, convirá reservar cinco sema
nas. Na terceira série: Uuas semanas para cada 
uma -das três primeiras unidades; três semanas 
para a IV, e Igual prazo para a V; quatro sema
nas para a VI, vm e IX, cada uma, reservan
do-se seis semanas para o estudo do desenvol
vimento da República. 

Rio-de-Janeiro, 6 de dezembro de 1945'. -
Raul Leit4o da Cunha. 

"Diário Oficial" de 15-12-945. 

-+e 
Portaria n.o 9, de 4 de janeiro de 1946 

Designa comiss4o para representar o Mini.!tério 
no II Congresso Nacional de Língua Falada 
e Cantada. 

O Ministro de Estado da Educação e Saú
de resolve designar uma comissão constltulda 
do maestro Heitor Vlla Lõbos, diretor do Con
servatório Nacional de Canto Orfeõnlco, do pro
feBBor Clóvls Monteiro, diretor do Internato do 
Colégio Pedro II, e do professor Alvaro Ferdl
nando de Sousa Silveira, da Faculdade Nacional 
de F!losof.la, para, sob a presidência do pri
meiro, representar o Ministério da Educação e 
Saúde no II Congresso Nacional de Língua 
Falada e Cantada que será realizado no mês 
de Julho do corrente ano, por convocação do 
Prefeito do Distrito Federal. 

Rio-de-Janeiro, 4 de Jaoneiro de 1946. · 
Raul Leitão da Cunha. 

"Diário Oficial" de 7 -1-946. 

-+e 
MINIST"tRIO DA VIAÇÃO E OBRAS Pl'.)BLICAS 

Decreto de 31 de dezembro de 1945 

O President~ da República ~esolve, de acõr
do com o inciso e art. 6. •, do Decreto n. • 1 200, 
de 17 de novembro de 1936, 

Designar: 

O consultor técnico, padrão N, do Quadro 
I - Parte Permanente - do Ministério da Via
ção e Obras Públicas, Moaclr Malheiros Fernan
des Silva, para exercer as atribuições de repre
sentante do mesmo Ministério Junto à. Comis
são Censitária Nacional. 

"Diário Oficial" de 3-1-946. 

Portaria n.0 1 074, de 19 de dezembro de 1945 

O Ministro de Estado resolve designar os 
tenentes-coronéis Artur Levt e Nlso de Viana 
Montezuma e os engenheiros Gumercindo Pen
teado. Clóvls Pestana, José Soares de Matos, 
José Pedro de Escobar e Paulo Martins de Sousa 
Ramos para, em comlBBAo, e sob a presidência 
do diretor geral do Departamento Nacional de. 
Estradas de Rodagem, engenheiro Francisco Sa
.turnlno Braga, realizarem estudos e proporem 
as medidas necessárias à reorganização daquele 
Departamento e à elaboração do programa qüln
qüenal de construção de rodovias federais, de 
acõrdo com o Plano Rodoviário Nacional. 

Rio-de-Janeiro, 19 de dezembro de 1945. -
Mauricio Joppert da Silva. 

"Diário Oficial" de 3-1-946. 
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Integra dos decretos, decretos--leis 
e demais atos de interêsse geográfico 

AMAZONAS 

Decreto-lei n.0 1 531, de 17 de novembro de 1945 

Cede terras devolutas do Estado 4 Fwndaçilo 
Brasti Central. 

O Interventor Federal no Estado do Amazo
nas, usando da attlbulção que lhe confere o art. 
6.0 , n.º V, do Decreto-lei federal n.o 1 202, de 8 
de abrU de 1939, 

Decreta: 

Art. 1.0 - Conforme o disposto no Decreto
lel n.o 7 561, de 18 de mato dQ 1945, do Govêmo 
Federal, são cedidas à Fundação BrasU Central, 
instituída pela União Federal nos têrmos do 
Decreto-lei n.• 5 878, de 4 de outubro de :!-943, 
em notas do Tabelião do 9.º Oficio da Capital 
Federal, e cujos Estatutos foram aprovados pelo 
Decreto n.o 17 274, de 30 de novembro de 1944, 
do Govêrno da União, as terras devolutas abai
xo discriminadas, situadas, respectivamen.te, nos 
munlclplos de Borba e Maués, ressalvadas as 
terras de propriedade legitima, posses legitimá
veis e concessões em vigor, dadas pelo poder 
competente do Estado, e incluídas nos períme
tros das áreas cedidas por êste decreto-lei. 

Art. 2. 0 - As terras devolutas mencionadas 
no artigo anterior, e escolhidas pelo modo pre
çeituado no art. 5.º dos Estatutos citados, com
preendem as contidas no polfgono limitado ao 
norte pelo segmento do paralelo de 6º (seis 
graus) de latitude sul no trecho compreendido 
entre a geodésica llndetra dos Estados do Ama
zonas e do Pará e a ma-rgem direita do rio Canu
mã (ou de seu formador, o Sucundurl); a oeste 
pela margem direita dos riOS' Canumã e su
cundurf desde êsse ponto até a linha llndeira· 
com o Estado de Mato-Grosso, ao sul pelo seg
mento da geodésica llndeira entre os Estados 
do Amazonas e Mato-Grosso, compreendido en
tre a margem direita do rio Sucundurf e a mar
gem esquerda do rio Juruena, e a leste pela 
margem esquerda do rio Juruena desde a di
visa entre os Estados do Amazonas e Mato
Grosso até sua foz, e dai em diante pela mar
gem esquerda do rio Tapajos até o ponto de 
encontro da divisa entre os Estados do Amazo• 
nas e do Pará, fechando-se o polfgono pelo 
segmento da geodésica llndeira entre os Estados 
do Amazonas e do Pará, compreendido entre 
êste ponto, à margem esquerda do rio Tapajós, 
e o paralelo de 6° (seis graus) de latitude sul. 

Art. 3.0 - Nas ãreas cedidas por êste de
creto-lei compete à Fundação Brasll Central 
executar seu programa de ação da forma pre
ceituada pelo art. 7.º - e seus parágrafos dos 
Estatutos respectivos. 

. Parágrafo 1'.lnlco - Além de sua atividade 
assistencial sob tOdas as formas, no sentido de 
elevar quanto possivel o padrão de vida das 

populações nas áreas cedidas, caberá especial· 
mente à Fundação Brasil Central nas referidas 
áreas: 

1.º - fazer o desbravamento das mesmlls, explo
rando-as e colonizando-as, na forma dos 
seus Estatutos. 

2.0 - organizar as expedições que se tornarem 
necessárias para permitir o conhecimento 
dessas regiões do htnterland., sob os seus 
vários aspectos. 

3. 0 - organizar, de maneira adequada, os trans
portes ao longo do Juruena, do Tapajós 
e do sistema Sucundurf e Canumã. 

4. 0 - construir na área cedida ntlcleos de civl· 
lização de modo a permitir asslstênclá 
às atividades privadas na região. 

5. 0 - construir e.a estradas ligando os vários nta
cleos de civilização entre si e as aue trra• 
diar~m dêsses núcleos para atender a tõda 
a zona. 

6.0 - construir campos de aviação em todos os 
núcleos referidos e nos demais que forem 
julgados indicados. 

7.º - Incentivar a indtlstria extrativa que, em 
tõda a zona da Fundação, será llvre a 
todos os lndividuos e cuja produção a 
Fundação protegerá. . 

8.0 - incentivar a Indústria pastoril onde fÕf 
-conveniente na região, pela abertura de 
fazendas de criação. 

Art. 4.0 - Ao Estado, porém, cabe a contl• 
nuldade de arrecadação de suas rendas, tanto 
de Impostos como ae taxas, em todo o território 
cedido. 

Art. 5.0 - A Fundação Brasil central envi
dará todos os esforços para legalizar a situação 
dos posseiros que habitem nas áreas cedidas 
por êste decreto-lei, e promoverá. oportuna
mente as demarcações dessas áreas, não sbmente 
em seus llmites externos como, ainda, relati· 
vamente aos proprietários legítimos e aos con
cessionários a que se refere o art. 1.0. 

Art. 6.0 - A Fundação Brasil Central, na 
forma do art. 5. • do Decreto-lei n. • 5 878, de • 
de outubro de 1943, do Govêmo Federal, gozan\, 
no Estado do Amazonas, dos privilégios atribuí
dos às instituições de utilidade públlca, e aquê
les que, em matéria de comunicações, trans
portes e sêlo assistem às autarquias federais. 
Caso, entretanto, seja preferida a modalidade 
·prevista na parte final do § 1.º do art. 7.º dOB'. 
Estatutos que a regem, serão transferidas às 
organizações ali mencionadas, as quais ficarão 
ip!fr>-facto sujeitas ao regime tributário vigente 
no Estado e nos seus munlc!plos, as áreas que 
são objetos dêste decreto-lei. 

Art. 7.0 - A Fundação Brasil Central, atu
ando em qualquer das modalidades previstas 
no 1 1.• do art. 7. • dos Estatutos supramenclo
nados, terá o direito éle desapropriar por neces
sidade ou utilidade, públlca, nas áteas cedidas 
por êste decreto-lei, todas as terras necessárlaà 
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ou úteis para Implemento dos fins do presente, 
&1111lm como de quaisquer ututdades ou ben
feitorias nelas existentes, tudo na forma da 
legislação em vigor. 

Art. 8.º - Revogam-se •as disposições em 
contrário. 

Palácio Rio Branco, em Manaus, 17 de no
vembro de 1945. - Desembargador Emiliano 
Estani8lau Afonso, Interventor Federal. - Pári
clell Morais, Secretário Geral do Estado. 

"Diário Oficial" do Amazonas de 17-11-945. 

BAHIA 

Decreto-lei n.º 667 A, de 28' de novembro de 1945 

Auton.ia o gov~rno do Estado a ceder uma área 
de terras à Unti$o, para ampltaçllo do núcleo 
colonial de Petrolánd.la. 

O Interventor Federal no Estado da Bahia, 
usando da atribuição que lhe confere o art. 
6.º, n.º V, do Decreto-lei federal n.o 1 202, de 8 
de abril de 1939, 

Decreta: 

Art. l.º - Fica o govêrno do Estado autori
zado a ceder à União Federal, uma ãrea de 
terras oom cêrca de nove mil (9 000) hectares, 
situada no municipio de Glória, à margem 
direita do rio São-Francisco com MI seguintes 
confrontações: - ao norte e leste, o rio São
Francisco; ao sul, o divisor de ãguas na serra 
de Itaparica; e a oeste, terras devolutas, das 
quais se separa por uma linha que parte do 
rio São-Francisco, nas Imediações da divisa 
entre os sítios Caibros e Salinas, com o rumo 
magnético de 28º,30' SE até encontrar o divisor 
de águas da serra de Itaparica. 

Art. 2.0 - A planta em confecção do perf, 
metro levantado e demarcado, lndlcarã a área 
exata e os detalhes de confrontação. 

Art. 3.º - A área cedida destina-se à am
pliação do núcleo colonial de Petrolàndia e a 
cessão ficará sem efeito revertendo ao Estado da 
Bahia a dita área, se não fôr usada para o fim 
a que se destina. 

.l\rt. 4.º - As glebas e as benfeitorias de 
prop'rledade particular existentes na área cedida, 
serão desapropriadas préviamente pelo Estado, 
que fica, para Isso, autorizado, correndo a des
pesa com as Indenizações respectivas, avaliadas 
em Cr$ 450 000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil 
cruzeiros) por conta do crédito especial a. ser 
aberto para êste fim. 

Art. 5.º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Cidade-do-Salvador, em 28 de novembro de 

1945. - Jo4o Vicente Bulc4o Viana, Interventor 
F'ederal. - Orlando Gonçalves de A. Tetzeira. 

, "Diário Oficial" da Bahia de 13-12-945. 

Decreto-lei n.0 708, de 4 de dezembro de 1945 

Prorroga por 30 dias o praao estipulado no art. 
24 do Decreto-lei n.0 658, de 16 de novembro 
de 1945, que cria o Instituto de Qufmica 
Agrtcola e Tecnologia. 

O Interventor Federal no Estado da Bahia, 
usando da atribuição que lhe confere o art. 
2.0 , do Decreto-lei federal n. 0 8 219, de 26 de_ 
novembro de 1945. 

Decreta: 
Artigo único - Fica prorrogado por trinta 

(30) dias o prazo estipulado no art. 24 do Decre
to-lei n.o 658, de 16 de novembro de 1945, que 
cria o Instituto de Química Agrloo16 e Tecno
logia da Bahia. 

Cidade-do-Salvador, em 14 de dezembro de 
1945. - Jollo Vicente Bulc4o Viana, Interventor 
Federal. - Orlando Gonçalves de A. Tetzeira, 

"Diário Oficial" da Bahia de 13-12-945. 

Decreto n. • lS 371, de 12 de dezembro de 1945 

Designa o dia 2 de 1aneiro de 1946 para a insta
la.-;llo das comarcas de Brotas-de-Macaúbas, 
Brumado, Oaculé, Oamamu, Ofcero-Dantas, 
Ootefipe, Ouraçá, Glória, lplau, ltaplcuru, 
Jaguaquara, Macarani, Mairi, Mucujé, Pal
meiras, Paramirim, Piatll, Rui-Barbosa, 
Seabra, Taperoá Tucano e Uauá. 

O Interventor Federal no Estado da Bahia, 
na uso das suas atribulçõés e de acõrdo com o 
art. 10, do Decreto-lei n.º 247, de 2 de julho 
de 1944, 

Decreta: 
Art. l.º - Fica designado o d!a 2 de janeiro 

de 1946 para a Instalação das comarcas de Bro
tas de Macaúbas, Brumado, Caculé, Camamu, 
C!cero-Dantas, Cotejipe, Curuçá; Glória, Ipiaú, 
Itapirucu, .Jaguaquara, Macaranl, Malri, Mu
cujê, Palmeiras, Paramlrlm, Piatã, Rui-Barbo
sa Seabra, Taperoâ, Tucano e Uauá, criadas 
peio Decreto-lei n.• 512, de 19 de junho de 1945. 

Art. 2.0 - Fica prorrogado, até 2 de janeiro 
de 1946, o prazo para os juizes de Direito nomea
dos ou removidos para as comarcas referidas 
no artigo anterior assumirem o exercício. 

Salvador, 12 de dezembro de 1945. - Jo4o 
Vicente BuZc4o Viana, Interventor Federal. -
Orland_o Bulc4o Viana. 

(D. O. - Bahia, 13·12-945). 
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Deereto a.• 13 384, de 2' de dezembro de 1945 

Transfere para o 1Ua 17 de ·1anlriro de 1946 a 
instalaç4o das comarcas de Brotaa-de-Ma
caúbaa, Brumado, Caculé, Camamu, Cfcero
Dantas, CoteJipe, Curacd, Glória, lrecé, 
lpiaú, ltapicuru, Jaguaquara, Macarani, 
Mairl, MucuJé, Palmeiras, Paramirim, Piatll, 
.Rui-Barbosa, Seabra, Sant' A.na, Sento-84, 
Taj>81'oá, Tucano e Uauá. 

1 
O Interventor. Federal no :Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições e tendo em vista 
a solicitação do Tribunal Regional Eleitoral, 

Decreta: 

Art. 1.º - Fica transferida para o dia 17 
de janeiro de 1948 a instalação das comarcas 
de Brotas de Macaúbas, Brumado, Caculé, ca
mamu, Cfcero-Dantas, Cotejlpe, Curaçi, Glória, 
Irecê, Iplau, Itaplrucu, Jaguaquara, Macaranl, 
Malri, Mucujê, Palmeiras, Paramlrim, Piatã, 
Rui-Barbosa, Seabra, Sant' Ana, Sento-Sé, Ta· 
peroi, Tucano e Uaui, criadas pelo Decreto-lei 
n. 512, de 19 de Julho de 1945. 

Art. 2.0 - Pica prorrogado, até a mesma 
data, o prazo para os juizes de Direito nomea
dos ou removidos para as comarcas referidas 
no artigo anterior assumirem o exercfcio. 

Salvador, 24 de dezembro de 1945. - JOIJo 
Vicente Bulc4o Viana, Interventor Federaol, -
Orlando Bule/lo Viana. 

(D.O. - Bahia, 25-12-945). 

MATO GROSSO 

Decreto-lei n.0 700, de 3 de outubi;o de 1945 

Cede terras de1;olutas do Eatado à l'undoçllo 
Brasil-Central. 

O Interventor Federal no Estado de Mato
Grosso, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 6, n. V, do Decreto-lei federal n, 1 202, 
de 8 de abril de 1939, 

Decreta: 

Art. 1.º - Conforme o disposto no Decreto-lei 
n.º 7 561, de 18 de maio de 1945, do Govêrno 
Federal, são cedidas à Fundação Brasil Central, 
institulda pela União Federal nos têrmos do 
Decreto-lei n.o 5 878, de 4 de outubro de 1943, 
por escrltura pública de 24 de abril de 1944, 
em notas do Tabelião do 9.º Oficio da Capital 
Federal, cujos· Estatutos foram aprovados pelo 
Decreto n.0 17 274, de 30 de novembro de 1944, 
do govêrno da União, as terras devolutas abaixo 
discriminadas, situadas, respecttvamente, noa 
municípios de Arfpuanã, Cuiabi, Diamantino, 
Aragualana e Guiratlnga(.essalvadas as terras 
de propriedade legitima, Jiosses legltimivels e 
concessões em vigor, dadas pelo poder compe
tente do Estado, incluidas nos perfmetros das 
ireas cedidas por êste decreto-lei. 

Art. 2.0 - As terras devolutas mencionadas 
no artigo anterior, e escolhidas pelo modo pre
ceituado no art. 6, dos Estatutos citados, com
preendem: 

a) - as terras devolutas, contidas na faixa 
que se estende ao longo da margem esquerda 
do i!o Juruena, tendo frente pal'll! êsse rio, na 
profundidade de 50 qullõmetros (cinqüenta), a 
limitadas ao norte pelo segmento da geodésica 

lindelra entre os Eatadoe de :Mato-Groaao e do 
Amazonas, sõbre o qual serão contados 50 qut
lõmetroe (cinqüenta), a partir da margem es
querda do rio .Juruena, desde a geodésica lln· 
delra citada até o paralelo de 10930' (dez graus 
e trinta minutos) de latitude sul, e a oeste, 
por uma linha paralela à margem esquerda do 
rio Juruena a dela afastada 50 qullõmetros ( cin
qüenta), fechando-se o poligono, ao sul, pelo 
segmento do paralelo 10°30' (dez graus e trinta 
minutos) de latitude sul compreendido entre 
as divisas lateral& referidas. 

b) - as terras devolutas compreendidas na 
zona mesopotAmlca entre o Juruena e o São
Manuel ou Teles-Pires, limitada lateralmente 
apenas pela margem esquerda do rio são M'á: 
nuel ou Teles-Pires, desde a sua confluência 
com o Juruena até o paralelo de 10'> 30' (dea 
graus e trinta minutos) de latitude sul e a 
oeste, pela margem direita do rio Juruena deade 
a sua confluência com o rio São-ManÚel ou 
Teles-Pires até o paralelo de 100 3Ó' (dez ~us 
e trinta minutos) de !atitude sul, fechando-se 
o poltgono pelo segmento do paralelo de 100 30' 
(dez graus e trinta minutos) referido entre oe 
dols rios citados. ' 

c) - as terras devolutas contidas na faixa 
que se estende ao longo da margem direita do 
rio São-Manuel ou Teles-Pires, com frente para 
êsse rio e na profundidade de 50 qullõnietroi 
(cinqüenta), desde o limite entre os Estados de 
Mato-Grosso e do Pari, até o paralelo de 120 
(doze graus) de latitude sul, e Umltada, late
ralmente, a oeste, pela margem direita do rlo 
São-Manuel ou Teles-Pires, desde o ponto em 
que se encontra a geodésica lindelra que separa 
os Estados de Mato-Grosso e do Pari, até o 
Paralelo de 12° (doze graus) de latitude sul 
e a leste por uma linha paralela à margem di~ 
relta do rio Teles-Pires citado e dela afastada. 
50 qullõmetros, (cinqüenta), fechando-as o po. 
llgono ao norte pelo segmento da geodésica lin
delra entre os Estados de Mato-Grosso e do 
Pari, compreendida entre as divisas laterais 
referidas e ao sul, pelo segmento do paralelo 
de 12° (doze graus), de latitude sul, tamb6m 
compreendida entre as divisas laterais mencio
nadas. 

d) - as terras devolutas contidas na faixa 
que se estende ao longo da margem esquerda 
do rio São-Manuel ou Teles-Pires, tendo frente 
para êsse rio, na profundidade de 50 qullõmetroe 
(cinqüenta), e limitada lateralmente, a leste, 
pela margem esquerda do rio São-Manuel ou 
Teles-Pires, entre os paralelos ·de 100 30' (dez 
graus e trinta minutos) e 120 (doze graus) 
de latitude sUl e a oeste, por uma linha para-. 
lela a essa margem e dela afastada 50 qullõ· 
metros (cinqüenta), compreendidas 888&8 divi
sas laterais entre os. dois paralelos citados, fe• 
chando-se o polfgono ao norte pelo segmento do 
paralelo de 100 30' (dez graus e trinta minutos), 
de latitude sul, compreendido entre as dlvfaaa 
laterais referidas, e ao sul pelo segmento do 
par11,lelo ele 12°· (doze graus) de latitude 8111, 
também ~ompreendldo entre as referidas dlvl· 
sas laterais. 

e) - as terras devolutas contidas na faixa 
situada entre os rios Araguaia e das Mortes, 
limitada, lateralmente, a oeste pela margem 
direita do rio das Mortes desde a sua conflu
ência com o rio Araguaia até 3 qullõmetroa 
(três), a montante da cachoeira da Fumaça, 
contados a pextir desta pela referida margem 
direita do rio das Mortes, e a leste pela margem 
esquerda 410 rio Araguaia, desde a sua conflu
ência com o rio das Mortes, até um ponto si· 
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t\iado 50 qullõmetros (cinqüenta) a montante 
de sua ~onnuêncla com o rio das Garças, con
tados pela margem esquerda a partir dessa con
fluência, fechando-se o pol!gono pela geodésica 
que unir o ponto assim encontrado com o ponto 
$1tuado a 3 quilômetros (três) a montante da 
cachoeira da Fumaça, contados pela margem 
direita do rio das Mortes e acima definido. 

f) - as terras devolutas contidas na faixa 
que se estende ao longo da margem esquerda 
do rio Araguaia desde o limite entre. os Esta
dos de Mato-Grosso e do Pará.. até sua conflu
ência com o rio das Mortes e dai em diante ao 
longo da margem esquerda do rio das Mortes, 
tendo frente para os rios Araguaia e Mortes na 
profundidade de 50 ~uilômetros (cinqüenta), 
limitada ao norte, pelo segmento da geodésica 
llndelra entre os Estados de Mato-Grosso e do 
Pará., sõbre a qual serão contados 50 quilô
metros (cinqüenta); lateralmente, a leste, pela 
margem esquerda dos rios Araguaia e Mortes, 
citados, até um ponto situado 3 quilômetros 
(três), a montante da cachoeira da Fumaça, 
contados, a partir desta, pela margem esquerda 
do rio das Mortes, a oeste, por uma linha para
lela às referidas margens e delas afastada 50 
quilômetros (cinqüenta) fechando-se o poUgono 
pelo segmento da geodésica que, partindo do 

_ponto situado a montante da cachoeira do, Fu
maça e Já. definido acima com o :rumo paralelo 
ao da Expedição Roncador-Xlngu a partir da 
cidade de Xavantlna, encontra as divisas late
rais referidas. 

g) - as terras devolutas contidas na faixa 
que se estende na largura de 50 quilômetros 
(cinqüenta) para cada lado da linha de pene
tração da Expedição Roncador-Xlngu, da Fun
dação BrBsil Central, fechando-se o pol!gono 
ao norte pela segmento llndelro -oriental da 
faixa definida na letra c) supra, e ao sul, pelo 
segmento da linha llndeira ocidental ga faixa 
d.efinlda na letra f), entre as divisas laterais 
compreendidas pelos 50 quilômetros (cinqüenta) 
para cada lado da linha de penetração da Ex
pedição Roncador-Xlngu. 

Art. 3. • - Nas áreas cedidas por êste decre
to-lei compete à Fundação Brasil Central exe
cutar seu programa de a<:ão na forma precei
tuada pelo art. 7 e seus parágrafos dos Esta
tutos respectivoa. 

Parágrafo único - Além de sua atlvld.ade 
assistencial sob tôdas as formas, no sentido de 
eleva~ quanto posslvel o padrão de vida das 
populaçô&s nas áreas ced.ldas, caberá especial
mente à Fundação Brasil Central nas referidas 
áreas: 

1 - fazer o desbravamento das mesmas, ex
plorando-as e colonizando-as, na forma dos seus 

.;mata tu tos. , 
2 - organizar as expedições que se torna

rem necessárias para permitir o conhecimento 
adequado dessas regiões do hinterlana, sob os 
seus vários aspectos. 

3 - organizar, de maneira adequada, os 
transportes ao longo do Araguaia, do Teles·Pl
res e do Juruena; 

4 :____ constituir ao longo da linha de pene
tração núcleos de civilização de modo a per
mitir a:sststêní:la às atividadie.s pi"lvadas na 
região; 

5 - construir as estradas ligando os vários 
núcléos d.e clv111zação ent.re si e as que irradiem 
dêsses respPct!vo• ·núcleos, para atender a tôda. 
a zona, inc!uslve uma estrada ligando a. capital 
do Rstado ao ponto mala conveniente da Unha 
de penetração. 

6 - Construir campos de aviação em todos 
os núcleod ;-efe;ldos e ainda nos pontoo ::ne!s 
lndicadoo d~ l!nhlt de i;;eneueção; 

7 - 1Dcentivar a Indústria ext<:· '..:; .> q ,;e 
'fÚ' t&Ja a aona da Fundaol.o ~ l!-vre a tqidos, 

resolva a obrigação do pagamento do tmpõsto, 
previsto no art. 4, e cuja produção a Fundação 
protegerá. 

Art. 4.º - Ao Estado, porém, cabe a conti
nuidade de arrecadação de &uas rendas, tanto 
de impostos como de taxas, em todo o terri
tório cedido, Inclusive o impõsto de 5% (cinco 
por cento) , aa-vaZorem sôbre a produção extra
tiva vegetal. 

Parágrafo único - O Estado se reserva o 
direito de desapropriar, sem quaisquer ônus 
para o erário estadual, as terras ora cedidas 
que não hajam sido transferid.as pela forma 
prevista no art. 6, parte final, dêste decreto-lei, 
caso a Fundação Brasil Central não cumpra as 
obrigações constantes do art. S.• e o pará
grafo único do mesmo. 

Art. 6.º - A Fundação Brasil Central envi
dará todos: os esforços para legalizar a situação 
dos posseiros que habitam nas áreas cedidas 
por êste decreto-lei, e promoverá, oportuna
mente, as demarcações dessas áreas, não sõmen- • 
te em seus limites externos como ainda, rela
tivamente aos proprietários legitimos e aos con
cessionários a que se refere o art. 6. 

Art. 6.º - A Fundação Brasil Central, na 
forma do art. 6.º do Decreto-lei n.• 5 878, de 4 
de outubro de 1943, do Govêrno Federal, gozal'.á 
no Estado do Mato-Grosso, dos privilégios atri
buídos às Instituições de utilidade pública, e 
aquêles que, em matéria de comunicações, trans
portes e sêlo assistem às autarquias federais. 
Caso entretanto seja preferida a modalidade 
prevista na parte final do § 1, do art. 7.9 dos 
Estatutos que a regem, serão transferidas às 
organizações ali ménclonadas, as quais ficarão 
ipso-facto sujeitas ao regime tributário vigente 
no Estado e nos seus municlpios, as áreas que 
são objeto dêste decreto-lei. 

Art. 7. 0 - A Fundação Brasil Central, atu
ando em qualquer das modalidades previstas 
no § 1, do art. 7.º dos Estatutos supra mencio
nados, terá o direito de desapropriar, por ne
cessidade ou utilidade pública nas áreas cedi
das por ·êste decreto-lei, todas as terras neces
sárias ou úteis para Implemento dos ·rins do 
presente, assim como de quaisquer utilidades 
ou benfeitorias nelas existentes, tudo na forma 
da legislação em vigor. 

Art. 8.• - Revogam-se as disposicões em 
contrário. 

Palácio Alencastro em Culabá, 3 de outu
bro d.e 1945, 124.0 da Independência e 57.0 da 
República. - Júlio Strübling M'llller. - Antônio 
Antero Pais de Barros. 

(D.O. - Mato-Grosso, 6-10-945). 

it 
PARANÁ 

Parecer n. o 4 1194 
DESPACHO: 
A Imprimir no D.O. 
Em 13-7-945. 
(a)Roberto Glasser. 
Projeto de decreto-lei n. • 11, da Prefeitura 

de Colombo, dispondo sõbre o convênio de Es
tatística. 

O projeto de decreto-lei. em referência ori
ginário da Prefeitura Municipal de Colombo, 
dispõe sôbre a ratificação em todos os seus 
~!"mos do convênio estatlstico firmado entre a 
União Federal e o Estado do Paran.< e respect.1-
vas PrefeiturM, em 26 de maio de 1942. 

O projeto em e.prêço foi organizado con
forme instruções do Departamento d11.s Muni
cipalidades e absim .;endo, nada há a se lhe 
opor. 

Sala das Sessões, em 13 de Julho de 1945. -
Epaminondas Santos. - Confer" oom o original. 
.r,.- ·~J· Pedro Gebran, SecrP.tá4:1Ci. 

(D.O. - Para.nl,, lli-7-!lfli). 



Resoluções do Instituto -Brasileiro 

de Geografia e Estatística 

Conselho Nacional de Geografia 
Diretório Central 

Integra das Resoluções n.08 209 e 210 

Resolução n. 0 209, de 19 de novembro de 1945 

Aprova votos e congratulações ao Presidente ão Conselho. 

O Diretório Central do Conselho Nacional 
de Geografia, usando das suas atribuições, 

COmlderando que o llustre embaixador José 
Carlos de Macedo Soares, preclaro presidente 
do Instituto e do Conselho, foi distinguido pelo 
Govêrno da União com o elevado cargo de in
terventor federal no Estado de São-Paulo, 

Considerando a verdadeira consagração de 
homem públlco com que o povo e a socied!lde 
de São-Paulo o receberam, no dia da sua posse 
naquele cargo, 

RESOLVE: 

Art. 1.• - o COD!lelho apresenta ao eminente 
embaixador José Carlos de Macedo Soares, seu 
prezado presidente, as mala calorosas congra.
tulações pela sua dignUlcante investidura no 
cargo de interventor federal no Estado de São
Paul0; que lhe confiou o Govêrno da Repúbllca, 
em reconhecimento aos seus altos predicados 
de homem públlco e às llU&ll excepcionais qua
lldades de intellgêncla, cultura, tlroclnio ad· 
mini11trativo e honradez. 

Art. 2.0 - Picam formulados a Sua Exce
lência os melhores votos do Conselho para que · 
a gestão dos negócios públlcos de São-Paulo 
lhe seja a mala feliz possivel, para beneficio 
não só daquele grandioso Estado senão também 
do Brasil, nesta hora sagrada da sua história, 
em que retoma a normalidade da sua vida; den-. 
tro dos moldes democráticos que refletem a 
sua tradição. 

Art. 3.º - Em homenagem ao seu Ilustre 
presidente, na atual qualidade de Interventor 
Federal, o Conselho fará titulações especlalll em 
cartogramas da divlsão municipal do Estado de 
São-Paulo e bem assim em mapas do Brasll, a 
cõres, na escala de 1:5 750 000, editados pelo. 
Conselho. 

Rio-de-Janeiro, em 19 de novembro de 1945, 
ano X do Instituto. - Conferido e numerado. 
Virgizto Correia Filho, Secretãrio-Asllllltente tnt.0 

do conselho. - Vl.lto e rubricado. Chnatouam 
Leite de Castro, Secretãrio-Geral do Conselho. 
- Publique-se. Heitor Bracet, Presidente do 
Instltuto em exercicio. 

Resolução n.0 210, de 19 de novembro de 1945 

Confere uma missão no estrangeiro, relacionada com a IV Assembléia Geral ão 
Instttuto Panameri!.".a7..o de Geografia e História. 

O Diretório Central do Conselho Nacional de 
Geografia, usando das suas atribuições; 

Considerando que o Prof. Sllvio Júlio de 
Albuquerque Lima, catedrãtlco de "História das 
Américas" na Faculdade Nacional de Filoso
fl.P. da Universidade do Brasn deverá fazer bre
vemente uma excursão cultural em diversos 
palses americanos: 

Considerando que o Conselho propôs o nome 
do aludido professor para fazer parte da dele
gação do Brasil à J.V Assembléia Geral do In.e
tituto Panamericano de Geografia e História, 
a realizar-se próximamente em Caracas, em data 
ainda não fixada: 

Considerando o oferecimento dos préstimos 
do mencionado professor para, sem õnus para o 
conselho, tratar de assuntos que lhe sejam de 
lnterêsse; 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - ~conferida ao Prof. Sllvio Júlio 
de Albuquerque Lima a incumbência de, em 

nome do Conselho, estabelecer entendimentos 
com autoridades e técnicos dos paises ameri
canos que vlPltar na sua próxima excursão 
cultural, acêrca dos trabalhos relacionados com 
a IV .Assembléia Geral do Instituto Panamerica
no de Geografia e História, a realizar-se em 
futuro recente, na cidade de Caracas capital da 
Venezuela. 

Art. 2.0 - São formulados ao Prof. Sllvlo 
Júlio de Albuquerque Llma os melhores votos 
de êxito na sua missão cultural, por forma 
que da sua viagem resulte não só uma reaflr• 
mação do renome da cultura brasllelra no es
trangeiro como também uma contribuição à 
maior aproximação dos Intelectuais das Amé
ricas. 

Rio-de-Janeiro, em 19 de novembro de 1945, 
ano X do Instituto. - Conferido e numerado. 
Virgílio Correta Ft!ho, Secretácto-As.slstente int.• 
do conselho. - Visto e rubricado. Chnstovam 
Lette ãe Castro, Secretárlo-Gera·i. do Conselho. 
- Publlque-se. Heitor Bracet, Presidente do 
Instituto em exerciclo. 




